
REVISTA
DO
S ERV ICO 
PV BLICO



' REVISTA
DO

SERVIÇÓ PÜBLICO
O R 3 Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

EDITADO PELO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
(Decreto-lçi n . 1.870, de 14 de Dezembro de 1939)

ANO VI NOVEMBRO DE 1943 Vol, IV - N. 2

---------------------  S U M Á R I O  ------- ------ -— —
E D IT O R IA L  Págs.

Aplicação c inaplicaçáo de dotações orçam entárias..............................................................................................................3

C O L A B O R A Ç Ã O
\  função educativa do seguro social — R UD OLF ALADÀR M É T A L L ..................................................................5
O  Estado, a  Administração e os Serviços Públicos no mundo democrático •— THEM 1STO CLES B.

CAV ALCAN TI .................................... ........................................................... ............ ............................................  12
O  imposto sôbre a  renda e o poder aquisitivo •—• RICHARD LEW IN SO H N  ...........................................  16
A competência legislativa dos Conselhos M unicipais — HARVEY W A L K E R ....................................... 21
'Sistema de classificação decimal para os assuntos administrativos, econômicos, financeiros e sociais

-  MARIO ORLANDO D E CA RV A LH O ......................................................................................................  25
•Ps gráficos representativos de rotinas — CA RLOS D O D SW O R T H  MACHADO ............................ 34
planejamento financeiro .— A. E . BUCK................................................................................................................... 40
educação alimentar — J. MESSIAS D O  C A R M O ..................................................................................................  45

jA? importância dos arquivos como fonte de pesquisa — ANIBAL M AY A . . 1 ............................  51
O bras completas de Saturnino de Brito '' G ER A LD O  F«? SA M PA IO .....................................................  55
A campanha contra a lepra no Brasil — A D A LB ER TO  MÁRIO RIBEIRO .............................................  59

A D M IN IS T R A Ç Ã O  E D IR E IT O
D a proteção do indivíduo contra o ato administrativo ilegal ou injusto — SEABRA F A G U N D E S .. 87
Pareceres — Julgados.............................................................................................................................. ............................ 107

V ID A  A D M IN IS T R A T IV A
O RIEN TA ÇA O  E FISCAL1ZAÇAO D O  P E S S O A L :

O  interino em face da legislação............................................................................................................................  111
Notas para o funcionário.............................. ..........................................................................................................  112

A PE R FE IÇ O A M E N T O :

Treinamento para o serviço público — L U TH ER  GULICK ............. ..................................................... 123 •
Nona reünião mensal de 1943 — ‘‘O Brasil c o Plano Beveridge" ...................................................... 124

ADM INISTRAÇÃO D OS ESTA D O S E  M lIN IC ÍPIO Si

Reünião dos Conselhos Administrativos dos Estados ................................................................................ 132

N O T A S
O aumento de vencimentos do funcionalismo.....................................................................................................  I 33
O  prof. H arvey W alker nesta capital................................................................ ................................................. 135
Tefceiro concurso para a carreira de Técnico de Administração ............................................................  I 35
A administração de pessoal no Serviço Civil Brasileiro ............... ..............................................................  U g
‘‘A  mobilização do pessoal nos Estados Unidos” ..........................................................................................
A colaboração do D .A .S .P .  na reforma administrativa do Espírito Santo ...........................................  j jg
O  Dia do Servidor Público.......................................................................................................................................  140

B IB L IO G R A F IA
Crítica — Indicações — Publicações recebidas



REVISTA
DO

SERVIÇO PÚBLICO
ORGÃO DE IN T E R ESSE  DA ADMINISTRAÇÃO 

E ditado pelo D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço Público 
(Decreto-lei n . 1870, de 14 de dezembro de 1939)

REDAÇAO E ADMINISTRAÇÃO
Palácio do Trabalho - 6.° andar -- Tel. 42-6771 

Rio d e  Jan e iro  — Brasil

Diretor : PAULO LOPES CORRÊA

E x p e d i e n t e
Assinatura a n u a l ............................................. Cr$ 50.00
Assinatura anual para o exterior...............  Cr$ 100,00

Número avulso . . .  CrS 5,00

A remessa de qualquer importância .— em vale postal ou cheque 
bancário — deverá ser feita à "Revista do Serviço Público".

As colaborações enviadas serão publicadas ou não, a critério 
da Redação. Em qualquer das hipóteses, os originais não serão 
devolvidos.

Somente serão publicados artigos assinados cujos originais 
constem, no mínimo, de seis e no máximo de vinte páginas da­
tilografadas em espaço dois.

A Redação não endossa os conceitos emitidos em artigos 
assinados.

Permite-se a transcrição de qualquer matéria publicada, desde 
que seja indicada a procedência.

A  adm inistração da  R evista pede aos srs. assi­
nantes que a inda não reform aram  suas assinaturas 
vencidas, a  gentileza de o fazerem  com a  m aior b re­
vidade .

O s conceitos emitidos em trabalhos assinados são 
de responsabilidade exclusiva de seus autores. A  pu­
blicação de tais trabalhos nesta  R E V IS T A  é feita 
unicam ente com o objetivo de facilitar o conhecimento 
de assuntos relacionados com a adm inistração pública.

A  R E V IS T A  D O  S E R V IÇ O  PÚ B L IC O , de um 
modo geral, não aceita colaborações espontâneas.



Aplicação e inaplicação de dotações 
*  orçamentárias

UM A lei francesa de 1862 deíinia o orçamento como “o ato pelo qual são previstas e 
autorizadas as despesas e as receitas do Estado”. Mais tarde, Amaro Cavalcanti, 

talvez o mais fecundo dos financistas brasileiros, escreveu, ampliando a conhecida definição 
de René Stourm, que o orçamento do Estado “ é um ato contendo a aprovação prévia das 
despesas e receitas públicas, para um período determinado

Tamanho foi o progresso realizado pela técnica orçamentária e pela organização cien­
tífica do trabalho governamental neste século, especialmente nos últimos 10 anos, que a de­
finição da lei francesa de 1862, a de Amaro Cavalcanti, bem como qualquer outra contem­
porânea dessas, já agora carecem de identidade com a natureza e as funções do orçamento 
público. Com efeito, o orçamento público dei cou de ser simples estado das receitas e des­
pesas governamentais; tampouco é mera lista de pagamentos a serem feitos pelo tesouro 
público aos servidores, aos prestadores de serviços e ao$ fornecedores do Estado. Resultado 
da velha peleja contra a tirania dos monarcas absolutos, o orçamento público foi, a princípio, 
a prova e a medida dos ganhos do povo nessa luta multissecular.

Durante mais de um século, o conceito de orçamento como que se estabilizou: traduzia 
mais o aspecto político e jurídico das relações entre o govêrno e governados do que a neces­
sidade lógica (surgida depois que se organizaram idéias em torno da administração cientí­
fica) de submeter as atividades públicas a regras especiais de investigação, previsão e pla­
nejamento, praticadas com o objetivo de melhor adaptar-se o govêrno às suas finalidades 
e de o controlar mais fàcilmente, não só do ponto de vista político, senão também do 
ponto de vista da eficiência.

Eis porque, modernamente, o orçamento é o plano anual do trabalho do govêrno 
expresso em unidades monetárias. Isso porque ainda não se descobriram outras unidades 
adequadas à expressão do trabalho em suas várias modalidades. Se é fácil, por exemplo, 
pensar no trabalho do Serviço Nacional de Febre Amarela e planejá-lo em têrmos de visitas 
domiciliares, inspeções, desinfecções locais e análises de laboratório, já o mesmo não acon­
tece, à míngua de unidades apropriadas, em relação ao trabalho heterogêneo, eminente­
mente qualitativo e diversificado da Divisão de Organização e Coordenação do D.A.S.P., 
por exemplo. Seja como for, o orçamento moderno, como plano de trabalho, se não exprime 
precisamente as coisas em unidades físicas e outras, pelo menos descreve, grosso modo, a 
natureza, o volume > local, os fins e os beneficiários do trabalho dos vários órgãos públicos.

Conseqüentemente, cada crédito orçamentário, já agora, não pode representar uma 
impressão vaga da autoridade solicitante; deve traduzir intenção clara, idéias bem defi­
nidas, atribuições bem localizadas e distribuídas. Assim, em princípio, toda dotação orça­
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mentária, que se supõe concedida para atender às necessidades coletivas, deve ter aplicação 
integral no curso do respectivo exercício financeiro.

Não merece, pois, nenhum louvor —  pelo contrário, muitas vezes merece censura —  
o diretor ou chefe de serviço que não aplica integral e devidamente todas as verbas conce­
didas à sua repartição. Similarmente, se as dotações solicitadas e obtidas por um serviço tra­
duzem o seu plano de trabalho, parece estranho que seja necessário abrir créditos adicionais 
no curso do exercício financeiro. Em princípio, todo crédito suplementar revela desordem 
administrativa, incapacidade de previsão, canhestrismo no planejamento do trabalho.

Quando o govêrno destina 200 milhões de cruzeiros, no orçamento geral, ao financia­
mento de obras ferroviárias, ou rodoviárias, ou hospitalares, ou quaisquer outras, é evidente 
que tais obras fazem parte do programa de ação a ser executado, num determinado prazo, 
em benefício da coletividade. Os órgãos que recebem as dotações e não executam as obras, 
ainda que comumente apontem a economia orçamentária conseguida —  testemunho de sua 
ineficiência —  como título de glória e benemerência, na realidade nada mais fazem do que 
adulterar a política do govêrno e intervir indébita e negativamente na realização de seus 
propósitos.

Se o trabalho de uma repartição pública é devidamente planejado e consignado no or­
çamento, supõe-se que êsse trabalho seja necessário e plenamente justificado. Assim, in­
corre em negligência e desídia a repartição que não utiliza os créditos concedidos para 
executar aquele trabalho. Por outro lado, a não ser que surjam circunstâncias imprevistas 
e incontroláveis, como a elevação inusitada de preços e salários, é condenável que a reparti­
ção introduza, no plano de trabalho, durante o exercício financeiro, alterações e ampliações 
tais que a obriguem a solicitar reforço de verba.

Conquanto deva ser flexível, o plano de trabalho é algo definido, com limites clara­
mente prefixados. Sua alteração, quando o trabalho já se acha em andamento, só se justi­
fica para corrigir falhas graves ou evitar conseqüências danosas. Dados os extraordinários 
recursos técnicos de que hoje dispõe a Ciência da Administração, uma repartição pública 
bem dirigida naturalmente evita por igual tanto o abuso como o não uso das dotações orça­
mentárias. Uma repartição bem dirigida emprega criteriosamente cada centavo inscrito no 
seu orçamento de despesa, para a realização dos objetivos prèviamente fixados.
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A função educativa do Seguro Social ( , )

SUM ÁRIO :

1. O objetivo principal do seguro. -— 2 . As re­
percussões educativas do seguro social. —  3 . A 
função educativa do seguro social, no meio dos 
segurados, no campo econômico. —  4 . A sua fun­
ção educativa no campo sanitário. —  5. A sua 
função educativa no campo profissional. —  6. A 
sua função educativa no campo cívico-político. —■ 
7. A sua função educativa no campo adm inistra­
tivo . —  8. A ação educativa do seguro social no 
meio patronal. —  9. A sua ação educativa sôbre 
o corpo médico. —  10. A sua ação educativa 

sôbre o funcionalismo.

1 . O principal objetivo do seguro social consiste, 
sem dúvida, na concessão dos benefícios, regula- 
m entares ou legalmente autorizados. P ara  êste fim 
foi assentado um mecanismo complexo, consubstan­
ciado e juridicam ente personificado nas instituições 
de seguro. Estas organizam a massa dos que de­
verão ^ e r  amparados, arrecadam  e aplicam as so­
mas destinadas a custear o funcionamento do se­
guro, e servem os benefícios. Im plicando operações 
em múltiplos setores da vida nacional, estas ativi­
dades repercutem  im ediata e m ediatam ente em 
várias direções.

E ’ bem conhecido o fato de refletirem  as a tua­
ções do seguro social, por exemplo, no campo eco­
nômico : a aplicação das não raro vultosas reser­
vas das instituições de previdência influe no m er­
cado dos capitais e, até, na estabilidade financeira 
de um país. Tam bém  não se ignora o efeito do 
seguro social sôbre o mercado do emprêgo : absor­
vendo aqueles cuja capacidade de trabalho é re­
duzida por motivo de invalidez, perm anente ou 
tem porária, ou de velhice, o seguro contribue para 
aliviar o desem prêgo. Ninguém põe em dúvida a 
ascendência que o seguro social tem  sôbre as con­
dições sanitárias e demográficas : recorre-se a êle 
para dar um rum o mais acertado à saúde pública, 
para aum entar a natalidade, para m elhorar o nível

( * )  P arte  de um  capítulo de um livro sôbre “ Os pro­
blemas atuais do seguro social ”  a ser p'ublicado proxima- 
m ente.

R u d o l f o  A l a d á r  M é t a l l

Assistente técnico do 1 .A  .P  .E  .T  .C.

higiênico, para com bater a morbidez e para dimi­
nuir a m ortalidade.

Todos êstes aspectos foram am iúde estudados e 
discutidos, talvez por estarem  ligados a assuntos 
cuja relevância, na maioria dos casos, é quasi m a­
nifesta . .

2 . M as ao seguro social cabe tam bém  um a im­
portante função educativa, na mais lata acepção 
da palavra, a qual, todavia, foi im erecidam ente ne­
gligenciada, ou, na melhor das hipóteses, só obser­
vada nas suas manifestações de indiscutível noto­
riedade .

T al descuido é lastimável, não som ente sob o 
ponto de vista puram ente científico m as tam bém  
por motivos práticos. E ’ que dêle padece a orien­
tação racional da organização a ser dada ao seguro 
social, pois o desempenho satisfatório da sua mis­
são supõe o conhecimento completo tanto  das fun­
ções principais do seguro como das suas repercus­
sões, diretas e rem otas. Afim de fom entar estas, 
sem, evidentemente, prejudicar aquelas, muitas 
vezes é suficiente um a ligeira modificação na es­
tru tu ra  adm inistrativa para garantir o cumpri­
m ento integral de am bas.

Justificar-se-ia, nestas condições, um estudo de­
talhado das funções educativas do seguro social, 
estudo cujas averiguações possam ser aproveitadas 
e cujas conclusões seguidas pelo legislador brasi­
leiro na hora da inevitável grande reforma da pre­
vidência e do inadiável aperfeiçoamento da assis­
tência do P aís. Em preendim ento complexo, êle 
mereceria ser incentivado na forma do que os nor- 
teamericanos chamam  “ symposium ” ou, m elhor 
ainda, de um “ collective research work ”, quer 
dizer da cooperação de um grupo selecionado de 
técnicos com petentes nos diferentes problem as im­
plicados .

As presentes linhas são bem  mais modestas, e 
nem aspiram à honra de serem consideradas como 
introdução provisória às futuras investigações. São,
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antes, o depoimento da experiência colhida na 
adm inistração prática do seguro e das observações 
feitas no campo internacional. São, simplesmente, 
o despretensioso resumo dos mais im portantes as­
pectos onde o seguro social exerce a sua sempre 
benéfica influência educacional, adaptado ao am ­
biente peculiar do Brasil.

Parece-nos proveitoso subdividir o nosso inven­
tário consoante o grupo de pessoas influenciadas, 
pelo seguro social, nos seus hábitos e na sua for­
mação, em vez de proceder segundo os costumes 
e conceitos modificados. Êste critério poderá ser 
adotado em um livro especialmente dedicado a tal 
assunto, mas num  breve estudo prelim inar a cla­
reza e a simplicidade desculpam até heresias m e­
todológicas .

Os efeitos educativos do seguro social podem ser 
verificados nas seguintes camadas : I o) na dos 
próprios segurados, que m uitas vezes se confunde 
quasi com a população em g e ra l; 2.°) na dos em­
pregadores ; 3.°) no corpo m édico ; e 4.°) no fun­
cionalismo. Evidentem ente, a função educativa do 
seguro sofre modificações substanciais de um para 
outro dos grupos mencionados.

3 . Sendo o seguro social, pelo menos na sua 
fase primitiva, essencialmente um sistema de eco­
nomia compulsória e coletiva, êle favorece a eclo­
são de um espírito econômico, habituando e obri­
gando os que para êle contribuem  a pôr de parte 
um a parcela do seu ganho. Sem preocupar-se com 
a anuência dos que futuram ente dêle se beneficia­
rão, o seguro social constitue, para cada um dos 
seus filiados, nos anos de atividade profissional, 
reservas chamadas a ampará-los nos períodos de 
incapacidade, substituindo destarte a previdência 
organizada à imprevidência individual. M as assim 
êle, sim ultâneam ente, patenteia à massa descui­
dada o valor de um pecúlio a bom tem po acumu­
lado.

H á legislações que, na estru tura dos benefícios 
do seguro, concientem ente tom aram  em conta esta 
função de educação econômica do povo . A “ flat- 
ra te ”, isto é, a aposentadoria fixada em um a taxa 
única, independente do salário, do número e do 
valor das contribuições, além de simplificar e ba­
ra tear radicalm ente a adm inistração, tenciona in­
citar os segurados a aum entarem , pelo próprio es­
forço, o nível dos benefícios uniformes, garantindo 
apenas um mínimo e deixando a sua m elhoria à 
iniciativa particular. Dêste modo, o liberalismo

econômico conjuga-se com o intervencionismo so­
cial. Os resultados desta sábia orientação depen­
dem, porém, não só do grau de compreensão e de 
educação econômica das massas, como tam bém  da 
sua situação financeira; onde os salários são, em 
regra geral, tão baixos que a maioria dos segura­
dos não pode constituir um a pequena reserva nem 
com pletar o seguro social no seguro comercial, a 
“ flat-rate ” torna-se inoperante como meio edu­
cativo .

Outro método, quasi diam etralm ente oposto, foi 
porisso escolhido em países com um modesto pa­
drão de recursos da classe trabalhista, afim de in­
centivar, através do seguro social, os 'instintos de 
previdência econômica : a taxa da aposentadoria 
aum enta em proporção ao esforço individual, que 
deve traduzir-se em contribuições mais elevadas 
ou numerosas, por sua vez relacionadas com salá­
rios mais altos ou com um tem po de serviço mais 
longo. Nos sistemas assim articulados, nos quais 
m uitas vezes um mínimo garantido assume o papel 
de um a “ fla t-ra te” atrofiada, compete aos bene­
fícios do seguro social fom entar indiretam ente o 
espírito econômico dos assalariados, concitando-os 
a u’a maior intensidade de contribuições, tanto  sob 
o aspecto tem po e duração quanto do ponto de 
vista da sua im portância num érica e do seu Yal°r > 
mas ambos resultam  do incremento da produção e 
do aum ento da remuneração que os segurados con­
seguem tirar do trabalho, fonte básica da riqueza 
e da economia.

Existem ainda outros caminhos pelos quais o 
seguro social pode atingir os seus fins didáticos no 
campo econômico. O estabelecimento de um li­
mite de salário (ou de renda), além do qual cessa 
a obrigatoriedade de seguro ou, pelo menos, a obri­
gação de contribuir, instiga os indivíduos cujos re­
cursos ultrapassarem  tal limite a cobrir os riscos 
de doença, invalidez ou velhice pela constituição 
de reservas, seja como próprio segurador (eco­
nomia individual), seja com o auxílio de apólices 
(seguro p riv a d o ). À mesma finalidade servem : 
a limitação da im portância que os benefícios po­
dem  atingir, p .ex., através da fixação de um salá- 
rio-base para o cálculo dos abonos e das aposenta­
dorias ; a interdição de acumulações de benefícios; 
a faculdade de continuar, a título voluntário, o 
seguro concedido aos ex-segurados com pulsórios; 
a possibilidade de se afiliarem ao seguro obrigató­
rio, outorgada às pessoas não am paradas pelo re­
gime leg a l; e tc .
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4 . Os benefícios em natura que o seguro social 
proporciona aos trabalhadores e, por via de regra, 
tam bém  aos membros da família, assumem as mais 
variadas formas. Os que se .destacam pelas suas 
funções educativas consistem principalm ente na 
assistência médica, no fornecimento de um a ali­
mentação sadia, na facilitação de u’a moradia sa- 
lubre, na m anutenção de casas de repouso ou colô­
nias de férias, e tc .

Tendo em vista a im portância transcendental 
que cabe, num sistema moderno de seguro social, 
aos benefícios em natura, os legisladores andarão 
bem avisados em dedicar-lhes maior atenção no 
que diz respeito à sua influência educacional, dan­
do-lhes um a feição adaptada a esta finalidade, me­
diante um a organização adm inistrativa e uma es­
tru tu ra  m aterial apropriadas.

Com efeito, um a assistência médica que corres­
ponde a um plano cuidadosamente idealizado pode, 
com a sua ação curativa e mais ainda graças à sua 
atuação preventiva, influir profundam ente nos há­
bitos sanitários dos núcleos familiares dos segura­
dos. Basta lem brar os cuidados pre e postnatais 
m inistrados às seguradas e às esposas dos segura­
dos ; a internação de doentes em hospitais e ma- 
ternidades limpos, arejados e providos dos recur­
sos da ciência m o derna; o suprim ento de m edica­
mentos com real e comprovado valor cu rativo ; os 
exames periódicos de saú d e ; a fiscalização do lar 
dos segurados doentes por enfermeiras v isitadoras; 
a divulgação de conhecimentos sanitários pelos 
conselhos proporcionados por facultativos especia­
lizados ; a substituição do curandeirismo e charla­
tanismo pelos serviços gratuitos de médicos com­
petentes e auxiliares diplom ados; as m edidas des­
tinadas à prevenção dos acidentes do trabalho e 
das moléstias profissionais, como p .ex . aparelhos 
de segurança, palestras, ca rtazes; as providências 
chamadas a evitar ou reduzir a invalidez prem a­
tura, tais como férias inteira ou parcialm ente custe­
adas pelas instituições de seguro ; o tratam ento 
dentário como profilaxia contra doenças do apa­
relho d igestivo; o fornecimento de p ró teses; a va­
cinação contra enfermidades infecciosas e conta­
giosas ; as diversas formas da luta antivenérea, 
contra a tuberculose, o paludismo, a verminose e 
outras doenças tipicam ente sociais, inaugurada 
pelo seguro —  enum eração prolixa, mas longe das 
possibilidades de um a influência direta ou indireta 
do seguro social, m orm ente do seguro-doença con­

jugado com o seguro-acidentes e o seguro-invalidez, 
sôbre a saúde, o bem estar físico e a higiene, quer 
dizer, a instrução sanitária dos trabalhadores.

Não é m enor a importância educativa que cabe 
aos restaurantes populares e ao serviço de alim en­
tação, mantidos financeiramente, por subvenções 
ou em exploração imediata, pelo seguro social. 
Teoricamente, tende-se destarte a obter um reer- 
guimento da resistência fís.ica das subalim entadas 
massas proletárias, do qual o próprio seguro bene­
ficiaria com a diminuição dos casos de incapaci­
dade do trabalho. Pràticam ente, indicam-se assim 
aos segurados as vantagens e os métodos de uma 
nutrição racional e barata, regular e sadia, orien­
tando-os nas preferências gastronômicas e na es­
colha dos alimentos, deshabituando-os de comidas 
de diminuto valor nutritivo e do consumo de bebi­
das alcoólicas, nocivas à saúde, incitando-os enfim 
a lavarem as mãos antes de almoçar, a servirem-se 
de talheres e guardanapos, a renunciarem  ao abuso 
dos palitos, etc. Fatos como os aqui lembrados pa­
recem pormenores desprezíveis, mas na realidade 
são dos mais eficazes e impressionantes da cruzada 
educativa inaugurada pelo seguro social.

A construção de vilas operárias e de casas para 
os segurados, empreendida pelas instituições de 
seguro social —  seja no intuito de um a aplicação 
certa e rendosa das reservas, seja com o propósito 
de proporcionar aos seus associados melhores con­
dições de m oradia —  contribue poderosam ente 
para a educação sanitária, como tam bém  para a 
intelectual, econômica e sexual do proletariado. 
Ensina aos assalariados os perigos da promiscui­
dade, demonstra-lhes as vantagens de um lar, ra ­
dica-os em zonas salubres. Os conjuntos residen­
ciais construídos pelo seguro social são providos de 
instalações sanitárias, luz, água, esgotos, o que con­
corre para tornar o ensino sanitário mais fácil e 
mais plausível. Quando as casas tiverem  quintais 
ou hortas, o seu cultivo fortalece a saúde dos mo­
radores, fornece legumes, facilita a criação de ga­
linhas, quer dizer, ajuda a cam panha em favor de 
uma alim entação sadia.

5. A função educativa do seguro social m ani­
festa-se no campo profissional em duas d ireções: 
educação e reeducação dos segurados.

Uma organização de seguro que confia a gestão 
adm inistrativa às caixas de em prêsas pode, até 
certo ponto, aum entar a estabilidade dos assalaria­
dos e, por isto, a continuidade no emprêgo, de
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que resulta norm alm ente um  aperfeiçoamento 
profissional. O seguro social pode tam bém  inter­
vir mais direta e eficazmente na formação profis­
sional dos trabalhadores, sem que para isso seja 
necessário recorrer à antiquada estrutura organi­
zacional das caixas de em prêsas; ao contrário, 
grandes institutos profissionais ou interprofissio- 
nais terão maiores facilidades, dispondo de recur­
sos mais vultosos, em instalar escolas profissionais 
e cursos com plem entares nos quais os segurados 
recebem instrução geral e ensino técnico. Subven­
ções concedidas por instituições de seguro social a 
escolas, privativas de sindicatos do respectivo ramo 
profissional, contribuem para a cam panha de alfa­
betização e para o adestram ento m anual dos traba­
lhadores ou dos seus filhos. O mesmo se dá com os 
auxílios outorgados pelas instituições de seguro às 
escolas criadas nas suas vilas operárias, às crèches 
alí instaladas, aos clubes recreativos alí formados.

Se a participação do seguro social nos esforços 
em prol da melhoria e da generalização da instru­
ção e do ensino, prim ário e especializado, decorre 
do interêsse abstrato que êle indubitàvelm ente tem  
na elevação do nível cu ltu ra l'e  profissional do ope­
rariado, a intervenção direta na reeducação profis­
sional é devida a motivos mais concretos. Trata-se 
de dim inuir os encargos resultantes de aposenta­
dorias concedidas a segurados com capacidade de 
ganho reduzida, porém não aniquilada, e de reinte­
grar os parcialm ente inválidos no processo eco­
nômico de produção. P ara  êste fim, o seguro social 
concéde aos acidentados ou incapacitados benefí­
cios em dinheiro durante um prazo dentro do qual 
êles deverão fazer a readaptação. M aior eficácia 
consegue-se criando centros de reeducação profis­
sional, se possível em ligação com hospitais espe­
cializados, dos quais os segurados são encam inha­
dos a novas atividades profissionais, conforme as 
suas funções residuais, as possibilidades de apro­
veitam ento e as condições de colocação.

O seguro-acidentes e o seguro-desemprêgo con­
seguiram com a reeducação profissional um  notá­
vel alívio do pêso morto das aposentadorias, e con­
tribuíram , além disso, para a formação de um corpo 
de trabalhadores especializados.

6 . Foi, sem dúvida, no campo cívico e político 
que a função educativa do seguro social^adquiriu 
m aior relêvo.

Desenvolvendo o espírito associativo entre os 
segurados, fortalecendo os laços de colaboração

entre os assalariados e os empregadores, o seguro 
social abriu o caminho para um a mais intensa e 
mais confiante solidariedade entre as classes e su­
perou a oposição, politicam ente explorada em pre­
juízo da comunidade nacional, entre o trabalho e 
o capital. M itigando o contraste entre ricos e po­
bres, suavizando os padecimentos dos economica­
m ente fracos, tornando os trabalhadores em pen­
sionistas e proprietários de casas, o seguro social 
venceu a atitude hostil que os assalariados eram 
propensos a tom ar contra as instituições do Estado 
e preparou o terreno para a sua cooperação ativa 
com os poderes públicos.

O melhor método para reforçar esta disposição 
consiste em associar os segurados à administração 
do seguro social. Não é suficiente garantir a paz 
social, graças aos efeitos benfazejos dos benefícios 
da previdência social; é necessário integrar os tra ­
balhadores na vida adm inistrativa do Estado, con­
fiando-lhes em parte a execução da legislação pro­
tetora . Encarregando da aplicação do seguro social 
autarquias paraestatais para cuja gestão os assala- 

" ridos concorrem ativam ente, é-lhes entregue uma 
parcela da soberania nacional.

A participação dos segurados na administração 
das instituições de seguro social repercute sob 
vários aspectos na sua educação política. Interes­
sados na gestão econômica dos capitais, em parte 
relevante constituídos pelos seus próprios esforços, 
compreendem êles que a “ res publica ” não é “ res 
nullius ” e adotam  em conseqüência postura mais 
respeitosa para com os bens pertencentes ao Go­
vêrno. Aum enta o conceito de responsabilidade. 
Cria-se um sentimento de acatam ento para com a 
autoridade e as funções governativas.

Os processos que a técnica legislativa oferece 
para a escolha dos representantes dos segurados 
nos órgãos administrativos, e contenciosos do se­
guro social, podem, por sua vez, favorecer a edu­
cação cívica e política do povo. Se êstes represen­
tantes são nomeados e empossados pelo Govêrno 
na base de propostas formuladas pelas associações 
de classe competentes, reforça-se destarte o papel 
dos sindicatos e promove-se indiretam ente o inte­
rêsse dos trabalhadores a respeito das agremiações 
profissionais.

M elhor ainda se consegue a educação política 
das massas quando a designação dos seus repre­
sentantes nas autarquias da previdência se fizer 
por via de eleições d ire ta s . Serve neste caso o pro­
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cesso de eleição para os órgãos do seguro social de 
preparo à generalização dêste método, essencial­
m ente democrático, da formação da vontade esta­
tal, ensinando ao povo o alcance de eleições livres 
para o govêrno não só em um limitado, ainda que 
im portante setor da administração, mas para a di­
reção geral da vida nacional. N a instrução civíca 
que a execução do seguro social, acertadam ente 
orientada, proporciona, incutindo aos trabalhado­
res a m aturidade para o “ self-government ” e o 
discernimento para os seus direitos e deveres polí­
ticos, estribam-se os alicerces sólidos do regime de­
mocrático e popular.

7. A maioria dos cidadãos honestos tem  nor­
m alm ente um contacto bem reduzido com as auto­
ridades ; os tribunais, as delegacias de polícia, as 
repartições ministeriais são, na vida quotidiana do 
“ homem da rua ”, instituições distantes, algo mis­
teriosas e porisso um pouco tem idas. M al conhe­
cida, a adm inistração pública é, não raro, consi­
derada como mal necessário ou mesmo desprezada 
como burocracia improdutiva, mecanismo dispen­
dioso e refúgio dos ociosos, simílimo à sinecura. 
A única autoridade com a qual o contribuinte deve 
m anter relações regulares não é, pelas suas funções, 
a que possa infundir simpatias transbordantes : são 
pouquíssimos os que gostam das recebedorias de 
im postos. .  .

O funcionamento das instituições de seguro so­
cial pode profundam ente modificar tal estado de 
coisas. Estão elas em contacto freqüente, às vezes 
diário, com o povo. M ostram-lhe a eficiência dos 
serviços públicos não com palavras, mas com atos : 
concedendo abonos, aposentadorias, pensões, pe­
cúlios, assistência médica e hospitalar, e tc . Arre­
cadam elas também, é verdade, contribuições com­
pulsórias, mas traduzindo-as em benefícios imedia­
tos fazem ver que “ o E s tad o ” não é o Leviathan 
insaciável que nutre um exército supérfluo de fun­
cionários .

Êste aspecto da função educativa do seguro so­
cial é um dos mais relevantes e na organização do 
seguro tornar-se-à indispensável tomá-lo em con­
sideração em escala bem maior do que usualm ente 
acontece. A simplificação das formalidades exigi­
das para a concessão dos benefícios, a instalação 
das instituições de seguro social èm prédios dignos 
mas sem luxo, situados nos bairros onde os segura­
dos moram ou trabalham , o tratam ento dos assala­
riados em forma acolhedora e em linguagem sim­

ples, tudo isto contribuirá não somente para m aior 
eficiência do seguro social como tam bém  para um 
incremento de compreensão sim pática da utilidade 
da organização adm inistrativa em geral. E ’ através 
do seguro social que os trabalhadores aprendem  a 
apreciar as atividades do Estado.

Do outro lado é vantajoso para a adm inistração 
pública se as massas, descuidadas com docum en­
tos, -são, pelas instituições de seguro social, obriga­
das a observar, ordem nos papéis, a tirar certidões 
de nascimento, de casamento ou de óbito. Um  mí­
nimo indispensável de exigências burocráticas, 
amiúde consideradas desnecessárias mas na reali­
dade básicas para o direito às vantagens do se­
guro, tem assim conseqüências ú te is : educa os 
trabalhadores a cuidar dos documentos que lhes 
abrem as portas dos benefícios mas que lhes são 
tam bém  proveitosos em outras oportunidades.

8 . Se bem que, de maneira geral, o padrão de 
instrução seja na classe patronal superior ao pre­
cário nível de numerosa parte do operariado, nem 
porisso o seguro social deixa de cum prir um a im­
portante missão didática tam bém  no meio dos em­
pregadores .

Algumas das repercussões educativas que o se­
guro social exerce entre os assalariados por êle 
am parados fazem-se sentir tam bém  entre os pa­
trões, como p .e x . as que ocorrem no campo eco­
nômico, cívico ou adm inistrativo. Sob outros as­
pectos, entretanto, a sua função educativa adquire 
uma feição particular no meio patronal.

Podemos citar a êste respeito a m elhor compre­
ensão para a saúde dos trabalhadores. Impressio­
nados pelas providências tom adas pelo seguro so­
cial, afim de acautelar a capacidade de trabalho 
dos associados, muitos empregadores melhoram 
m ctu  proprio as condições higiênicas nas oficinas e 
fábricas. Compreendem que u ’a mão de obra sã e 
estável redunda em um a valorização do fator hu­
mano e em um elevado rendim ento do trabalho. 
M ontam  aparelhos munidos de dispositivos contra 
acidentes ou moléstias profissionais. Instalam  re­
feitórios, “ crèches”, “ play-grounds Intensificam 
a propaganda sanitária e concorrem, assim, para a 
obra de reerguimento físico e m oral dos assala­
riados . •

Cresce destarte tam bém  a estima do em pregador 
para com os auxiliares da sua prosperidade, o in­
terêsse pelo destino pessoal dos seus empregados. 
Cai o preconceito de classes na colaboração serena 
das instituições paritárias de seguro social. O ca­
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pitalista não vê mais em cada proletário um  ini­
migo nato, e as reivindicações trabalhistas dis­
cutem-se num  am biente isento de ódio e de am ar­
gura, num a atmosfera de cooperação mútua, nos 
moldes das reüniões dos conselhos adm inistrativos 
dos institutos de previdência.

Dêste modo alicerçam-se, tam bém  do lado das 
classes conservadoras, as indispensáveis pressuposi­
ções para a paz social, condição essencial do pro­
gresso do país.

9 . O seguro social, m orm ente o seguro-doença, 
rem odelou profundam ente o exercício da profissão 
m édica. M ilhares de facultativos, policlínicos e 
especialistas, tiram , parcial ou inteiram ente, a sua 
subsistência dos cofres das instituições de seguro 
social. Outros, sem serem ligados aos organismos 
de assistência e previdência, ressentem-se das con­
seqüências desta m udança radical na estrutura eco­
nômica e científica da m edicina.

Com efeito, a medicina, durante séculos profissão 
liberal por excelência, tornou-se profissão depen­
dente ; o individualismo médico, diante da progres­
siva especialização m otivada pelas conquistas da 
ciência moderna, cedeu lugar a um a cooperação 
organizada. Foi o seguro social que logrou tal vi- 
rav o lta . -

M últiplas são as conseqüências deáta transfor­
mação . Aqui só interessam as que alteram  o nível 
dos conhecimentos dos médicos, afeiçoando-os às 
necessidades de um a sociedade cada vez mais 
co letiva.

E m  prim eiro lugar temos então de mencionar 
que os médicos de seguro social, aliviados, pelo me­
nos em parte, de preocupações m ateriais, podem 
mais fàcilmente dedicar-se à ciência e ao aperfei­
çoamento constante da sua erudição. Pagos pelas 
instituições de seguro^ podem êles consagrar o 
tem po livre, que antes se gastava na procura de 
clientes, a pesquisas e investigações especializadas. 
São sobretudo os recém-formados que aproveitam  
destas vantagens.

Outro fator im portante em prol dos progressos 
científicos consiste nas facilidades que o seguro 
social oferece à colaboração entre os especialistas. 
O médico dum pobre não precisa mais ser omni- 
ciente, pois sendo as despesas com a assistência 
médica suportadas pelo seguro social pode êle re­
correr às luzes de colegas mais com petentes. Alar­

gam-se, assim, os conhecimentos profissionais dos 
facultativos.

P ara  isto contribue tam bém  o aum ento da clien­
tela, quer dizer dos casos entregues à observação 
e ao tratam ento m édico. Inúm eros doentes que em 
face da sua indigência, sem seguro social, não pode­
riam valer-se do necessário socorro médico, podem 
agora gozar de cuidados apropriados, constituindo 
assim um a enorme reserva para a experiência 
clínica.

M as esta nova clientela, vivendo em condições 
econômicas precárias, sem que porisso, aliás, os 
honorários médicos corressem perigo, sendo êles 
garantidos pelas instituições de previdência, deu 
lugar a um novo ram o da medicina, à medicina 
social. M uitas faculdades incluem-na no ensino, 
formando facultativos que saibam atender às cir­
cunstâncias características dos segurados sociais, 
como recursos limitados, situação alim entar e de 
moradia, difusão de certas doenças, etc.

Pela fôrça das condições particulares à camada 
social abrangida pelo seguro, os médicos não podem 
receitar ilim itadam ente especialidades farm acêuti­
cas ou remédios com nome registrado, nem  se o 
encargo da assistência farm acêutica é assumido 
pela instituição de seguro social que tem  de adm i­
nistrar os seus fundos com parcimônia e circuns­
pecção, nem e menos ainda se o próprio segurado 
deve suportá-lo. Uma prescrição econômica im- 
põe-se-lhes. Adaptando o receituário às exigências 
do am biente do enfêrmo, voltando às fórmulas m a­
gistrais, o médico não só deixa de ser um dos inter­
mediários entre os fabricantes de drogas e o pú­
blico, mas dilata num  perm anente esforço a sua 
instrução, que não deve ser a de um agente de la­
boratório mas sim a de um apóstolo dum  nobre 
sacerdócio hum anitário .

10. Os médicos constituem só um a fração, ainda 
que im portante, dos órgãos auxiliares com cujo 
concurso as instituições de seguro social devem 
contar para cum prir a missão que a lei lhes ou­
torga. A inscrição dos segurados, a arrecadação 
das contribuições, a verificação do direito aos be­
nefícios pleiteados, a fiscalização dos beneficiados, 
a aplicação das reservas, a adm inistração dos hos­
pitais ou conjuntos residenciais construídos pelo 
seguro, são atividades inerentes à gestão de um a 
instituição de previdência e que não podem ser 
executadas sem um corpo de funcionários.

Tratando-se de um ram o novo e especializado 
da adm inistração pública, tornou-se necessário for­
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m ar um funcionalismo que soubesse desempenhar 
com competência e dedicação as tarefas das quais 
a lei, instituindo o seguro compulsório, encarregou 
as autarquias paraestatais. A m entalidade da anti­
quada engrenagem burocrática devia ser substituí­

. da por um a disposição intelectual que se ajustasse 
ao meio social com o qual o seguro teria que lidar, 
e, além disso, dispusesse de noções nas várias ciên­
cias encadeadas com a previdência social.

Nasceu assim um novo funcionalismo, moderno, 
melhor am bientado com as obrigações decorrentes 

■ da execução da legislação social. Elevou-se o pa­
drão, m aterial e moral, dos servidores públicos, re­
crutados na base dos títulos adquiridos ou de con­
cursos de admissão e provas de entrância. O con­
tacto íntimo, quotidiano, desprovido de formalismo,

com as vicissitudes de vida dos assalariados, com 
problemas econômicos e financeiros, com questões 
de engenharia e de eugenia, criou um espírito novo 
que muito contrastou com a velha burocracia e que 
repercutiu também, fora dos organismos de seguro 
social, nas repartições estatais.

No interêsse de um constante melhoramento dos 
seus serviços, as instituições de seguro providencia­
ram cursos de aperfeiçoamento para os seus fun­
cionários, como, aliás, tam bém  para os seus médi­
cos, proporcionando-lhes facilidades para alargar e 
aprofundar os conhecimentos técnicos e a cultura 
geral. Reüniões periódicas, revistas especializadas 
ou recreativas, bibliotecas para o pessoal estim u­
lam o progresso cultural de um a classe sob cujos 
ombros repousa a eficiência da legislação social e 
o conceito do regim e. '
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0  Estado, a Administração e os Serviços 
Públicos no mundo democrático

T h e m ís t o c l e s  B . C a v a l c a n t i

Procurador da República no D istrito Federal

('Conferência realizada em  29 de setembro de 1943, na Academia Brasileira de Letras, por iniciativa 
do P . E . N .  Clube do Brasil)

O
S problem as da Paz serão, um dia, debatidos, 

agitados e resolvidos nas Conferências inter­
nacionais, entre os construtores do mundo demo­

crático de amanhã, homens de trabalho, homens 
de ciência, homens de política.

Aí, os economistas discutirão as medidas para o 
reajustam ento econômico do m u n d o ; os financis­
tas, as soluções para o equilíbrio m onetário ; os 
médicos, suas conclusões para a recuperação física 
de homens, mulheres e crianças semi-devoradas 
pela g u e rra ; os juristas, as formas de equilíbrio 
socia l; os políticos, os seus projetos para constru­
ção de novos Estados sôbre bases livres e demo­
cráticas .

Dessa mesa, serão renegados os perturbadores 
da paz social, os que provocaram as crises políti­
cas e as lutas econômicas, os exploradores dos mo­
nopólios, os que, sob o pretexto de defenderem  a 
democracia e a paz, com elas e seus princípios ne­
gociaram .

As soluções serão concretas e conclusivas, frutos 
da experiência, dos debates e estudos doutrinários, 
cuja única virtude não está, somente, na agitação 
dos espíritos e no seu preparo para a tragédia da 
Paz que se aproxim a.

P ara  essa agitação e êsse preparo, temos estado 
nós aqui, nesta sala acolhedora da Casa de M a­
chado de Assis, afugentando por algumas horas as 
Musas, para tratarm os de assuntos políticos, so­
ciais, econômicos, que, num a coincidência dos nos­
sos sentimentos comuns, visam estabelecer, no 
mundo, não propriam ente o domínio das Utopias, 
mas um a espiritualidade que possa elevar os ho­
mens de am anhã a desígnios mais altos.

Se as resoluções definitivas da grande mesa da 
Paz somente se conhecerão quando silenciarem os 
canhões, quando a liberdade sair da penum bra em

que vive e não sofrer mais as limitações da guerra, 
quando o Homem recuperar a posse de si mes­
mo, —  até lá, não será demasiado debater os di­
versos problemas que atingem e preocupam a cada 
um de nós, e cuja solução possa concorrer para a 
m anutenção da P az .

Tem a desta palestra é o problema do Estado e 
da Administração perante o pensamento demo­
crático . ■

A l e x i s  d e  T o c q u e v i l l e ,  o  grande dem ocrata 
francês, tão ligado ao continente americano, escre­
veu há um século —  que a m archa para a Demo­
cracia era o fato mais constante, mais acentuado e 
mais irresistível da H istória.

E  demonstrou que êsse movimento cada vez 
mais se afirma por um nivelam ento progressivo 
de todos os homens, na esfera política, na esfera 
social e na esfera econômica.

A experiência da evolução política do século XIX 

para cá veio, apenas, dem onstrar a segurança da­
queles conceitos, isto é, de que o princípio da sim­
ples igualdade política é, apenas, o início das trans­i
formações dos regimes para a Democracia, não 
obstante as reações verificadas contra essa evo­
lução .

M as tais reações devem ser consideradas como 
crises naturais, —  de crescimento da idéia demo­
crática, e da insuficiência do pensamento político 
para conter, em toda a sua plenitude, os problemas 
complexos da Dem ocracia.

O Estado democrático é, em sua formação his­
tórica, o resultado de um processo de identificação 
do povo com o Estado, já  pela sua participação 
mais direta nos órgãos de Govêrno, já, e em con­
seqüência, na conquista de novas liberdades hu­
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manas, liberdades que não podem m edrar nem ser 
obtidas sob Governos absolutos.

Essa integração do Estado com o Indivíduo, essa 
identificação do homem com a coletividade é, ta l­
vez, um dos aspectos mais característicos da evo­
lução do regime, evolução cujos perigos não têm  
sido bem compreendidos por um a certa corrente 
conservadora, que, ao aplaudir os seus sucessos, 
não se apercebe sempre bem das conseqüências 
fatais e irresistíveis do desenvolvimento da idéia 
dem ocrática.

Observou, por isso, R o d o l f o  L a u n ,  referindo-se 
aos conservadores mais atilados, que a luta contra 
o pretenso individualismo da democracia é apenas 
um a reação burguesa daqueles que compreendem 
o sentido da m archa da democracia para o socia­
lismo — , pontos em que as duas doutrinas se iden­
tificarão e cristalizarão.

E ’ preciso, entretanto, advertir que, embora exis­
tam  afinidades ontológicas e finalísticas entre os 
dois sistemas, a sua construção futura e os seus 
fundamentos dependerão dos fatores éticos e eco­
nômicos que influírem e participarem  mais direta­
m ente no desenvolvimento dessas ideologias.

E  os fatores morais e religiosos deverão ter, nas 
modificações sociais, influência tanto maior e tanto 
mais profunda, quanto maior e mais profunda se 
tornar essa transform ação.

Ora, se a democracia é um processo de nivela­
m ento de direitos, pela aplicação exata do conceito 
da igualdade; se a finalidade da democracia é in­
tegrar o direito de cada um no direito de to d o s; 
se a democracia deve identificar o Estado com o 
interêsse de todos os indivíduos, —  surge, desde 
logo, como um dos mais sérios obstáculos à plena 
execução do sistema democrático, o problem a do 
govêrno de todos pela m aioria .

Porque o regime das maiorias pressupõe a do­
minação de alguns, a subordinação ao número, a 
predominância de grupos e partidos, a sujeição das 
minorias, a desigualdade de fato.

O equilíbrio político perfeito nem sempre é pos­
sível dentro dos quadros restritos dos poderes cons­
titucionais . Pressupõe, na observação feliz de 
G u g l i e l m o  F e r r e r o ,  —  um a compreensão m útua 
das posições recíprocas do Govêrno e da Oposição, 
que som ente pode existir nos povos de cultura po­
lítica avançadíssima, ou melhor, em estados muito 
adiantados da evolução democrática, raram ente 
encontrados, mesmo nos povos já  civilizados.

Daí o concluir-se que, em bora seja a forma re­
presentativa de Govêrno da essência das institui­
ções democráticas, a crítica tem, entretanto, de­
monstrado não ser suficiente, apenas, a aplicação 
do sistema representativo na construção dos órgãos 
políticos, para caracterizar o regim e.

Não há uma concepção unívoca da dem ocra­
cia, desdobrando-se o seu conceito em tantos outros 
quantas são as formas essenciais de suas m anifesta­
ções : Democracia política —  Democracia social
—  Democracia econômica.

Se o govêrno das maiorias é um im perativo da 
Democracia política, na organização do Estado 
existe um aparelham ento onde não podem preva­
lecer as maiorias, aparelham ento que deve ser a 
afirmação constante de um a participação popular 
extensiva e direta, onde o sistema do voto é pros- 
crito, onde vigora o regime da igualdade jurídica 
e do mérito individual.

E ’ a Administração, —  largo campo de contacto 
entre o Govêrno e governados, instrum ento da D e­
mocracia, destinado a aplainar as deformações, os 
excessos dos órgãos políticos. Constante da orga­
nização do Estado na perpétua m utuação dos seus 
órgãos representativos.

Sistema nervoso da organização estatal, como já  
foi denominada, é pela Administração que se esta­
belece o contacto perm anente do Govêrno com o 
povo na sua rotina diária, nas diversas manifesta­
ções de polícia, desde o tráfego urbano, a higiene 
pública, a Assistência, os transportes, o fisco, os 
serviços públicos de uso elem entar da vida quoti­
diana, até às intervenções mais transcendentes com 
a segurança nacional e internacional, e a Justiça.

Mas, para que a Administração seja, realmente, 
um instrum ento da Democracia, deve a constituição 
dos seus órgãos ter uma origem em inentem ente de­
mocrática, origem fixada nas diversas Declarações’ 
de Direitos e consagrada em todas as nossas Cons­
tituições republicanas :

“ Todos são iguais perante a Lei.

Os cargos públicos são acessíveis a todos, 
salvo as condições de capacidade prescritas 
nas leis e regulamentos ” .

E  essa origem dem ocrática é tanto  mais neces­
sária, quando se considera que, através da Admi­
nistração, é que se torna efetiva a intervenção do 
Estado nas atividades individuais.

E ’ ainda através dos órgãos da Administração 
que o Estado exerce um a das suas funções mais
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im portantes : —  a execução dos serviços públicos.
Não cabe, aqui, desenvolver aspectos em inente­

m ente técnicos dêste problema. Cabe, entretanto, 
pôr em relêvo as condições elem entares a que deve 
obedecer o exercício dessa função no regime demo­
crático .

Serviço Público significa —  atender aos interês­
ses essenciais da coletividade, pôr à disposição de 
todos, as utilidades exigidas pelo Hom em  civiliza­
do, como indispensáveis à vida. E ’ a expressão 
mais viva do Govêrno “ para o Povo ” .

Serviço Público quer dizer —  serviço ao alcance 
do público.

Quando se fala em prover às necessidades ele­
m entares da vida, entende-se, naturalm ente, que 
estas sejam fornecidas atendendo à capacidade 
aquisitiva dos usuários, dos consumidores.

Sem esta eqüivalência, não há Democracia nem 
justiça social.

E  a responsabilidade do Estado não é menór, 
quando delega a particulares a exploração dêsses 
serviços. .

E ’ êle o fiador do concessionário perante o pú­
blico, quer quanto à quantidade, à qualidade, e ao 
preço do serviço, porque o consumidor não inter­
vém na relação jurídica senão através dos órgãos 
esta ta is .

Cabe-lhe, portanto, estabelecer um regime jurí­
dico que seja, efetivam ente, o justo equilíbrio dos 
interêsses em jôgo.

E ’ esta a função precípua do Estado dem ocrá­
tico, em relação aos Serviços Públicos.

Mas, para atingir a êsses objetivos, quer nas in­
tervenções do Estado nos serviços públicos, quer 
nas atividades individuais —  a Administração, em 
seu sentido democrático, não pode ser um a orga­
nização fechada. E la deve, tam bém , alicerçar os 
seus processos, os seus métodos, a sua política, a 
sua técnica, na experiência, nos pareceres e nos 
estudos das instituições científicas de iniciativa 
p riv ad a .

Essa participação ativa dos homens de saber, 
das organizações científicas e culturais, como ver­
dadeiro prolongamento da atividade estatal, essa 
participação de toda a coletividade na vida públi­
ca, —  deve constituir um meio de atingir o ideal 
democrático, ideal nem sempre totalm ente alcan­
çado pelo simples exercício do direito de voto ou 
pela ação de parlamentos, que são, por vezes, 
meras expressões formais da Democracia.

E ’ preciso demolir certas barreiras que separam, 
ainda, o povo da Administração, evitar o “ ta b ú ” 
da ciência oficial e os monopólios científicos de 
certos grupos, organizar um regime de responsa­
bilidade efetiva e de uma- ampla colaboração no 
sentido de m elhorar as condições atuais do 
H om em .

A administração pública, articulada com as ati­
vidades e iniciativas particulares, é que deve caber 
essa tarefa. ■

O Estado, mesmo antes da guerra, já  delineou, 
os têrm os dêsse entendim ento entre os órgãos 
adm inistrativos e as instituições privadas.

A criação de conselhos técnicos, a convocação 
dos homens de experiência mesmo sem a sua in­
corporação aos quadros do funcionalismo, um a pla- 
nificação orientada por um sábia previsãfo dos 
acontecimentos, articulando, coordenando e har­
monizando todas as atividades no interêsse cole­
tivo, já  constituíam, antes da guerra, instrumentos 
técnicos da Dem ocracia.

Essa colaboração, que im porta num a verdadeira 
descentralização dos serviços e das instituições 
puram ente estatais, evitará outros problemas da 
maior gravidade : a hipertrofia dos órgãos adm i­
nistrativos, a burocratização intensiva, o govêrno 
dos técnicos, enfim a chamada —  Tecnocracia.

Êsses males, a nosso ver, podem, ainda, ser ame­
nizados por um a conveniente dosagem do critério 
burocrático com o sentido político dos problemas, 
e com uma bem com preendida infjuência científica.

A política, pelos seus órgãos próprios, servirá 
para suprimir as asperezas da rotina, os perigos de 
um a burocratização excessiva, das soluções terra- 
-a-terra, dos critérios padronizados e dos entu­
siasmos precoces de uma ciência em formação.

Servirá o pensamento político para dirigir, para 
orientar, para anim ar e hum anizar a administração, 
fornecendo-lhe as suas diretrizes mestras, reagindo 
contra a algidez de um a tecnocracia, cujos efeitos 
e exageros só podem ser prejudiciais à própria 
adm inistração.

Servirá para um a insistente lem brança dos direi­
tos individuais, das liberdades públicas, dos inte­
rêsses justos e legítimos a serem protegidos.

Servirá para am enizar os efeitos de um a plani- 
ficação exagerada, naquilo que esta possa tirar ao 
indivíduo, das suas qualidades pessoais, dos bene­
fícios da iniciativa individual, das exigências fun­
dam entais da liberdade.
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Por outro lado, a aplicação dos métodos cientí­
ficos, perdendo o caráter de privilégio e monopólio 
de um grupo, para se consubstanciar na colabora­
ção livre dos cientistas, fora dos moldes da inter­
venção puram ente burocrática, ou interessada, —  
será um meio eficaz para a melhoria das condições 
gerais da adm inistração.

Já  em 1941, um a sugestão neste sentido era 
apresentada, em Londres, pelo P rof. A. V. H i l l ,  

um dos detentores do prêmio N obel. E, numa das 
conferências pelo Progresso da Ciência, realizadas 
naquela capital, foi observado que : a Ciência e o 
Bem E star hum ano devem ser inseparáveis para 
não sossobrarem na tragédia dos dias atuais.

Esta participação da Ciência, para o bem estar 
comum na adm inistração pública, constitue um 
dos problemas mais fascinantes da atualidade, e a 
sua solução parece' orientar-se no sentido de uma 
colaboração livre, mas intensa, especialmente nos 
setores da instrução, dos serviços sociais, da assis­
tência à saúde, da previdência em todas as suas 
aplicações.

Os métodos científicos têm  a virtude de tornar 
impessoais as soluções, substituem, de alguma for­
ma, o arbítrio por critérios objetivos, aum entam  o 
rendim ento da organização burocrática, tornando, 
assim, mais eficiente o Serviço Público.

Tudo isto perm ite à Administração pública 
nivelar-se às em prêsas particulares, quanto aos 
seus processos, fazendo desaparecer a lenda criada 
por certas escolas econômicas e políticas, —  da in­
capacidade do Estado para exercer certas funções, 
que consideram privativas da iniciativa particular.

O Estado democrático, pela sua estrutura, pela 
forma de nomeação dos seus servidores, pelo espí­
rito que deve anim ar os serviços públicos, estará, 
então, em condições de assumir, em toda a sua 
plenitude, os encargos decorrentes da sua concei- 
tuação dem ocrática.

De todas estas considerações, podemos concluir:
1.° Que a forma política representativa, ca­

racterística da Democracia é, apenas, um dos meios 
de atingir o ideal dem ocrático.

2.° Que ainda se impõe, na organização do 
Estado, um a participação intensiva e extensiva do 
povo, na sua estru tura adm inistrativa.

3.° Que uma am pla colaboração das institui­
ções privadas com a adm inistração constitue, tam ­
bém, um meio para um melhor entendim ento do 
povo com os seus dirigentes e, portanto, para a 
formação de um am biente dem ocrático.

4.° Que os serviços públicos, pela sua eficiên­
cia, pelos seus métodos e pelos seus fins, sejam 
realm ente a expressão de um govêrno “ para o 
P o v o ” .

5.° Que, sendo assim, deve o Estado prover à 
satisfação de todas as utilidades essenciais à vida, 
ao nível da civilização atual e em condições aces­
síveis à generalidade da população.

6.° Que todos os homens devem possuir, como 
reivindicação mínima, para um a paz democrática,
—  direito à subsistência, ao teto, à liberdade.

As formas políticas representativas são simples 
instrumentos da democracia para o bem comum. 
Servem, também, para satisfazer os velhos apetites 
políticos, que já  A r i s t ó t e l e s  considerava um  dos 
atributos inerentes ao homem.

O essencial é que a forma política resguarde a ' 
liberdade, em todas as suas manifestações, suprim a 
a violência, o arbítrio, a opressão sob todos os seus 
aspectos, a dominação do mais pobre pelo mais 
rico, do mais fraco pelo mais forte, do homem de 
côr pelo homem branco. Assegure a todos : teto, 
saúde, trabalho, am paro físico, m aterial e espiritual.

Que não se veja mais o espetáculo deprim ente 
para a civilização cristã, de milhares de homens 
sem trabalho, sem pão, sem liberdade.

Esta é a Democracia de que o mundo necessita.
Esta é a Democracia que a m áquina estatal deve 

assegurar, pela identificação dos fins do Estado 
com os fins do Homem, e não, na fórmula totali­
tária, dos fins do homem com os fins do Estado.

O que a hum anidade pede, como fundamento de 
Paz, não são declarações de direitos, nem afirm a­
ção de princípios, tantas vezes consagradas nas 
Constituições e nas Conferências internacionais.

O que a hum anidade pede é o reconhecimento 
dêsses direitos, a m aneira de tornar efetivo o seu 
exercício, a garantia formal, concreta, de que todos 
os homens e todos os povos têm direito à vida e 
aos meios necessários para que a Vida possa por 
todos ser vivida.
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0  im posto sôbre a renda e o poder
aquisitivo

R ic h a r d  L e w in s o h n

. D r. rer. p o l.

I .  A PROTEÇÃO DO CONTRIBUINTE

T ODO o mundo sabe o que é renda —  exceto 
aqueles que tentam  dizê-lo. E ’, com efeito, 

extrem am ente difícil dar a essa noção um a defi­
nição ao mesmo tem po concisa e com pleta. Em  
quasi todos os países do mundo existem hoje im­
postos sôbre a renda, mas em parte alguma as 
leis fiscais sôbre a tributação direta e geral da 
renda pessoal têm  dado um a definição direta e 
geral do têrm o “renda” . Contentam-se em deter­
minar, de um modo indireto, qual a parte tribu­
tável daquilo que em linguagem corrente se de­
nomina de “renda” .

A legislação brasileira é, a êsse respeito, 
particularm ente explícita. E la procede em qua­
tro etapas, tom ando como ponto de partida os 
rendim entos brutos constituídos pelos “ganhos de­
rivados do capital, do trabalho ou da combinação 
de am bos”, e tc . Os rendim entos brutos, ajusta­
dos por diversas deduções autorizadas, formam 
os rendim entos líquidos. A soma dos rendim en­
tos líquidos de diferentes proveniências dá a ren­
da bruta, e a renda bruta menos os abatim entos 
de ordem social forma a renda líquida, cujo mon­
tan te  decide a questão prelim inar da tributação 
das pessoas físicas : contribuinte ou não? Valen­
do-nos de um a imagem tirada da química, pode­
ríamos descrever o processo da seguinte m aneira: 
um a análise, um a filtragem, um a síntese, um a fil­
tragem  e, enfim, o produto purificado ad usum  
fisci.

Apesar de sua aparente complexidade, a es­
tru tu ra  do imposto sôbre a renda no Brasil é de 
um a clareza adm irável. A legislação norte-am eri­
cana, em bora aplique um  método similar para 
determ inar a renda líquida tributável, é em suas 
definições m uito mais sum ária e form alista. A lei 
federal de 1934 estabeleceu a famosa fórmula 
que entrou na literatura financeira como exemplo

de um a definição obscura: “N et income means 
the gross income com puted under section 22, 
less the deductions allowed by section 23” . (1 ) .

A característica da m oderna tributação da 
renda é a sua diferenciação. Contrariam ente à 
capitação e à dízima sôbre as colheitas, antepas­
sados da contribuição direta, o imposto sôbre a 
renda não mais considera os contribuintes como 
uma massa uniform e. A legislação fiscal de nos­
sos dias examina as fontes da renda e as neces-

• sidades de cada contribuinte. O princípio da pro­
porcionalidade, que, no século passado, foi ainda 
defendido com certas reservas por um homem 
tão penetrado do espírito social como John S tuart 
Mill, foi inteiram ente abandonado, pelo menos 
quanto à renda das pessoas físicas. Não se dis­
cute mais a questão de saber se um a taxa de, di­
gamos, 3 %  representa para um homem de renda 
m odesta o mesmo encargo que para outro cuja 
renda é dez vezes superior.

O velho princípio do “sacrifício igual para o 
bem comum” —  a fórmula é de M ill (2 ) , mas a 
idéia já  se encontra em Aristóteles — é hoje 
em dia interpretado no sentido de um a faculdade 
progressiva de darem  os homens que têm  renda 
mais elevada um a parte maior ao Estado, sem 
graves inconvenientes subjetivos e objetivos. Em  
outras p a lav ra s : a regressão da necessidade da 
renda to tal para aquele que dela usufrue deve 
ser compensada por um a progressão da taxa, para 
se chegar à igualdade do sacrifício. O Estado co­
brador transforma-se em pro tetor. Tom a em con­
sideração não somente os encargos familiais e 
outras obrigações sociais dos contribuintes, mas 
deixa-lhes tam bém  um a margem para tudo o

(1 ) U nited States R evenue Act of 1934, Section 
21 . —  Cf. H A RV EY  L E IS T  LUTZ, Public Finance, 
Third Edition, New York-London 1936, pág. 447 et 
seq.

(2 ) J .  STU A R T M ILL, Principies oi Political 
Economy, Book V, Chap. II, 8 2 .
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que lhes é necessário para poderem exercer suas 
profissões tão fácil e perfeitam ente quanto pos­
sível. E  nos países em que o capital é ainda raro, 
o Estado lim ita a progressão das taxas, para es­
tim ular a formação de novos capitais. -

Mas, há um  ponto em que a tributação da 
renda se faz rígida. E la não examina o que re­
presenta em valor real, isto é, em poder aquisi­
tivo, o m ontante da renda da qual o fisco exige 
um a parte . Bem entendido, no momento em que 
um a nova lei é criada, o limite de isenção, os 
abatim entos e a escala das taxas correspondem, 
em geral, ao poder aquisitivo da m oeda. Mas, 
um a vez pôsto em vigor, o imposto sôbre a renda 
não mais se preocupa com o valor real da renda, 
cuidando unicam ente do seu m ontante nominal. 
Se êsse m ontante representa, em poder aquisiti­
vo, o dôbro ou a m etade do que era um  ano 
antes, isso não tem  importância para o imposto 
a p ag a r. P ara  a tributação, a moeda é um  valor 
im utável. Após haver desenvolvido os maiores 
esforços para considerar a situação econômica e 
social real do contribuinte, ■ o fisco se retira subi­
tam ente para um a posição formal e d ec id id a : 
um a renda líquida de x  cruzeiros, ou de y  dó­
lares, ou de z  libras esterlinas, vale x cruzeiros, 
ou y  dólares, ou z  libras esterlinas.

A êsse respeito, parece axistir um a profunda 
divergência entre a prática e a doutrina dos mais 
reputados economistas em m atéria fiscal. “In- 
come m ay be defined”, diz Lord  Stamp, “as the 
wealth m easured in money which is a t the dis- 
posal of an individual or a com m unity per year 
or other units of tim e” (3 )  . Seligman define “in- 
come” como “the inflow of satisfactions from 
economic goods, estim ated in m oney” (4 )  . Haig 
põe como epígrafe de seu trabalho sôbre o im­
posto de renda nos Estados Unidos: “Income is 
the money value of the net accretion to one’s 
economic power between two points of tim e” (5 ) . 
Essas definições, em suas concepções fundam en­
tais, são m uito diferentes. Stamp, como a maio­
ria dos economistas ingleses, dá um a noção está­
tica da renda. Os americanos Seligman e Haig 
sublinham o caráter dinâmico da renda, insistin-

(3 ) JO SIA H  STAM P, British Income and Prospe- 
rity, London 1916.

(4 ) E . R . A. SELIGM AN, Principies of Taxa- 
tion, New York 1936.

(5 ) R . M . Haig, The Federal Income Tax, New 
York 1921.

do Seligman ao mesmo tem po sôbre o aspecto 
psicológico do processus, sôbre o que se chama 
“psychic income” . M as todos os três —  e poder- 
se-ia citar ainda m uitas outras opiniões de au­
tores renomados —  concordam neste ponto: a 
renda real é o essencial, a moeda é apenas a 
m edida. E  esta medida está claram ente sujeita, 
ela própria, a variações consideráveis. Por con­
seguinte, se a medida muda, o objeto da tribu ta­
ção, a renda real, deve se apresentar de m aneira 
diferente, isto é, maior ou menor que anterior­
m ente .

. Neste ponto também, não há desacordo en­
tre os teóricos. Já  há 167 anos, Adam Smith 
demonstrou, com o exemplo do imposto territorial 
( land-tax), as perturbações e desigualdades re­
sultantes de um a taxa invariável em face das al­
terações do valor monetário: “As the tax is made 
payable in money, so the valuation of the land is 
expressed in money. . . H ad silver risen conside- 
rably in its value, as it seems to have done in the 
course of two centuries which preceeded the dis- 
covery of the mines of America, the constáncy of 
the valuation might have proved very oppressive 
to the landlord. H ad silver fallen considerably 
in its value, as it certainly did for about a cen- 
tury  a t least after the discovery of those mines, 
the same constáncy of valuation would have re- 
duced very much this branch of the revenue of 
the sovereign” ( 6 ) .  .

No caso da antiga land-tax inglesa, existia 
um a dupla fixação independente do valor mo­
netário: o valor do objeto da tributação era fi­
xado em moeda por um período muito longo, e a 
taxa igualmente permanecia a mesma, ao passo 
que a moeda acusava fortes variações. No caso 
do imposto sôbre a renda, o ODjeto da tributação 
é variável e, em larga medida, dependente do va­
lor da moeda, mas a tarifa das taxas perm a­
nece estável. Disso pode resultar que o imposto, 
muito bem equilibrado no momento em que foi 
criado, se transform e num encargo anti-social e 
anti-econômico e tam bém  num a pseudo-contri- 
büição ineficaz e ruinosa para as finanças públi­
cas. São dois aspectos do mesmo fenômeno, de 
conseqüências muito diferentes, que devem ser 
examinados separadam ente.

(6 ) ADAM SM ITH , W ealth of Nations, Book V 
Chap. II, P art II, Art. I .
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II . C u s t o  d a  v id a  e  p a d r ã o  d e  v id a

Quanto às flutuações do poder aquisitivo da 
renda individual, é preciso distinguir dois tipos 
de m ovim entos:

1.° —  A s flutuações resultantes do m ovim ento  
cíclico das conjunturas ( “business cycle” na ter­
minologia norteam ericana, “trade cycle” na te r­
minologia inglesa), ou seja da alternação de pe­
ríodos de prosperidade e de depressão. Nos pe­
ríodos de prosperidade os preços são em geral 
mais elevados do que durante a depressão, mas 
as variações do custo da vida são menos acen­
tuadas do que as da renda expressa em m oeda; 
de outro modo a renda real seria sempre a mes­
ma, o que absolutam ente não acontece. Por exem­
plo, nos Estados Unidos a renda nacional atin­
gia em 1929, no auge da prosperidade, 83 bilhões 
de dólares, ou 675 dólares “per capita”; em 1932, 
no ponto mais baixo da crise, era de 40 bilhões de 
dólares ou 317 dólares “per c a p ita ’ . Entretanto, 
no m esm a espaço de tempo, o índice do custo de 
vida baixou apenas de 100 a 80, de sorte que os 
317 dólares do ano de 1932 representavam  ainda 
o mesmo poder aquisitivo de 396 dólares em  1929. 
Vale dizer que a renda real “per capita” baixou 
de 41 %  e não de 52 % , como se poderia deduzir 
das cifras mais freqüentem ente citadas da renda 
m onetária .

2.° —  A s flutuações resultantes de uma in­
flação ou deflação monetária. De acôrdo com 
um a teoria desenvolvida sobretudo pelo econo­
m ista inglês H aw trey (7 ) , todas as variações do 
poder aquisitivo são causadas essencialmente pe­
las flutuações da moeda, seja da moeda em cir­
culação, seja da moeda “escriturai” (depósitos 
bancários à vista, utilizados para pagamentos por 
meio de ch eq u es). A prosperidade não seria, se­
gundo essa teoria, mais do que um a inflação em 
miniatura, enquanto que a depressão seria um a 
deflação em m iniatura. Si bem que essa concep­
ção conte com argumentos lógicos em seu favor —  
não havendo mais moeda não se pode pagar pre­
ços m ais elevados —  é incontestável que existem 
ainda variações do poder aquisitivo de um  cará­
ter especial. Nos movimentos cíclicos da conjun­
tura, descritos no parágrafo anterior, os preços e 
a renda acusam variações mais ou menos para-

(7 ) R . G . H A W TR EY , Currency and Credit, 
London 1919, The A rt oi Central Banking, London 1932.

leias às da produção. Ora, existem ainda varia­
ções nas quais a impulsão vem  m anifestamente do 
lado da m o ed a : os preços e a renda sobem em 
proporções muito grandes, enquanto que a pro­
dução queda quasi estacionária òu tende a bai­
xar. Tam bém  nesse caso, o movimento dos pre­
ços e o da renda não são absolutam ente paralelos 
no sentido matemático, mas um  e outro seguem 
essencialmente a curva ascendente da m oeda.

O conjunto dos movimentos do primeiro e, 
notadam ente, do segundo tipo forma essas enor­
mes variações a que se chama o “trend” secular 
do poder aquisitivo. Supunha-se no século pas­
sado, e ainda entre 1920 e 1930, que, praças aos 
progressos técnicos, à produção em massa e à m e­
lhor organização da distribuição, os preços dos 
artigos de consumo tinham  a tendência a baixar, 
enquanto que a produção e, em conseqüência, a 
renda real tendiam  para a a lta . M as os períodos 
que parecem confirmar essa esperança são de 
pouca duração e, pelo menos quanto ao passado, 
tem-se que constatar que a tendência secular dos 
preços seguia a alta, vale dizer, a renda real pro­
grediu m uito menos que a renda m onetária.

Certamente, o grau de divergência entre a 
renda real e a renda m onetária foi, nos diverâos 
países e nas diversas épocas, m uito diferente. Na 
França, o custo da vida, entre os anos 1200 e 1800 
duplicou, e entre 1800 e 1900 duplicou ainda 
um a vez, isto é, quadruplicou no curso de sete 
séculos ( 8 ) .  M as entre 1900 e 1940 quasi de- 
cuplicou. N a Inglaterra e nos Estados Unidos o 
custo da vida, avaliado em moeda nacional dos 
países respectivos, quasi duplicou entre 1840 e 
1940. P ara outros países, verifica-se • um  acrés­
cimo nas proporções de 5:1, 10:1 e ainda m ais. 
Comparando-se os preços e as rendas das épocas 
remotas, é preciso tam bém  levar em conta os es­
tatu tos m onetários. M uitos países têm, depois 
de fortes depreciações monetárias, introduzido no­
vas moedas, baseadas em novo estalão, e dêsse 
modo afastado os vestígios de inflações an­
teriores .

O Brasil, a êsse respeito, foi extrem am ente 
conservador e sempre m anteve a sua unidade

(8 ) Vicomte G EO R G ES D ’AVENEI,, Histoire 
Êconomique de la Propriété des Salaires, des Denrées et 
de tous les Prix en général, depuis l ’an 1200 jusqu’à 
l ’an 1800 (7 v o ls .) .  Uma obra fundam ental que reúne 
75.000 preços das diversas épocas. —  Do mesmo autor: 

Histoire de la Fortune Française, Paris 1927.
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monetária, pois a introdução do cruzeiro é ape­
nas um a mudança de nome e não de padrão. E ’ 
essa um a das razões pela qual as variações dos 
preços e das rendas parecem particularm ente 
grandes no Brasil.

Nos mandados de pagamentos e de outras 
despesas da Administração do Brasil, no tempo 
do primeiro governador Tom é de Souza, referen­
tes sobretudo à construção da cidade do Salva­
dor, lemos que, entre 1549 e 1552, os mestres car­
pinteiros e calafates recebiam o sôldo de 1S400 
e 1$600 por mês e seus operários um sôldo men­
sal de $600 a 1S400, m uitas vezes pagos em mer­
cadorias ( 9 ) .  Os operários não qualificados ti­
nham  um sôldo mensal de 333 a 400 réis (1 0 ) .

Poder-se-á dizer, gros&o modo, que a renda 
m onetária dos operários é hoje 400-500 vezes 
mais elevada do que há quatro séculos.

O sôldo de um escrivão da arm ada de costa 
era de 900 réis por mês (1 1 ); um  arrecadador 
das rendas do rei, em missão especial em 1550 
em Pernambuco, tem  o ordenado de 2$000 por 
mês (1 2 ) .  Os vencimentos dos funcionários 
acusam então um coeficiente de progressão mais 
elevado ainda do que o dos salários dos operá­
rios das obras públicas.

Em bora se conheçam os preços em vigor 
durante o primeiro período colonial, é muito di­
fícil avaliar as rendas reais dessa época. C erta­
m ente não basta dividir simplesmente as rendas 
em moeda por um índice dos preços. O padrão 
de vida mudou de tal forma no correr dos sé­
culos, tantas necessidades novas e novas despesas 
surgiram, tantas desapareceram, que é impossí­
vel estabelecer um índice preciso da evolução da 
renda real. Como se deve estim ar o valor da luz 
elétrica, do telefone, das facilidades de transporte, 
em relação a épocas longínquas?

Qualquer comparação do custo da vida e da 
renda real, mesmo para períodos mais curtos, di­
gamos, de algumas dezenas de anos, deye con­
ta r com um fator muito variável : aquilo que se 
chama o mínimo vital, não no sentido puram ente 
fisiológico, mensurável em calorias indispensáveis

(9 ) Biblioteca Nacional, “Documentos Hisforicos 
1549-1552. M andados” , R io de Janeiro 1937, volume 
X X X V II, págs. XVII, 92, 100, 195, 233, 364.

(10) Ibid., págs. 67, 365, 408.
(11 ) Ibid., pág. 307. ,
(12) “Documentcs Históricos, Mandados. Alvarás, 

Provisões, Sesmarias 1549-1553” , Rio de Janeiro 1937, 
Vol. X X X V III, págs. 64, 74, 75.

à manutenção do organismo humano, mas como 
um padrão social que perm ita um a existência m o­
desta, com um mínimo de conforto.

I I I .  REGRESSIVIDADE E  AJUSTAM ENTO 

DO IM POSTO

A legislação moderna determ ina o padrão 
social mínimo de duas m aneiras. No Brasil, 
como em muitos outros países, a legislação social 
fixa, pelo menos para certas profissões, o salário 
mínimo. A legislação tributária utiliza um outro 
padrão, mais elevado, para fixar o limite de isen­
ção do imposto de renda. E la estima, com ra ­
zão, que um homem cuja renda atinge apenas o 
mínimo vital não é ainda capaz de contribuir, por 
impostos diretos, para o financiamento das des­
pesas públicas. E la deixa a prioridade a outras 
despesas destinadas ao consumo individual e fa- 
milial, antes de exigir um a parte da renda para 
os cofres públicos.

A margem entre o salário mínimo e a renda 
mínima sujeita à contribuição direta é bastante 
am p la . No Brasil, a relação entre êsses dois limi­
tes era até agora de 4:1 a 6:1, conforme a grada­
ção local e regional do salário mínimo. Incluídos 
os abatim entos relativos aos encargos de família, 
a contribuição direta para um pai de família com 
o encargo de dois filhos só começava desde que 
a renda anual atingisse 24 .000  cruzeiros, isto é,
8 a 12 vezes mais elevada que o salário mínim o.

Entretanto, o lim ite de isenção e os aba­
timentos para os encargos de família são fixados 
em m oeda. Sua verdadeira significação depende 
do custo da v ida. Quando o poder aquisitivo da 
moeda aum enta —  o que, desde a introdução do 
imposto geral sôbre a renda em 1924, só aconte­
ceu 'durante três anos —  a isenção básica e os 
abatim entos tornam-se realm ente m aiores; quando 
o poder aquisitivo da moeda diminue, êstes bai­
xam . P ara  m anter as isenções de ordem social 
no mesmo nível real, são, pois, necessários ajus­
tam entos ao custo da vida.

E ’ o que a legislação fiscal do Brasil fez por 
diversas vezes, e agora mais um a vez. Não é des­
tituído de interêsse com parar o to tal das isenções 
resultantes dessas modificações consecutivas com 
a evolução do custo da vida, medido segundo o 
índice (1 3 ) dêste na cidade do Rio de Janeiro:

(13) índice estabelecido pelo Serviço de E sta tís­
tica Econômica e Financeira, Cf. “Boletim  do Conselho 
Federal do Comércio E xterior” , n. 21, de 25 de maio 
de 1942. —  Banco do Brasil, “Relatório de 1942” r>á 
gina 220. ' v
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*

EM VIGOR 
A PA R T IR  D E

A.
ISENÇÃO

BÁSICA

B.
a b a t i m e n t o s

PARA 0  CÔ NJU GE 
E 2 FILH OS

SOMA 
A +  B

N Ú M ERO S-ÍN D ICES 
CUSTO d a  VIDA

(base : 1912 = 100)

Cr$ Cr$.
■

Cr$
Lei 4.783 — 31-12-23 ............... 1924 10.000 6% (*) 10.000+ 6% 242
Lei 4.984 - 3 1 - 1 2 - 2 5 ................ 1926 6.000 9.000 . 15.000 266
Lei 19.550 — 31-12-30 ................ 1931 10.000 9.000 19.000 234
Decr.-lei 1.168 — 22- 3 -3 9 ......... 1939 12.000 12.000 24.000 350
Decr.-lei 4 .178 — 13- 3-42. . . 1942 12.000 12.000 24.000 406
Decr.-lei 5.844 — 23- 9-43 1944 12.000 16.000 28.000 453

(*) Sôbre o imposto a pagar, parâ os contribuintes de renda até Cr$ 20.000,00.

Ainda que as isenções e os abatim entos não 
correspondam, cada ano, exatam ente às varia­
ções do custo da vida, pode-se dizer que tiveram 
em conta, razoàvelmente, a alteração do poder 
aquisitivo das ren d as. Ora, mesmo com uma 
adaptação contínua do limite inferior da contri­
buição ao custo da vida, o imposto deve pouco 
a pouco tornar-se regressivo se as taxas perm a­
necem inalteradas. A isenção básica e os abati­
mentos relativos aos encargos de família são de 
im portância restrita  para as rendas elevadas, 
para as quais a progressão das taxas ê  decisiva.

O princípio da progressividade se inspira na 
idéia de que, para um contribuinte cuja renda é 
de 400 .000  cruzeiros, a parte desta renda entre
3 0 0 . 000 e 400 .000  cruzeiros não tem  a mesma 
im portância que para outro contribuinte, cuja 
renda é de 100.000 cruzeiros, tem  a parte desta 
entre 75 .000  e 100.000 cruzeiros. Suponhamos 
que o custo da vida haja aum entado de um ter­
ço, isto é, que o poder aquisitivo da moeda haja 
baixado de 25 % . Neste caso, a renda dum mon­
tan te nominal de 4 0 0 . 000 cruzeiros representa o 
mesmo poder aquisitivo que, anteriorm ente, uma 
renda de 300 .000  cruzeiros, e uma renda de
100.000 cruzciros corresponde ao poder aquisi­
tivo anterior de 75 .000  cruzeiros. Aparentem en­

te as duas rendas sofreram, quanto ao poder aqui­
sitivo, uma redução das mesmas proporções. Mas, 
na realidade, a redução de 25 % tem, para a 
renda de 100.000 cruzeiros, uma importância 
maior que para a renda de 400 .000  cruzeiros. Se 
as duas rendas continuassem a ser tributadas se­
gundo a mesma tabela de antes, o equilíbrio 
seria rompido, o princípio do “sacrifício igual” 
violado em favor das rendas mais elevadas. Em 
outras palavras, a diminuição do poder aqui­
sitivo age no sentido de um a regressividade, e 
esta alteração contráiia ao princípio da justiça 
deve ser corrigida por um reforço da progres­
sividade das taxas. .

Dado que o sobrecarregam ento das finanças 
públicas por despesas inevitáveis, em tem po de 
guerra, não perm ite um a recíução c}as taxas 
para as rendas médias, o ajustam ento não pode 
ser efetuado senão por meio de um aum ento das 
taxas relativas às rendas elevadas. Foi nesse sen­
tido que procedeu o governo da União. O decreto- 
lei n. 5.844, de 23 de setembro último, ampliou e 
modificou ligeiramente a escala das taxas prin­
cipais e, ademais, m ajorou a título provisório, por 
um imposto adicional progressivo e pela duração 
de dois anos, as taxas relativas às rendas supe­
riores a 200 .000  cruzeiros, do seguinte m odo:

R EN D A  E M  CR$ TAXAS ANTIGAS

- N O V A S  T A X A S

Principal Adicional Taxa total

E n tre  200.000 e 250.000................................... 13% 13% 2% 15%
E n tre  250.000 e 300.000.................................... 14% 13% 2% 15%
E ntre  300.000 e 400.000............................... 15% 15% 3% 18%
E ntre  400.000 e 500.000........................... 17% 17% 4% 21%
E ntre  500.000 e 600.000................................... 18% 18% 6% 24%
E ntre  600.000 e 700.000 18% 19% ' 8%  . 27%
Acima de 700.000. . 18% 20% 10% 30%

A nova reforma previu, de m aneira muito 
feliz, a degeneração do imposto sôbre a renda no 
sentido regressivo. M as as alterações do poder

aquisitivo estabelecem ainda, para a adm inistra­
ção financeira, outros problemas que examinare­
mos em nosso próximo artigo.



A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 21

A competência legislativa dos conselhos
municipais

H a r v e y  W a l k e r  

(T radução de Anibal M a y a)

(In  “PU BLIC M ANA G EM ENT”, maio de 1935).'

O autor dêste artigo praticamente não 
carece de apresentação aos leitores da Revista 
do Serviço Público, que de há longo tempo  
se habituaram a admirá-lo através dos m ui­
tos e abalisados trabalhos que o colocam, 
nos dias de hoje, entre os maiores estudiosos 
da complexa e difícil ciência política.

O Sr. H arvey W alker, que, entre outros 
cargos proeminentes, ocupou os de Diretor- 
Assistente do Departamento de Finanças do 
Estado de Ohio (1929-30) e Professor de 
Ciência Política da Universidade do mesmo  
Estado, se encontra sediado no nordeste do 
Brasil, prestando, na qualidade de oficial do 
exército americano, a sua valiosa colabora­
ção à causa das nações unidas. A  convite 
do D . A . S . P . ,  o prof. W alker esteve no 
Rio na segunda quinzena de outubro últi­
mo, havendo realizado uma série de pales­
tras sôbre assuntos de administração pú ­

blica .
E ’ fácil compreender a satisfação com que 

o D epartamento Administrativo do Serviço 
Público recebeu a visita daquele professor, 
em  cujas obras os servidores desta casa têm  
bebido tantos ensinamentos a serem aplica­
dos —  e m uitos já o foram  —  no aperfeiçoa­
m ento do serviço civil brasileiro.

“A posição do conselho municipal na hierarquia 
da autoridade legislativa estabelece para êle muitas 
limitações sôbre as quais o adm inistrador deve estar 
inform ado” .

Norm alm ente, os conselhos municipais pos­
suem atribuições legislativas e adm inistrativas.

Na Inglaterra, por exemplo, o conselho dirige, 
por intermédio de suas comissões, a execução 
dos trabalhos municipais. Nêste país, entretanto, 
há um a tendência contrária ao exercício do poder 
adm inistrativo pelos conselhos municipais, parti­
cularm ente nas cidades que adotam  a organização 
tipo “council-manager” . À medida que se alastra 
a influência do plano gerencial, o conselho se vai 
tornando um órgão político que deixa a gestão 
adm inistrativa a técnicos preparados para êsse 
traba lho .

A determinação dos rumos gerais a serem se­
guidos pelas agências adm inistrativas é, em úl­
tima análise, deixada aos representantes do povo. 
Tem os aí o exercício do poder legislativo. Em ­
bora um adm inistrador com petente possa fazer 
ao conselho recomendações de que resultem  atos 
legislativos, ou possa relatar-lhe as suas investiga­
ções, ou mesmo a sua opinião, no tocante à polí­
tica a ser adotada, êle pisará em terreno perigoso 
se ten tar fazer pressão sôbre o conselho, ou se 
apelar para o povo para que apoie seus pontos de 
vista. Para se sair bem, um prefeito deverá se­
guir, religiosamente, o programa traçado pelo 
conselho, em bora possa ser contrário às suas 
opiniões.

O conselho municipal apresenta, via de re­
gra, as suas conclusões sob a forma de um a or­
denação, que constitue um a expressão formal de 
sua vontade. Providências menos formais podem 
ser tom adas m ediante resoluções, ou mesmo sim-
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pies moções. Diferem as ordenações das resolu­
ções no fato de pretenderem  as primeiras esta­
belecer um a política mais ou menos permanente, 

de finalidade geral, e, talvez, aplicável à regula­
m entação da conduta dos cidadãos, ao passo que 
as últim as são m uitas vezes tem porárias ou se 
aplicam som ente à conduta de funcionários ou 
empregados da c idade. Portanto, um  código de 
construção seria adotado, normalmente, sob a 
forma de um a ordenação, enquanto que a decisão 
relativa ao calçamento de um a determ inada rua 
seria apresentada como um a resolução. Por meio 
de um a simples moção, o prefeito poderia ser so­
licitado a inform ar o conselho sôbre a necessi­
dade de construir um a nova linha de esgotos.

*
. . P o s iç ã o  d a s  o r d e n a ç õ e s  n o

S is t e m a  L e g a l

Nos Estados Unidos, o estudo das leis é de­
veras difícil. Os corpos legislativos nacionais, es- ’ 
taduais e locais estão sempre crescendo em vo­
lume e com plexidade. E ’ m ister hierarquizá-los, 
dando, em caso de conflito, aos mais elevados 
dentro do sistema, prim azia sôbre os que estão . 
abaixo. Essa hierarquia é como se segue :

1) A Constituição dos Estados U nidos,
2 ) Atos do C ongresso; .
3 ) T ra tados;
4 ) Ordens Executivas, Decretos e Regula­

mentos, elaborados m ediante autorização dos Atos 
do Congresso;

5 ) Constituições E stad u a is ;
6 ) Atos das Legislaturas Estaduais;
7) Ordens Executivas, Decretos e Regula­

mentos, elaborados m ediante autorização dcs Atos 

das Legislaturas E stad u ais ;
8 ) A lei com um ;
9) As Ordenações M unicipais ;

10) As O rdens. Executivas, Decretos e Re­
gulamentos, elaborados m ediante autorização das 
Ordenações M unicipais.

As ordenações municipais e as ordens exe­
cutivas, os decretos e os regulamentos, elaborados 
m ediante autorização delas, constituem  o nível

mais baixo da hierarquia da lei e, portanto, para 
serem válidos, devem conformar-se aos limites e 
restrições contidos em tôdas as outras formas de 
lei. A tarefa de redigir as ordenações municipais 
é, em vista disso, de extrema dificuldade, somente 
podendo ser em preendida por pessoa inteira­
m ente familiarizada com todo o processo legis­
lativo. Enquanto as leis do Congresso devem pre­
ocupar-se apenas com as limitações impostas pela 
Constituição nacional, e as leis estaduais, com as 
estabelecidas pela lei nacional e pela Constituição 
do Estado, os elaboradores das ordenações muni­
cipais precisam conhecer não somente essas li­
mitações, mas tam bém  aquelas impostas' pelos 
têrmos da sua Carta M unicipal da lei geral do 
Estado e das decisões dos tribunais estaduais. 
Isso encarece devidam ente a necessidade de um 
com petente serviço de elaboração, para ajudar o 
conselho municipal no desempenho das suas im­
portantes atribuições legislativas. Tais serviços 
existem na mór parte das grandes cidades, quer 
em repartições diretam ente ligadas ao conselho 
municipal, quer como unidades especiais da con- 
suitoria jurídica, quer, finalmente, como divisões 
de uma biblioteca municipal de referência. A falta 

dêsses órgãos e a freqüente movimentação de pes­
soal na consultoria, influem, poderosamente, sôbre 

o número de litígios que envolvem as ordenações, 

tanto  nas côrtes estaduais como federais, e sôbre o 

volumoso número de casos em que a legislação 
local é invalidada.

O b j e t i v o  do  p o d e r  d e  b a ix a r  o r d e n a ç õ e s

A competência dos conselhos municipais pa­
ra baixar ordenações se acha limitada, não so­
m ente pela exigência de conformidade com as 
leis nacionais e estaduais, mas tam bém  pelas a tri­

buições contidas na Carta M unicipal. As legis­

laturas estaduais podem passar leis sôbre qual­

quer assunto que não tenha sido confiado ao go­

vêrno nacional, nem vedado aos Estados pela 

Constituição federal ou à legislatura pela Cons­

tituição estadual. Os conselhos municipais não 
têm  essa am plitude de au to rid ad e; devem pro­
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curar nas suas cartas municipais a autorização 
expressa para os seus atos legislativos. Por mui­
tos anos, as legislaturas estaduais, quando aprova­
vam leis gerais, especiais ou opcionais, para o go­
vêrno das cidades, adotaram  a política de enu­
merar, detalhadam ente, os assuntos sôbre os quais
* conselho municipal poderia legislar. Os tri- 
Junais interpretaram  essas atribuições de manei­
ra m uito restrita, tendo sido negado às cidades o 

direito de baixar ordenações sôbre qualquer as­
sunto não enum erado expressamente, ou que não 

incidisse sôbre tais poderes expressos, ou, ainda, 
que não fôsse essencial para a realização dos pro­
pósitos com os quais a corporação municipal foi
constitu ída. .

Nos últimos anos, entretanto, as legislaturas 
estaduais têm  sido, de certo modo, mais liberais. 
As tão usadas listas de poderes deram  lugar a 
concessões mais genéricas, as quais, não po­
dendo ser interpretadas tão estreitam ente pelas 
côrtes, são m uito bem recebidas pelas cidades. 
Não obstante, a tendência para a centralização 
fez com que m uitas funções, dantes pertinentes 
aos governos de província ou locais, passassem, 
no todo ou em parte para a esfera estadual. 
Êsses atos centralizadores tiveram  como resultado 
a exclusão de vários assuntos do campo de ação 
da autoridade local, deixando evidénte a intenção 
de contrariar a concessão ds amplos poderes, para 
baixar ordenações e de restringir o âm bito do go­
vêrno local.

A adoção, em muitos Esíados, de dispositivos 
constitucionais que concedem a cidades o direito 
de se governarem, tornou possível para as áreas 

locais definir seus próprios poderes. Em  alguns 

lugares, permitiu-se que as cartas municipais con­

tivessem disposições diferentes das geralmente 

estabelecidas para as cidades por leis estaduais. 

Mas, em outros, as côrtes somente permitiram  

que nessas cartas as cidades tratassem  de assuntos 
de interêsse local. Quando um a regra era esta­

belecida pela lei geral do Estado, as cidades com 
legislação local eram  obrigadas a observá-la. As­
sim, a eficácia das ordenações dependia, em par­

te, das Cartas e, em parte, da atitude das côrtes 
e do alcance que as leis do Estado m antinham  
sôbre assuntos de interêsse local. Nessas cidades 
o consultor municipal deve ser uma verdadeira 
autoridade em legislação municipal, para poder 
prestar ao conselho informações corretas e ade­
quadas sôbre o alcance de sua autoridade.

As LIMITAÇÕES DO CONSELHO

Estão claram ente definidas as limitações le­
gislativas que sofrem os conselhos municipais em 
conseqüência de dispositivos das constituições e 
estatutos. Naturalm ente, êsses documentos estão 
sujeitos à interpretação das côrtes, e os juizes nem 
sempre estão de acôrdo com as autoridades lo­
cais. Mas, na ausência de um a decisão judiciá­
ria, o consultor jurídico é chamado para inter­
pretar o dispositivo legal ou indicar o efeito da 
cláusula constitucional. A única base para asse­
gurar, râzoàvelmente, o acêrto de tais opiniões é 
dada pelo conhecimento das decisões dos tribu­
nais em casos análogos. M esmo então, quando 
se age com base nessas opiniões, os tribunais po­
dem, o que acontece muitas vezes, tom ar um pon­

to de vista oposto. Em  regra, os tribunais apli­

cam os casos análogos no próprio Estado, mas re­

cusam-se a adotar as decisões tom adas por côr­

tes de outros Estados e, por vezes, chegam a in­

verter as regras estabelecidas pelos seus prede- 
cessores im ediatos.

Devido a essa independência dos tribunais, 
têm aparecido decisões que, embora se refiram 

a casos semelhantes, variam  de Estado para Es­
tado . Quando surge, portanto, um a questão nova 

num Estado, o tribunal pode adotar as decisões 

de um ou de outro grupo de Estados, de acôrdo 

com o seu próprio julgam ento. O processo usual 

consiste em seguir o pêso da autoridade, determ i­

nado, em parte, pela soma do núm ero de E sta­

dos cujos tribunais se m anifestaram  sôbre a ques­

tão, e adotar o ponto de vista da maioria, ou 

então, pela consideração, em especial, do julga­
mento realizado em certos Estados importantes,
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cujas decisões judiciais são m uito respeitadas,
como acontece nos Estados de M assachusetts e
Nova Y o /k . A incerteza sôbre a decisão a tom ar

# \ 
exige para cada caso um demorado estudo e faz
com que a posição do consultor jurídico seja mui­
to difícil.

Ainda não foram claram ente demarcados os 
limites que os preceitos da lei comum estabelecem 
para as ordenações municipais. M uitos dêles são 
tão efetivos em restringir a ação do conselhç como 
qualquer dispositivo da Constituição ou dos es­
tatu tos. E ntre os mais im portantes estão os que 
determ inam  que nenhum a ordenação possa :
1) ser arbitrária ou sem ra zão ; 2 ) ser indevi­
dam ente discrim inatória; 3 ) restringir injusta­

m ente o comércio legal; e 4 )  opor-se ao direito 
com um . D esta maneira, embora um a ordenação 

tenha sido aprovada e posta em vigor, se for 
considerada pelos tribunais como tendo violado 
uma dessas regras, será dèclarada nula e sem 
efeito, com tan ta  segurança como se fôsse ultra 
vires ou tivesse violado algum dispositivo cons­
titucional .

A DELEGAÇÃO DO PODER DE REGULAMENTAR

O utra questão que freqüentem ente surge nas 
cidades relaciona-se com o poder que tem  o con­
selho de delegar autoridade ao prefeito ( “m ayor” 
ou “city-m anager” ) para expedir regulamentos 
ou ordens executivas que têm  a mesma fôrça ou

eficácia que teriam  se emanassem do conselho. 
H á nisso uma divisão de autoridade. A opinião 
mais vetusta e conservadora é que, tendo o seu 
poder regulador sido delegado pela legislatura do 
Estado, o conselho não pode passá-lo a nenhum 
funcionário m unicipal. Há, entretanto, um a forte 
tendência contrária a essa regra.

As condições modernas tornaram  difícil, se 
não impossível, para o conselho municipal, o 
ocupar-se de todos os detalhes da legislação; em 

qualquer nível de govêrno se pode notar um mo­
vimento para que se delegue a competência de 
fazer leis. A repartição de polícia é autorizada 
a estabelecer zonas de estacionamento de veículos, 
a de saúde pública, a elaborar detalhados regula­
mentos sanitários; e as violações são julgadas da 
mesma forma porque o seriam as de um a orde­
nação. M as não são todos os Estados que adm i­
tem essa prática, e o conselho municipal deve ter 

certeza da aprovação dos tribunais estaduais, an­
tes de baixar um a ordenação que delegue êsse 
poder. x

O campo de estudo da legislação municipal é 

tão vasto que, em um artigo, é apenas possível 

arranhar-lhe a superfície. M erece numerosos vo­

lum es. Tais discussões podem ser aplicadas a 
certos Estados e ao govêrno nacional. À espera 
do arado encontra-se um rico campo de pesquisas, 
tanto  para o jurista como para o estudante de 
administração m unicipal.
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Sistema de classificação decimal para os 
assuntos administrativos, econômicos, 

financeiros e sociais

0
 ESTU D O  de uma ciência, ou mesmo de de­

term inado assunto ou especialidade, requer 
consulta a vasta bibliografia, não somente consti­

tuída por livros, como por revistas técnicas (exis­
tentes para todos os ramos profissionais) e até por 
recortes de jornais da imprensa diária. A multipli­
cidade de fontes de inquérito é resultante do gran­
de progresso humano, principalm ente no que con­
cerne ao registo, difusão e transmissão do pensa­
mento e do trabalho intelectual. A comunicação 
de qualquer novidade ou aperfeiçoamento cienti­
fico é irradiada a todas as partes civilizadas do 
globo, em prim eira mão, pelos jornais diários, re­
produzindo despachos telegráficos; aparece em 
seguida, com maiores detalhes e comentários, ilus­
trados por fotografias, gráficos, esquemas, etc., nas 
revistas especializadas que levam aos interessados 
uma idéia mais perfeita do alcance do novo evento ; 
por fim, conforme a projeção e a repercussão, em 
livros e obras técnicas e especializadas. Temos 
assim que a difusão de um estudo de interesse 
geral é realizada, dentro de vinte e quatro horas 
após a sua entrega à publicidade, pela imprensa 
diária ; leva aproxim adam ente um mês para apa­
recer em revistas técnicas e culturais e, finalmente, 
um ano para ser consagrado, impresso e difundido 
pelos editores e livreiros, aparecendo em obras 
acabadas. O exame de detalhe, sob os prismas 
mais variados, vai aum entando na razão direta do 
tem po necessário à sua publicação, por um dos 
três veículos indicados.

Daí a necessidade imperiosa, para qualquer ins­
tituição d e  natureza técnica, adm inistrativa, eco­
nômica ou financeira, pública ou particular, de bem 
organizada biblioteca, com perfeito serviço de re­
ferências, ao lado de um Arquivo de Recortes de 
revistas culturais e jornais diários. Com relação às

M a r io  O r l a n d o  d e  C a r v a l h o

Lente da Faculdade de Ciências Econômicas 

do R io de Janeiro

revistas, podem deixar de ser recortadas e incluídas 
no Arquivo de Estudos, desde que haja um indica­
dor ou fichário do seu conteúdo, bem como de mo­
nografias e quaisquer periódicos, nacionais ou es­
trangeiros, cuja natureza ou volume não aconselhe 
a sua inclusão na biblioteca ou no arquivo.

O exame de um tema, a confecção de um a tese- 
pertinente a urn problem a de ordem adm inistra­
tiva, econômica e financeira, requerem, para maior 
segurança de conclusões, o exame de todos os ele­
mentos que com êles se relacionem, presente ou 
remotamente. Tal condição deve ser considerada 
em todas as repartições oficiais, oficiosas, associa­
ções de classe, entidades, instituições, centros de 
pesquisas e particulares.

A mobilização dos elementos disponíveis, espar­
sos, muitos dêles empoeirados nos “ arquivos mor» 
tos ”, traz um grande cabedal para a com pleta aná­
lise, despertando a atenção para todos os primas 
sob os quais o assunto pode ser observado, restan­
do tão somente ser com pletado com as pesquisas 
objetivas efetuadas pelo analista. Êste, com algum 
poder de síntese, pode oferecer à alta  Adm inistra­
ção completo e definitivo parecer contendo todos 
os elementos essenciais a um a segura decisão final.

Quantas vezes, mesmo num processo term inado 
com o “ arquive-se” protocoíar, há preciosas indi­
cações e sugestões para a resolução de determ i­
nado problema, embora não tenha recebido o be­
neplácito oficial por circunstâncias que não inva­
lidam “ in-totum ” essa exposição, posta de lado em 
muitos casos por conter sugestões, às vezes de or­
dem particularista, que não se coadunam  com os
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altos interêsses nacionais, ou então por falta de 
oportunidade ou am biente propício.

Tendo em mão as fontes informativas que pos­
sibilitam acom panhar a evolução de qualquer caso 
em equação, segundo o pçnto de vista ou interêsse 
especial de um a administração, de um a sociedade 
de estudos e pesquisas, ou mesmo de um parti­
cular, resta agora considerar o outro relevante as­
pecto que se depara a quantos se propõem apre­
sentar estudo sério e completo relativo a deter­
minado assunto ou problem a.

Queremos nos referir à posse de todos os ele­
m entos disponíveis, no m enor espaço de tempo.

Fazemos menção ao fator tem po  por julgá-lo 
essencial. N a época em que vivemos, as resolu­

ções devem ser expeditas e acertadas, afim de 
auxiliar, em lugar de retardar, a m archa do pro­
gresso. Não podemos estudar e resolver os gran­
des problemas de ordem adm inistrativa, econômica 
e financeira, ou pertinentes a qualquer, profissão ou 
especialidade dos múltiplos e variados ramos do 
conhecimento humano, em plena época do avião 
estratosférico, da eletricidade e do rádio, como nas
#
pacatas idades das diligências, dos carros de bois 
e da m ala postal.

O Hom em  não pode ficar inferior à sua obra. 
Com a facilidade da difusão do pejisamento surgiu 
o relevante problem a da seleção das idéias. E ’ in­
dispensável a posse de grande poder de análise 
para saber o que existe realm ente de valioso e útil 
na consideração de um assunto.

Presenciamos, ao lado da publicação de livros de 
incontestável valor, de estudos bem pensados t  
concatenados em periódicos e revistas, de artigos 
e reportagens dignas de m aior atenção na imprensa 
d :ária, o aparecim ento de obras produzidas pelo 
capricho dos seus autores ou notas destinadas ape­
nas a com pletar espaço em jornais e revistas.

Havendo, de modo geral, tão som ente ligeira 
seleção sôbre o que merece ser incorporado à Bi­
blioteca ou ao Arquivo, mesmo porque não é pos­
sível, economicamente ocupar especialistas nessu 
mister, acontece que o técnico, no exercício de suas 
funções normais, ao iniciar o exame de determ i­
nado problema, dedica-se a êste trabalho prepa­
ratório, de natureza se le tiva .

Surge, então, o seu grande auxiliar que é a orga 
nização racional, da biblioteca e do arquivo, ten­

dente a facilitar um segundo e não menos impor­
tante trabalho que é o de sín tese.

Análise e síntese, ejs os atributos essenciais ao 
Técnico de Administração, como ao Economista, 
mais necessários do que um grande cabedal de co­
nhecimentos, nem sempre ordenados, ou consitie 
rável cultura gêral.

Examinados os vários aspectos do problema em 
causa, poderá, então, ser sintetizado, mediante o 
aproveitam ento dos elementos necèssários ao fim 
colimado, existentes na Biblioteca e no Arquivo, 
acrescidos de outros fatores de ordem objetiva, um 
parecer final impregnado ainda da experiência e 
das qualidades pessoais do respectivo autor.

Desejamos considerar, nas presentes notas, ape 
nas uma face do assunto, que é a organização de 
um Arquivo de estudos de ordem administrativa, 
econômica e financeira, sem exclusão dos aspectos 
sociais, indispensável ao Administrador, ao Eco­
nomista, ao F inancista.

Essa organização prim ordial representará sem 
pre o ponto de partida para o equacionamento de 
qualquer estudo, desde que se não queira sobre­
carregar dem asiadam ente a memória, falível como 
tudo o que é hum ano e suscetível de prem aturo 
esgotamento, capaz de comprometer a capacidade 
intelectual do Adm inistrador. A êste ela é mais 
necessária para a lúcida apreciação dos fatos do 
que como repositório de elementos apropriados ao 
Arquivo, onde ficam os elementos melhor organi­
zados e à disposição de um a coletividade.

Um Arquivo bem organizado imprescinde de 
racional classificação.

Seria interessante, nessa ordem de idéias, a ado­
ção de um mesmo sistema de classificação para 
todas as instituições, sociedades e entidades públi­
cas e particulares que objetivam  estudos de idên­
tica natureza, facilitando consideràvelmente as con­
sultas e o indispensável intercâmbio, incentivando 
o espírito de cooperação que deve existir.

Imaginemos, por exemplo, as facilidades que se­
riam oferecidas à Coordenação da Mobilização 
Econômica, para citarmos um caso concreto de 
am plitude nacional. A sua recente criação impede 
naturalm ente de possuir vasto “ dossier ” sôbre a 
variedade, a complexidade e a extensão dos assun 
tos sob sua jurisdição e, principalm ente, sôbre as 
recíprocas influências, a interpenetração dos rele­
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vantes problemas a seu cargo, cuja solução parti- 
cularizada não dispensa o exame de conjunto, afim 
de que o equacionam ento de um não ocasione a 
cnação de novos outros, O ponto de equilíbrio en­
contrado por um a estrutura econômica é muito sen­
sível a medidas que venham afetar um único setor. 
Daí as repercussões gerais de crises locais, ou a ge­
neralização de um a crise singular, como é exemplo 
a do café, em 1929, que não foi possível ser m an­
tida estanque, espraiando-se por todo o organismo 
da Nação, afetando a economia, as finanças e a 
própria ordem política então reinante. >

Ao iniciar o Curso Superior de Administração e 
Fmanças, em 1935, o autor capacitou-se da neces­
sidade de organizar um sistem a racional de cias 
sificação para as obras, artigos de revistas e recor­
tes de jornais, acumulados em vários anos. Após 
o exame de numerosos métodos preconizados poi 
livros e publicações especializadas, dos índices ado­
tados por instituições técnicas, preferiu o Sistema 
de Classificação Decimal, com modificações sensí­
veis, fugindo da rigidez de M e l v i l  D e w e y  e do 
Institu to  Bibliográfico Internacional de Bruxelas.

Não era possível proceder de outro modo, pois, 
enquanto o seu fundador e o referido Institu to  ti­
nham  em vista todas as ciências e conhecimentos 
humanos, o autor destas linhas apenas desejava 
considerar um ou outro setor, variando igualmente 
a intensidade dedicada a cada ramo.

Nesse arquivo particular, o autor'levou  em con 
sideração os estudos de ordem adm inistrativa, eco­
nômica e financeira, sem olvidar os aspectos socio­
lógicos, por estar convencido da recíproca influên­
cia entre os eventos dessa natureza.

Após haver militado em setores interessantes 
para assuntos aos quais se vem dedicando há largos 
anos (diversas Agências no Interior, Fiscalização 

‘Bancária, Carteira de Crédito Agrícola e Indus­
tria l) na m aior escola prática, que é o Banco do 
Brasil, foi designado para o D epartam ento de Es­
tatística e Estudos Econômicos, credenciado pelo 
diploma de Bacharel em Ciências Econômicas. 
Transferiu, então, aos Arquivos dessa Secção o 
acêrvo particular de recortes de jornais e revistas 
(o rigoroso espírito de justiça dos seus Chefes in­
sistiu em fazer constar o fato de Fé-de-Ofício), não 
mais necessários por passar a dispor de conside­
rável repositório, do Brasil e do Exterior, sôbre os 
assuntos de ordem econômica e financeira.’

O autor teve assim o ensêjo de, mais um a vez. 
cotejar o sistema de classificação por êle ideado 
com o de uma grande organização e constatar 
que, afora um ou outro ponto de detalhe, as linhas 
gerais continuam subsistentes, apesar de suas per- 
duráveis disposições reformistas no sentido de per­
m anente aperfeiçoam ento.

O sistema ideado, dentro da am plitude dos as­
suntos enquadrados, tem  resistido a comparações 
com outros métodos, dos quais sempre nos valemos 
para um maior aperfeiçoamento ou o preenchi­
m ento de lacunas acaso existentes. E ’ rigorosa­
m ente mantido, menos por necessidades de arqui­
vam ento (por contarmos, na ordem econômica e 
financeira, com a m odelar organização do setor em 
que m ilitam os) do que para satisfazer a uma dis- 
cipl;na de raciocínio, a que nos habituamos, ten­
dente a facilitar o exame conjuntural dos fatos 
administrativos, econômicos, financeiros e socio- 

. lógicos.
Indiscutível vantagem do sistema decimal, so- 

brelevando suas desvantagens, é a oferecida pela 
localização do assunto por processo mnemônico, a 
par da concomitante determ inação da interdepen­
dência e subordinação com os demais motivos. 
Assim, fomos levados a concluir que êsse método, 
escoimado de característica rigidez e de certos in­
convenientes, apresenta vantagens que se impõem 
a todos os outros.

Segundo tal sistema, todos os assuntos, todos os 
conhecimentos humanos, são distribuídos em 10 
grandes classes, num eradas de 0 a 9. Cada uma 
dessas classes é subdividida em 10 sub-classes, 
estas em 10 grupos, cada grupo em 10 sub-grupos 
e assim por diante, sem se afastar da idéia funda­
mental, partindo do geral para o particular.

E. L. B e r l i n c k ,  em artigo publicado na R e­
vista do Serviço Público, número de julho de 1938, 
assim caracterizou o sistema de classificação de 
M e l v i l  D e w e y  :

1.°

2.°
3.°

4.°

A Classificação Decimal compreende todos 
os ramos do saber humano.

Ordena-os de forma fixa e sistemática. 
Agrupa e subdivide ao extremo, de forma 
que todos os objetos e todas as idéias têm 
seu lugar determ inado na classificação. 
P ara caracterizar cada subdivisão emprega 
um a chave num érica decimal, que fornece 
ao mesmo tem po o núm ero de ordem cor­
respondente .
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5.° —  Perm ite, m ediante combinação de números,
a expressão cifrada de qualquer definição, 
em bora complexa.

6.° —  Está de tal forma concebida que pode ser
am pliada e com pletada a todo o momento 
e de forma ilim itada.

7.° —; E ’ a única classificação que alcançou divul­
gação e aplicação generalizada em todas 

as atividades hum anas.

A classificação decimal de M elvil D ewey a»- 
sim distribue os diversos ramos dos conhecimentos 
humanos :

0 —  Obras G era is ;
1 —  F ilosofia;
2 —  R elig ião ;
3 —  Sociologia;
4 —  Lingüística;
5 —  C iências;
6 —  Ciências aplicadas —  T ecnologia;
7 —  Belas A rte s;
8 —  L ite ra tu ra ;
9 —  H istória e Geografia.

D ewey, não somente pelas qualidades pessoais, 
como em virtude do cargo que exercia, era grande 
conhecedor do assunto de sua profissão; procurou 
incluir dentro daquelas 10 classes todos os conhe­
cimentos da humanidade, organizando dêsse modo 
uma organização sistemática. A especialização 
será obtida pelos desdobramentos nas sub-classes, 
nos grupos e sub-grupos, nas séries e sub-séries, de 
forma que, quanto maior o número de algarismos 
necessários para indicar determinado assunto, mais 
especializado, mais detalhado será êsse assunto.

Vejamos, agora, a aplicação do Sistema Decimal 
de Classificação aos arquivos e bibliotecas.

Um arquivo destina-se, geralmente, a determ i­
nado assunto, sendo, pois, necessariamente, espe­
cializado. D entro dessa especialização, a grande 
variedade de classificação de que pode ser objeto
o torna bastante complexo, principalm ente em se 
tratando, por exemplo, de um arquivo de estudos 
e pesquisas. Acontece que a aplicação rígida da 
classificação decimal, nos moldes da adotada por 
M elvil Dewey ou pelo Institu to  Internacional de 
Bruxelas, quando organizou o “ Repertório Biblio­
gráfico Internacional ”, deixaria de ter um caráter 
prático em vista da imensidade de algarismos ne 
cessários a determ inar cada assunto, sabendo-se 
que tais algarismos vão crescendo, à m edida que

se passa do geral para o particular, e um arquivo é, 
pela sua natureza, de caráter particularizado.

O mesmo raciocínio se aplica à organização de 
bibliotecas especializadas. A biblioteca de um 
advcgado, ou de um departam ento de contencioso, 
teria a classificação inicial já constituída por 2 al­
garismos que seriam, no caso, 34, pois vimos que 3 
é a classe das “ Ciências Sociais ” e, dentro dessa 
prim eira divisão geral de Dewey, 4 é o número 
correspondente ao “ Direito ”. Cada sub-grupo le­
varia, necessariamente, mais um algarismo designa- 
tivo, de modo que a designação inicial de um as­
sunto jurídico reclam aria 3 algarismos.

Para obviar tal inconveniente, nas organizações 
especializadas desprezam-se os algarismos iniciais, 
fazendo-se partir a indicação dos assuntos pelos 
algarismos que realm ente apresentam  utilidade 
p rá tica .

Algumas bibliotecas e arquivos aproveitam  o 
sistema decimal desprezando a classificação cien­
tífica de Dewey, adotando outra mais prática e 
ccnsentânea com o fim que têm  em vista.

Segundo lemos em um dos números da Revista  
do Serviço Público, o D . A. S .P . adotará, na cata- 
Icgação sistemática de sua biblioteca, o sistema 
universal de M elvil Dewey, tom ando como ponto 
de partida o Grupo 3, referente às C :ências Socais, 
cuja divisão é a seguinte :

3 —  SOCIOLOGIA

0 —  Generalidades
1 —  Estatística *
2 —  Ciência Política
3 —  Economia Política
4 —  Direito
5 —  Administração
6 —  Associações. Instituições.
7 :— Educação
8 —  Comércio. Comunicações.
9 —  Costumes. Folclore.

No M inistério da Guerra, por Aviso de 4 de 
júlho de 1932, foram aprovadas, em caráter pro­
visório, as instruções, formas e modelos de expe­
diente apresentados pela Comissão de Arquivos, 
Padronização e Expediente.

P ara o arquivam ento de correspondência, papéis 
e documentos foi, igualmente, adotado o sistema 
decimal, com a seguinte distribuição dos assuntos :
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Assuntos gerais 
Pessoal
M aterial e Animais 
Administração 
Fundos e Contabilidade 
Viação e Transporte 
Imóveis
M edicina. H igiene. Saúde.
Vago J  Reserva a ser empregada de 
Vago |  acôrdo com as necessidades.

A Im prensa Nacional, ao instituir o serviço de 
divulgação da legislação nacional, pelo sistema de 
fôlhas sôltas, foi buscar no sistema decimal os ele­
mentos de classificação, distribuindo em 10 clas­
ses, correspondentes aos 10 M inistérios, dividindo 
cada grupo em sub-classes, de acôrdo com os as­
suntos que constituem as principais finalidades de 
cada M inistério .

E ’ a seguinte a distribuição das 10 classes 
gerais :

Grupo 0 —  M inistério da Aeronáutica
9) 1 —  M inistério da Agricultura
ff 2 —  M inistério da Educação e Saúde
ff 3 —  M inistério da Fazenda
” 4 —  M inistério da Guerra
” 5 —  M inistério da Justiça e Negócios In-

teriores
y y 6 —  M inistério da M arinha
y y 7 —  M inistério das Relações Exteriores
y y 8 —  M inistério do Trabalho, Indústria e

Comércio
y y 9 —  M inistério da Viação e Obras Pú-

blicas
Independente : D epartam entos e Conselhos.

A reorganização m aterial da biblioteca, mapo- 
teca e arquivo do M inistério das Relações Exte­
riores durou 4 anos, tendo sido concluída em agos­
to de 1930.

Adotou-se, integralm ente, o Sistema de Classifi­
cação Decimal do Instituto Internacional de Bi­
bliografia, de Bruxelas.

Os inconvenientes da rígida aplicação dêsse mé- 
tcdo não tardaram  a aparecer. M ais tarde, o doutor 
J a n g o  F i s c h e r  foi encarregado de proceder a uma 
revisão do sistema para, sem se afastar da sua ló­

gica, introduzir certas medidas tendentes a facilitar 
a classificação da biblioteca do Itam aratí, com­
posta de mais de 100.000 volumes, reduzindo ao 
mínimo o número de algarismos empregados.

A inteligente reforma simplificadora não teve a 
mesma intensidade em todos os assuntos, mas foi 
maior ou menor, tendo em vista a im portância e
o interesse geral.

Expressivo exemplo da simplificação levada a 
efeito nos é dada pelo ilustre autor na apresenta­
ção do trabalho efetuado : (* )

“ Exem plo: Electrodinam ômetros é 621. 317. 712, 
que se decompõe assim :

6 corresponde a Ciências aplicadas.
62 corresponde a Engenharia
621 corresponde a M ecânica geral e elec-

tro técnica.
621. 3 corresponde a E letricidade Industrial.
621. 31 corresponde a Electrotécnica geral.
621. 317 corresponde a M edidas elétricas indus­

triais. Aparelhos de m edida. Indica-
cadores.

621. 317. 7 corresponde a Aparelhos de medida.
621. 317. 71 corresponde a A parelhos. para medida

de corrente.
621. 317. 712 corresponde a Electrodinamômetros.

Ora, para bibliotecas que não aspiram  atingir a m i­
lhões de volumes ou que não são especializadas em um 
ramo particular âe  qualquer ciência ou arte, não há 
necessidade de levar a classificação dos livros à  extre­
ma divisão da matéria, quando bastariam  dois a seis 
algarismos para -catalogar uma obra que, no caso de 
especialização, levaria um número atingindo vinte ou 
mais algarismos.

Assim, no exemplo precedente, em lugar de 
621. 317. 712 para se classificar um  livro sóbre 
electrodinamômetros, basta-nos 621. 317.

Damos outros exemplos justificativos da simplifica­
ção que fizemos e pelos quais se poderá ter urna idéia 
da complexidade, se não arbitrariedade, do método de­
cimal .

Cocaína, em Terapêutica, é 615. 781. 62 ; empregada 
em Odontologia torna-se 616. 314-089 .578 . 162.

Ora, bastam-nos os números 615 para classificar co­
caína entre os anestésicos e 616 para anestesia em 
odontologia, divisões da patologia, de que a nossa b i­
blioteca não possue uma só obra, não vindo nunca 
provavelmente possuir, já  que não são assuntos como 
êsse os que lhe interessam vivam ente.

T ais inconvenientes ou defeitos da classificação de 
Dewey impõem uma simplificação sem pre que, salvo
o caso de bibliotecas especializadas ao extremo, se te ­
nha em vista uma catalogação racional e rápida, sem

( * )  Classificação Decimal Universal do Institu to  In ter­
nacional de Bibliografia, simplificada para uso da Biblio­
teca do M inistério das Relações Exteriores, pelo doutor 
JANGO F IS C H E R  —  1937.

Grupo 0 —
y y í
y y 2
y y 3
y y 4
y y 5
y y 6
y y 7
y y 00

y y 9
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cogitações, no entanto, de dar a êsse trabalho forma 
integral, de absoluta precisão, que parece ter sido o 
objetivo principal do Instituto Bibliográfico' de B ru­
xelas. Daí, talvez, os muitos senões que por vezes pa­
recem absurdos ou erros espalhados na vasta obra

Ao mesmo tempo, estava sendo estudado um
* sistema lógico e prático de classificação de corres­

pondência e documentos, cujo preparo consumiu 
perto de três anos, começando a ser aplicado em 
outubro de 1930, no Arquivo da Secretaria. Foi 
preferido, na sua essência, o sistema decimal, 
adaptado às necessidades do Itam aratí com as se­
guintes divisões :

Grupo 0 —  Assistência Judiciária Internacional
1 —  Congressos e Conferências In terna­

cionais
2 —  Limites

” 3 —  M inistério das Relações Exteriores 
” 4 —  M iscelâneas

5 —  Negócios Internos do Brasil
6 —  Negócios Internos dos Estados Es­

trangeiros .
7 —  Proteção de interêsses e reclamações
8 —  Relações Econômicas e Comerciais
9 —  Relações Políticas dos Estados.

Ccmo acabamos de ver, repartições oficiais vêm 
adotando o sistema de classificação decimal que, 
conquanto apresente o inconveniente da rigidez de 
uma divisão limitada a 10 classes, obrigando por 
vezes a lançar mão de artifícios (como no caso da 
nom enclatura de países, Estados, etc.), está consa­
grado pelo uso universal, generalizado há mais de 
meio século. Tam bém  aos particulares é conveni­
ente êsse sistema de classificação, em virtude da 
rapidez com que se localiza qualquer assunto, esta­
belecendo, ao mesmo tempo, certa hierarquia, pelo 
desenvolvimento dos algarismos, segundo a distri­
buição, sem se afastar da idéia fundamental, par­
tindo do geral para o particular, do todo para a 
parte, do gênero para a espécie.

Vejamos agora um a sugestão para a metodiza- 
ção dos estudos de ordem adm inistrativa, econômi­
ca e financeira, tendo em vista precipuam ente o 
nosso país, atendendo a sua natural preponderân­

cia entre nós, sem deixar de considerar os aspectos 
gerais, doutrinários e internacionais :

PA R T E  GERAL

0    GENERALIDADES ----  ESTUDOS DOUTRINÁRIOS

1   ASPECTOS INTERNACIONAIS

B R A S I L

2   GENERALIDADES ----  CONSTITUIÇÃO POLÍTICA

E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -

3   ESTRUTURAÇÃO DAS FORÇAS ECONÔMICAS

4   PRODUÇÃO

5   INDÚSTRIA E COMÉRCIO

6    TRANPORTE E  COMUNICAÇÕES

 7  MOEDA E  CRÉDITO

8    FINANÇA» PÚBLICAS

9   ESTADOS E  M U NICÍPIOS

Ao organizarmos essa tabela, tivemos em mente 
a necessidade .de serem m antidas as correlações 
entre os fatos de ordem adm inistrativa, econômica 
e financeira.

Destacando a parte nacional, que nos preocupa 
mais diretam ente, da parte internacional, de inte­
rêsse mais remoto, e esta do setor doutrinário, de 
menos objetividade, não somente temos presente 
todas as divisões que merecem im ediata atençso, 
como podemos estabelecer as comparações de or­
dem internacional na Classe “ I ” (cujas Sub-clas- 
ses apresentam  a mesma distribuição da Classe 
“ B rasil” ) e abordar os aspectos doutrinários de 
um problem a objetivam ente considerado.

Poderíam os ter seguido um a diretriz mais “ cien­
tífica ” e, ao invés de separar a parte brasileira, a 
internacional e a doutrinária, adotar uma classifi­
cação generalizada, baseada na doutrina pura, fa­
zendo aparecer em seus desdobramentos a parte in­
ternacional que, novam ente desdobrada e acresci­
da de outros algarismos, nos daria o setor nacional. 
Ponderámos, entretanto, sôbre o excessivo número 
de algarismos (talvez mais de um a dezena) com 
que iríamos designar um a pasta referente ao Brasil, 
a um Estado, a um M unicípio ou a um produto 
nacional. Demos preferência à  disposição indicada 
por permitir, em pouco tempo, decorar toda a clas­
sificação, um a vez que não são necessários mais de
3 ou 4 algarismos para designar qualquer assunto.

Visamos uma perfeita coordenação adm inistra­
tiva, econômica e financeira, fazendo aparecer aos
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nossos olhos e à nossa m ente todas as divisões de 
interêsse imediato. T al não aconteceria se preten­
dêssemos, numa disposição rigorosamente cientí­
fica, estam par a ordem doutrinária do Sistema de 
Classificação Decimal de Melvil Dewey ou do Ins­
titu to  Bibliográfico de Bruxelas para, sucessiva­
mente, através de acréscimos e mais acréscimos 
de algarismos, fazer surgir a objetivação dessa 
parte doutrinária nos aspectos internacionais e, 
ainda, através dêstes, localizarmos o nosso País.

Procuramos, ao estudar um plano decimal para a 
classificação dos assuntos de natureza adm inistra­
tiva, econômica, financeira e social, valer-nos das 
vantagens oferecidas pelo sistema decimal e elimi­
nar os seus inconvenientes.

A m aior conveniência do método é de ordem 
mnemônica que nos leva sempre à noção do conjun­
to e não ao fato isolado. Assim, ao considerarmos 
um assunto qualquer, classificâmo-lo insensivel­
m ente num a das 10 ordens iniciais mencionadas, 
passando então, com auxílio exclusivo da memória, 3 
à subseqüente divisão decimal, representada pelas 
classes a dois algarismos, assim distribuídas :

P A R T E  GERAL

0    G ENERALIDA DES----ESTUDOS DOUTRINÁRIOS

00 —  Generalidades —  Bibliografia
01 —  História
02 —  Geografia
03 —  Sociologia —  Filosofia
04 —  Política —  Direito Público
05 —  Justiça —  Direito Privado
06 —  Economia Política —  Finanças
07 —  Organização Científica da Adminis- 4

tração e do Trabalho
08 —  Ciências —  Letras —  Aries
09 —- Diversos ' .

1   ASPECTOS ADMINISTRATIVOS, POLÍTICOS E  F I­

NANCEIROS INTERNACIONAIS

10 —  Generalidades —  Congressos e Con­
ferências

11 —  T e n d ê n c i a s  contemporâneas —
Guerra e após-guerra

12 —  Constituição política e organização
administrativa  —  Serviços públicos

13 —  Estruturação das forças econômicas
14 —  Produção
15 — .Indústria e comércio , . ,~
16 —  Viação e comunicações

17 —  M oeda e crédito
18 —  Finanças públicas
19 —  Países (particularizadam ente).

B R A S I L

2 ---- CONSTITUIÇÃO . POLÍTICA ----  ORGANIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA ----  SERVIÇOS PÚBLICOS

20 — Generalidades
21 — Constituição —  Poderes executivo  e  

legislativo
22 — Defesa e segurança nacionais
23 — Educação e S^úde
24 — Relações Exteriores
25 — Trabalho
26 — Organização dos serviços públicos
27 — Serviços de geografia e estatística
28 — Serviços de imprensa e propaganda
29 — Diversos

ESTRUTURAÇÃO DAS FORÇAS ECONÔMICAS

30 — Generalidades
31 — Economia em  conjunto
32 — A economia nacional em  face da 

guerra
33 --- Cooperação Brasil-Estados Unidos em  

face da guerra
34 — Regiões geo-econômicas
35 — Colonização e saneamento
36 — Imigração e povoamento
37 — Custo e condições de vida
38 —
39 — Diversos

■ . \

PRODUÇÃO

40 __ Generalidades
41 —  Economia rural
42 —  Combustíveis e energia
43 —  Produção agro-vegetal (exceto café)
44 —  Café
45 —  Produção extrativa vegetal
46 —  Produção animal
47 —  Produção mineral
48 —  '
49 —  Diversos

5 ----  INDÚSTRIA E  COMÉRCIO

50 —  Generalidades
51 —  Produção industrial
52 —  Indústrias da alimentação

' 53 —  Indústrias mecânicas e metalúrgicas
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’ 54 —  Outras indústrias
55 —  Comércio em  geral
56 —  Mercados internos
57 .—  Política comercial
58 —  Comércio exterior
59 —  Intercâmbio internacional (particula-

rizadam enté).

6    VIAÇÃO E  OBRAS-COMUNICAÇÕES

60 —  Generalidades
61 —  Viação em  geral
62 —  Estruturação —  Obras públicas
63 —  Transportes marítimos e fluviais
64 —  Transportes aéreos
65 —  Estradas de ferro
66 —  Estradas de rodagem
67 —  Comunicações
68 —

69 —  Diversos

7   MOEDA E  CRÉDITO

70 —  Generalidades
71 —  Estruturação  —  Sistematização
72 —  M oeda
73 —  M ercado de capitais •
74 —  Câmbio e transferências
75 —  Crédito
76 —  Bancos ( exceto Barico do Brasil)
77 —  Banco do Brasil
78 —  Economia popular —  Caixas Eco­

nômicas
79 —  Diversos

8    FINANÇAS PÚBLICAS

80 —  Generalidades
81 —  Finanças e economia .
82 —  Congressos, conferências e  missões

eçonômico-financeiras
83 —  Sistem as tributário e orçamentário
84 —  Im postos (particularizadam ente)
85 —  Dívida interna
86 —  Dívida externa
87 —
88  —

89 —  Diversos.

9 —  ESTADOS E M U NICÍPIO S

90 —  Generalidades —  Organização polí­
tica e administrativa

91 —  Ordem econômica e financeira

92. —  Estados do Norte
93 —  Estados do Nordeste Ocidental
94 —  Estados do Nordeste Oriental
95 —  Estados do Leste Setentrional
96 —  Estados do Leste Meridional
97 —  Estados do Sul
98 —  Estados do Centro-Oeste
99 —  Municípios.

C l a s s e  “ 0 ” —  Adotamos um a divisão consen- 
tânea ccm a orientação traçada para os nossos es­
tudos doutrinários. E ’ uma divisão caracteristica- 
m ente pessoal, de acôrdo com a inclinação e o in­
teresse de cada u m . Daí a nossa repulsa à classi­
ficação de Dewey, pois não pretendemos ser bi­
bliófilos. Poderíamos adotar para a classe O, aquela 
divisão, in-totum, pois apresenta uma diretriz dou­
trinária, porém não podemos nos interessar por 
todas as ciências existentes, mas tão sòmente pelas 
que se relacionam mais estreitam ente com a nossa 
profissão e as nossas tendências. Dêsse modo, des­
necessário se torna localizarmos a Economia Po­
lítica ou a Organização Científica da Administra­
ção e do Trabalho através do em aranhado de alga­
rismos com que Dewey as s itu o u ; convém mais 
que as coloquemos em primeiro plano, na evidên­
cia consentânea com o nosso interêsse.

C l a s s e  “ 1 ” —  Tratam os, nessa divisão, dos 
aspectos políticos, administrativos, econômicos, fi­
nanceiros e sociológicos, de ordem internacional. 
P ara  facilitarmos comparações com o que se passa 
em o nosso país procuramos dar exata correspon­
dência com as classes referentes ao Brasil. Assim, 
a sub-classe 12 tra ta  dos mesmos assuntos da clas­
se 2 (Constituição Política, Organização Adminis­
trativa, Serviços Públicos), a sub-classe 13 corres­
ponde à classe 3 (E stru turação das Fôrças Eco­
nôm icas), a sub-classe 14 é igual à classe 4 (P ro ­
dução) e assim por diante, com razoável exceção 
da sub-classe 19 (Países, particularizadam ente) 
diferente da classe 9 (Estados e M unicípios), por 
se referir, a prim eira, a Aspectos Internacionais e 
a segunda exclusivamente ao Brasil; lógico, por­
tanto, que o estudo particularizado daquela se re­
fira a países e o desta a Estados.

Deixamos de tecer comentários sôbre classes 
pertinentes ao Brasil por serem expressivas as suas 
divisões ( c l a s s e s  “ 2 ” a “ 9 ” ).

O exame da classificação acima dem onstra duas 
quebras ostensivas da subordinação planejada. A
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primeira, refere-se ao grupo 44 (C afé) que, logica­
mente, deveria estar situado dentro do grupo 43. 
A segunda é a relativa ao grupo 77 (Banco do 
B rasil), destacada do grupo 76.

Não hesitámos em colocar tais assuntos em pri­
meiro plano, levando em consideração a projeção 
nacional dos mesmos, e o desejo de eliminar sub­
divisões que dificultariam a sua apresentação à 
nossa m ente. Por experiência própria sabemos que 
todas as classes a 2 algarismos (100 divisões) são 
fàcilmente registadas e apresentadas pela memória. 
Já  com as classes a 3 algarismos a m ente só dá 
conta das subdivisões representativas de assuntos 
em constante evidência. .

Localizado o fato num dêsses grupamentos, já 
temos mnem ônicam ente todas as relações com ou­
tros similares e vizinhos. Descendo a maior de­
talhe vamos encontrar o lugar mais indicado den­
tro das divisões a 3 algarismos, que deixamos de 
transcrever para não fugir à generalidade destas 
considerações. Somente para exemplificarmos, ex­
pomos o grupo a 3 algarismos, correspondente à 
sub-classe 26 (Organização dos Serviços Públicos) :

260 —  Generalidades
261 —  D . A . S . P .
262 —  Estruturação
263 —  Racionalização
264 —  Funcionalismo Público
265 —  M aterial —  D . F . C.
266 —  Tecnologia —  I . N . T .
267 —  Serviços de Utilidade Pública
268 —  Serviços Industriais do Estado
269 —  Diversos

^ ■
Procurám os não ir além dessas divisões, usando 

quatro algarismos só em alguns casos, afim de não 
sobrecarregar a memória, o que anularia a maior 
vantagem do sistema decimal, que, conforme temos 
salientado, é a de ordem “ mnemônica ”.

Preferimos sacrificar a rigidez científica de 
hierarquia do sistema instituído por Dewey, que 
tam bém  não deixa de ser arbitrário, sem no en­
tanto desprezar os princípios de subordinação dos 
assuntos.

Conforme pretendem os haver demonstrado, a 
finalidade precípua da classificação é facilitar as 
consultas, estabelecendo um método, uma ordem 
prática que deve, naturalm ente, variar segundo a 
especialidade, o fim a que se destina : o arquivo 
ou a biblioteca. A classificação decimal de Dewey,

ideal na sua essência, não deve, porém, ser apli­
cada “ in totum  ” em qualquer organização. A ju- 
diciosa distribuição dos conhecimentos humanos 
por 10 grandes classes preencheu, cabalmente, o 
fim que o seu autor, como diretor da Biblioteca do 
Estado de Nova York, tinha em v is ta ; por analo­
gia, ela se presta, adm iràvelmente, a qualquer bi­
blioteca ou entidade científica, como o “ Instituto 
Internacional de Documentação de Bruxelas ”, que 
organizou o “ Repertório Bibliográfico Internacio­
nal ” segundo a classificação decimal.

Em geral, faz-se certa confusão entre o método 
de classificação decimal e a sua aplicação ou, para 
ser mais explícito, entre a teoria e a prática. E ’ ne­
cessário dissociar a idéia fundamental, a essência 
do sistema, da aplicação prática dada por M elvil 
Dewey, confusão aliás explicável por ter sido êste 
o idealizador do método e o primeiro a aplicá-lo 
pràticamente, na Biblioteca do Estado de Nova 
Y ork . Dêsse modo, devemos considerar :

1.° —  Idealização do sistema de classificação
decimal, por M elvil Dewey.

2.° —  Aplicação do sistema de classificação de­
cimal, por M elvil Dewey, em 1873, à 
Biblioteca Pública do Estado de Nova 
York.

Se Dewey não estivesse à frente de um a Biblio­
teca Pública, cuja natureza abrange todos cs ramos 
do conhecimento humano e, vamos dizer, fôsse o 
D iretor de um Arquivo Judiciário, a aplicação ini­
cial do sistema que idealizou teria sido outra, com­
pletam ente diferente, em virtude dá especialização 
profissional do a u to f.

O emprêgo do método decimal deve variar, pois, 
segundo o objeto a que se destina e sofrer, neces- 
sàriamente, a influência pessoal do seu organizador.

Para term inar, transcrevemos alguns conceitos 
de C h a v ig n y ,  na sua obra “ Organização do T ra ­
balho Intelectual ”, de m uita oportunidade :

“ Um método de trabalho intelectual com­
porta ao mesmo tempo preceitos gerais e pro­
cessos de aplicação. Se o método é bom, os 
processos de aplicação fazem com que toda a 
leitura que se faça seja anotada, depois clas­
sificada. No momento necessário, sabe-se en­
contrar, sem perda de tempo, a docum entação » 
que nosso espírito fez e beneficia-se a si pró­
prio como tam bém  aos outros
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Os gráficos representativos de rotinas
C a r l o s  D o d s w o r t h  M a c h a d o

Assistente de Organização

Â IN TENSIFICA ÇÃ O do labor humano, auxi­
liada pela máquina, vem impondo os prin­

cípios da adm inistração organizada em todos os 
setores por onde o homem estende as suas ativi­
dades .

Com efeito, desde a vida doméstica até às ati­
vidades urbana e rural, a organização do trabalho 
e a sua gerência, executadas convenientemente, 
traduzem  a eficiência, a economia, o progresso, o 
bem estar, o lucro de pessoas e coisas.

Na consecução de seus objetivos, organização e 
adm inistração dispõem de elementos diversos, sem 
os quais todo trabalho é inútil e até mesmo impos­
sível de ser realizado. Tais são, pessoal que o exe­
cute, m aterial com que o executar, local para sua 
execução.

Outros elementos, devidam ente utilizados pelo 
organizador e pelo adm inistrador, contribuem para 
aum entar a eficiência dos serviços sob sua respon­
sabilidade : a observação e a representação dos 
fatos e das rotinas do trabalho.

A observação, sozinha, não basta, porque a me­
mória tem  um limite para a retenção das operações 
em que se divide um a tarefa, e dos detalhes neces­
sários à execução das próprias operações. -•

D aí a necessidade da fixação dos fatos de rotina, 
por algum meio mais eficiente e fiel.

A descrição ordenada das fases de um trabalho, 
embora satisfaça nos casos mais simples, torna-se 
insuficiente nas rotinas longas e complexas, onde 
um gráfico é m uito mais completo e ilustrativo ( 1).

Não será preciso encarecer a supremacia do 
gráfico sôbre a palavra ( 2 ) ; basta, para tanto, que

(1 ) “ O prim eiro passo na análise de um a seqüência 
adm inistrativa é relacionar as operações individuais 
e as unidades que as executam, devendo, estas in­
formações, ser representadas graficamente, afim de 
esclarecer o número e a distância dos movimentos 
executados, e a pôr em relêvo os retrocessos veri­
ficados ” : —  C o m s t o c k  G l a s e r , Adm inistrative  
Procedure, American Council on Public Affairs, 
Washington, D .C . ,  1941.

(2 ) “ On comprend mieux un crocquis que le plus long 
discours ” . —  In  HÉsio F e r n a n d e s  P i n h e i r o , Or­
ganização e Reorganização de Serviços, Ed. “ R e­
vista F o rense” , Rio, 1943, pág. 135.

se aluda à sua influência como atrativo da curiosi­
dade, à economia do espaço necessário para o seu 
traçado e, o que é mais precioso, do tempo  neces­
sário aò seu entendim ento (3 ) .

Se o gráfico presta os seus serviços nos vários 
campos de atividade em que a sua presença é soli­
citada, sob a forma de organogramas, gráficos fun­
cionais, fluxogramas, harmonogramas, ergogra- 
mas (4 ) , constitue instrum ento precioso a serviço 
do organizador nos seus trabalhos.

Os fluxogramas e harmonogramas, objeto de 
nossas considerações, espelham a rotina represen­
tada, m ostrando suas qualidades e defeitos e os 
pontos em que deve incidir a ação do organizador 
para conseguir o seu final aperfeiçoamento.

Passaremos, em seguida, a apreciar alguns dos 
tipos de gráficos de andam ento de papéis, de em- 
prêgo corrente, estimando-os nas suas vantagens 
e desvantagens.

N a fig. 1, temos um fluxograma que se utiliza 
da planta baixa da Secção. Êsse sistema de repre-

(3 ) “ In many cases, the graphic method requires less 
space than is required for words, and there is, 
besides, the great advantage th a t w ith graphic 
methods, facts are presented so th a t the reader may 
make deductions of his own, while when words are 
used the reader m ust usually accept the ready made 
conclusions handed to him  ” .

“ If the facts were pu t in graphic form, not only 
would there be a great saving in the tim e of the 
reader bu t there would be infinite gain to society, 
because more facts could be absorbed and with less 
danger of m isinterpretation ” —  W il l a r d  B r i n t o n , 
Graphic M ethods íor Presenting Facts, T he En- 

. gineering M agazine Company, New York, 1914, 
pág. 2 . ,

(4 ) Os organogramas representam  uma estrutura, mos- 
,  trando sim ultaneam ente a posição e as relações de

trabalho dos órgãos representados.
Os gráiicos funcionais são organogramas dos 

quais se faz constar as atribuições dos órgãos neles 
representados. ■

O fluxograma representa a marcha de um ele­
mento, através de uma organização, feita a discri­
minação das operações executadas.

No harmonograma, além dos elementos figurados 
no fluxograma, consigna-se o tem po médio dispen- 
dido na execução das operações. .

Sob a denominação de ergograma, entendemos 
os gráficos de controle, que indicam a quantidade 
de trabalho produzidò, num  tem po considerado.
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sentação dá idéia exata do local de trabalho, mos­
trando quando se deve aproxim ar as mesas e mo­
dificar a disposição dos agentes para que perm a­
neçam  em condições ótimas para a m aior efi­
ciência ( 5 ) .

ko óacâOcoupnctJT! p a m  p/tomparc/AR.

• Fie. 1

N a fig. 2, temos a indicação de um a seqüência 
sem a pormenorização das fases. Pelo seu aspecto 
pictórico, êsse gráfico cativa o interêsse, ilustrando 
o andamento, desde o recebim ento da correspon­
dência até à sua saída.

Superpondo linhas sôbre organogramas, obtem- 
se a representação de um a seqüência curtá (fig. 3 ). 
Seu autor ( 6 ) prefere, entretanto, esclarecê-lo pela 
seguinte enum eração de operações e agentes :

X. : Initiates
2. : Approves
3 . :  Compiles statistics
4 . : Additional data
5 . : W rites up
6 . : Reviews
7. : F inally  approves

Chief Section A 
Executive Assistant 
U n it 2 of Section B 
U nit 3 of Section C 
Subsection A-2 
Chief Section A 
Division Chief ( )

A utilidade prática do gráfico representado na 
fig. 4 avulta desde que as convenções utilizadas 
se tornem  familiares ao leitor, de modo a perm itir 
tenha êle a visão im ediata do andam ento repre­
sentado (7 ) .

O seu emprêgo se recomenda, por isso, para os 
relatórios diários em que quotidianam ente se enun­
ciam as mesmas operações.

N a figura 5, “ é proposto um método ideal para 
m ostrar a m archa de papéis num grande escritório 
e as operações por que devem êles passar. Ao lon­
go da parte superior do gráfico há um a escala dos 
departam entos. Os círculos desenhados im ediata­
m ente abaixo do espaço para cada departam ento, 
na escala superior, mostram que os papéis sofrem 
alguma ação neste mesmo departam ento. À di-

mCESl/MENTO DA COMCSPONlÉNC/A ESPECIAL

reita, há um a escala m ostrando a natureza do 
trabalho executado em cada departam ento. O grá­
fico é desenhado na base da intersecção das linhas 
verticais dirigidas para baixo dos nomes dos depar­
tamentos, com as linhas horizontais que passam 
pelos nomes das operações discriminadas à direita. 
Traços unindo os diversos círculos representam , 
então, todo o caminho percorrido pelos papéis.

( 5 )  H é s i o  F e r n a n d e s  P i n h e i r o ,  O p . c i t .
( 6 )  COMSTOCK GLASER, Op.ci t .

( 7 )  L a u r o  S o d r é  V i v e i r o s  d e  C a s t r o ,  N o ç õ e s  d e  E s ­
ta t í s t i c a .
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A comparação da rotina existente com a rotina 
proposta é observada, considerando-se as linhas 
cheias e as pontilhadas ou com parando as duas 
colunas da d ire ita . T rin ta  e nove operações podem 
ser contadas na presente disposição, contra cinco 
operações na disposição p roposta” ( 8 ) .

O livro de Brinton, de que transcrevemos o 
trecho acima, editado em 1914, prova que o assun­
to não cohstitUe novidade, embora ainda hoje me­
reça a atenção dos estudiosos.

A fig. 6, de trabalho recente (9 ) , m ostra traços 
de semelhança com o gráfico de B rinton. Ape­
nas, as operações aparecem discriminadas à es­
querda e nada foi colocado no interior dos peque­
nos círculos, que unidos representam  a m archa do 
papel, o nome dos agentes inclinados para facilitar 
a le itura. À observação dos diversos tipos que

apresentamos, é fácil constatar que foram discri­
minados agentes e operações, não se tendo consi­
derado o tem po médio dispendido na execução das 
operações.

Entretanto, a consignação do tempo, no harmo- 
nograma, pode se tornar necessária à constituição 
de bases para um a simplificação fu tura .

N a m archa de um elemento, num a empresa, três 
espécies de tem po podem ser consideradas : o tem ­
po de execução, o de espera e o de transporte, ve­
rificados, respectivam ente, na realização das ope­
rações que o trabalho envolve, entre duas opera­
ções consecutivas, ou no próprio transporte do ele­
m ento para os locais aonde irá sofrer a ação dos 
agen tes.

( 8 )  W i i - l a r d  B r i n t o n ,  o p . c i t .
( 9 )  C o m s t o c k  G l a s e r ,  o p . c i t .

O -ação em geral
Y - conferir

- escrever ■JL - arquivar
- copiar j . - arquivar tempo

ràriamente
S7\ - desenhar
l /TN - carimbar
•J* - fazer estatística

• • 
• - calcular

y - livro de fòlhas sóltas 0 - máquina

m ficharlo. arquivo □ - documento

F i g .  4

De posse de todos os elementos para a simpli­
ficação ou aperfeiçoamento de um a rotina defei­
tuosa, o organizador conseguirá o seu desideratum  :

1) Eliminando fases ou operações;
2 ) Alterando a ordem de realização das fases 

ou operações;
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3 ) Substituindo os agentes;

4 ) Eliminando ou reduzindo, quando possível, 
os tejnpos de espera ;

5 ) Reduzindo o tem po de transporte.

1) No 1.° caso, suprim irá as fases ou as opera­
ções desnecessárias ao perfeito curso da rotina.

ü .  S . BTJRSAU 07 
S te p s  l a  D avalopln* -

tn i a  c b a r t  co»ara a tap a  f ro »  
BU£2«*tlOD to  UltbOriCAtlOD Ot 
fl& al

D lre c t a c tlõ n x  — ——-------  Õ p a ra tln *  &t»p: o C õbiro l á te p :  <
S u b ild ia ry  a c t lo n s  —  K o t i f lc a t lo a  t o t  -  -  -  -  x -  -  -

Ticos»  8 .
B otei TM a c h a r la i»  p ra a e n ta d 'a o le ly  a» ao  ax anp la  o f taeh n lq u a  In  l l l u u t r a t i a g  
ac  a d a ln la t r a t lv »  aaquacca. Ko com aU sant ra c a rd ln g  tb a  a u ía ta a c a  l a  lm p llad . T^a 
•aquanca l l l v u t r a t a d  va» conaJdarad  to o  lo c g  f o r  p r a c t lc o l  e d a ln lu tra t lo D  by ®*ny 
o f f l c l a l a ,  o f tb a  açency c o aca r iie i.

F ig . 6

2 ) A ordem de realização das operações solicita, 
por vezes, a atenção de quem  organiza, por condi­
cionar a rapidez e a eficiência do serviço à um a 
seqüência adequada.

3 ) Pode ocorrer, ainda, que os agentes revelem 
incapacidade para exercício das operações que 
executam ou, caso contrário, possuam qualificações 
superiores às suas funções na organização; caberá 
então ao organizador colocar “ the right m an on 
the right p lace”.

4 ) A redução do tem po de espera é fator de in­
fluência decisiva na m elhoria da eficiência de um 
serviço, atestando eloqüentem ente dos benefícios 
que a organização traz . E ’ o caso dos processos, 
que aguardam  durante horas a partida de um m en­
sageiro que os leve a d estin o ; basta, para a di­

minuição da espera, que se aum ente o número de 
mensageiros, ou o de viagens que cada um executa.

5 ) O transporte reclama, m uita vez, a atenção 
de quem organiza, sendo entretanto numerosos os 
meios de que hoje se pode dispor para reduzí-lo a 
um mínimo de tem po gasto.

O harmonograma, registrando :

a.) o que se faz,
fo) quem faz,
c ) o tem po médio em que se faz,

apresenta um número maior de vantagens, que o 
indicam como o gráfico mais completo para os tra ­
balhos de organização, por constituir, como se há 
visto, dentre as diversas espécies apresentadas, 
aquela que perm ite a representação mais exata da 
realidade.

N a Divisão de Organização e Coordenação, o 
tipo que tem  sido usado mais freqüentem ente nos 
levantam entos é o representado na fig . 7, que pro­
cura reünir as vantagens principais dos demais 
tipos, adaptadas às necessidades que vão surgindo 
com a sua utilização.

Não se colocou dentro dos pequenos círculos o 
número da ordem a que obedece a seqüência, ten­
do-se preferido registar alí o número de operações 
realizadas em cada fase. A vantagem  dêsse pro­
cedimento consiste em dar, de relance, a noção da 
importância de cada fase, pelo número de opera­
ções que abrange. _

Não se fez, como B r i n t o n ,  o  cotêjo das situa­
ções antes e depois da reforma, o que pode ser 
feito em dois gráficos diferentes, nem houve p re­
ocupação de facilitar a leitura, já  fácil, do nome 
dos agentes ( G l a s e r ) .

Os resultados da aplicação dêste tipo têm  sido 
satisfatórios, e a experiência tem  dem onstrado que 
a perfeição técnica do andam ento representado é 
tanto  m aior quanto mais o gráfico se aproxim a da 
linha re ta .

Na coluna da direita, onde há o título “ observa­
ções ”, é feita a discriminação da espécie de tem po 
computado, de acôrdo com o que já  foi d ito .

N a coluna vertical de totais, consignam-se os 
totais de tem po dispendido em cada fase, ao passo
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que na coluna horizontal de totais figura o total de 
fases, de operações e do tem po médio dispendido 
na sua execução, até o final da ro tina.

Em  todos os casos, o que se regista é a média dos 
tem pos aproximados, em virtude das dificuldades 
de diversas naturezas que se antolham  à apuraçao 
cronológica exata dos tempos gastos.

Não iremos longe a ponto de garantir, para qual­
quer caso, o êxito da aplicação dêsse método, na 
representação das ro tin as ; porém, na opinião dos 
que dêle se têm  utilizado, é o que m elhor se tem  
adaptado às atividades da D .C . ,  em m atéria de 
organização, sendo o que apresenta m aior facili­
dade de elaboração.



40 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

PLANEJAMENTO FINANCEIRO
Bases políticas e econômicas

y >.. E . B U C K *

. - ( Tradução de C e l i a  N e v e s )

( In  “ T H E  ANNALS OF T H E  A M ERICAN ACADEMY OF PO LITICA L AND SOCIAL SCIEN CES ” —  Go­
vernm ent Finance in  the M odem  Economy  —  Jan. 1936)

C ONQUANTO seja o núcleo da atividade or­
çamentária, o planejam ento financeiro tem 

sido até agora superficialmente compreendido pelas 
autoridades públicas norte-americanas. Esta a ra ­
zão por que muitos dos nossos orçamentos públi­
cos são elaborados em bases limitadas e insatisfa­
tórias. Freqüentem ente, pouco mais apresentam  
que a previsão das despesas necessárias, ano a ano, 
pois é absolutam ente inadequado o tratam ento 
dado à estim ativa das receitas existentes para o 
custeio daquelas. As condições sociais e econômi­
cas, a menos que im perativas, são praticam ente 
abandonadas, na elaboração de tais orçamentos. 
Costuma existir um a' grande faíta de previsão a 
longo prazo, por parte das autoridades governa­
mentais, sendo que o mesmo se pode dizer quanto 
a esforços tendentes a estabelecer correlação entre 
as necessidades fiscais das várias unidades de go­
vêrno, nos diferentes níveis da estru tura federal.

Segundo tudo indica, a situação exige um a con- 
ceituação, ou melhor, a reconceituação do que se­
jam  o objetivo, a técnica e as repercussões do pla­
nejam ento financeiro, em nossa forma de govêrno.

O PL A N EJA M EN TO  FINANCEIRO 

E  O ORÇAMENTO

O principal objetivo do planejam ento financeiro, 
em qualquer de nossas unidades governamentais, é 
servir de alicerce à elaboração orçam entária. Só 
êste fato lhe impõe pelo-menos três limites defini­
dos : 1) Tom ar em consideração tanto  a receita 
como a despesa da unidade governamental, no pro­
pósito de ajustar um a à o u tra ; 2 ) Levar em conta 
todas as necessidades financeiras da unidade go­
v ernam en tal; 3 )  Situar essas necessidades em de­
term inado período de tem po.

D urante os bons tempos da década que sucedeu 
à Guerra M undial, as autoridades públicas quasi 
nunca davam  à receita a mesma atenção que dis­
pensavam à despesa. Ao passo que planejavam  os 
gastos de suas unidades —  precária mas aceitavel­
m ente —  não julgavam  necessário dar m uita con-' 
sideração às rendas. Quando irrompeu a crise, não 
foi fácil alterar êsse hábito de gastar sem grandes 
preocupações pelos meios de financiam ento. Sur­
giram, incontinenti, em muitos governos, dificul­
dades financeiras que resultavam  em deficits gran­
des e sempre crescentes. E ’ verdade que tais de­
ficits não poderiam ter sido evitados, naquelas cir­
cunstâncias, mas poderiam ter sido diminuídos, 
m ediante o adequado estudo da estim ativa e da 
arrecadação das rendas públicas. M esmo assim, a 
continuação de grandes despesas, como aconteceu 
muitas vezes, tendia a reduzir qualquer aum ento 
de renda decorrente do planejam ento da receita. 
A proporção que a crise se acentuava, somaram-se, 
às despesas normais, gastos de emergência que 
anulavam  quaisquer esforços dispendidos no sen­
tido de evitar os deficits orçamentários. ,

ORÇAMENTOS EQUILIBRADOS

D esta situação emergiram vozes, fracas a prin­
cípio, porém cada dia mais insistentes, clamando 
por equilíbrio orçamentário. Procurando atender 
a esses reclamos, as autoridades públicas experi­

(* ) A . E . BUCK é membro do sta íl do Institu to  de 
Administração .Pública, da Cidade de Nova York. P arti­
cipou de numerosos inquéritos realizados nos governos es­
taduais e m unicipais; serviu como consultor financeiro de 
governadores e diretores de finanças de vários Estados e, 
recentem ente, como consultor técnico do Bureau de Orça­
mento dos Estados U nidos. E ’ autor do Public Budgeting  
(1929), T he Budget in  G overnments oi Today (1934), e 
outros livros.
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m entaram  certas fórmulas. A mais fácil delas, a 
que prim eira se aplicou, foi a redução das despesas 
m ediante corte percentual nos salários, economias 
adm inistrativas e diminuição de encargos perm a­
nentes, como taxas de juros, por exemplo. Esta 
fórmula foi aplicada às despesas do Govêrno F e­
deral nos primeiros dias da administração Roose- 
velt, resultando num a grande redução de salários e 
pensões, em certas economias adm inistrativas e, 
mais tarde, num  rebaixam ento das taxas de juros 
de algumas apólices. As autoridades estaduais e 
municipais tam bém  recorreram  a essa fórmula, 
para obter equilíbrio orçam entário.

Até impor-se a necessidade de somar, aos gastos 
ordinários assim reduzidos, as despesas extraordi­
nárias resultantes da crise, esta fórmula oferecia 
promessas de restabelecer o equilíbrio entre entra­
das e saídas de dinheiros públicos. M as com o rá­
pido crescimento das despesas extraordinárias, tor­
nou-se logo paten te que nada se lucrara. Como o 
quitandeiro italiano diria, perdia-se nas bananas o 
que se ganhava no am endoim . À proporção que o 
custo de vida subia, foi m ister restabelecer os an­
tigos salários e pensões. Os efeitos das despesas 
extraordinárias sôbre as ordinárias fizeram-se ime­
diatam ente sentir, a tal ponto que as últim as con­
corriam para aum entar as primeiras : os dois 
grupos confundiam-se inextricàvelm ente em certos 
casos. Foi o que se deu, e ainda se dá, no Govêrno 
Federal, e, em escala menor, em muitos dos Esta­
dos e municípios. O resultado provável dessa ten­
dência, após a recuperação econômica, será um 
nível elevado das despesas ordinárias de quasi to-, 
das as unidades governam entais. Êste efeito será 
mais evidente no caso do Govêrno Federal, por 
causa da política expansionista de fomento a enor­
mes obras públicas que tem orientado a realização 
de despesas extraordinárias, durante os últimos 
m eses.

Uma segunda fórmula para equilibrar o orça­
mento, que agora se reclam a cada vez mais, exige 
maior arrecadação de rendas, m ediante aum ento 
nas taxas dos impostos ou revisão e reajustam ento 
geral dos sistemas tributários federal, estadual e 
municipal. Meses atrás, m uitas autoridades munici­
pais começaram a aum entar as taxas dos impostos 
existentes e a criar impostos de importância secun­
dária . Alguns Estados tam bém  adotaram  essas 
providências. Tudo quanto fizeram, no entanto, 
foi m uito influenciado pelas subvenções que rece­
biam ou esperavam  receber do Govêrno Federal.

Êste último autorizou numerosos impostos tem po­
rários para fazer face a um a pequena parte *de seu 
vasto programa de gastos e chegou a discutir uma 
reforma geral do sistema tributário nac ional; sua 
realização, porém, foi adiada até que melhorasse a 
situação econômica do país. D urante o verão pas­
sado, todavia, o Congresso, a instâncias do Presi­
dente, votou certas modificações, notadam ente nos 
impostos de renda, de herança e das corporações. 
Em  virtude dessas alterações, o Presidente poude 
declarar, em seu “ Sumário do Orçamento para 
1936 ”, que julgava satisfatório o sistema tributário 
federal, pelo menoç nas circunstâncias atuais, e que, 
daqui por diante, a atenção devia concentrar-se na 

„ redução gradual das despesas extraordinárias. Com 
êste método esperava êle, como disse, reduzir a 
“ distância entre a receita e a despesa”.

Voltou, assim, para o primeiro plano, um a te r­
ceira fórmula, m uito cara aos financistas de ou- 
trora : a judiciosa combinação das fórmulas já  ci­
tadas, a qual oferece melhor base de ação que as 
duas prim eiras. Inclue a remodelação dos sistemas 
tributários dos tres níveis de govêrno, com o pro­
pósito de obter rendas mais abundantes, de modo 
mais eqüitativo e, ao mesmo tempo, um a conside­
rável redução das despesas públicas, especialmente 
daquelas.de caráter emergencial que apresentem  
valor duvidoso. A adoção dessa fórmula não afas­
tará, im ediatamente, o recurso ao crédito público, 
"m  todas as unidades de govêrno. Algumas delas 
se encontram em situação financeira tão precária 
que ainda carecerão de empréstimos, durante al­
gum tempo, afim de auxiliar o custeio de suas des­
pesas norm ais. Com o correr do tempo, porém, os 

' orçamentos dessas unidades deverão ser equilibra­
dos apenas com o produto da tributação, se se de­
seja evitar a bancarrota. As alternativas da tribu­
tação são : infindáveis empréstimos de consolida­
ção, com juros cada vez maiores, repúdio radical 
das dívidas ou, no caso do Govêrno Federal, infla­
ção m onetária. Convenhamos que as conseqüên­
cias dessas alternativas não formam um quadro 
agradável de contem plar.

OS CICLOS ECONÔMICOS 

E  O ORÇAMENTO

Na suposição de que os ciclos econômicos repre­
sentam um mal crônico e talvez incurável de nossa 
economia nacional, alguns estudiosos têm  proposto 
que o equilíbrio dos orçamentos públicos se faça 
de acôrdo com esses ciclos. Nos m aus tempos,
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afirma-se, convém que as autoridades públicas su­
plem entem  as rendas em decréscimo por meio de 
empréstimos, equilibrando, assim, o orçamento. 
Nas épocas de prosperidade, porém, devem diligen­
ciar por conseguir abundantes saldos da tributação 
sôbre as necessidades normais, de m aneira a liqui­
dar as dívidas anteriorm ente contraídas e, assim, 
equilibrar os orçamentos dentro de cada ciclo eco­
nômico. Logo à prim eira vista, esta proposta se 
apresenta como a M eca para a qual os orçamentis- 
tas em apuros financeiros deviam  recorrer, em 
busca de conforto e, mesmo, aux ílio ; o caminho, 
contudo, está cheio de dificuldades. D entre elas 
destacam-se as influências sutis e penetrantes que 
a instabilidade dos partidos políticos exerce sôbre 
o planejam ento financeiro, a falta de estimativas 
idôneas quanto à extensão e à duração dos perío­
dos alternativos de depressão e prosperidade, e a 
aparente incapacidade da m aioria dos orçamentis- 
tas para elaborar program as viáveis que atinjam  
um futuro rem oto.

UNIVERSALIDADE ORÇAMENTÁRIA

O planejam ento financeiro tam bém  tem  que 
ajustar contas com a universalidade orçamentária.
A velha regra de que o orçamento deve incluir 
todas as receitas e todas as despesas da unidade de 
govêrno não é m uito observada neste país. As ne­
cessidades financeiras dos órgãos públicos, espe­
cialmente as das emprêsas auto-suficientes, são com 
freqüência omitidas do orçam ento. As inversões 
de capital e o respectivo financiam ento são excluí­
dos do mesmo m odo. M uitas vezes o orçamento 
só apresenta as necessidades correntes, a serem . 
atendidas com recursos do fundo geral, deixando- 
se de fora outros fundos acaso existentes.

N a ten tativa de apresentar um quadro finan­
ceiro completo, nossas autoridades governamentais 
têm  caminhado no sentido do orçam ento bruto, 
apresentando as necessidades globais de todos os 
órgãos do govêrno, qualquer que seja a sua natu ­
reza. As necessidades de emprêsas auto-suficientes 
ou de órgãos que dispõem de renda própria, quan­
do assim incluídas no orçam ento geral, contribuem 
para dar um a impressão exagerada dos gastos go­
vernam entais. Evita-se essa impressão e ao mes­
mo tem po preserva-se a universalidade orçam entá­
ria, com a adoção de um  orçam ento anexo para 
cada em prêsa ou órgão dessa natu reza. Transpor­
ta-se para o orçamento geral —  que se tom a as- 
§im um orçamento líquido —  o superávit ou dé­

ficit constante de cada orçamento anexo. O uso 
dêstes foi inaugurado no Govêrno Federal, em 
1936, apresentando-se em anexos os orçamentos 
do Departam ento dos Correios, da Corporação de 
Reconstrução Financeira e do D istrito de Colúm- 
bia. O orçamento geral de 1936 apresenta apenas 
as necessidades líquidas de cada um dêsses órgãos, 
enquanto que os orçamentos anexos relacionam as 
receitas e despesas bru tas. Parece que êste método 
tam bém  pode ser aplicado, com vantagem, pelos 
orçamentistas estaduais e municipais, pois torna 
os orçamentos mais universais e o planejam ento 
financeiro mais claro.

ORÇAMENTO DE INVERSÕES 

DE CAPITAL NOS ESTADOS E 

M U NICÍPIO S

H á m uito tem po que se tornou evidente a ne­
cessidade de elaborar orçamentos para as inversões 
de capital e os melhoramentos dos governos esta­
duais e m unicipais. No momento, porém, esta ne­
cessidade se transform ou em absoluta urgência. 
Êsses governos, ao contrário do Govêrno Federal, 
têm  que enfrentar intrincados métodos de finan­
ciar suas necessidades de capital, a saber : em ­
préstimos, subvenções federais, rendas tributárias, 
contribuições de melhoria, rendas de serviços de 
utilidade pública e fundos de reserva. Cumpre, 
portanto, correlacionar essas diferentes fontes de 
renda com os vários projetos, relativos não apenas 
a um ano mas a cinco. Êsse program a maior é in­
dispensável afim de distribuir eqüitativam ente, 
pelos anos futuros, as despesas respectivas. E ’ exi­
gido tam bém , como base adequada ao orçamento 
de capital ou de melhoramentos que deve ser apre­
sentado todos os anos, como parte do orçamento 
geral. A preparação dêsse program a e sua adequa­
da integração no orçamento geral constituem tarefa 
essencial ao. planejam ento financeiro, que não pode 
ser negligenciada por mais tem po.

O fato de que o orçamento deve ser votado e 
aprovado a intervalos regulares, usualm ente um 
ano, requer que se focalize o planejam ento finan­
ceiro principalm ente dentro dêsse período. O ano 
é a unidade de tem po lógica para a adm inistração 
financeira e, conseqüentemente, orçam entária.’ Isto 
não significa, todavia,,com o acentuei acima, que o 
planejam ento financeiro deva limitar-se a previ­
sões an u a is ; m uito ao contrário, deve ter um a pers­
pectiva mais am pla de várias questões fiscais de 
efeitos duradouros, tais como : inversão de capital,
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am ortização de dívidas, pagamento de juros, pen­
sões, aposentadorias e outros encargos permanen­
tes . As condições geradas pela crise vêm tornar o 
planejam ento a longo prazo cada vez mais neces­
sário, dentro dos próximos anos, se é que se deseja 
restaurar o equilíbrio orçam entário nas finanças de 
nossas unidades governam entais.

TÉCNICA DO PLA N EJA M EN TO  FINANCEIRO

O planejam ento financeiro, sob o aspecto pro­
cessual, tem  duas fases sucessivas : formulação e 
autorização. À prim eira fase pertencem  a prepa­
ração do orçam ento e de todos os dados informa­
tivos ; e à segunda, a votação do orçamento.

A tendência verificada nos últimos anos tem  sido 
decididamente no sentido de tornar o Executivo 
responsável pela preparação do orçamento e pela 
elaboração de program as a longo prazo que sirvam 
de apôio ao plano orçamentário. No exercício des­
sa responsabilidade, todavia, o Executivo tem  que 
lu tar com um a considerável pressão, e mesmo riva­
lidade, por parte do Legislativo. O Congresso, par­
ticularm ente nos governos federal e estadual, ain­
da não renunciou ao velho poder de elaborar pla­
nos fiscais, que exerceu durante um século ou mais. 
Em  conseqüência, a elaboração do orçamento, em 
m uitas unidades de govêrno, é influenciada tanto 
ou mais pela atitude e atos do Congresso do que 
pelas intenções e esforços do Executivo. O efeito 
dêste método, de modo geral, tem  sido prejudicial 
ao planejam ento financeiro. A concessão ao Exe­
cutivo de plenos poderes para elaborar o orçamento 
parece extrem am ente conveniente. O Legislativo 
está equipado para rever, criticar e, caso necessário, 
modificar o orçamento, antes de votá-lo. M as é só. 
Nossa experiência orçam entária, nos últimos anos, 
indica claram ente que esta é a m elhor solução.

EXECUTIVO E  TÉCNICOS

N a elaboração do orçamento, é essencial que o 
Executivo disponha de um corpo de técnicos, qual­
quer que seja êle. O preparo e a experiência prá­
tica dêsse corpo de técnicos pode determ inar a na­
tureza do planejam ento que o orçamento corpori- 
fica. M esmo deixando-se de lado a qualidade dês- 
ses técnicos, o Executivo sempre é forçado a tra ­
balhar dentro de um determ inado quadro: suas 
atividades de planejam ento são circunscritas por 
disposições constitucionais e legais, e sua visão

é limitada por tradições e políticas locais. Tem  
pouca ou nenhum a escolha em questões de propó­
sitos governamentais, organização ministerial, des­
pesas obrigatórias, formas de tributação e métodos 
de financiamento. M esmo assim, cumpre que dê 
certa flexibilidade ao orçamento, de modo a ajus­
tá-lo às mutáveis condições econômicas e sociais 
da comunidade, do Estado ou da Nação, conforme 
,o caso.

Os efeitos das condições econômicas e sociais 
devem ser considerados constantemente, durante 
todo o processo de planejam ento financeiro. O 
orçamento de crise é, na maior parte dos governos, 
muito diferente do orçamento norm al: o primeiro 
deve levar em conta o sofrimento e as agruras im­
postas à ordem social pelo retraim ento do comér­
cio e da indústria. Isto significa a formulação de 
um a política definida, que compense a queda das 
rendas, de um lado, e o crescente desemprêgo, de 
outro. Na ausência de um a política dessa ordem, 
as autoridades públicas são arrastadas primeiro 
num a direção, depois noutra -  de um a rigorosa 
contração nas despesas governamentais passam a 
um dispêndio inflacionário com obras publicas de 
auxílio ao desemprêgo. Qualquer que seja a dire­
ção em que se empenhem, no momento, pouco ou 
nada se preocupam com o valor relativo das dife­
rentes despesas. Não tratam  de extirpar, primeiro, 
as despesas inúteis, e depois as economicamente 
duvidosas; todos os gastos, essenciais ou não, com 
a possível exceção dos encargos permanentes, são 
cortados num a base percentual. As restaurações 
são posteriorm ente feitas nessa mesma base. Vê- 
se logo que não é possível obter economia dura­
doura com a adoção de um a tal política de cortes.

H á grande necessidade de se realizarem, em 
todo o campo das despesas públicas, estudos apro­
fundados que sirvam de guia aos nossos orçamen- 
tistas. J o s e p h  S y k e s  projetou um estudo dêsses 
para a Grã-Bretanha, sendo que o primeiro volume 
já  foi publicado sob o título Bristish Public Expen- 
ditures, 1921-1931. De igual im portância para o 
planejam ento financeiro é um estudo dos efeitos 
das várias fontes de renda na economia da nação. 
As tarifas podem estar organizadas de ta l m anei­
ra que perturbem  o comércio interno do país; al­
guns impostos podem estar alijando a indústria de 
um a região para a o u tra ; outros podem  proteger 
determ inadas emprêsas em prejuizo da população
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inteira. Tais efeitos precisam ser ponderados na 
revisão dos sistemas tributários existentes, efe­
tuada com o fito de se obter equilíbrio orcamen- 
tário . É  preciso não esquecer que todos os im­
postos têm  uma significação dupla: uma, fiscal; 
outra social. E  esta últim a costuma ser a mais 
im portan te .

AUTORIZAÇÃO

A autorização ou votação do orçamento —  se­
gunda fase do planejam ento financeiro —  é es­
sencialmente um a função do Legislativo, em nosso 
sistema de govêrno. Isto não significa, contudo, 
que o Legislativo deva ten tar sobrepor-se ao Exe­
cutivo, tentando êle próprio formular o orçamento. 
Os dois ramos precisam trabalhar em conjunto, se 
se deseja obter bons resultados, deixando-se o Le­
gislativo livre para aprovar ou desaprovar as pro­
postas do Executivo. O processo legislativo para 
discussão e aprovação do orçamento, especialmen­
te nos governos federal e estadual, pode ser gran­
dem ente aperfeiçoado, m ediante a simplificação 
da organização das comissões e a adoção de dis­
cussão aberta, em plenário, com o Executivo pre­
sente para explicar e defender seu plano finan­
ceiro .

Como último estágio do planejam ento financei­
ro, cum pre dar ao orçamento, tal como adotado 
pelo Congresso, com pleta publicidade, que aponte 
quaisquer modificações e revisões feitas no Le­
gislativo. Êste ano o govêrno federal inaugurou 
esta política. Logo após o encerram ento do Con­
gresso, o B ureau do Orçam ento preparou um su­
m ário do orçamento de 1936, que foi distribuído 
à imprensa no dia 30 de setem bro. Continha 
êsse sum ário uma exposição do Presidente sôbre 
a situação econômica e fiscal. A presentava as 
estim ativas da despesa e da receita depois de re­
vistas pelo Executivo, em atenção a situações no­
vas e em cum prim ento à ação do Congresso. Êste 
sumário foi publicado por extenso, pelos princi­
pais jornais do país.

PLA N EJA M EN TO  FINANCEIRO 

NO REGIM E FEDERAL

As disposições constitucionais dos três níveis de 
govêrno —  nacional, estadual e local —  tende, na 
estru tura federal, a dividir o planejam ento finan­

ceiro do país em três compartimentos não-comuni- 
cantes. As autoridades públicas de cada nível, ao 
planejarem  seu programa financeiro, dispensam 
pouca ou nenhum a consideração às necessidades 
orçam entárias dos outros dois níveis. Isto se nota 
principalm ente entre os governos estaduais e o 
federal. A política financeira adotada recente­
m ente pelas autoridades federais, para debelar a 
crise econômica, forçou, no entanto, pelo menos 
tem poràriam ente, as autoridades estaduais a co­
operarem com as de Washington, em certas fases 
do planejam ento financeiro. O mesmo se pode 
dizer das autoridades locais, conquanto sua posi­
ção seja um tanto  diferente. À parte essa co­
operação transitória, entre as varias autoridades, 
não existe atualm ente meio algum de correlacio­
nar as necessidades financeiras dos três níveis de 
govêrno, durante o processo de planejamento. 
Há, sem dúvida, a fiscalização exercida pelos Es­
tados, dentro de suas jurisdições, sôbre os orça­
mentos municipais; mas essa fiscalização em re­
gra é inócua, do ponto de vista do planejam ento 
geral. •

Afigura-se extrem am ente conveniente um sis­
tem a de cooperação no planejam ento financeiro 
de nossos governos federal, estadual e municipal. 
A ausência dêsse sistema é responsável por gastos 
improdutivos, impostos injustos e dívidas esmaga­
doras. Os dinheiros públicos são empregados des- 
necessàriamente, em funções que constituem dupli­
cata de outras ou em atividades inúteis. Os im­
postos são mal distribuídos nos três níveis, e o ônus 
financeiro recai m uito mais pesadam ente em al­
guns pontos do que em outros.

Em bora os constitucionalistas não concordem, é 
perfeitam ente possível conceber um*sistema de coo­
peração no planejam ento das questões financeiras, 
do qual as autoridades federal e estadual tenhám  
a direção. Ao elaborar às minúcias dêsse sistema, 
as atuais funções governamentais dos diferentes 
níveis devem ser cuidadosam ente examinadas, com 
o propósito de determ inar quais as que caberão a 
cada nível e quais as que serão desempenhadas 
cooperativam ente. Feito isto, o financiamento des­
sas funções, ta l como redistribuídas, será estudado 
para apurar -qual a proporção das despesas que 
deve caber a cada nível. E, finalmente, essa redis- 
tribuição das funções e dos custeios tem  que ser in­
cluída entre os fatores que determ inam  a remode­
lação de todo o nosso sistema tributário.
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E D U C A Ç Ã O  A L I M E N T A R

SUM ÁRIO :

Conceitos psico-pedagógicos. Desenvolvimento de 

hábitos de boa alim entação. Preceitos e tabús. 

Conciência educativa. A saúde, a longevidade e 

o bem -estar. Instrum entos de difusão educativa. 

Ensino da Nutrição em todos os graus.

FUNDAM ENTOS PEDAGÓGICOS

l \  EDUCAÇÃO alim entar funda os seus concei­
tos no princípio pedagógico comum do de­

senvolvimento de hábitos.

Cada indivíduo carrega consigo pesado lastro 

atávico que lhe confere um a certa m aneira primi­

tiva de agir. E ’ um a espécie de impulso natural, 

em que não há nenhum a intervenção do raciocínio, 

e, por sedim entação hereditária, o que propria­

m ente se manifesta é a memória da espécie, re­

velada sim plesmente pelo instinto.

O desenvolvimento de hábitos começa onde ter­

mina o instinto, pois evolue por sôbre as camadas 

prim itivas das idéias inatas, nas suas várias épocas 

de m aturação, à m edida que a experiência se vai 

robustecendo, estim ulada pelas sucessivas modi­

ficações do meio am biente.

Se ao ser hum ano fôsse lícito estacionar no má­

ximo de desenvolvimento dos seus instintos, em 

nada seriamos diferentes dos outros animais. Só a 
faculdade educativa tem  a fôrça m arcante de dife­
renciação, capaz de agir até ao infinito, modifican­

do e desenvolvendo funções, não obstante haver o 

instinto já  atingido o limite de sua evolução

Fisiológica ou psicologicamente analisado, o há­

bito não é senão um a m aneira de ser, de agir, de 
sentir ou de pensar que progride sempre, em apo­

sição ao instinto. E, graças à aquisição de atos

J. M e s s i a s  d o  C a r m o
Médico da Prefeitura do Distrito Federal

novos que se vêm acumulando durante o desen­
volvimento mental, reforçados pelo poder da re­
petição, é o hábito um dos fatores mais eficientes 
da educação.

E ’ assim que o organismo, por m aturação, vai 
aperfeiçoando seus atos e se adaptando ao meio. 
Como o meio é tam bém  variável, ambos poderão 
levar ao infinito esta capacidade de perfeição, 
aquele por meio de complexos fatores mesológicos, 

improvisando sempre novas condições de vida, e o 
organismo pela reatividade fácil de suas funções.

Repetição, reprodução e aquisição, eis as três 
etapas em que se processa a aprendizagem, expli­
cada pelo mecanismo psíquico-pedagógico. Tinha 

toda razão, pois, Napoleão, quando sustentava que 

“ repetir é aperfeiçoar”, porque, na verdade, não 

há dois atos iguais em nossa vida, mas atos da 

mesma espécie que se repetem  e aperfeiçoam.

Em  suma, ao educador cumpre procurar criar e 

desenvolver nos educandos, por meio de atos pre­

meditados, hábitos de educação, que, pela fôrça da 
repetição, se convertam em reflexos condiciona­

dos, prontos a serem executados, no mais leve sinal 

do estímulo que lhe deu origem.

Uma série de hábitos, coerentes com um espírito 

'd e  disciplina preconcebido, cria uma conciência in­
dividual ou coletiva, em determ inado setor educa­
tivo. Agem assim os higienistas quando desejam 

desenvolver o que denominam um a “ conciência 

san itá ria”, afim de obter apôio para as campanhas 

sanitárias. E ’ o que buscamos obter, em relação à 

educação alim entar.

Entretanto, ém nenhum  outro assunto a influên­

cia dos hábitos arraigados é tão im perativa como 

em m atéria de alimentação, sujeita que é aos cos­
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tum es hereditários, aos preceitos religiosos, seitas 
filosóficas e crendices que se acumulam em nosso 
subconciente, desde a infância, e chegam a cons-*
titu ir tabús intransponíveis que a miséria e a igno­
rância agravam  por forma espetacular.

Se é verdade que a alim entação racional, tanto 
do indivíduo são como do enfermo, encontra sérios 

obstáculos em certos meios, onde a falta de recur­
sos é um óbice natural à aquisição dos alimentos 
em condições satisfatórias, não é menos certo que 
tam bém  nos meios abastados são os mesmos de­
feitos observados, ora pelo abuso da quantidade, 
ora pelo desconhecimento das regras mais elemen­
tares de higiene e de economia dom éstica.

O desconhecimento dessas normas, que regem a 
alim entação correta, tem  contribuído de modo as­
sombroso para a freqüência de transtornos nutri­
tivos, hoje perfeitam ente conhecidos e diagnosti- 
cáveis.

Além dêsses fatos, dificulta, ainda, a ação do 

educador, o lastro de tabús e conceitos de que já 

se acha eivada a conciência coletiva, obrigando a 

um árduo trabalho de demolição, provocando atos 

reflexos antagônicos para apagar .da memória do 

educando as falsas idéias preconcebidas. Aqui, 

como considerava P a v l o v  —  fisiologista russo que 

estudou os reflexos condicionados —  todo trabalho 

deve ser conseguido por inibição, no sentido de res­
tabelecer a verdade.

Isto posto, poderemos concluir que, do mesmo 

modo que é possível inculcar no indivíduo e nas 

coletividades um a conduta especial prèviam ente 

disciplinada para obtenção de m aior rendim ento 

de trabalho, ao educador será igualm ente lícito di­

rigir sua fôrça de persuasão, no sentido de conven­
cer os mesmos indivíduos e a coletividade, da ne­

cessidade de se- prem unirem  contra os malefícios 
de um a alim entação inadequada.

A educação alim entar, em época de guerra prin­

cipalmente, é m atéria do interêsse de todo cida­

dão : o pobre, no sentido de se instruir sôbre a for­

m a mais conveniente de dispor o seu minguado 

orçamento, adquirindo gêneros pelo m enor preço,

e, sobretudo, evitando que a armazenagem possa 
prejudicar a sua qualidade. Cabe aqui cham ar a 
atenção para o fato de que determinados alimen­
tos se estragam  depois de 24 horas, outros resistem 
um a semana e alguns podem se conservar longo 
tem po e, comprados em maior quantidade, custam 
m enos.

O rico se benéficia da educação alim entar por­
que aprende os malefícios da glutonaria, dos rega- 
bofes, dos banquetes pantagruélicos regados.

Tem, portanto, largo campo de ação a educação 
alim entar, e cada cidadão, no setor onde exerce o 
seu mister, pode-se tornar um elemento útil à causa 
pública, procurando não só corrigir os seus erros, 
como sugerir, no meio onde atua, novos hábitos de 

boa alim entação. -

Ao médico cabe aconselhar os seus clientes. Ao 

mestre, difundir entre os discípulos os ensinamen­

to s . Os que se ocupam da alim entação da criança 

ou de adultos, não o farão com todo patriotismo e 
elevação, sem procurar esclarecer-se da técnica da 

nutrição, com acêrto e economia.

As instituições de serviços sociais onde são aten­

didas mães, futuras mães e crianças, constituem 

centros ideais, irradiadores das boas normas de ali­

m entação. Nos colégios, nos hospitais, nas prisões 

e nos hotéis, a alim entação feita sob bases cientí­

ficas, constituirá um padrão para as demais ins­
tituições .

O QUE REVELAM AS ESTATÍSTICAS

A observação vem evidenciando, por meio de 

inquéritos e de pesquisas, nas coletividades, que a 

m aioria das populações consome quantidades mais 

ou menos suficientes de alimentos calorigênicos, 

isto é, daqueles que desenvolvem calor e movi­

m ento ; o mesmo não acontece, porém, em relação 

aos alimentos protetores, dos quais não poderemos 

prescindir para blindar o nosso organismo contra a 

fadiga e as m oléstias.

Atentando-se, contudo, para as mesmas estatís­

ticas de produção, percebe-se que os gêneros são 

produzidos em quantidades suficientes para cobrir
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a todas as necessidades, e, por vezes, são até des­
truídos, para evitar a superprodução.

—  Como, então, escasseiam os alimentos prote­
tores ? E ’ facílimo de dem onstrar : duas causas 
concorrem para a carência de alimentos proteto­
res : —  a falta de transportes e a industrialização. 
Da prim eira resulta a retenção e envelhecimento 
dos stocks, dando como conseqüência a elevação 
de preços. D a segunda, decorre um intenso aumen­
to de fabrico de produtos supermanipulados, refi­
nados, de precário valor como alimento protetor, 
pois são privados de sais minerais e vitaminas.

Do exposto', depreende-se, sem maiores argu­
mentos, que a educação alim entar se propõe esten­
der o seu raio de ação além dos domínios dos con­
sumidores, de vez que certos problemas precisam 
ser tam bém  compreendidos pelos industriais, fabri­
cantes e comerciantes de varejo, sem o que o es­
forço educativo seria unilateral e não teria fôrça de 
generalização. E ’ bem de ver que nem  sem pre a 

m ulta imposta corrige um a falta involuntária, 

quando o transgressor ignora os motivos em que 

se apoia um a proibição. •

Corre ainda, em abono dêsse modo de ver, a ade­
são que se faz necessário obter de todas as ativi­
dades, para os fins de um a cam panha alim entar 
que tem  de se apoiar sôbre um movimento de coo­
peração total, em face do esforço nacional de 
g u erra . .

Nos Estados Unidos, por exemplo, graças à com­
preensão técnica e elevado nível de educação hi­
giênica, a indústria aperfeiçoou por forma notória 
a refrigeração das carnes, as conservas em geral, a 
panificação científica, o transporte de pescado e de 
hortaliças, a produção de leite e derivados. Houve 
verdadeira revolução técnica nesses setores.

Não foi diferente a conduta do comerciante, 
-^adaptando os seus estabelecimentos às exigências 

das leis sanitárias, fazendo concientemente a pre­
munição dos gêneros expostos à venda, e, ainda, 

facilitando solução para o problem a seríssimo dos 
m anipuladores de gêneros, que as antigas estatís­
ticas arrolavam  como verdadeiros disseminadores 
de germes, não só devido à falta de asseio das mãos

e das vestes, como do am biente em que outrora 
exerciam atividades, como Servidores do público.

EDUCAÇÃO DO CONSUMIDOR

A educação do consumidor, contudo, é a mais 

im portante e, tècnicamente, orienta-se em três sen­

tidos : primeiro, em relação do conhecimento das 

necessidades orgânicas e sua satisfação por meio 

de um tipo de alimentação ad eq u ad a; segundo, 

pela escolha dos gêneros em condições higiênicas, 

sendo submetidos a manipulações capazes de con­

servar intactas as virtudes nutritivas dos mesmos; 

terceiro, pelo conhecimento de economia domés­

tica, para apôio da aquisição de gêneros mais ba­

ratos, e aproveitam ento integral de detritos, evi­
tando-se ou reduzindo-se ao mínimo os resíduos.

Esclarecendo êsses pontos, cumpre observar que 

a economia é uma qualidade que se adquire pela 
educação, com um esforço continuado, até se tor­
nar hábito . Percorrendo casas de um a mesma 
vila, poderemos aquilatar de como são diferentes 

os hábitos de economia dos seus m oradores. En­
tre outros indícios positivos da ausência de um sen­
tido da economia, pela lata do lixo ja  se tem  um a 

m ostra da conduta dos m oradores.

Quantas vezes vemos aí ossos, que teriam  sido 
bem aproveitados na sopa; arroz, que foi preparado 

em excesso; gêneros azedos, que estavam guarda­

dos sem as devidas regras; latas de banha e de 

manteiga, contendo restos apreciáveis do produto. 

Do m aterial posto fora, m uita coisa é ainda apro­
veitável para a alim entação de animais domésticos, 

cuja criação m uito contrabalança as despesas com 
os m antim entos. Ademais, casas há em que o gás 

fica aceso longo tempo, em que as refeições são 

preparadas fracionadamente, com prejuízo fla­

grante da economia e, também, do paladar.

Seria de lembrar, ainda, o prejuízo causado ao 

valor dos alimentos, as cozeduras prolongadas, 

o não aproveitam ento dos caldos de fervura e até 

a perda despropositada de certos gêneros quando 
são descascados.
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A mastigação insuficiente deixa que sejam de­

glutidos fragmentos alim entares volumosos que 

escapam  à ação dos sucos digestivos e são elimi-
* '

nados em natureza, desfalcando a ração. T am ­

bém o álcool, tomado às refeições, impedindo a 

absorção de vitam inas e tornando penosa a diges­

tão, é mais um obstáculo com que voluntària- 

m ente se entrava a m archa norm al do aproveita­

m ento das substâncias nutritivas pelo organismo.

RAÇÃO M IX TA

Os nutricionistas vêm procurando aliviar os de­
feitos da alim entação monótona, aconselhando sis- 

tem àticam ente, o consumo da ração mixta. 

S h e r m a n  chega mesmo a preconizar o emprêgo 

de um têrço do orçamento destinado à alim enta­

ção, para aquisição de gêneros frescos, incluindo 

nesta rubrica, leite e derivados (alim entos prote­

tores) . •

Acha o P ro f. D r u m m o n d ,  da Universidade de 

Londres, que é m uito empírica esta regra e reco­

m enda o sistema dos quintos, estudado por Miss 

G i l l e t t e ,  nos Estados Unidos, quando dirigia uma 

cam panha intensiva de educação alim entar, para 

orientar a economia de guerra, durante o passado 
conflito m undial. A ilustre especialista, com a 

habilidade caraterística da inteligência feminina, 

estatue o princípio dos cinco quintos, que é, ao 

mesmo tempo, um a útil classificação dos alimentos, 

para orientação da economia doméstica:

1.° quinto —  Vegetais e frutas;

2.° quinto —  Leite e laticínios;

3.° quinto —  Carne, peixes e ovos;

4.° quinto —  Pão e cereais;

5.° quinto —  Gorduras, açúcares e extras.

Em  suma, é a ração mixta" o meio mais seguro 

pára evitar carências, tanto  dos alimentos prote­

tores, como dos calorigênicos.

IM PORTÂNCIA DA ALIMENTAÇÃO

A influência da alim entação na evolução hum a­
na é assunto hoje que a ciência detnonstra plena­
m ente. Vejamos ágora sua atuação sôbre o bem- 
estar geral que em tudo depende da realização 
satisfatória de todas as funções orgânicas. O cres­
cimento, a fertilidade e a longevidade são caracte­
rísticas da perpetuação da espécie, indissolúvel- 
m ente ligadas à nutrição. E ’ na decorrência de um 
regime adequado que a gestação evolve em con­
dições perfeitas, que a nutriz pode alim entar con­
venientem ente o seu produto e êste, à sua vez, 
cresce e se desenvolve com regularidade.

Os trabalhos de laboratório e as provas reali­
zadas com animais de experiência oferecem, em 
m iniatura, exemplos concludentes dêsses assertos : 
assim é que o regime deficiente em proteínas ou de 
baixo teor calórico reflete-se sôbre os intervalos do 
estro. A deficiência de vitam inas A e E  re tarda a 

evolução do produto e pode cornificar o epitélio 
vaginal, impedindo perm anentem ente a fecunda­
ção. A falta do complexo das vitam inas B e do 
fator E  tem  ação sôbre a ovulação e sôbre a sexua­
lidade. Pela mesma razão, ratinhos nascidos sob 
regime de carência m ineral não conseguem sobre­
viver .

Outras provas, por seu turno, esclarecem que o 
equilíbrio da ração é indispensável, principalm ente 
quanto a certos ácidos aminados das proteínas ani­
mais (de l.a classe), sem os quais o crescimento 
e a m anutenção do pêso seriam impossíveis.

Vejamos um exemplo : certos animais alim en­
tados com zeína (proteína do milho, de baixo po­
tencial) ou com a gelatina, eliminam taxas eleva­
das de azoto, o que significa que o aproveitam ento 

de proteínas é insuficiente; e, de fato, êsses ani­

mais em agrecem.

Juntando-se à ração referida triptofano (ácido 

am inado) há, novamente, coordenação das taxas 

azotadas eliminadas, e o anim al tem  estacionado 

o seu pêso. P ara  que haja crescimento, entretanto, 
faz-se m ister adicionar à ração um outro ácido ami­
nado, a lisina (do crescim ento) .
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Outras provas poderiam ser invocadas, não fos­
sem as apresentadas bastante evidentes para os 
fins que temos em vista demonstrar.

.Não pode haver dúvida, pois, de que os ácidos 
aminados, as vitaminas, os sais minerais sejam in­
dispensáveis à proteção do organismo e de que in­
fluam diretam ente na realização das funções no­
bres, entre as quais o crescimento e a reprodução.

O que se passa com os animais não pode ser 
diferente quanto ao ser hum ano. E ’, aliás, o que 
ocorre com as populações radicadas em regiões ex­
tremas, povos bem diferentes pelos seus costumes 

e que servirão para elucidar mais um exemplo :
■— os lapônios alimentam-se exclusivamente de , 

gorduras e de proteínas, e os habitantes do Extre- 
®o Oriente não logram comer mais de 20 a 40 
gramas de gordura, diàriam ente. Comparando 
êsses dois povos com os representantes da civili­
zação ocidental, fica bem patente que, embora seja 
°  homem dotado de elevado grau de adaptação, 
somente consegue se acomodar a condições tão 
desfavoráveis à custa do sacrifício do seu bio-tipa

Os fatores alimentares, trabalhados pelo tempo, 
geraram, forçosamente, as diferenças raciais tão 
profundas dêsses povos, de modo que não seria 
possível confundir lapônios e orientais e m uito m e­
nos aqueles com os ocidentais.

Demonstra-se, assim, a influência da alim enta­
ção sôbre o homem, dela dependendo não só o tipo 
morfológico, como, também, o seu padrão psico­
lógico .

INSTRUMENTOS DE DIFUSÃO

Quais os meios a serem empregados, para levar 
a bom têrm o um a campanha de alim entação ? Não 

há dúvida de que os meios de difusão são sempre 

os mesmos empregados em qualquer campanha 

educativa. Os instrumentos, porém, é que variam, 

bem como a própria metodologia.

E ’ pacífico em pedagogia que tudo é útil e apro­
veitável ao educador. A função educativa nunca 

se interrom pe. Assim, quando se vê na soleira do 
portão de um a casa, pela manhã, o pão e o leite, ao 
lado da lata do lixo, expostos às moscas, assina­

la-se o primeiro pecado de higiene alim entar e o 
professor tem  aí um magnífico tem a espontâneo 
para desenvolver uma lição útil aos seus alunos. 
Aula que, com os seus recheios, pode ser dada do 
primeiro ano prim ário até aos cursos de extensão 
u n iv ers itá ria .. .

No dia seguinte, o mesmo m estre poderá se ins­

pirar na padaria, onde são vistas elegantes criatu­
ras, de luvas, amolegando pães que, à sua vez, são 
expostos sem a proteção de um envólucro. . .

As panelas dos restaurantes, os caixeiros que 
servem frios sem usar um a pinça, são tantos outros 
delitos comuns, cometidos a toda hora, mesmo nos 
centros mais adiantados.

A educação alimentar, feita à base de escola 
ativa, deve aproveitar êsse vasto m aterial e com 
êle instruir a propaganda educativa. O rádio, os 

cartazes, os “ sueltos” na imprensa, as conferências 
nos Centros de Pais, de Mestres, os panfletos, são 

todos meios muito eficazes de educação alim entar.
As exposições permanentes, os “ stands ” espe­

cialmente abertos ao público, com a denominação 

de “ Salão de Alimentação ”, constituem tantas 
outras formas, capazes de despertar o maior inte­

rêsse por parte do público.

O ENSINO DA NUTRIÇÃO

O ensino da nutrição é reclam ado por todos os 
especialistas e em todos os meios científicos m un­
diais. Êle deve interessar desde a universidade, 
onde, segundo a especialidade, deverão ser aten­
didos os problemas mais im portantes de fisiologia 
e metabolismo, de par com o aspecto econômico e 

social da alimentação, até à escola primária, em 

todos os graus, onde comece o professor inculcando 
ao aluno um sentido de sua importância, de forma 

a despertar nas massas juvenis hábitos de alim en­

tação correta.

E ’ claro que, para isso, o professorado tenha de 
ser devidam ente preparado, mesmo porque é de 
suma im portância que toda noção nova m inistra­
da aos jovens deva ser certa e justa, de modo a 
nunca gerar no espírito instável de um educando a 
menor sombra de dúvida ou de incredulidade.
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Em  várias oportunidades temos feito notar um 

fato curioso de pedagogia reversiva : a criança que 

não gqstava de leite, não tolerava frutas, a quem 

somente apeteciam balas, e que, depois de um pro­

veitoso convívio escolar, adquiriu hábitos de boa 

alimentação, levando-os para casa e obrigando a 

família a adotá-los in tegralm ente!
Em bora tenham os de fazer educação alim entar 

por toda parte, é na escola o seu clima próprio, de 

onde deveremos tudo esperar.

R ESU M O

Io) —  A educação alim entar funda-se nos princípios pe­

dagógicos do aperfeiçoamento dos hábitos. Começa o hábito 

onde term ina o instin to . Por adaptação é o ser humano 

capaz de levar ao infinito seu poder de aperfeiçoamento.

2o) —  O educador deve tirar partido dessa capacidade 

inata de perfeição. Contudo, há de precaver-se contra as

crendices e os tabús e, por um  trabalho persistente, pro­
curar destruir da conciência coletiva os falsos conceitos.

3o) —  Graças à diversidade de hífoitos são bem dife­

rentes os lapônios e os orientais, dos homens do ocidente. 
Do mesmo modo que os animais de laboratório sofrem mo­

dificações em sua morfologia : parada de crescimento, alte­
ração do poder de procriação, quando submetidos a rações 
carentes em proteínas, sais minerais e vitaminas, tam bém

o homem, que não é exceção biológica, está sujeito aos 
efeitos das rações inadequadas.

4°) —  Todos os instrum entos educativos são úteis às 

campanhas de boa alimentação : a imprensa, o rádio, os 

panfle tos; entretanto, nada supera os centros, onde, objeti­
vamente, se pratica a assistência alim entar.

5o) —  O ensino da nutrição em todos os graus é a m e­
lhor solução assegurada ao problema da educação alimentar. 

Deve começar no lar, seguir-se na escola prim ária, nos co­

légios secundários, e continuar na universidade. Qualquer 
que seja o grau, porém, precisa iniciar-se e term inar no 
lar : A educação alim entar é eminentem ente doméstica, 
do lar para o la r . .
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A importância dos arquivos como fonte 
de pesquisas

1 . AS DIFICULDADES DA PESQUISA HISTÓRICA

A  H ISTÓ R IA  constitue, sem dúvida, um dos 
campos científicos sôbre os quais se tem de­

tido mais demoradamente a curiosidade humana. 
No dizer de N aville, “ o homem tem boas razões 
para se considerar o que há de mais importante no 
seio da criação ou, ao menos, naquela parte da 
criação que conhecemos um pouco ”. Em conse­
qüência disso, a humanidade se interessa por si 
mesma de um modo especial e investiga,, com 
muito zêlo, o seu passado e o seu presente (1 ) .

Não obstante, foi sempre árdua a tarefa a que 
se lançaram  os pesquisadores, para registar com 
precisão os acontecimentos mais relevantes da vida 
dos povos. Desde o velho Heródoto —  pioneiro 
dos estudos históricos —  que se vem lutando con­
tra  a precariedade das fontes informativas. E ’ ver­
dade que muitos séculos antes dêle já  se fazia a 
crônica dos episódios mais importantes, como o 
atestam  as inscrições relativas aos triunfos e der­
rota dos reis da M esopotâm ia; mas essa documen­
tação não era deixada de modo sistemático e pou­
quíssimas vezes podia ser aceita como base absolu­
tam ente segura para um estudo honesto e apro­
fundado .

Essa dificuldade foi sentida nas mais diferentes 
fases da história humana. Podem-se-lhe atribuir, 
em grande parte, os erros cometidos por Tucídides, 
Xenofonte e Políbio, na G récia ; e por Salústio, 
Tácito, Dion Cassius e Suetônio, em Rema. Hou­
ve, sem dúvida, outros erros, devidos, ou à inca­
pacidade do investigador para formar juízo exato 
sôbre os acontecimentos, ou ao fato de se ter dei­
xado influenciar pelo meio em que viveu. Os his­
toriadores romanos, por exemplo, sempre se como­
veram diante da magnificência dos seus impera­
dores, das vitórias das suas legiões e dos encantos

(1 ) N a v ille ,  Classification des Sciences, Paris, 1920, 
Pág. 211.
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das çuas cortezãs. Suetônio, escriba da côrte de 
Adriano, Veleyo Patérculo, que, no dizer de muitos, 
teria honrado a História, ignorando-a, Salústio, 

'  Tito Lívio, Plínio o Jovem, Plutarco —  todos êles 
nos deram, por certo, informes valiosos sôbre a re­
pública romana, mas seus escritos nunca poderão 
constituir fonte absolutam ente fiel, segura, im par­
cial, despida de ódios e de paixões, capaz de inspi­
rar um relato sincero dos fatos principais daquela 
era luminosa. Todos êles sofreram as contingên­
cias do momento. Viram-se, muitas vezes, forçados 
a dar feição diferente à narrativa dos aconteci­
mentos, ou a retocar, para melhor, os perfis im­
periais que lhes cumpria apresentar à posteridade. 
Estrabão chamou Tibério : o mais justo dos mor­
tais . Patérculo afirmou que Seyano, por suas qua­
lidades, se achava mais próximo dos deuses do que 
dos homens. Para Plutarco, Nero foi um salvador 
de povos.

Se lançarmos as vistas para os cultores da His­
tória na Idade M édia —  homens da Igreja, na sua 
maioria —  verificaremos que mesmo os de maior 
saber, como Saxo Grammaticus, Adão de Bremen, 
Otto de Freising, Rogério de W endover e M atias 
de Paris, se ressentiram  da carência de fontes. O 
mesmo se pode dizer dos soberbos historiógrafos 
do Islam : Masudi, Tabari e Ibn-K haldun; dos 
grandes nomes do Renascimento, como Petrarca, 
Lorerizo Valia e M arcílio de Pádua ; dos represen­
tantes da historiografia crítica, que se desenvolveu 
no século XVII,- com os trabalhos de Bodin e M a- 
b  llo n ; dos primeiros pontífices da corrente filosó­
fica, como Voítaire e D iderot; e, finalmente, dos 
historiadores de hoje, ainda sob a influência da in­
terpretação econômico-social, proposta por Marx.

Enfim, em todas as épocas, da antiguidade clás­
sica aos tempos modernos, de Heródoto aos pesqui­
sadores do século XX, foram sentidas, agudamente, 
as dificuldades que a pobreza das fontes trazia à 
investigação histórica. Essa pobreza manifestou-se,
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propriam ente, em qualidade, e não em quantidade. 
Com o correr dos tempos, com o desenvolvimento 
do espírito humano e, em especial, com a invenção 
da imprensa, formou-se copioso m aterial informa­
tivo sôbre os acontecimentos históricos. Essa abun­
dância veio, no entanto, por paradoxal que pareça, 
perturbar a serenidade do estudioso, que passou a 
se perder fàcilmente no caos documentário, sem 
encontrar um fio de Ariadne que o guiasse na pro­
cura da verdade.

Foi por isso que desde cedo se sentiu a neces­
sidade de se proceder a um a seleção acurada dos 
documentos que desempenhariam, no futuro, a im­
portante missão de orientar os pesquisadores na 
investigação e na análise dos fatos mais decisivos 
do presente. Surgiram, assim, os arquivos históri­
cos ( 2 ) .

Em bora todos os povos da antiguidade (egípcios, 
hebreus, caldeus, assírios, persas, etc.) os tivessem 
adotado (3 ) , a rigor, êles só assumiram o caráter 
de instituição- com o estabelecimento do Arquivo 
Geral de Simancas, na Espanha do século XVI. O 
prim eiro edifício construído na Europa Com o obje­
tivo especial de abrigar documentos foi, provavel­
mente, o Registro Geral ( “ General Register 
H o u se” ), iniciado em Edim burgo (Escócia), em 
1772. Seguiram-se os exemplos da Inglaterra e do 
Canadá, com a criação, naquele primeiro país, de 
uma Repartição de Documentos Públicos ( “ Public 
Record Office ” ), em 1838, e neste, de um a agência 
de arquivos, em 1904.

E ntre nós essa preocupação tam bém  cedo se fez 
sentir. A 2 de janeiro de 1838, Pedro de Araújo 
Lim a baixou, em nome do Im perador, Senhor 
D . Pedro II, um regulam ento que dava instruções 
sôbre o Arquivo Público, estabelecido, provisoria­
mente, na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Im pério. O referido arquivo foi reorganizado, su­
cessivamente, pelos decretos ns. 2 .541 , de _3 de 
março de 1860, e 6 .164 , de 24 de março de 1876, 
sendo nesse último indicado, precisamente, o obje­
tivo da instituição : receber e conservar debaixo 
de classificação sistem ática todos os documentos 
concernentes ao direito público, à legislação, à

(2 ) A palavra arquivos, como todos sabem, deriva do 
grego archeion (casa de govêrno) . D e uma significação 
restrita  de repositório de documentos de um a agência go­
vernam ental, passou a ser empregada, de modo genérico, 
para designar qualquer acumulação de documentos, por 
diversí s qué fôssem a sua natureza e a sua procedência.

(3 ) Sob as ruínas do palácio de Assurbanipal foram 
encontrados resquícios dos arquivos dos reis assírios.

administração, e à história e geografia do Brasil, e 
quaisquer outros que o govêrno determ inar que alí 
se depositem .

' 2 . O ARQUIVO NACIONAL DE WASHINGTON

Somente em 1934, em virtude do “ National Ar- 
chives A c t”, foi dotado o govêrno federal norte- 
americano de um a agência (subordinada direta­
m ente ao Congresso), que se incumbisse de con­
servar, sistematicamente, os seus documentos de 
valor. Êsse retardam ento, no entanto, permitiu 
que —  como corolário dos demorados estudos que 
precederam  à sua criação —  o Arquivo Nacional, 
de W ashington, se tornasse, no gênero, um a das 
instituições mais bem aparelhadas do mundo. 
Desde então, vem êle prestando relevantes serviços 
aos pesquisadores da história americana.

A descrição das suas finalidades e de alguns dos 
aspectos mais interessantes do seu funcionamento 
como centro de pesquisa constitue, assim, ao nosso 
ver, um complemento, ou, antes, uma ilustração de 
excepcional valor para o estudo que vimos fazendo.

Podemos, de um modo geral, dizer que os obje­
tivos do Arquivo Nacional, de Washington, são :

1. A concentração e guarda dos documentos do 
govêrno, cujo valor adm inistrativo ou histórico faz 
com que devam ser conservados.

2. A administração de tais documentos de m a­
neira a facilitar seu uso, não só pelas repartições 
públicas, mas tam bém  por particulares.

3 . A aceitação e legitimação de fontes não 
oficiais.

4 . A guarda e conservação de filmes cinemato­
gráficos ou discos fonográficos pertinentes à H istó­
ria dos Estados Unidos e ilustrativos dos seus prin­
cipais eventos.

5 . A preservação de todas as proclamações 
presidenciais, disposições executivas, ordens, nor­
mas e regulamentos produzidos pelo govêrno.

6 . A publicação no “ Federal Register ” de tudo 
aquilo que tiver aplicação geral e efeito legal (4 ) .

P ara  que um arquivo moderno preencha, satis­
fatoriam ente, as suas finalidades, é indispensável 
que abra as portas a todos os que se interessarem  
pelos documentos lá contidos. A maior parte da 
sua importância e da sua utilidade estaria preju-

(4 ) Co n f . “ The N ational Archives S taff I íformation 
Circular n , 3 ” , abril de 1939, pág. 3 .
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dicada, se a organização incumbida da guarda dos 
documentos os conservasse sob sete chaves, não 
perm itindo que a êles tivessem acesso os estudiosos. 
Há, naturalm ente, m aterial que, por seu extraordi­
nário valor, não pode ser confiado a quaisquer 
mãos, cercando-se, portanto, a sua apresentação de 
m uita cau te la . E ’ o caso, por exemplo, do célebre 
“ Bill of R ights ”, peça legislativa que contém as 
dez primeiras emendas à Constituição dos Estados 
Unidos, emendas essas propostas por uma resolu­
ção do Congresso, em 25 de setembro de 1789, e 
que, a 15 de dezembro de 1791, foram ratificadas 
pelas legislaturas de três quartas partes dos Esta­
dos am ericanos. Com exceção de documentos 
dêsse tipo, todos os demais devem ser consultados 
livrem ente por quem tiver razão legítima para de­
sejar usá-los. Será mister, evidentemente, preen­
cher certas formalidades consideradas indispensá­
veis. No Arquivo Nacional, de W ashington, antes 
de ser adm itido em um a sala de pesquisas, o can­
didato deverá fazer um a inscrição formal, de que 
constem : nome, enderêço, profissão e fim para o 
qual a admissão é desejada.

A existência de um  catálogo oficial, de guias, 
inventários, listas, calendários, índices e de uma 
biblioteca de referência, postos à disposição do 
consulente, torna a pesquisa m uito fácil. Além de 
fornecer dados sôbre o m aterial arquivado e sôbre 
a forma de utilizá-lo, aquela instituição se incumbe, 
também, de extrair informações dos próprios do­
cumentos, para o que dispõe de especialistas em 
pesquisa histórica, os quais estão capacitados a 
atender, prontam ente, a quaisquer solicitações que 
lhes sejam feitas, tan to  por funcionários do go­
vêrno como por particulares. As pesquisas são 
feitas em salas am plas e iluminadas, providas de 
todas as acomodações necessárias a um produtivo 
trabalho in telectual. M áquinas de escrever são 
postas à disposição dos consulentes que delas se 
quiserem servir. Há, ainda, no edifício, equipa­
m ento para fornecer, m ediante remuneração, foto­
grafias, cópias fotostáticas e microfilmes do m ate­
rial que se desejar. D esta forma, embora os do­
cumentos não possam ser em prestados —  senão

ao govêrno, para uso oficial —  qualquer pesqui­
sador poderá obter, a qualquer momento (mesmo 
pelo correio), m ediante encomenda, reproduções 
do m aterial de que necessitar.

Pode parecer à prim eira vista que o gasto com 
a instalação de um aparelham ento de microfoto- 
grafia não seja compensado pelas vantagens que

pode proporcionar. Se, no entanto, estudarmos 
dem oradam ente, os m elhoramentos que tais ser­
viços produzem, compreenderemos m uito bem o 
que representa, para um a grande organização de 
arquivos, a sua m ontagem . Em  quatro pontos ca­
pitais difere a microfotografia dos demais métodos 
de reprodução fotográfica : 1) na rapidez com que 
as cópias podem ser tiradas; 2 ) na redução em 
quantidade do m aterial fotográfico exigido; 3 ) na 
redução do volume dos documentos, o que produz 
uma economia de cêrca de noventa por cento do 
espaço antes ocupado; e 4 ) na possibilidade de 
serem as microfotografias reproduzidas, quando 
necessário, a preço muito baixo ( 5 ) .

A conservação do microfilme e bastante mais 
fácil do que a do original. Infelizmente, os do­
cumentos têm  sido, e continuam a ser, produzidos 
sem a devida atenção à sua provável im portância 
futura. M uitas vezes, é usada tin ta de m á qua­
lidade, e, ao cabo de alguns anos, os tipos se acham 
ilegíveis; outras, devido a circunstâncias especiais 
de momento, êles são escritos mesmo a lapis e em 
papel que se não presta a um im portante destino. 
Sabe-se, por exemplo, que, durante a guerra de 
1876 a últim a mensagem do General Custer foi 
escrita a lapis, em folha arrancada de um a pequena 
caderneta de notas, exatamente na véspera da ba­
talha do “ Little Big Horn ”, em que êle e todos os 
seus soldados pereceram . Êsse documento, tao 
toscamente elaborado, constitue hoje um a evoca­
ção preciosa de um g r a n d e  soldado americano ( 6 ).

O fogo, a água, os insetos e outros agentes dele­
térios não respeitam os documentos, nem mesmo 
os mais cuidadosamente produzidos. Mas, se 
dêles tirarm os cópias em microfilme, enquanto os 
originais se acharem legíveis e em boas condiçoes, 
teremos seu texto preservado para o futuro, e essas 
cópias, ao fim de poucos anos, estarão mais legí­
veis do que os originais. A segurança que elas 
representam  foi evidenciada com o que se deu, 
há certo tempo, no “ M iddle-W est ” dos Estados 
Unidos. A “ W ork Progress Ad|ministration ”

(5 ) Consultar, sôbre o assunto, a pubhcaçao “ Micro- 
Filming with Eastm an Micro-File Recordaks , Recordak
C orporation” , Nova York.

(6 ) A significação dêsse fato foi salientada por V ern o n  
D TaTE, em Microphotography in Archives ( “N ational 
Archives Staff Inform ation C ircular-N . 8 ” , abril de 1940), 
trabalho êsse do qual extraímos alguns informes interes­
santes sôbre a aplicação da microfotografia à moderna 
técnica de arquivos. O mesmo trabalho foi publicado pela 
R evista  do Serviço Público (abril de 1943, págs. 77-82), 
em tradução de G uilherme Augusto dos Anjos.
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havia filmado grande número de documentos que 
continham  im portantes informações sôbre edifí­
cios públicos locais. Um a grande enchente des­
truiu diversos dêsses prédios, juntam ente com a 
m aior parte .dos docum entos. Graças à existência 
das cópias em microfilme, foram salvos valiosos 
dados, que representavam  longo e penoso traba­
lho, e que de outra m aneira estariam  perdidos.

Aliás, se abstrairm os por um pouco da impor­
tância puram ente docum ental da microfotografia, 
encontraremos vantagens de outra natureza, que 
merecem ser consideradas. . É  o caso da redução 
do volume de m aterial arquivado. Vejamos um 
exemplo: Doze anos da vida de um jornal como 
o N ew  Y ork Times, somando cento e trin ta  e duas 
mil e quinhentas e sessenta páginas e ocupando 
um espaço de cêrca de cento e quarenta e cinco 
pés cúbicos, foram microfilmados, passando a 
ocupar um espaço de apenas três pés cúbicos 
e meio.

H oje em dia, o problem a do volume dos docu­
mentos que devem passar à posteridade precisa 
ser encarado sèriam ente. Temos, em cada país 
civilizado, algumas centenas de repartições pro­

duzindo, incessantemente, papéis que se podem 
tornar de grande importância fu tura . É  impor­
tantíssim a a sua conservação e realm ente sério 
o problem a da sua guarda. Em bora seleciona­
dos com cuidado, o seu número se avoluma tão 
rapidam ente que as instalações existentes para 
conservá-los se tornam  quasi sempre inadequadas. 
Surge, então, o microfilme, como o meio mais rá­
pido e conveniente de reduzir-lhes o volum e.

Em  geral, os documentos produzidos por uma 
repartição no decorrer de um serviço perdem  o 
valor logo depois de terem  servido aos seus obje­
tivos. É  mister, pois, eliminá-los, para evitar que 
fiquem tom ando espaço nos prédios públicos. 
Como os documentos sôbre trabalhos de rotina se 
acumulam com m uita facilidade, o problem a ne­
cessita, muitas vezes, de urgente solução. Por 
outro lado, se for julgada aconselhável a sua eli­
minação, isso deverá ser feito com cuidado para 
evitar a perda de documentos que possam vir a 
tornar-se im portantes. H á sempre perigo de se­
rem jogados à cesta, juntam ente com papéis sem 
valor, documentos que futuram ente se farão ne­
cessários à repartição que os gerou, ou úteis a pes­
quisas de historiadores, economistas e sociólogos.
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Obras completas de Saturnino de Brito

Â PÕS o desaparecim ento do engenheiro F .  Sa­
turnino R . de Brito, em 1929, o Escritório 

que tom ou o seu nome reüniu desde logo todos os 
olementos de sua obra escrita, em parte impressi 
e em grande parte inédita, e classificou-os com c 
fim de futuram ente fazer imprimí-los.

Em  1933 a Sociedade dos Amigos de Alberto 
Torres organizou a Semana de Saturnino de Brito 
em que reüniu engenheiros de todas as R eparti­
ções e Associações técnicas do país, para um exam? 
da personalidade do engenheiro q u e  foi o orga­
nizador da técnica sanitária em nosso país. Ac  
encerrar estas solenidades, assinaram os presentes 
em a moção ao Govêrno da República, para qu ,i 
editasse a obra dêsse grande engenheiro patrício 
coruo ensinam ento para a engenharia e como mos­
tra do alto valor da técnica nacional.

Xvlais tarde, em 1935, Lourenço Baeta Neveu 
apresentou à Câm ara de Deputados um projeto, 
que m andava publicar a Obra Completa de Sa 
turnino de B rito .

D e todas as bancadas dos Estados partiram  s 
aprovação e a palavra elogiosa, tendo mesmo cons­
tituído um a sessão m emorável essa, em que se re­
cordou, pela voz de representantes do norte, do 
centro e do sul do país, a significação nacional 
das realizações do engenheiro que já  há seis anos 
havia deixado de existir.

Coube ao presidente da Comissão de Orça­
mento, o S r. Luiz Simões Lopes, realizar aquele 
desejo dos engenheiros brasileiros e da Câm ara de 
1935, pedindo e obtendo a aprovação do Senhor 
P residente da República para a inclusão no orça­
m ento de 1942 da verba necessária.

J á  agora, o Institu to  do Livro, a Im prensa N a­
cional e o Escritório Saturnino de Brito, em um 
esforço constante, vão fazendo surgir, volume a 
volume, o que constituirá —  sem dúvida —  um 
m onum ento ao M estre e um motivo para tornar 
mais conhecido o nosso país nos meios técnicos 
das outras nações.

Geraldo F .  Sampaio

A obra completa de Saturnino de Brito compõe- 
se de vinte e três volumes, dos quais o primeiro 
é de publicações gerais, o segundo e o terceiro de 
generalidades de água e esgotos, seguindo-se um 
volume de Instruções, Especificações e Tabelas, 
onze de Projetos e Relatórios de construção de 
saneamento de cidades, dois de Pareceres, um de 
M emórias diversas, um de Projetos de defesa con­
tra inundações, dois de Urbanismo, um sôbre 
Economia, Sociologia e M oral e um de desenhos 
com tipos de obras.

Examinando os vinte e três volumes da Obra de 
Saturnino de Brito tem-se a impressão de unidade 
de concepção, pois de início os assuntos são esbo­
çados, mais adiante projetados e depois realizados, 
seguindo-se Instruções e Regulamentos que perm i­
tem  a execução de obras semelhantes, em outros 
locais e por outros engenheiros.

Em  toda a obra verifica-se que houve sempre a 
visão clara do conjunto, apesar de- cuidados nos 
detalhes, fazendo-nos sentir o valor do projetista, 
a segurança do construtor e a firmeza do adm i­
nistrador .

O primeiro trabalho impresso, sôbre m atem á­
tica, é do ano de 1884, da fase acadêmica, e nele 
já  se nota, como se acha salientado nas Notas 
da presente edição, o “equilíbrio entre a teoria e a 
prática, que constitue um a das características da 
extensa obra de Saturnino de B rito” . Na sua te r­
ceira publicação, um foiheto de filosofia m atema- 
tica, do ano de 1887, ressalta Saturnino de Brito 
Filho outro caráter im portante d a  obra, que é 
“ a colocação 'dos problemas a tra ta r sem pre em 
função das suas grandes relações de conjunto” . 
Assim, os três primeiros trabalhos, insertos no pri­
meiro volume, já  fixam a diretriz m ental de toda 
a obra.

No II  e I I I  volumes, que são de generalidades 
sôbre a técnica de serviços de água e esgotos, estão 
esboçadas as diretrizes futuras da obra, que é —  
por assim dizer —  dedicada ao saneam ento das 
cidades.
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O Volume IV, de Instruções, Especificações e 
Tabelas, é de im portância real para  os nossos 
engenheiros, pois regulam enta a técnica sanitaria, 
desde as indicações seguras para o levantam ento 
das cidades, a aquisição de materiais necessários 
aos serviços, a qualidade e tipo dos mesmos, a 
formação das argamassas, onde já  anteviu o valor 
da relação água-cimento, os processos de constru­
ção, até as Tabelas para cálculo de coletores, etc.

Êste volume já  é o produto da observação, da 
experiência das obras e já  é a concretização dos 
resultados atingidos, como o volume X X III, o ál­
bum  de desenhos-tipos, que é um a outra forma de 
representação dos resultados finais ob tidos.

Os volumes V a XV  são todos de projetos e de 
relatórios de construção de obras de água e esgo­
tos de cidades, mas merecem destaque o VI, que 
é o Saneamento de Campos, o VII, que é o Sanea­
mento de Santos, e os V III e IX , que se referem a 
R ecife .

No Saneamento de Campos, de 1903, o autor 
aproveitou o serviço de levantam ento da planta 
da cidade para traçar os rumos para o Sanea­
m ento de um a cidade, saneam ento que-êle julga 
dever ser integral. Estuda e m ostra como deve 
ser feita a p lan ta de um a cidade,..sem exageros de 
detalhes m as com precisão, examina não só os 
requisitos para um a boa rede de água, de esgotos 
ou de águas pluviais, mas tam bém  as condições 
de salubridade das moradias, evitando a humi­
dade, estabelecendo a insolação conveniente e 
criando os elementos de abastecim ento de água 
e de retirada dos dejetos. D á indicações seguras 
para o estabelecim ento de um código de obras 
e as bases dos futuros regulamentos de serviços 
domiciliários de água e de esgotos.

N este mesmo volume esboça o que mais tarde 
com pletou em  “Le Tracé Sanitaire des Villes”, 
isto é, a técnica de traçar as ruas de acôrdo com a 
topografia da cidade e de acôrdo com as exigên­
cias do saneam ento.

Foi mais longe, ainda, neste volume, que pode­
mos considerar básico no estabelecim ento da téc­
nica sanitária brasileira, pois fez as prim eiras obser­
vações estudando a baixada campista e os seus 
caminhos de água para evitar as inundações perió­
dicas, o que depois foi desenvolvido no projeto de 
m elhoram ento do rio Paraíba e Lagoa F eia.

Segue-se Santos, cujos relatórios de construção 
estão retinidos no volume V II, onde o autor

realiza o pensamento exposto em Campos, exe­
cutando as obras de esgotos e de águas pluviais 
do im portante pôrto de S . Paulo e resolvendo com 
economia notável o que hoje se conhece como a 
obra prim a da engenharia sanitária brasileira. Aí 
êle fez executar uma rede de esgotos em terreno 
plano com distritos isolados e recalcados por esta­
ções automáticas; aí êle criou os tipos de obras 
econômicos para os tanques de lavagem das redes, 
para os poços de visita, para juntas dos coletores; 
especificou as argamassas, o m aterial cerâmico; 
organizou regulamentos para os serviços; resolveu 
os problemas das instalações domiciliárias e apli­
cou na construção dos canais de drenagem a taxa 
de m elhoria. Êste esforço e êste trabalho de sis- 
tem atização da construção das obras de esgotos, 
como o da administração em bases não burocrá­
ticas dos serviços já executados, foram realizados 
de 1905 a 1910.

Recife (volumes V III e IX )  é a aplicação da 
mesma técnica atingida em Santos na construção 
não só dos esgotos m as tam bém  do abastecim ento 
e distribuição de água a um a cidade. Aí se estuda 
e se instala a primeira bateria de filtros, com tra ­
tam ento químico, para a água do abastecimento, 
após um exaustivo estudo que o relatório expõe, 
e se instalam as prim eiras bombas de reforço, o 
que realizou um a solução original e econômica, 
mais tarde  adotada por técnicos franceses.

No relatório de Recife (1917) a organização da 
R epartição foi estudada com detalhes pelo autor, 
e nele se pode ver o esquema da direção dos ser­
viços e se pode ler o Regulam ento completo para 
água e esgotos, com o estudo das taxas, que ainda 
hoje serve de base aos serviços das nossas cidades.

Êste relatório m ereceu do conhecido engenheiro- 
consultor norte americano, H arrison P .  Eddy, a 
seguinte referência: “Estou particularm ente im­
pressionado com o trabalho realizado nesta obra 
e com a perfeição com que o autor relata os pro­
blemas encontrados, em todas as suas ramifica­
ções” .

E  o é realm ente, pois ainda em 1940 ouvimos 
do engenheiro Homero de Oliveira, então chefe 
dos serviços de água de Pôrto Alegre, que, estu­
dando modificações no tratam ento  das águas, en­
contrara no relatório de Recife já  as indicações 
para as suas experiências; e, atualm ente, o enge­
nheiro Lauri Conceição nos fez a mesma obser­
vação em referência aos regulam entos.
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As repartições dos serviços de esgotos de Santos 
e de água e esgotos do Recife, ambas organizadas 
por Saturnino de Brito, a primeira em 1910 e a 
segunda em 1917, continuam a m anter o programa 
traçado, as normas estabelecidas e continuam a 
m erecer elogios pela atuação perfeita.

Os outros volumes de projetos são aplicações 
da mesma técnica para resolver novos problemas 
de detalhes, porque a orientação geral estava já 
solidamente assentada.

No volume X, de estudo da cidade do Rio 
Grande, encontra-se a solução de captação de 
águas nas dunas e pode-se ler a defesa desta so­
lução e um a am pla exposição de casos semelhantes 
em cidades estrangeiras.

No volume X I encontram-se projetos para um 
grupo de cidades, sendo que em Santa M aria 
temos a captação com barragem  de acumulação 
e o problem a de um a adutora cortando a linha de 
carga; em Cachoeira e Rosário, a captação em 
rio sujeito a grandes enchentes; em Cruz Alta, 
recalque a altura g ran d e ; e em Passo Fundo, a 
solução de abastecim ento de 2 reservatórios.

No volume X II  há a notar apenas Santana, 
cuja captação é feita em poços profundos, e Ale­
grete, cujo solo é todo em rocha, pelo que houve a 
preocupação de evitar grandes excavações. As 
demais, São Leopoldo, Uruguaiana, São Gabriel e 
Irai, apresentam  soluções já  aplicadas às outras 
cidades.

No volume X II I  é interessante chamar a aten­
ção para a feliz indicação da generalização do 
hidrôm etro em Pelotas, que perm itiu resolver o 
problem a da água, que faltava naquela época 
(1927), falta que hoje (1943) não é mais sentida. 
Neste volume tam bém  merece destaque o trabalho 
de Poços de Caldas, onde está indicada a cons­
trução de um a barragem  para evitar as inunda­
ções na cidade.

Atenção especial merece, ainda, o volume X V 
de projetos, onde há o estudo do Saneamento da 
Lagoa Rodrigo de Freitas, no Rio de Janeiro, 
que é dos mais interessantes deixados por Satur­
nino de B rito . É  o saneam ento da Lagoa pela 
m istura de águas doce e salgada, o que se realiza 
por aberturas periódicas de adufas nos canais de 
ligação ao m ar.

Os volumes X V I a X V III, de Pareceres e M e­
mórias, focalizam detalhes e respondem a consul­

tas várias, dando fôrça e explicação a pontos di­
versos da técnica sanitária.

O volume X IX  contém dois projetos de obras 
de defesa contra as inundações: o de M elhoram en­
tos do rio Tieté, em S. Paulo, e o de M elhora­
mentos do rio Paraíba e Lagoa Feia, em Campos. 
Ambos encerram grande soma de elementos para 
a organização dêstes im portantes projetos e são 
notáveis trabalhos em  que o autor, com a  obser­
vação da própria natureza, resolve e simplifica 
os problemas que se apresentam .

No projeto do Paraíba, o autor indicou os ver- 
tedores nos diques de defesa, m uito antes de te­
rem engenheiros norte-americanos encontrado esta 
mesma solução para as en,chentes do Mississippi 
e para a defesa de New Orleans.

Os volumes X X  e X X I trazem  os estudos sôbre 
urbanismo e a defesa do plano de expansão de 
Santos.

“Le Tracé Sanitaire des Villes”, que faz parte 
do volume XX, a que já  nos referimos anterior­
mente, reúne todo o seu pensamento original sô­
bre o traçado das cidades e foi escrito para a 
Exposição da Cidade Reconstituída, em França, 
em 1915, onde mereceu a mais alta recom pensa. 
Êste trabalho levou o notável arquiteto-paisa- 
gista de Bruxelas, Sr. Louis Van D er Swaelmen, 
a escrever em 1918 ao autor dizendo: “J ’ai lu 
avec le plus grand intérêt votre rem arquable li­
vre —  “Le Tracé Sanitaire des Villes” —  et j ’ai 
été fort heureux de constater que les conclusions 
qui découlent de vos principes s’accordent rigou- 
reusement, —  celà ne pouvait du  reste manquer 
—  avec le principe de 1’adaptation instinctive ou 
intentionnelle du tracé des cités à la configura- 
tion du sol ou en termes plus généraux, du prin­
cipe de 1’influence du  site sur le caractère des 
cités” . . . “Les résultats pratiques de votre p rin­
cipe e t du mien coincident intégralem ent” .

O traçado sanitário é lógico, pois é ditado pela 
própria forma do terreno, pelos caminhos de água 
naturais, e é o mais econômico e mais simples para 
a instalação dos serviços de água e esgotos.

Em  1896, projetando um novo bairro para  Vi­
tória, capital do Estado do Espírito Santo, já  an­
tevia essa solução para o problem a das novas 
cidades, e pode-se dizer que é êste bairro um a das 
mais antigas realizações urbanísticas no nosso país.
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No volume X X II, artigos e cartas sôbre Eco­
nomia, Sociologia e M oral, encontramos documen­
tos reveladores da preocupação dêste grande enge­
nheiro pelos aspectos e problemas que dizem res­
peito ao bem  estar da H um anidade.

No volume X X III, encontram-se os tipos de 
obràs como barragens, reservatórios, peças para 
poços, para tanques, tipos de coletores, etc., sempre 
tendo em mira, além da estandardização, a solidez e 
a facilidade de execução e fiscalização, para que as 
cidades do interior pudessem aproveitar os pró­
prios m ateriais da zona e os seus próprios traba­
lhadores. Neste mesmo volume estão as estampas 
do Catálogo “San-Brasil”, com todas as peças nu­
m eradas para qualquer instalação domiciliária de 
esgotos. Ê  êste um esplêndido trabalho de coorde­
nação e classificação que veio facilitar todo o ser­
viço dêste im portante ram o da técnica sanitária, 
desde o almoxarifado até a execução,

A obra que rapidam ente passámos em revista 
estava, como dissemos, em parte já  anteriorm ente 
editada e foi esta parte impressa que mereceu ci­
tações em obras estrangeiras como: “Égouts et 
vidanges” (1911) do D r. E d . Imbeaux, “T raité 
de Technique Sanitaire” (1925) de Putzeys e 
Schoofs, “T ratado  de Ingenieria Sanitaria” (1929) 
de M anual Sallovitz, “Assainissement Général des 
Villes” (1934) de E . Mondon, “L'Assainissement 
des agglomerations” (1937) de P .  Koch.

A obra completa dè Saturnino de Brito, cujos 
vinte e três volumes deverão estar publicados até
o f m dêste ano, é, na palavra do professor Baeta 
Neves, “essencialmente técnica e em inentem ente 
nacional” e com rumo técnico tão característico 
que o fez denominá-la de “escola brasileira de Sa­
turnino de B rito”, ou “escola brasileira de enge­
nharia sanitária” .
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A campanha contra a lepra no Brasil

r
I OM esta reportagem pretendemos focalizar a ação do 

Govêrno e de instituições privadas no combate ao 
mal de Hansen no país.

Agrada-nos informar acs leitores da Revista do Serviço 
Público que, através de um programa previamente elabo­
rado, a repartição incumbida de realizar semelhante tarefa 
ja  pode apresentar apreciável acervo de trabalhos, embora 
ainda tenha muito que fazer.

O Serviço Nacional de Lepra está primeiro estendendo 
uma vasta rede de leprosários e preventórios por todo o 
país, o que considera a etapa inicial de seu programa.

Quanto a essa etapa, que exige recursos orçamentários de 
vulto, supúnhamos que se achava apenas em início. N atu­
ral . Continuamos sempre a ignorar, a supor, a pensar, a 
não saber que era assim, e tc ., e tc ., e depois ficamos es­
pantados quando vemos as nossas Realizações.

E, assim, com estas reportagens, sentimo-nos também 
tocados da mesma surpresa e do mesmo espanto, como 
ainda agora experimentámos ao percorrer as secções do 
Serviço Nacional de Lepra e ao visitar a sede da Federa­
ção das Sociedades de Assistência aos Lázaros e Defesa 
contra a Lepra, que acompanha todas as atividades de 
iniciativa privada nessa grande campanha social.

Entrando no asfsunto desta reportagem  passaremos de 
início a transm itir aos leitores certos detalhes da 
aplicação das medidas sanitárias e médico-sociais, conforme 
ouvimos na sede da S .N .R .  Procuramos documentar mui­
tas das providências adm inistrativas com informações nu­
méricas das principais atividades desenvolvidas no Brasil,*K N
no que concerne a luta contra o mal de Hansen.

A SEGREGAÇÃO DO E N F E R M O  E A P R O FILA X IA  DA LEPRA

A prática do isolamento do enfêrmo de lepra é quasi tão 
antiga quanto o conhecimento da terrível doença. A legis­
lação mosaica já traçava normas a êste respeito e deter­
minava que fôsse expulso do acam pamento aquele que es­
tivesse atacado de lep ra . H á quem nos traga a informação 
de que a própria irmã de Moisés se sujeitou a esta medida, 
mas tem porariam ente, por ter sido considerada suspeita de 
le p ra .

D urante algum tempo o sentido da segregação era apli­
cado mais em relação às atividades do enfêrmo, de m a­
neira a afastá-lo o quanto possível da convivência social. 
Por volta do século IV, começou-se a dar mais atenção aos 
verdadeiros sintomas da lepra para melhor poder sujeitar
o enfêrmo às prescrições em vigor.

Em  Nuremberg, em 1574, instituiu-se uma assembléia 
para exames, durante a Semana Santa, tendo a ela com­
parecido 1.540 enfermos. Segundo afirma B um et, essas 
assembléias se tornaram  as grandes clínicas da le p ra .

Reportagem de 
A d a l b e r t o  M á r io  R ib e ir o

Atravessando os séculos, a prática do isolamento con­
quistou foros de medida profilática e foi grandem ente in­
crementada após ter sido a Europa • invadida pela lepra, 
durante as Cruzadas. A segregação se fazia por seques- 
tração e a luta atroz era mais dirigida contra o enfêrmo do 
que contra a própria enferm idade. M edidas drásticas e ab­
surdas foram praticadas na Idade M édia em relação à se­
gregação do enfêrmo.

Do melhor conhecimento da doença se foram  originando 
medidas mais humanas e mais eficazes de combate à lepra.

A experiência dcs antepassados veio trazer novas caracte­
rísticas à ação contra a leprose, estando, hoje, definitiva­
mente sabido que as medidas violentas são absolutam ente 
contraproducentes. Humanizou-se o sistema de isolamento, 
e técnicas mais científicas foram introduzidas no vetusto e 
sempre atual método profilático.

Mesmo nos nossos dias o leprosário está incorporado 
como peça de destacado mérito no moderno arm amento 
antileproso. Modificou-se apenas o caráter do isolamento, 
tirando-se-lhe a característica medieval.

A humanização da campanha trouxe as vantagens espe­
radas na Noruega, Suécia, Irlanda, e tc ., e a própria Con­
ferência sôbre a Lepra, realizada em Bergen, em 1909, 
prescrevia que, diante dos resultados obtidos nesses países, 
fôsse aplicado o mesmo método noutros onde houvesse 
lep ra .

O ISO L A M EN TO  IN SU LA R

A localização de um leprosário constitue sempre um  pro­
blema, pela oposição que se levanta contra esta ou aquela 
localização. De um modo geral, as coletividades preferem 
viver a distância de um leprosário, —  e, quanto mais dis­
tante, julgam que é m elhor. Por outro lado, surgem os 
exploradores das situações, e, finalmente, uma celeuma se 
levanta para se opor à localização de um leprosário neste 
ou naquele ponto.

A idéia da localização de um  leprosário em ilha já  teve 
seus adeptos. E ’ considerada, hoje, arcaica e indefensável. 
Pensava-se que, desta maneira, ficava o enfêrmo cingido a 
permanecer no estabelecimento, impossibilitado de fugir 
pelas barreiras na tu ra is. Isto, porém, é um a idéia v ã . 
Quando o leprosário não dispuser dos meios que perm i­
tam  a fácil adaptação do enfêrmo, êle daí fugirá tantas 
vezes quantas for internado. Para se dem onstrar que tal 
sistema não evita a fuga, basta que se considere o que 
acontece no leprosário de Culion, nas F ilip inas. Ê ste  le­
prosário está situado na ilha de Culion, distante de Manila, 
capital das Filipinas, cêrca de 200 milhas e  no perigoso 
mar da C hina. Não obstante isto, se têm  verificado fugas,
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O D r. Ernani Agrícola, diretor do Serviço Nacional de Lepra, à sua mesa de trabalho

conforme descreve Heiser num artigo que publicou no 
“Scientific American” .

Os enfermos arrostam  todos os perigos de uma viagem 
longa em simples jangadas de bambus que êles mesmos 
preparam . Tem  havido casos de insucessos nesta arriscada 
travessia, mas o im perativo da fuga, sempre aceso no ânimo 
dêstes doentes inadaptados, os leva a enfrentar toda espé­
cie de perigo.

O ISO L A M EN TO  DO E N F E R M O  NO BRASIL

A melhor solução para o problema da internação do 
enfêrmo é a que vem sendo adotada no Brasil, por meio 
de nosocômios regionais, onde o doente encontra uma si­
tuação que lhe é prop ícia . No Brasil, êstes estabelecimen­
tos são na sua maioria do tipo colônia-agrícola, modêlo 
que ficou aceito, de vez que se constatou serem os enfer­
mos na sua generalidade procedentes da zona rural. Na 
colônia agrícola maior facilidade de adaptação terá o en­
fêrmo, porque êle encontra aí as mesmas condições e os 
mesmos hábitos que tinha no seu local de origem. Por 
outro lado, situam-se êstes doentes mais próximos dos seus 
lares, sendo-lhes mais fácil rever aqueles que lhes são 
caros.

Já  se foi o tempo em que se defendia a localização dos 
leprosários em ilhas e as mais distantes possível dos cen­
tros urbanos. São notórios os inconvenientes disto. Lepro­
sários únicos, abrigando imensa coletividade de enfermos, 
procedentes das regiões as mais diversas, situadas em zonas 
de acesso difícil, não é mais o ponto de vista moderno e o 
que condiz com a eficiência da ação profilática. H aja 
vista o que se passou com o próprio H ansen. Ao ser êle

encarregado da profilaxia da lepra na Noruega, encontrou 
forte oposição ao internam ento dos enfermos, porque as 
remoções eram realizadas para uma ilha nas costas da No­
ruega. Feitas as modificações do serviço, a resistência foi 
dom inada.

Aqui no Brasil houve quem defendesse, ainda em plena 
vigência da Câmara dos Deputados, a organização de uma 
cidade, “Lazarópolis” , para onde seriam encaminhados os 
enfermos de todo o país. Certam ente não é esta a voz da 
experiência.

O plano atualm ente em execução, obedecendo ao critério 
do isolamento regional foi calcado em bases técnicas segu­
ras e bem  orientados andaram  aqueles que participaram  
da elaboração do nosso aparelham ento profilático contra o 
mal de H ansen . D entro dêste critério se estendeu no país 
uma vasta rede de leprosários, conforme já é do conheci­
mento gera l.

O TE M O R  DA PRO X IM ID A D E DO LEPRO SÁRIO

O receio de que uma colônia para leprosos se converta 
em ponto de irradiação da lepra para as vizinhanças cons- 
titue  um dos argumentos muito usados contra a localização 
de um estabelecimento dêste gênero próximo de um centro 
urbano. E ’ fato inconteste ser inteiram ente inócua para 
uma população a presença de um leprosário nas suas pro­
xim idades. Um exemplo flagrante é o que nos oferece o 
próprio H ospital Frei Antônio,funcionando há cêrca de um 
século, em pleno bairro de S. Cristovão, por conseguinte 
no centro urbano do D istrito Federal. A té os nossos dias 
não se assinalou ainda qualquer caso de lepra que se tenha 
originado entre os que residiram  nas vizinhanças do lepro­
sário. Exemplo idêntico oferece o Hospital Saint Louis, de
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Paris, im portante clínica dermatológica onde funciona tam ­
bém umq secção para leprosos. Nenhum caso de contamina­

ção se registrou dentro dêste hospital e depõe a êste res­
peito grande número de médicos de reconhecimento com­
petência no assunto.

E stá  sobejamente comprovado, hoje, que o perfeito 
isolamento não está na distância, mas na qualidade do 
isolamento.

Tratando-se de uma colônia agrícola, é lógico que se 
procure localizá-la fora das zonas urbanas, pela necessidade 
de grandes áreas onde se possam desenvolver as atividades 
próprias da vida rural com as quais os enfermos já estão 
fam iliarizados.

A  VIDA DOS E N F E R M O S  E M  U M A  COLÔNIA

E stá hoje definitivam ente estabelecido que nem todos 
os doentes devem ser recolhidos ao leprosário. Não há ne­
cessidade d is to . Sabido está, pelo maior conhecimento que 
se tem  da enfermidade, que existem formas susceptíveis de 
tratam ento am bulatório e isolamento domiciliar. São for­
mas não contagiantes e em vista disto não há necessidade 
de internar em leprosários tais doentes, submetendo-os a 
um constrangimento absolutam ente desnecessário.

São indicadas para o isolamento em leprosário as formas 
leprom atosas. Estas sim, pelo seu caráter maligno, conta- 
giante, devem ser recolhidas ao leprosário, afim de que 
fiquem  salvaguardados do perigo do contágio todos aque­
les que convivem com o enfêrmo.

As formas não contagiantes só são internadas por mo­
tivo das suas condições econômico-sociais ou quando os en­
fermos forem inválidos ou por ta l maneira estigmatizados 
pela doença que não se torna mais possível a sua perm a­
nência fora de um leprosário.

O isolamento em leprosário deixou de ser aquele pre­
sídio hediondo de outros tempos, onde se fortalecia no ín­
timo do doente internado o desejo de ver terminados
o mais cedo possível seus dias de existência. Apagavam-se 
alí os últimos lampejos das suas esperanças.

No leprosário moderno as cousas já não se passam da 
mesma m aneira. O lema atual é êste :

"A Q U Í REN A SCE A E S P E R A N Ç A "

E sta expressiva frase é á prim eira que os enfermos lêem 
quando são internados em alguns leprosários d o .p a ís . Na 
realidade, esta é a expressão que condiz com a ciência mo­
derna e que substitue a sentença antiga da segregação de­
finitiva e impiedosa do doente. O hanseniano de hoje 
deixa a sociedade sadia para se incorporar na sociedade 
doente dentro de uma colônia, que o recebe proporcionando- 
lhe os meios de fácil adaptação e concedendo-lhe os 
recursos necessários. para lhe minorar os sofrimentos 
morais e físicos. Favorece-lhe ainda todas as oportunidades 
para levar uma vida tranqüila, sem constrangimento, como 
a flue encontrava no convívio com a coletividade sad ia . 
Uma nova esperança nasce em seu coração : a esperança 
da sua redenção.

Aí internado, passa o doente a viver numa sociedade 
onde pode aplicar suas aptidões profissionais, e onde en­

contra uma série de derivativos que entretêm  suas horas e 
ocupam sua imaginação.

Tudo que há_ cá fora, lá existe : a escola para as crian­
ças e para os analfabetos; a ocupação para os adultos, den­
tro do seu ramo de atividade; a igreja para os momentos de 
desafogo espiritual; o pavilhão de diversões para recrear o 
espírito, concorrendo assim para elevar o moral do en­
fêrmo. Grande número de colônias já dispõem de apare­
lhagem cinematográfica e realizam sessões projetando as 
mesmas películas que deleitam  a coletividade sadia. D is­
põem ainda de campos de esportes, clubes recreativos e 
pequenas casas comerciais que os próprios enfermos aí 
instalam .

Enfim, tudo existe, e tudo isto é necessário para a ga­
rantia da profilaxia; e tudo merecem êstes enfermos, por­
que reclusos estão unicamente para preservar a população 
sadia das mesmas atribulações.

o  M A T R IM Ô N IO  NOS LEPROSÁRIOS

Para completar tudo isto, até novas famílias se organi­
zam dentro do leprosário, pois os matrimônios entre os en­
fermos são permitidos, obedecidas certas condições. Quan­
tos lares já se não têm  formado dentro dessas colônias ! 
E  tudo se passa como na coletividade sadia, apenas com 
uma diferença e triste diferença : o nascituro lá jamais 
perm anecerá. Do regaço materno, apenas seguido pelos 
olhares dos genitores, vai o pequenino ser para um a nova 
organização que o sentimento de solidariedade humana, 
num  gesto de alta compreensão dos seus deveres sociais, 
criou para que estas crianças salvas de tão aflitivo mal 
possam desenvolver-se e educar-se. E sta organização é o

PREVENTÓRIO A N TILEPRO SO

A lepra não é doença hereditária. Contrariam ente ao 
que se adm itia há tempos, a ciência fixou êste axioma :
o filho do leproso não nasce leproso. A criança contrai a 
lepra no convívio com seus progenitores enfêrmos e as pos­
sibilidades de contraí-la são tanto maiores quanto maior e 
mais íntimo foi o convívio da criança com seus pais en­
fermos .

O Preventório é indispensável e integra um  programa 
de profilaxia da lepra porque a assistência ao filho do 
enfêrmo vem favorecer o isolamento dos pais contagiantes, 
constituídos na sua maioria de indivíduos pobres.

E  a m inha família ?. . .

E sta é a interrogação freqüentem ente pronunciada pelos 
enfermos de lepra quando solicitados a se internarem .

—  Sou o arrimo da minha fam ília. E u  me internarei 
sendo necessário, mas a m inha família e os meus filhos, 
como ficarão ?

Aí está o enunciado de um problema que os doentes de 
lepra, conforme nos adiantou um dos técnicos do S .N .L . ,  
oferecem como resposta às determinações profiláticas. E ’ 
um  problema de caráter social que parece colocar abaixo 
todo o sistema de combate à lepra que se assenta na me­
dida do isolam ento.

O Preventório anti-leproso, porém, sabressai aí como arm a 
de realçado valor. Sua im portância se m anifesta pelo seu
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duplo aspecto profilático e social. Realça-lhe o mérito o 
fato de ser a lepra uma doença de largo tempo de incuba­
ção e extrem am ente crônica, não nos permitindo distin­
guir, senão depois de um grande período de observação, os 
doentes dos sadios.

Finalidades do preventório

A idéia de se fazer a separação das crianças de seus 
pais enfermos, logo ao nascer, teve sua origem no lepro­
sário de Molokai, nas Filipinas, quando alí desenvolvia 
seu sublime apostolado e Pe. Joseph Damien de Veustler 
conhecido por P e . D am ião.

A iniciativa teve a mais simpática acolhida, e hoje o 
Preventório está diretam ente integrado na tripeça profi- 
lática contra o mal de H ansen.

Suas finalidades se podem resumir nas seguintes : a) 
profilática, pela vigilância que exerce sôbre a criança, per­
mitindo o reconhecimento dos novos enfermos e a ação 
sanitária im ediata, bem  como ainda a instituição precoce 
da terapêutica, pois que assim poderemos auferir dela 
maior eficácia, porque, como se admite, a terapêutica é 
tanto mais eficaz quanto mais precocemente for instituída;
b ) social, assistindo educativam ente e profilàticam ente in­
divíduos que se tornariam  enfermos na convivência de seus 
Pais, e elementos inúteis e perigosos à coletividade, por se

constituírem outros tantos focos de disseminação; c) cien­
tífica, porque a criança, internada no Preventório, constitue 
um  excelente campo para observação e estudo. Aí se pode 
surpreender a lepra no seu nascedouro e seguí-la depois na 
sua marcha, permitindo assim a realização de estudos in­
teressantes, como tem  sido feito no nosso meio, particular­
mente em São Paulo.

A internação e a  vida no Preventório

A condição fundamental para que uma criança seja in­
ternada no Preventório é que ela não apresente qualquer 
manifestação suspeita de lep ra . E  preciso que seja clinica • 
mente indene do mal de H ansen. Somente estas são acei­
tas e submetidas durante sua perm anência no estabeleci­
mento a um regime de vigilância sanitária cautelosa, sobre­
tudo quando a convivência com os progenitores enfermos 
foi muito íntim a e dem orada.

Os recém-nascidos des leprosários são encaminhados 
tam bém im ediatamente ao Preventório, sendo recolhidos 

ao berçário.
Como se vê, dispõe o Preventório de uma secção para 

recém-nascidos e infantes e outra para as crianças na idade 
pre-escolar.

Estas últimas vivem num regime educativo, e recebem 
dentro d o  P reven tório  toda assistência m édica  e  od on to -

Colônia Santa Teresa, leprosário no Estado de Santa Catarina, vendo-se as residência, dos lunçionários, inclu­
sive a casa do diretor, a direita
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Colônia Santa Teresa, no Estado de Santa Catarina. Pavilhões tipo “Carville”
~ leprosário abriga presentem ente 454 doentes

para doentes de lepra. Êste

lógica, sendo tam bém  cercadas do carinho de que ne­
cessitam .

Servidores da pátria e úteis à coletividade

Bem se pode im aginar a situação aflitiva destas crianças 
no convívio com seus progenitores hansenianos. U m  des­
tino bastante sombrio lhes desvendava o futuro. O con­
tágio cruel de uma doença traiçoeira lhes minaria o orga­
nismo e tantas e tantas vidas preciosas seriam canceladas, 
seriam peças perdidas da engrenagem que prepara o pro­
gresso do B rasil.

O Preventório antileproso salva-as do perigo iminente, 
retirando-as do foco nefasto. São aí tam bém  tratadas atra­
vés de uma assistência pediátrica, de maneira a protegê- 
las de outros m ales. São, enfim, educadas e preparadas 
para, num  futuro não muito distante, serem servidoras da 
pátria e úteis à coletividade.

D esta maneira, estas crianças não serão aquelas criatu­
ras doentes que iriam  pesar sôbre os ombros da sociedade, 
inúteis, inaceitas para qualquer função. N enhum a colabo­
ração de suas mãos enfêrmas seria recebida, e até mesmo
o próprio apêrto da mão agradecida seria rejeitado.

A situação se tom a bem  diferente para o próprio indi­
víduo, para a pátria e para a sociedade.

A  assistência preventorial no Brasil

Diversos preventórios já se encontram em funcionamento 
no Brasil, elevando-se a 20 o seu número.

O primeiro construído no país foi o de Santa Teresinha, 
no Estado de São Paulo, inaugurado em 7-7-932. Ê ste 
magnífico estabelecimento vem  prestando relevantes Ser­
viços à profilaxia da lepra naquele E stado. O segundo, 
no Estado de Minas Gerais —  o de São Tarcísio, em Belo 
Horizonte, inaugurado em 12-10-935. Os demais foram 
construídos depois, graças ao esforço do govêrno conjugado 
com o denodado trabalho desenvolvido por senhoras bra­
sileiras que se entregam com devotam ento admirável à 
causa da profilaxia do mal de H ansen.

E ntre  os preventórios faz exceção, porém, o de Jacareí, 
que foi construído pelo Govêrno do Estado de São Paulo 
e é mantido exclusivamente por êle, prescindindo da coope­
ração particular.

M ais de mil crianças, filhas de hansenianos, recebem, 
hoje, em todos os quadrantes do Brasil o influxo benfazejo 
do sentim ento de solidariedade hum ana que empolga o es­
pírito da nossa gente. São 1.628 dêstes pequenos seres, 
que seriam talvez futuros hansenianos, se não houvesse 
essa mão amiga, generosa e pródiga que os retirasse das 
garras dêste m ãl que humilha e horroriza.
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O D ISPEN SÁ RIO  NA LU TA  CONTRA A LE PR A

O arm amento ant-ileproso não se lim ita apenas ao Le­
prosário e ao Preventório. Temos ainda outra peça na 
máquina de combate ao mal de Hansen : é o dispensário, 
que tem  por finalidade precípua o reconhecimento de novos 
doentes.

Como funcionam essas três peças? Vejamos.
Tomemos, por exemplo, uma determinada população. 

No meio dela deve haver : leprosos, suspeitos de lepra e 
comunicantes de leprosos, isto. é, pessoas que convivem 
com o doente, quer ssjam  da família, quer não.

Pela sua maneira de agir, o dispensário vai descobrir 
êstes doentes que se encontram ocultos no meio da massa 
coletiva, em contato direto ou indireto com ela; promove 
ainda a elucidação dos casos suspeitos e realiza a vigilância 
sobre os comunicantes, de cujo meio serão certamente 
recrutados os futuros enfermos.

A ação do dispensário está perfeitam ente definida e re­
conhecida como de real im portância na campanha.

Descoberto o caso, se se tra ta  de um  enfêrmo conta- 
giante, conforme foi aludido acima, será indicado ao isola­
mento em leprosário, devendo o enfêrmo ser encaminhado 
a colônia agrícola. Tratando-se de forma não contagiante 
será indicado ao isolamento domiciliar, ficando sob o con­
trole do tratam ento exercido pelo dispensário. Como se 
verifica, outras duas finalidades do dispensário estão à mos­
tra  : a seleção dos casos para efeito da aplicação da me­
dida profilática e o tratam ento das formas isoladas em 
domicílio. Realiza ainda o dispensário a vigilância dos 
que tiveram  alta do leprosário.

E m  relação aos filhos dos enfermos, se medidas de 
ordem profilática ou econômica o exigirem, serão êles en­
caminhados ao preventório, depois de passar por um me­
ticuloso exame que os declare clinicamente indenes de 
lep ra . •

Reajustam ento das famílias dos hansenianos

Conforme bem  se pode imaginar, a lepra promove um 
completo desajustam ento da família do hanseniano. Uma 
vez reconhecido como estando um  dos seus elementos 
atacado de lepra, a situação que esta família vai enfren­
tar na sociedade se torna bem diversa da que desfrutava 
e por vezes ela terá de arrostar dificuldades muito grandes, 
dado o receio e o pavor que esta enfermidade inspira.

Além do mais, as determinações profiláticas exigem, em 
grande número dos casos, o isolamento do chefe da fa­
mília, e os seus dependentes colocam-se diante de um 
grave problema econômico. A solução para os filhos do han­
seniano se resolve com a internação no Preventório, mas 
resta a situação do cônjuge e dos demais dependentes do 
enfermo. Sobressai aí a grande vantagem da iniciativa 
Particular e, felizmente, no Brasil ela ja esta organizada 
e desenvolve seu trabalho com bastante entusiasm o.

A cooperação particular se aplica assim na assistência à 
família do hanseniano, afim  de que êle se possa libertar 
dos compromissos que o prendiam  ao domicílio. E sta as­
sistência deve ser feita no caráter de um reajustam ento 
da família do enfêrmo na sociedade em que vive. Sua ação 
benfazeja se dirige ainda no mesmo sentido em relação às

crianças que tiveram  alta nos Preventórios, bem  como aos 
enfermos que adquiriram  tal grau de melhora nas suas 
condições de saúde que se tornam  egressos dos leprosários 
e considerados em condições de serem reintegrados na 
sociedade donde provieram .

A readaptação do doente constitue um problema delicado, 
porque é dificil dominar o escrúpulo com que uma popu­
lação, de onde foi retirado o enfêrmo, volta a recebê-lo.

E sta atividade começa a se fazer no nosso país com ver­
dadeiro espírito altruístico. E  a dedicação com que se 
vem desenvolvendo nos dá garantia do futuro incremento 
dêsses esforços, conforme exigem as nossas necessidades.

Vamos agora à

H ISTÓ RIA  DA LE PR A  N O  BRASIL

A lepra não existia no Brasil antes da colonização, sendo 
aqui introduzida pelos portugueses e disseminada pelos es­

' cravos africanos, segundo o testem unho de pessoas auto­
rizadas .

Os primeiros casos de lepra foram verificados em 1600 
no Rio de Janeiro; e em 1696 o governador A rthur de Sá 
Menezes declarava, em relatório, que viviam  na cidade 
dezenas de leprosos.

Joaquim  Crissiuma Toledo tios informa que em 1697 a 
Câmara Municipal do Rio de Janeiro pedia à M etrópole o 
estabelecimento de um  lazareto na cidade, que contava 300 
leprosos*para uma população de 60.000 habitantes. A ini­
ciativa, entretanto, não logrou êxito.

Em  face dêsse descaso a lepra foi se alastrando de norte 
a sul, atingindo desde muito tempo o Amazonas, Pará, M a­
ranhão, Pernambuco e Baía no norte e nordeste. São 
Paulo, Espírito Santo, Estado do Rio, D istrito Federal e 
Paraná, no Sul. Minas e Goiaz no centro.

E m  janeiro de 1741 foi feito, por ordèm de D . João V,
o primeiro regulamento para o combate à lepra no B rasil. 
D ata, assim, de 202 anos o início das medidas de ordem 
legislativa contra o mal de Hansen em nosso país.

O primeiro asilo para leprosos, no Brasil, foi fundado 
em 1741, no Recife, pelo Padre Antonio M anoel.

Gomes Freire de Andrade, Conde de Bobadella, fez 
construir a expensas próprias, em 1741, habitações toscas, 
em São Cristovão, para nelas recolher os leprosos, fun­
dando, dêste modo, o primeiro leprosário no Rio de J a ­
neiro e que deu origem ao Hospital de Lázaros, atual 
“Frei A ntônio” , ainda existente e inteiram ente remodelado. 
Desde 1763, está o referido leprosário a cargo da Irm an­
dade do S .S . Sacramento da Candelária. D e 1817 a 
1833 funcionou o leprosário na Ilha das Enxadas, vol­
tando novamente para sua antiga sede.

Com o aparecimento de diversos focos de lepra em vá­
rios pontos do país, houve de 1787 a 1816, um apreciável 
esforço no sentido não só do estabelecimento de leprosá­
rios, como tam bém  na expedição de regulamentos adequa­
dos, sendo digno de nota o acêrto com que, guardadas as 
devidas proporções, foi cuidado o assunto . No período 
acima referido, foram  fundados os seguintes leprosários : 
em 1787, o da Baía, que ainda está em funcionamento e 
tem  o nome de seu fundador, D . Rodrigo de Menezes; em 
1789, o do Recife, que se acha sob a adm inistração da
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Santa Casa, tendo sua origem no asilo fundado pelo Padre 
Antônio M anoel e deixou de funcionar em 1 de setembro 
de 1941, quando os doentes foram transferidos para a Colô­
nia da M irueira; em 1805, o de São Paulo, na chácara da 
Olaria e que alí funcionou durante um século, a cargo da 
Santa Casa; em 1806 foi fundada uma enfermaria anexa à 
Santa Casa de São João Del Rei, em Minas Gerais; em 
1815, o Hospício dos Lázaros, em M ato Grosso, que foi 
m antido até 1938, servindo para abrigar leprosos em trân­
sito para a Colônia São Julião, em Campo Grande.

E m  1883, foi inaugurado o leprosário de Sabará, em 
M inas Gerais, sendo entretanto a doação para tal fim 
feita em 1787.

As medidas legislativas mais im portantes, no período 
de 1756 a 1883 foram as seguintes :

E m  1756, o Vice-rei, Conde de Cunha, decretou o iso­
lam ento obrigatório dos leprosos no Rio de Janeiro . Em  
1887, D . Rodrigo de Menezes baixou na Baía o regimento 
do Hospital de São Cristóvão dos Lázaros e em 1838 o 
Governador do Pará decretou o isolamento obrigatório dos 
leprosos. E m  1848 foi proibido em Minas Gerais o exer­
cício de certas profissões pelos leprosos, e em 1883, com 
a criação do leprosário de Sabará, foi expedida legislação 
adequada.

Apesar da fundação de leprosários em vários Estados, 
onde mais se fazia sentir a sua necessidade, todo o es­
forço feito, aliás sempre aquém  das nossas necessidades, 
foi mais de caráter assistencial, sem nenhuma influência 
para deter a expansão da endemia leprótica, um a vez que 
a aparelhagem, sôbre ser deficiente para perm itir o isola­
mento de todos os casos contagiantes, não dispunha de outros 
recursos técnicos e organizações indispensáveis a uma cam­
panha proveitosa.

Além dos leprosários então existentes, a assistência aos 
hansenianos durante muito tem po esteve a cargo da cari­
dade pública, sendo os doentes mantidos, geralmente, em 
habitações toscas, situadas nos arredores das cidades ou 
vilas, donde saíam para esmolar em determinados dias da 
sem ana.

De 1883 a 1920, pouco se cuidou do combate à lepra 
no B rasil.

Problem a sanitário de tão a!ta relevância, permaneceu 
quasi que no olvido por largo espaço de tem po. Nem a 
União, nem  os Estados davam a necessária atenção aos 
progressos da leprose, no nosso país.

Osvaldo Cruz, em 1913, embora assóberbado com for­
midáveis problemas sanitários que exigiam a sua im ediata 
ação, não descurou da questão da lepra, tendo sugerido a 
fundação de um  leprosário na Ilha Grande, cujo plano 
traçou, tendo sôbre o mesmo assim se referido : “E ’ uma 
idéia a estudar que poderá ser modificada, melhorada, ou 
mesmo alterada, desde que o seu substractum, o isolamento 
dos leprosos em colônia, perm aneça de pé” .

Em  1920, com a criação do D epartam ento Nacional de 
Saúde Fública, foi instituída a Inspetoria de Profilaxia da 
Lepra e das Doenças Venéreas, primeiro órgão federal 
especializado, no nosso país, destinado a com bater a lepra, 
coordenar e orientar a sua campanha no território nacio­
nal. Com o decreto 16.300*, de 1921, foi tam bém  regula­
mentada a profilaxia da lepra, sendo adotadas normas téc­

nicas rigorosas, atendendo ao aspecto humanitário da cam­
panha.

As atividades da Inspetoria iniciaram-se em fins de
1920, sob a chefia do saüdoso e eminente leprólogo Pro­
fessor Eduardo Rabello.

As primeiras medidas tomadas foram o levantamento do 
censo, que não foi completado, medicação dos doentes pelo 
óleo de chaulmoogra e providências para a construção de 
colônias agrícolas para os leprosos.

Os trabalhos nos Estados foram executados por meio 
de acordos. No Rio de Janeiro foi começado o cens), e 
dois pavilhões do Hospital São Sebastião foram adaptados 
para o isolamento dos leprosos.

Estabeleceram-se os serviços de medicação e vigilância, 
mas, por falta de um estabelecimento apropriado, não fo­
ram  postas em prática todas as medidas.

Para o custeio do plano de combate à lepra foi criada 
pelo Congresso Nacional uma taxa sôbre bebidas alcoólicas, 
destinada a um fundo especial. Essa taxa passou a ser 
aplicada para outros fins e depois foi extin ta.

De 1920 a 1930, entraram  em funcionamento os se­
guintes estabelecimentos :

No Amazonas, a hospedaria para imigrantes, em Pari- 
catuba, foi adaptada para leprosário, sendo êste inaugurado 
a 1 de julho de 1930.

No Pará, o Estado cedeu à União um antigo estabeleci­
mento agrícola que, depois de feitas as adaptações para 
leprosário, foi inaugurado em 24 de junho de 1924, com a 
denominação de Lazarópolis do Prata, sendo assim a pri­
meira colônia agrícola para leprosos, no B rasil.

No Ceará, foi inaugurado em 9 de agôsto de 1928 o 
leprosário Antônio Diogo, em Canafístula, por iniciativa 
particular.

Próximo a Natal, no R io Grande do Norte, foi inaugurado 
em janeiro de 1929 o leprosário Vila São Francisco de 
Assiz, graças aos esforços da comissão pró;leprosário, que 
foi, posteriormente, transform ada em Sociedade de Assis­
tência aos Lázaros.

No Distrito Federal, além dos asilados no velho Hospi­
tal de Lázaros em São Cristóvão, em funcionamento, foram 
cs leprosos internados de 1925 a 1928 em dois pavilhões 
do Hospital São Sebastião. E m  outubro de 1928 foram 
alojados pela União no Hospital-Colônia de Corupaití, em 
Jacarepaguá, os primeiros leprosos transferidos do Hos­
pital São Sebastião.

E m  São Paulo, foi inaugurado o Asilo-Colônia Santo 
Ângelo, no Município de Mogí das Cruzes, em 3 de maio 
de 1928, construção esta que se deve à iniciativa privada.

No Paraná, foi construído pelo Estado o leprosário São 
Roque e inaugurado em 20 de outubro de 1926. F ica si­
tuado a 3C( quilômetros de C uritiba.

No mesmo período de 1920 a 1930, várias iniciativas 
foram levadas a efeito no que diz respeito à construção de 
leprosários, sendo de notar as seguintes :

No Amazonas, foi construído pelo Estado o leprosário 
de Paradão que, apesar de inaugurado em 1929, foi aban­
donado antes de receber doentes. Foram  gastos 1.300 
contos de réis nessa obra.
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No Maranhão, foram iniciadas pela União as obras de 
um leprosário, tipo hospital, no sítio Sá V iana. A cons­
trução foi paralisada em 1927 e por fim abandonada, 
achando-se em ruínas, depois de haver o Govêrno Federal 
alí dispendido 1.400:00080.

E m  São Paulo, foi iniciada a construção do Asilo-Colônia 
Cocais, próximo ao município de Casa Branca, em novem­
bro de 1929, mas só foi inaugurado em 17 de abril de 
1932, e, em 1928, a do Asilo-Colônia Aimorés, distante 17 
quilômetros de B aurú e só inaugurado em 13 de abril 
de 1933. ’

E m  M inas Gerais, foi iniciada, em 1927, pela União com 
a cooperação do Estado, a construção da Colônia Santa 
Izabel, mas só em 1931 foi term inada pelo Estado e inau­
gurada em 23 de dezembro do mesmo ano.

A campanha contra a lepra por parte da União, no de­
cênio 1931-40, pode ser dividida em  duas etapas : a pri­
m eira vai de 1931 a 1935 e a segunda de 1936 a 1940.

Na primeira, a ação do Govêrno Federal não obedeceu a 
qualquer plano delineado previamente e se traduziu por 
auxílios concedidos para construção de leprosários e para 
melhoramentos e manutenção dos já existentes, de acordo 
com as solicitações recebidas.

Na segunda, já  os trabalhos seguiram a orientação tra ­
çada no plano elaborado em 1935, com as modificações 
que se tornaram  necessárias, aconselhadas pela prática e 
melhor conhecimento do problema, sendo tam bém  aten­
dida a questão dos preventórios para filhos indenes de 
lepra dos hansenianos.

No decorrer dêste período foram inaugurados os seguin­
tes leprosários : Colônia do Bonfim, no M aranhão, e Ita- 
nhenga, no Espírito Santo, em 1937; Colônia Tavares M a­
cedo, no Estado do Rio, em 1938; Colônia F rei Gil Vila 
Nova, no Pará, em 19 de março de 1939; Colônias Eduardo

Rabelo, em Alagoas e Itapoan, no Rio G rande do Sul, 
e Santa Teresa, em Santa Catarina, em 1940.

Em  1941 foi criado o Serviço Nacional de Lepra, que, 
alargando seu campo de ação, tem  desenvolvido um  tra ­
balho intenso e contínuo em todos os setores que reque­
rem sua interferência, avultando- o Censo Leprológico le­
vado a efeito concomitantemente em  seis Estados, sendo 
escolhidos de preferência aqueles mais atingidos. Assim 
foram iniciados os censos do Amazonas, Pará, M ato Grosso, 
Goiaz, M inas Gerais e Estado do R io . Dêstes, concluído
o do Estado do Rio e iniciado o da Paraíba, aliás já  tra ­
balhado entre 1937 e 1938 pelo D epartam ento de Saúde 
do E stado. O censo da Paraíba tam bém  será concluído 
ainda êste mês.

Foram  inaugurados de 1941-43 os seguintes leprosários : 
Colônia Getulio Vargas, na Paraíba, em  12 de julho de 
1941; Colônia M irueira, em Pernambuco, em 26 de agôsto 
de 1941; Colônia Antônio Justa, no Ceará, em  7 de agôsto 
de 1941; Colônia São Julião, em M ato Grosso, em 4 de 
agôsto de 1941; Colônia São Francisco de Assis, em M i­
nas Gerais, em 21 de março de 1943.

Já  se encontram em funcionamento as Colônias de Santa 
Fé, em Minas Gerais; M arituba, no Pará; Aleixo, no Ama­
zonas e Santa M arta, em Goiaz. D entro em pouco come­
çará a receber doentes o Sanatório de Roça Grande, em 
M inas Gerais.

Acham-se em construção as Colônias Padre Damião, 
em M inas Gerais; Colônia de Águas Claras, na Baía; 
Colônia Jardim , em Sergipe; e a de Cruzeiro do Sul, no 
Acre.

Foram  ou estão sendo ampliados e melhorados, de 1931, 
para cá, os seguintes leprosários : Lazareto Souza Araújo, 
no Acre; Leprosário Belisário Penna, no Amazonas; Laza- 
rópolis do Prata, no Pará; Colônia Carpina, no Piauí; Le­
prosário Antônio Diogo, no Ceará; Colônia São Francisco

Institu to  Guararapes, modelar preventório antileproso de Recife, cuja construção é de iniciativa particular e foi 
iniciada com os recursos obtidos na primeira campanha financeira realizada pela Federação das Sociedades de

Assistência aos Lázaros
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de Assis, no Rio Grande do Norte; Hospital-Colônia Curu- 
paití, no D istrito Federal; Asilo-Colônia de Pirapitinguí, 
Cocais, Santo Ângelo e Sanatório Padre Bento, em São 
Paulo; Ctílônia São Roque, no Paraná e Colônia Santa 
Izabel, em M inas G erais.

Os dispensários não tiveram  ainda o desejado e neces­
sário desenvolvimento em todo o país, como peça de gran­
de im portância e eficiência no arm amento anti-leproso nas 
modernas campanhas contra o m al de H ansen.

E m  193Ç havia dispensários de lepra no D istrito F e ­
deral e em oito Estados : Amazonas, Pará, Ceará, P er­
nambuco, Espírito Santo, Rio de Janeiro, R io G rande do 
Sul e M inas G erais. E ram  dispensários mixtos, lepra e 
doenças venéreas, em número de 18.

Atualm ente são em número de 53, sendo quatro no D is­
trito  Federal e o restante em 16 Estados : Amazonas, Pará, 
M aranhão, Piauí, Ceará, R io Grande do Norte, Paraíba, 
Pernam buco, Alagoas, Sergipe, Espírito Santo, R io de J a ­
neiro, São Paulo, Paraná, Rio G rande do Sul e Minas 
G erais. São mixtos, lepra e doenças venéreas, os de P er­
nambuco e Espírito Santo.

Os dados que seguem dão um a demonstração clara e 
positiva do esforço do Govêrno Federal para aparelhar o 
país com os meios indispensáveis para uma eficaz cam pa­
nha contra a lepra, dentro de uma orientação segura, com­
patível com as nossas condições e de acôrdo com a técnica 
mais aconselhável para o nosso m eio .

A ação do Govêrno Federal está acorde com o que foi 
adotado pelo Congresso Internacional de Lepra, no Cairo, 
em 1938, como se pode ver pelas conclusões da sub­
comissão de epidemiologia e profilaxia das quais destaca­
mos as seguintes :

“A opinião atual é de que os casos abertos de lepra 
constituem o maior perigo para a saúde pública e, por 
isto, deve-se evitar o contato de tais indivíduos com pes­
soas sãs, especialmente crianças” . ,

“Nos países em que é compulsória a segregação em ins­
tituições, é mais aconselhável o estabelecimento de diver­
sos leprosários regionais, em vez de um único central, de 
maneira a ficarem os pacientes o mais próximo possível 
de suas casas. Recomenda-se tam bém  o estabelecimento 
de colônias agrícolas” .

PREV EN TÓ RIOS

Antes de 1931, nenhum auxílio foi concedido pelo Go­
vêrno Federal para construção, instalação ou manutenção 
de Preventórios para filhos sadios de leproso, mas a partir 
desta data a té agora já estão funcionando 20 Preventó­
rios que abrigam 1.628 crianças (31-12-42). Estas crian­
ças recebem nestes excelentes estabelecimentos um tra ta ­
mento fraternal, além de educação completa, que lhes ga­
rante um futurò promissor, quando tiverem  de se lançar 
na luta pela existência.

Os preventórios para filhos sadios de leprosos foram 
construídos e instalados pelas Sociedades de Assistência 
aos Lázaros com o auxílio do Govêrno Federal, que tam ­
bém  subvencionou estas instituições para a manutenção 
dos referidos estabelecimentos.

Além disso, a União construiu e instalou dois magníficos 
preventórios para filhos sadios de leprosos, sendo um o 
Educandário Olegário Maciel, em Varginha, e outro o 
Educandário Santa M aria, em Jacarepaguá no D istrito Fçr

deral. Ambos foram entregues a sociedades particulares 
que os m antêm  com o auxílio do Govêrno Federal. Em  
São Paulo, o Preventório de Jacareí, construído, instalado 
e mantido pelo Govêrno do Estado, abrigava até 30 de ju ­
nho passado 295 crianças,

NA SE D E  DO SERVIÇO NACIONAL D E  LEPR A

Na sede do Serviço Nacional de Lepra falámos ao dire­
tor, D r. Ernani Agrícola, que nos fez exposição precisa e 
clara do programa do Govêrno Federal, de combate à le- 
prose no país, detendo-se mais demoradamente no relato 
do que já foi realizado dêsse programa no ano passado.

Antes, porém, de prosseguirmos sôbre as realizações 
dêsse programa, vamos registar em seguida as

FINA LID A DES DO SERVIÇO N A C IO N A L DE LE PR A

O Serviço Nacional de Lepra tem  por finalidade superin­
tender o combate à lepra em todo o país, planejando os 
respectivos serviços, constituindo-se o elemento orientador, 
coordenador e fiscalizador das atividades das organizações 
públicas e privadas empenhadas na luta contra a doença, 
delimitando-lhes o campo de ação, prestando a todas elas 
a possível assistência m aterial e técnica, realizando ainda, 
diretam ente ou por intermédio de repartições federais, 
estaduais ou municipais, tudo que se relacionar com a prá­
tica da campanha anti-leprosa, nas suas várias modalida­
des, promovendo para isso as necessárias medidas exe­
cutivas .

Compete tam bém  ao S .N .L .  procurar padronizar, res­
peitadas as características regionais, as organizações pú­
blicas e privadas de luta contra a lepra, em todo o país, 
uniformizando-lhes os trabalhos e modelos de serviços, 
elaborando para isso as necessárias instruções e, finalm en­
te, realizar estudos, inquéritos e investigações sôbre a lep ra .

Vamos relatar primeiro, em suas linhas gerais, um  tra ­
balho iniciado em âlguns Estados e do qual resultará, sem 
dúvida, melhor orientação na campanha contra a lep ra . 
Queremos nos referir ao

CENSO LEPROLÓGICO

Cumpre-nos esclarecer que as atividades no sentido de 
efetuar-se o censo leprológico no país se ressentiam ante­
riormente de falhas, que muito lhe prejudicavam a eficá­
cia, à falta de sistematização e unidade de direção, impos­
sibilitando assim a obtenção de uma estatística segura. 
E  grande parte dos frutos dêsse trabalho dispersivo se per­
deu, antes mesmo de proporcionar qualquer benefício que 
dêle se poderia esperar. Mas não podemos nesta reporta­
gem perder tem po em pormenorizar as causas de seme­
lhante fracasso. O que nos interessa é mostrar o que o 
Serviço Nacional de Lepra está fazendo agora, graças à 
colaboração que vem recebendo das autoridades superio­
res e ao estímulo que se irradia do S r. ministro da E du­
cação e do diretor do D epartam ento Nacional de Saúde, 
D r . Barros B arre to . Só isso. Prim eiro foi incluindo no 
seu programa de realização a tarefa de levantam ento do 
mapa nosológico da lepra em diferentes regiões do país, 
onde a leprose assola com maior intensidade, exigindo, 
portanto, uma atuação mais enérgica e im ediata das auto­
ridades competentes.

Foram  êstes os Estados trabalhados pelos técnicos do 
S .N .L . em 1942 : R io de Janeiro, M inas Gerais, Pará,
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Goiaz, Amazonas e M ato Grosso, para onde foram envia­
das equipes de médicos e auxiliares práticos, devidamente 
aparelhados com o m aterial necessário ao desempenho da 
missão de que se achavam investidos. O S .N .L .  mandou 
confeccionar estojos apropriados com os apetrechos im­
prescindíveis aos trabalhos do censo.

O Q UE C O N T ÉM  CADA E S T O JO

Além das fotografias que tirámos do precioso estojo 
com que trabalham  os recenseadores de leprosos, damos

Estojo que os médicos do Serviço Nacional de Lepra con­
duzem  quando em  serviço do censo de leprosos e seus 

comunicantes, fora da sede

em seguida o que cada um dêles contém, e que é o se­
guinte :

1 caixa com 50 lâminas 
1 estojo niquelado contendo :

1 pinça comum 
1 pinça de duplo efeito 
1 bisturí
1 pente de agrafe
1 tesoura
1 cureta oftálmica
1 lupa dermatológica ou dermolux
1 estojo contendo uma seringa de 5 cc . e 3 agu­

lhas, uma das quais de platina
1 bisturí 

6 tubos de ensaio
1 lâm pada de álcool
1 frasco de 100,0 para líquido conservador
1 frasco de 500,0 para álcool
1 frasco de 30,0 para iodo
1 frasco de 10,Q para cloridrato de histam ina sol, 1 %
1 tubo de cloretila
1 par de luvas
1 carretei de esparadrapo
1 peça de gase esterilizada
1 pacote de 100,0 de algodão 

36 empolas çhaulmoogrica?

12 empolas de novocaina 
6 empolas cardiotónicas 

50 fichas de contagiantes —  S . N . L ., 1 
50 fichas de comunicantes —  S .N .L . ,  4 
20 fichas-diário do médico —  S .N .L . ,  5

1 bloco para requisição de exame anátomopatológico
1 frasco e respectivo estojo para remessa de biópsia

Todo o material acima constitue o equipam ento do estojo 
de serviço.

Além dêsse m aterial, procura o S .N .L .  facilitar a seus 
técnicos censitaristas a aquisição de máquina fotográfica, 
afim de que o trabalho do recenseamento dos leprosos se 
faça da maneira mais completa possível.

O censo de leprosos no Brasil, realizado de conformi­
dade com as determinações do Congresso Internacional de 
Lepra do Cairo, reünido em 1938, desdobra-se em inquérito 
censitário e inquérito epidemiológico.

COMO É F E IT O  o  SERVIÇO DE CEN SO  DA LEPRA

Conseguimos obter na sede do S .N .L .  cópia das ins­
truções para o serviço de censo da lepra. A R evista  do 
Serviço Público tem  todo interêsse em que sejam divulga­
das essas instruções que estão enfeixadas nestes 19 itens, 
que reproduzimos na íntegra, visando a atenção daqueles 
que mais se interessam pelo assunto :

I —  Dependendo a exata orientação técnico-ad- 
ministrativa da campanha contra o mal de Hansen 
do serviço de censo da lepra, cuja execução, pela sua 
complexidade, requer de quem o realiza habilitação 
especial, deve êste serviço ser confiado a pessoal 
que demonstre aptidão para o cargo, seja por meio 
de diploma conferido por um curso especializado, 
seja mediante suficiente prova de estágio em qual­
quer serviço de profilaxia da lepra;

II —  No execução do serviço deve o médico en­
carregado do censo de lepra :

a) prelim inarm ente entrar em entendimento com 
as autoridades locais, afim  de ambientar-se e obter 
o apôio imprescindível ao desempenho de seu 
mister;

b ) entrevistar-se com o corpo médico da locali­
dade onde vai desenvolver sua função, com o in­
tuito  de solicitar-lhe os informes que estão ao seu 
alcance, relativos a enfermos de lepra ou suspeitos;

c ) solicitar às farmácias locais informações sôbre 
a saída de medicamentos usados para a lepra e para 
dermatoses capazes de serem reproduzidas pela in ­
fecção hanseniana, afim  de encontrar a pista de al­
gum enfêrmo ou suspeito;

d )  solicitar às pessoas mais influentes e mais 
conhecedoras da área de investigação e capacitadas 
de prestar informações, esclarecimentos sôbre a 
existência de portadores de enfermidades exteriori- 
zadas por lesões e atribuíveis à lepra;

e ) recorrer ao registro de óbitos nos cartórios 
locais, com o objetivo de se certificar dos casos re­
gistrados aí como sendo de lepra, e seguir, dentro 
de todas as possibilidades, no encalço da fam ília 
do extinto;

f )  recorrer aos arquivos dos hospitais, aos servi­
ços sanitários e quaisquer outros serviços médicos



7 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Conteúdo do estojo que os médicos encarregados do censo de leprosos conduzem quando em  trabalho (ora da sede

existentes na localidade, afim  de tom ar conhecimen­
to dos enfermos que por aí passaram com o diagnós­
tico de lepra;

I I I  —  Para  fiel execução de seu mister, deve o 
médico levar em conta toda sorte de informações 
idôneas referentes a doentes atuais, e procurá-los, 
onde quer que seja, bem  como seus comunicantes, 
para o necessário exame.

IV —  Não deve ser desprezada nenhuma informa­
ção sôbre doentes já  falecidos, mesmo em época re­
mota, pois isto favorecerá a descoberta dos ex-co- 
municantes e se constituirá elemento para inqué­
rito retrospectivo sôbre a propagação da endemia 
leprosa.

V —  A perm anência do médico na localidade em 
estudo, deverá ser a menor possível, devendo, por 
conseguinte, o serviço ser executado da maneira a 
mais completa e sem prejuízo de tem po. E ’ útil 
salientar que quanto maior o tempo de perm anên­
cia na zona rural mais difícil se torna a descoberta 
de leprosos, pelo modo como se divulga no interior 
a presença do médico, sendo sua missão freqüen­
tem ente deturpada, ocasionando isto a ocultação 
dos doentes.

VI —  A visita em determ inada localidade se deve 
fazer sempre sem comunicação prévia, pois a sur­
presa e a rapidez são valiosos auxiliares do serviço;

V II —  Após o necessário entendim ento com au­
toridades locais, deve o médico traçar previam ente 
seu itinerário de serviço, o qual figurará com as al­
terações feitas, no relatório de trabalho.

V III —  Não deve ser esquecido que um  enfêrmo 
se tom a facilm ente um  indicador de outro doente,

devendo, portanto, ser utilizado êste recurso para a 
procura de outro enfêrmo.

IX  —  O médico recensionista deve manter-se em 
absoluta reserva em relação aos casos encontrados, 
e em relação às fontes de informações.

X  —  Deve ser evitada na execução desta tarefa 
a cooperação policial ressalvando-se os casos muito 
especiais de rebeld ia . O enfêrmo deve ser domi­
nado pela persuação e bondade dos que o forem 
exam inar.

X I —  O médico recensionista deverá seguir para 
a zona de ação devidam ente munido de fichas epi- 
demiológica e clínica, bem  como de todo m aterial 
constante do estojo de serviço, procurando antes ob­
te r informações nos serviços sanitários e instituições 
particulares com referência a doentes de lepra e 
seus comunicantes das localidades onde vai tra ­
balhar .

' X II —  No desenvolvimento do trabalho deve ser 
preenchida a ficha epidemiológica e clínica, anotan­
do-se nela todos os dados, com a maior minúcia e 
clareza possíveis. Os dados referentes à residência 
devem ser decompostos em todos diversos têrmos, 
assinalando-se o nome do Município, distrito e a 
toponímia da região em que reside o enfêrm o. Os 
dados deverão ser registrados conforme determ inam  
as Instruções para preenchimento das fichas.

X III —  O registro topográfico dos sintomas deve 
ser feito com todos os detalhes, bem  como a clas­
sificação do caso deve ser consignada com a maior 
precisão, e sempre que estiver ao alcance enquadrar 
o caso dentro da classificação em estudo (Instru ­
ções para preenchimento de fichas) .
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XIV —  O médico recensionista deverá procurar 
auxiliar o enfêrmo no tpáximo das suas possibilida­
des, com a intuito  de obter todos os dados constan­
tes da ficha, e com a maior fidelidade possível.

XV —  Finalizando o exame dérmato-leprológico 
do enfêrmo, serão em seguida examinados todos os 
comunicantes infra-familiares e extra-familiares, e 
deverá ser praticada sistematicamente a colheita de 
todo m aterial necessário à elucidação diagnostica e 
ao controle epidemiológico.

X V I —  A ficha será preenchida simultaneamente 
com o exame do doente e o fichamento deverá ser 
praticado sempre no domicílio do doente ou suspeito, 
onde serão igualmente fichados os comunicantes.

X V II —  O médico deverá te r a preocupação de 
examinar o maior número possível de pessoas liga­
das aos focos, não descurando que o exame deve ser 
praticado com verdadeiro interêsse de investigação, 
e ilim itada prudência, acautelando-se das informações 
falsas.

X V III —  Sempre que as condições o exigirem, 
por motivo de alta incidência local de lepra, a in­
vestigação epidemiológica será estendida a todos os 
meios coletivos, muito particularm ente aos meios 
escolares.

X IX  —  A preocupação do médico recensionista 
não deverá ser apenas a de fazer ficha, mas a de 
analisar tam bém  a situação dos focos sob o ponto de 
vista epidemiológico, considerando as condições me- 
sológicas e sociológicas da área em investigação, 
para ulterior estudo.

M O V IM EN TO  DO CEN SO  REALIZADO PE L O  S . N . L .  E M  1942

Pessoas examinadas ......................................................  66.001
Leprosos fichados ........................................................  2 .539
Suspeitos fichados ........................................................  251
Comunicantes fichados ...............................................  9 .273
Lâminas examinadas .................................................... 5 .749
Biópsias praticadas . ......................................................  59

CENSO IM UNOLÓGICO

O S .N .L . deu início tam bém  em 1942 ao censo imuno- 
lógico através da lepromino-reação.

Trata-se de trabalho ainda não levado a efeito no nosso 
meio com a amplitude que o S .N .L .  deseja ver realizado.

REVISÃO DO CENSO

O S .N .L . já terminou o censo leprológico no Estado 
do Rio e espera ainda acabar dentro de pouco tempo o de 
Minas, Pará, Mato Grosso e Paraíba. No atual momento 
intensifica a mesma tarefa no Amazonas, Goiaz, Ceará, 
Baía e Território do Acre.

CENSO IN TEN SIV O

Ainda de acôrdo com as recomendações do Congresso 
Internacional de Lepra, efetuado no Cairo, pretende o 
S .N .L .  realizar em alguns pontos do país, em focos 
ainda não trabalhados, inquéritos intensivos, o que cons­
titu irá  trabalho de relevante alcance epidemiológico.

Aspecto da Secção de Epidemiologia do S . N . L . ,  vendo-se funcionárias no trabalho diário de manuseio de fichas
do recenseamento de leprosos no Brasil
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M U N IC ÍPIO S QUE JÁ FORAM RECENSEADOS NO BRASIL

9

E S T A  D O S N. DE 
MUNICÍPIOS

N. DE MUNICIPIC

Pela União 
e Estados 

até 3 1 - 1 2 - 4 2

>S RECENSEADOS

Pelo S.N. I. 
em 1941

MUNICÍPIOS
NÃO

RECENSEADOS

2 8 0 6 22
53 18 3 0 5

M aranhão ............................................................... 6 5 65 0 0
4 7 35 0 12

C eará ....................................................................... 79 27 0 5 2
Rio Grande do N o rte ....................... ................ 4 2 42 0 0
P a ra íb a ................................................................... 41 19 0 22
Pernam buco........................................................... '85 60 0 2 5

33 33 0 0
Sergipe.............................. ...................................... 4 2 3 9 0 3

150 104 0 4 6
E spírito  S an to .............................- ....................... 3 2 3 2 0 0
E stado do Rio de Janeiro ............................... 50 2 2 28 0
São P au lo ............................................................... 2 7 0 2 7 0 0 0
P a ra n á ..................................................................... 4 9 41 0 8
S anta C a ta rin a ..................................................... 44 4 3  (*) 0 1
Rio Grande do S u l............................................ 88 5 8 0 3 0
M inas G erais......................................................... 2 8 8 129 71 8 8
G oiaz................................... .................................... 5 2  . 0 7 4 5
M ato  G rosso......................................................... 28 14 6 8

7 0 0 7
D istrito Federal.................................. ................. 1 1 0 0

1 . 5 7 4 1 . 0 5 2 148 3 7 4

(*) — Em  dois dêsses municípios o censo foi incompleto.

TOTAL D E  D O EN TES FICH AD OS D E SD E  O 

IN ÍC IO  DOS SERVIÇOS A TÉ OS ANOS D E  

1 9 4 0  / 1941 / 19 4 2

ESTA ’ JOS 194 0 1941 1942

A cre..................................... 182 184 190
A m azonas........................... 1 . 6 0 7 1 . 6 9 8 2 . 1 2 7
P a rá ...................................... 4 . 5 2 4 4 . 5 5 2 4 . 9 3 1
M aranhão ........................... 1 . 1 6 5 1 . 2 3 7 1 . 2 6 7
P iau í.................................... 151 163 179

1 . 2 9 9 1 . 3 4 6 1 . 4 0 6
Rio G rande d > N o r te . . . 3 4 8 3 6 0 3 6 9

9 4 107 109
Pernam buco....................... 1 . 2 4 7 1 . 2 5 7 1 . 2 7 8
A lagoas........ .. ................. 8 2 91 9 7
Sergipe............ ................. 53 59 6 9
B aía ...................................... 130 161 175
Espírito S a n tc .................. 1 . 0 8 1 1 . 1 5 6 1 . 2 4 8
Rio de J a n e ir j .................. 7 2 8 8 3 3 1 . 0 7 9
D istrito  Fede; í l ................ 2 . 2 3 1 2 . 5 0 1 2 . 7 2 0
São P au lo . . .  ................... 1 8 . 3 2 0 1 9 . 8 5 6 2 1 . 2 7 2
P a ra n á ................................. 1 . 4 2 1 1 . 5 7 6 1 . 7 4 7
Santa C atarin :i................. 4 3 8 4 9 7 568
Rio Grande d j  S u l......... 591 74 2 8 3 3
M inas G erais..................... 7 . 5 5 7 8 . 4 3 4 1 0 . 2 2 7
M ato G rosso..................... ' 3 2 4 3 9 5 4 8 3
G oiaz............ .. . . ............... 8 2 3 8 2 3 1 . 1 5 4

4 4 . 3 9 7 4 8 . 0 2 8 5 3 . 5 2 8

Acham-se incluídos nessas cifras os enfermos falecidos, 
os com alta definitiva e os que escaparam ao controle dos 
serviços especializados nos respectivos E stados.

Doentes fichados no Brasil durante o ano de 1942, pelo
S. N. L. e pelos Serviços estaduais

Acre ................................................  6
Amazonas ......................................  429
Pará ................................................ 378
M aranhão .....................................  30
Piauí ...............................................  16
Ceará ..............................................  60
Rio Grande do N orte ................ 9
Paraíba ........................... .............. 2
Pernam buco .................................  21
Alagoas .......................................... 6
Sergipe .......................................... 10
Baía ................................................  13
Espírito Santo ............................  92
Rio de Jan e iro .............................  290
D istrito Federal .........................  219
São Paulo ......................... .. 1.424
Paraná ..................................... 171
Santa Catarina ...........................  71
R io G rande do S u l , ........... .. 91
M inas Gerais ......................... .. . 1. 793
M ato Grosso ................................ 88
Goiaz . .............. ............................. 331

T o ta l..................................  5 .650



A CAMPANHA CONTRA A LEPRA NO BRASIL 7 3

Coeficiente aproximado da incidência da lepra por m il 

habitantes nos diversos Estados do Brasil

T erritório do Acre . .
Amazonas ..................

Pará .............................

M a ra n h ã o ....................
P iauí .............................

Ceará ...........................

Rio Grande do Norte
P a r a íb a .........................

P e rn am b u co ................
A la g o a s .........................

Sergipe .........................
Baía .............................

Espírito S a n to ............
Rio de J a n e i ro ...........

D istrito F e d e ra l .........

São P a u lo .....................

P a r a n á ...........................

Santa C a ta r in a ...........
Rio Grande do Sul . .
M inas G e r a is ..............
G o ia z ..............................

M ato Grosso ..............

TOTAL DE CRIANÇAS EXISTENTES INTERNADAS NO 

PREVENTÓRIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1942

TOTAL DE ENFERMOS EXISTENTES INTERNADOS NOS 
LEPROSÁRIOS DO PAIS, EM 31 DE DEZEMBRO DE 1942

1 . 2 4 ESTADOS

2 . 9 3

3 . 2 7

0 . 5 3
Território do Acre... . , .

0 . 1 9

0 . 4 7

0 . 2 6

0 . 0 7

0 . 4 4

0 . 0 8

0 . 1 2

0 . 0 3 Rio Grande do N orte ...

1 . 3 4

0 . 4 9

1 . 3 3

2 . 1 0

0 . 9 5

0 . 4 2 Rio de Janeiro...............

0 . 2 2 Distrito Federal.............

1 . 2 2

1 . 2 8

l.CD

LEPROSÁRIOS
N . D E  

D O E N T E S  
IN T E R N A D O S

ESTADOS P R E V E N T Ó R IO S
N . D E  

C R IA N Ç A S  
IN T E R N A D A S

Amazonas .*...................... Educ. Gustavo Capanema... 56

56

13

39

Rio Grande do Norte. . . Educ. Osvaldo Cruz............. 20

19

53

Espírito Santo................ Alzira Bley e Eunice Weaver 118

101

16
Educandário Santa M aria... 64

284
Sta. Teresinha Menino Jesus 259

58

Santa C atarina............... Educandário Santa Catarina 96

Rio Grande do Sul....... Amparo Santa Cruz............. 97

223
Aprend. Técnico Profissional 21

35

1.628

Paraná......................

Santa Catarina. . • ■ 

Rio Grande do Sul. 

Minas Gerais..........

Goiaz........................

Mato Grosso...........

Souza Araújo..........................
Cruzeiro do Sul.....................

Colônia do Aleixo..................
Belisário Pena........................

M arituba.................................
Lazarópoiis do P ra ta ............
Frei Gil Vila Nova...............

Bomfim....................................

Carpina....................................

Antônio Diogo........................
Antônio Ju s ta ........................

S. Francisco de Assis...........

Getúlio Vargas.......................

Col. M irueira..........................

Col. Eduardo Rabelo............

Hosp. D. Rodrigo de Menezes

Col. Itanhenga.......................

Col. do Iguá...........................

Hosp. Col. Curupaiti............
Hosp. Frei Antonio...............

Col. Pirapitingui....................
San. Padre Bento..................
Col. Aimorés...........................
Col. Santo Angelo.................
Asilo Col. Cocais...................

São Roque..............................

Santa Teresa................ .

Col. Itapoan...........................

Col. Santa Isabel..................
Hosp. de Lázaros Sabará. . . 
Col. Santa F é ........................

Hosp. Helena Bernard..........
Asilo Anápolis........................
Bananal....................................

Col. São Julião......................
São João dos Lázaros..........

Total.......................

73
29

24
545

227
893
20

193

118

324
6

148

63

200

33

78

369

209

577
105

2.371
891

1.272
1.779
1.854

717

386

439

2.188
84

639

76
43
37

257
7

17.364

DISTRIBUIÇÃO DOS LEPROSÁRIOS PELO S ESTADOS

O Govêrno Federal está constituindo leprosários em 
todos os Estados, os quais serão entregues às adm inistra­
ções estaduais, que deverão se responsabilizar pela sua ma­
nutenção .

Assim, pois, o Brasil ficará com os seguintes leprosários 
em funcionamento :

Estados L e p r o s á r io s

A c r e .................................. Leprosário Souza Araujd
Amazonas ....................... Leprosário Belizario Pena

Colônia do Aleixo 
Lazarópoiis do P rata

P a r á ................................* Colônia de M arituba
Asilo F rei Gil Vilanova

M aranhão ....................... Colônia Bonfim
Piauí ................................ Colônia Carpina
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Estados Leprosários
C e a r á ................................ H ospital Antônio Diogo

* Colônia Antônio Justa
Rio Grande do N orte . .  Colônia São Francisco de Assis
Paraíba ...........................  Colônia Getulio Vargas
Pernam buco ..................  Colônia M irueira
Alagoas ...........................  Colônia Eduardo Rabelo
Sergipe ...........................  Colônia Jard im

H ospital Rodrigo de Menezes
B a í a ..................................  Colônia Águas Claras

Colônia Itanhenga
Espírito S a n to ................ Colônia Tavares de Macedo
Estado do Rio . . . . . . . .  H ospital Colônia Curupaití
D istrito  Federal ...........  H ospital Frei Antônio

Colônia Santo Ângelo 
Colônia Pirapitinguí

São P a u l o ................ .. Colônia Aimorés
Colônia Cocais 
Sanatório Padre Bento

Paraná ............................ Colônia São Roque
Santa C a ta r in a .............. Colônia Santa Teresa
Rio Grande do S u l. . . .  Colônia Itapoã

Colônia Santa Izabel 
Colônia São Francisco de Assis

Minas Gerais ................  Colônia Santa Fé
Colônia Padre D am ião" v 

. Colônia Sabará •
Sanatório Roça Grande

Goiaz .............................. Colônia do Bananal
M ato Grosso ................  Colônia São Julião

■ H ospital São João dos Lázaros

.. * ♦ 

Leprosários já em  funcionamento

A tualm ente, encontram-se em funcionamento 36 lepro­
sários, assim distribuídos, segundo seus diferentes tipos : 
colônias agrícolas —  25 ; hospitais —  5 ; asilos —  5 e 
sanatórios —■ 1.

Acham-se em construção mais 6 estabelecimentos des­
tinados ao míjsmo fim, 5 dos quais do tipo colônia. Des­
tes, 3 estão :m  vias de entrar em funcionamento e os 
dois restantai, que são os localizados no Território do 
Acre, após inuugurados, substituirão os dois asilos que já 
existem e cu 'as instalações são técnica e adm inistrativa­
m ente conder.Áveis.

No corra.' de 1942 foram inaugurados as seguintes 
colônias e preventórios :

* PREV EN TO RIOS E M  FU N C IO N A M E N T O

Constituídos pelo Govêrno Federal, em ação conju­
gada com os Estados e a iniciativa particular, acham-se 
no momento funcionando os seguintes preventórios :

Estados Preventórios

Amazonas ................ Educandário Gustavo Capanema
Pará  .......................... Asilo Santa Terezinha
M aranhão ................  Educandário Santo Antônio
Ceará ........................ Educandário Eunice W eaver
Rio Grande do N orte Educandário Osvaldo Cruz
Paraíba ....................  Educandário Eunice W eaver
Pernam buco ............  Instituto Guararapes
Espírito S an to .........  Preventório Alzira Bley

Educandário Eunice W eaver 
Rio de Janeiro . . . . Educandário Vista Alegre 
D istrito F e d e ra l .. . .  Abrigo Recanto Feliz

Educandário Santa M aria
São P au lo ..................  Asilo Santa Terezinha

Preventório de Jacareí
Paraná ....................... Educandário Curitiba
Santa C atarina .........  Educandário Santa Catarina
Rio G rande do Sul. Amparo Santa Cruz
Minas G erais...........  Aprendizado Técnico Profissional

Educandário Olegário M aciel »

H Á  A T U A L M E N T E  POUCOS D ISPEN SÁ RIO S

A profilaxia da lepra se assenta no leprosário, no pre­
ventório e no dispensário.

No Brasil há apenas cêrca de 5 0  dispensários para lo- 
prosos e há Estados que ainda não os possuem. M as o
S .N .L .  vai intensificar a criação dêsses pequenos órgãos 
de combate à lepra e cuja im portância nesta campanha 
não preciso ser encarada.

VERBAS EM PREG AD A S N A  C A M PA N H A  CONTRA A LE PR A  

N O  BRASIL

Construção de l e p r o s á r io s , .............. CrS 5 0 . 7 0 3 . 6 0 3 , 3 0
Construção de preventórios para fi­

lhos de han sen ian o s.........................  Cr$ 1 1 . 0 8 0 . 5 7 2 , 9 0

O total das verbas englobadamente, atinge a ....................
CrS 8 0 . 4 1 1 . 4 7 4 , 9 0 .

GASTOS DA U N IÃ O , ESTADOS E  M U N IC ÍP IO S  CO M  OS 

PREV EN TÓ RIOS

As verbas federais, estaduais, municipais e contribuições 
particulares empregadas nos preventórios para filhos sadios 
de lázaros, em todo o país, de 1 9 3 6  a 19 4 2 ,  inclusive, de

ESTADOS COLÔNIAS DATAS PREV EN TÓ RIOS DATAS

A m azonas.............................................. Aleixo Novembro G. Capanema 25-3
P a rá ........................................................ M arituba 15-1 — —

C eará ...................................................... Antônio Justo 27-12 Educandário —

D istrito  F ederal.................................. ____  * — E. Osvaldo Cruz 1-5
P a ra n á .................................................... . —  . — E. Santa M aria 1-S
Rio G rande do N o rte ....................... — — E. Curitiba 25-5
M inas G erais....................................... Santa Fé 12-5 E. Olegario M aciel 8-8
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acôrdo com os dados coligidos pelo Serviço Nacional de 
Lepra, foram  os seguintes :

Verbas Federais .................................. CrS 13.340.522,90
” Estaduais .............................  Cr$ 2 .106.203,80
” M unicipais ...........................  Cr$ 1.0401.437,40

Contribuições particulares ................ CrS 9.394.526,80

A contribuição da União é de mais de metade do total 
empregado, como se pode ver pelas cifras acim a.

CONCURSO DE M ON O GRA FIAS 

O diretor do S . N . L ., D r . Ernani Agrícola, resolveu 
no ano passado instituir um concurso de monografias com 
o fim de transm itir aos clínicos em geral a maior soma de 
conhecimentos práticos, dentro da melhor orientação di­
dática, relativos à profilaxia da lep ra .

O primeiro concurso versou sôbre “Diagnóstico clínico 
laboratorial e biológico da lepra” .

A falta de livros nacionais e a dificuldade da aquisição 
de obras estrangeiras sôbre o assunto levaram o D r. E r­
nani Agrícola a tom ar essa iniciativa, que vem desper­
tando natural interesse entre todos os técnicos em leprolo­
gia do país.

Para os trabalhos classificados em primeiro, segundo e 
terceiro lugares há um  prêmio de cinco mil, três mil e mil 
cruzeiros, respectivam ente.

No primeiro concurso, realizado em 1942, a comissão 
julgadora dos trabalhos, constituída dos professores dou­
tores Francisco Eduardo Rabelo, Joaquim  M otta e Hilde- 
brando Portugal, classificou as monografias subscritas pelos 
autores : E SSES, aos D rs. Lauro de Souza Lima e Nelson 
Souza Campos; L U C A S , aos D rs. Luiz M arino 
Bechelli, H um berto Cerruti, Oswaldo de Freitas Julião e 
Armando B erti; BASILIUS, ao D r. Antonio Carlos H orta .

No corrente ano foram abertos quatro concursos, aos 
quais compareceram cinco concorrentes, sob os seguintes 
pseudônim os: TALES, TOCA NTIN S, DAMIÃO, A .B .C . 
e IT A . Estas duas últim as para o mesmo tem a. Os pseu- 
donimos acima estão inscritos nos tem as, que se seguem, 
e na mesma ordem : 1.° —  H istória da Lepra no Brasil e 
sua distribuição geográfica; 2.° —  Etiologia e patologia da 
Lepra; 3.° —  Clínica e  terapêutica da Lepra; e 4.° —  
Epidemiologia e profilaxia da L ep ra .

As monografias classificadas constituirão o tratado bra­
sileiro de leprologia, que o S .N .L .  pretende oferecer ao 
mundo médico do país. Essa iniciativa teve a mais cari­
nhosa acolhida do S r. ministro da Educação, assim como 
do diretor do D epartam ento Nacional de Saúde, Dr. B ar­
ros B arreto .

I
DIFU SÃ O  DO ESTUDO DA LEPROLOGIA 

A difusão dos conhecimentos sôbre o mal de Hansen 
idealizada pelo S .N .L . ,  não se cinge apenas à  feitura do 
tratado de leprologia a que acima aludimos, através dos 
concursos de monografias. Obedece a um plano mais am­
plo, que visa ainda a publicação de trabalhos de reconhe­
cido valor sôbre qualquer tem a correlato à especialidade. 
Assim é que o S .N .L .  promove no momento a publicação 
de um interessante e completo estudo sôbre lepra ocular, 
do D r. Sergio Valle, médico paulista.

Vimos as provas tipográficas dêsse trabalho, que bem  
nos revelou a im portância dessa contribuição científica, en­
riquecida' com inúmeras tricrom ias.

Presentem ente o D epartam ento de Profilaxia da Lepra 
do Estado de São Paulo está empenhado na publicação da 
bibliografia sôbre a lepra, abrangendo todos os trabalhos 
sôbre o assunto, publicados no mundo, e que se acham re­
gistrados em 100.000 fichas naquele D epartam ento. R e­
conhecendo o grande valor dêste repositório de inform a­
ções, resolveu contribuir com a im portância de 60 m il cru­
zeiros, para consecução dêsse magnífico e útil em pre­
endimento .

B O LET IM  DO S . N . L .

A exemplo de outras repartições, conta o S .N .L .  com 
o seu boletim  mensal, que se destina a divulgar as prin­
cipais atividades do Serviço, possibilitando assim sejam 
acompanhadas à distância por quantos se acham integra­
dos na grande campanha contra a lep ra .

CULTURA DE PLA N T A S A N T I-LÉPR IC A S

A atual situação internacional trouxe graves embaraços 
à aquisição do óleo de chaulmoogra, originário da índia, 
que, como se sabe, constitue a quim ioterapia básica da 
lep ra . A importância dêsse óleo representava uma despesa 
relativam ente grande para nossa balança comercial. O S . 
N .L . encarando essa circunstância, ao lado das dificul­
dades de aquisição do produto indiano, resolveu incre­
m entar a cultura das espécies anti-lépricas brasileiras. 
E ntre essas espécies, encontra-se a Carpotroche Brasi- 
liensis (sapucaínha), que já vem sendo experim entada na 
terapêutica da lep ra . . Essas espécies nacionais vicejam 
magnificamente em algumas regiões do território nacional, 
como em Viçosa por exemplo, e são perfeitam ente adaptá­
veis em outras, fazendo o S .N .L .  no ano passado prepa­
rar 10 mil mudas de sapucaínha para plantação em terre­
nos das colônias de leprosos situadas em regiões apropria­
das à referida cultura, bem como da própria chaulmoogra. 
Êsse cultivo está sendo feito em colaboração com o Ser­
viço Florestal de São Paulo, através da Secção de In tro­
dução e Aclimatação de Plantas Medicinais, a cargo do 
D r. João Gonçalves Carneiro, que tem  sôbre o assunto 
estudos especializados.

OUTROS ESCLA RECIM EN TO S DO DIRETOR DO S . N . L .

Estava quasi term inada esta reportagem  quando conse­
guimos falar novamente ao diretor do Serviço Nacional de 
Lepra, mostrando-lhe os originais, já  batidos à máquina, 
das notas que alí colhemos, com o objetivo de vê-las por 
êle devidam ente apreciadas. E  o D r. E m ani Agrícola, 
lendo-as, reportou-se, logo de início, às atividades da pri­
meira etapa do S .N .L . ,  dizendo-nos :

—  Quanto à prim eira etapa dos nossos serviços, devo 
dizer-lhe que ela compreende tam bém  a realização do 
censo dos leprosos e de seus comunicantes, o qual está em 
andamento, como o senhor apurou. R elativam ente ao plano 
de construção de leprosários e preventórios, assentou-se 
êle em grande parte em trabalhos de estim ativa, pois que 
não havia ainda um censo tecnicamente conduzido. E n tre ­
tanto, o plano foi calculado de modo que o núm ero de 
leitos de forma alguma fôsse excedente de nossas necessi­
dades. Para lhe dar idéia de quanto era a té  certo ponto 
falho o censo em alguns Estados, basta que lhe diga que 
em um  dêles a estatística oficial acusava duzentos leprosos. 
No entanto êste Serviço apurou que existem atualm ente,
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mais de 1.000 leprosos. Em  alguns Estados, porém, já  
não se observou a mesma disparidade, e o censo feito pos­
teriorm ente confirmou aquilo que antes era dado como 
simples estim ativa. A forma de fazer-se o censo, não é 
preciso expor. E stá bem exposta nas instruções a respeito, 
que o senhor achou por bem encaixar no início de sua 
reportagem . Devo dizer-lhe que o censo que estamos fa­
zendo poderia estar mais adiantado, se outras fôssem as 
condições do momento, em que as dificuldades de trans­
porte são freqüentes em toda parte . Tam bém  é sensível a 
falta, entre nós, de técnicos especializados para essa tarefa .

Curso de Leprologia

Depois o D r. E m ani Agrícola passou a tra ta r dos cur­
sos de leprologia, dizzendo-nos :

—  Como sabe, o D epartam ento Nacional de Saúde m an­
tém  diversos cursos e, entre éles, o de leprologia, de qua­
tro meses de duração. Depois de terminá-lo cada aluno 
deve fazer um estágio probatório em leprosário para rece­
ber afinal o seu certificado de leprologista. Os primeiros 
cursos foram  ministrados aqui no Rio pelo Centro In te r­
nacional de Leprologia, inaugurado em junho de 1934, 
como resultante de um acôrdo entre o Govêrno e a Liga das 
Nações e com a cooperação financeira do benem érito bra­
sileiro D r. G uilherme G uinle. O primeiro diretor do 
Centro foi o professor Carlos Chagas. Falecendo êste, seu 
substituto foi o professor Eduardo R abelo. M ais tarde, os 
cursos de leprologia passaram para o próprio D epartam ento 
Nacional de Saúde, que realizou o primeiro no ano passado. 
No dêste ano a freqüência foi de nove. Depois de amanhã, 
isto é, a 7 de outubro estará term inado o curso, e os alunos 
irão comigo a Minas, afim  de visitar o Serviço de Lepra 
desse E stado.

—  O senhor pode dar-m e a relação dos médicos diplo- 
cados no ano passado e neste e tam bém  dos professores ?

—  Pois n ão . Aqui está :

Alunos que completaram o curso em  1942

1. Glynne Leite Rocha. •
2 . Oswaldo Serra,
3 . João de Paula Gonçalves.
4 . V icente Risi.
5 . Diogenes de M elo Rebelo.
6 . A rtur Porto M arques.
7. H erm inio Linhares A lberto Carlos.
8 . A myntor Virgolino A m aral Bastos.
9 . R ubens D avid Azulay.

10. B eatriz Duque.
11. Alberto da Silva Barbosa.
12. José M oura Rezende.
13. Wilson M arques Abreu.
14. Hugo Pesce.
15. M anoel M . Gimenez.

Alunos que completaram o curso em  1943

1. Teim o Rodrigues Sarmento.
2 . Gil G arcia Campos.
3 . R uy  Alves de Morais.
4 . Antonio Carlos Horta.
5 . M oacyr Teixeira Pinto.
6 . M itchell Sum Sm olens.

7. Domingos Albino Alves.
8. Antonio Euzebio da Costa Rodrigues.
9. Juan  C. Poletti.

Matérias e respectivos proíessores do 2.° Curso de Lepra 
do D .N  . S . ,  ministrado em  1943

Diretor : D r. Jorge Saldanha Bandeira de Melo, que 
é o diretor dos cursos do D epartam ento Nacional de Saúde.

A —  Propedêutica Dermatológica

P ro f .: D r. João Ramos e Silva.
Assistente : D r. Demetrio Bezerra Gonçalves Peryassú.
Local das aulas : Escola de M edicina e Cirurgia.

B —  Etiologia e Patologia Geral da Infecção Leprosa

P ro f .: D r. Hildebrando Marcondes Portugal.
Assistente : D r. José Thiers Pinto.
Local das aulas : Pavilhão São Miguel (Clínica Dérmato- 

sifilográfica da Faculdade Nacional de M edicina da Uni­
versidade do B ra s il) .

C —  Estudo Clínico e Diagnóstico

P ro f .: D r. Francisco Eduardo Acioli Rabelo.
Assistente : D r. Edgard Gomensoro Drolhe da Costa.
Local das aulas : Pavilhão São Miguel (Clínica Dérmato- 

sifilográfica da Faculdade Nacional de Medicina da Uni­
versidade do Brasil) .

D —  Terapêutica

P ro f . : D r . Henrique Moura Costa.
Assistente : D r. Isaltino de Oliveira Coutinho.
Local das aulas : Fundação Gaffrée Guinle e Hospital- 

Colônia C urupaití.

E  —  Epidemiologia e Profilaxia

P ro f .: D r. Joaquim  M ota.
Assistente : D r. André P . M esquita.
Local das aulas : Fundação G affrée Guinle e Serviço 

de Profilaxia da Lepra da Prefeitura do D istrito Federal.

F  —  Organização e Administração de Serviços e Estabe- 
cimentos de Combate à Lepra

P ro f .: D r. Ernani Agrícola, diretor do Serviço Nacional 
de Lepra.

Assistente : D r. João B aptista Risi, Técnico Leprolo­
gista contratado.

Local das aulas : Sala do Serviço Federal de Bio-Esta- 
tística —  H ospital “F rei Antônio” .

Leprosários

O diretor do S .N .L .  referiu-se em seguida aos lepro­
sários, declarando-nos :

—  Quanto a leprosários, convém anotar que os tipos 
adotados são só de colônias agrícolas e sanatórios, princi­
palm ente aquelas, de acôrdo com o plano federal. O antigo 
tipo de hospital ou asilo não deve mais existir, e os poucos 
que ainda restam  serão fechados à medida que entrarem  
em funcionamento as novas colônias. Recentem ente foram 
fechados três asilos para leprosos em Goiaz, por já  estar
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funcionando a Colônia Santa M arta, construída e instalada 
pela União nas proximidades de G oiânia. Não é demais 
acentuar que leprosário não é hospital e, sim, um tipo de 
amplo abrigo no qual os leprosos possam ter vida social 
mais comunicativa e sem as peias naturais que se encon­
tram  nos hospitais.

Numa colônia moderna há três zonas principais : a dos 
sadios, onde residem os funcionários obrigados a maior 
permanência nos leprosários; a zona da administração ou 
interm ediária e, finalmente, a zona dos doentes, que cons­
titue  a “vila” , com todas as instalações adequadas, entre 
as quais figuram o hospital e o dispensário para tratam ento 
da lepra e das doenças intercorrentes. A zona dos doentes 
se sub-divide em residencial e da cultura, da vida agrária, 
muito proveitosa pelo lado econômico e tam bém  pelo es­
piritual, por oferecer distração aos doentes, influindo na 
sua melhoria, pois tem-se observado que êstes, trabalhando, 
apresentam  geralmente melhoras mais acentuadas. Quanto 
à vida social dos leprosos internados, tudo foi previsto de 
modo a minorar-lhes os sofrimentos físicos e morais. Assim 
há nas colônias campos de esportes, pavilhões para cine­
mas, representações, clubes recreativos e bibliotecas, jogos 
de salão, campos de futebol, capela, escolas, etc. E  tudo 
ali, como disse o grande m estre Miguel Couto, deve ser 
“um distrair contínuo das realidades pungentes e um ace­
nar de justas esperanças” . E  o grande leprólogo Lourenço 
M arques disse que “a colônia é a luz, a natureza, o tra ­
balho, a vida” . Tam bém  os leprosos podem nas colônias 
exercer várias atividades e continuar, tanto quanto possí­
vel, a vida profissional que exercia antes da internação.

—  E m  que Estado a campanha contra a lepra está 
mais adiantada ?

—  E m  São Paulo, onde o Govêrno estadual tudo tem  
feito para êsse desenvolvim ento. Aliás, essa organização 
de combate à lepra tem  sido devidam ente apreciada, pelas 
maiores autoridades no assunto, não só nacionais, como 
estrangeiras. Tam bém  em qúasi todos os Estados se nota 
o mesmo interêsse pela causa dos leprosos, sendo apreciável 
o que vem sendo dispendido no desenvolvimento da cam­
panha .

A contribuição particular

Foi com satisfação que ouvimos as referências do Dr. Er- 
nani Agrícola à contribuição particular à campanha contra 
a lepra no Brasil, quando assim se expressou :

—  A campanha contra a lepra no país sempre teve a 
valiosa contribuição de instituições particulares. Seria 
exaustivo se agora lhe fôsse pormenorizar essa contribui­
ção. O D r. João B aptista Risi poderá lhe dar alguns apon­
tam entos sôbre o histórico da lepra no Brasil, que o senhor 
publicará se achar conveniente. Prefiro referir-me agora 
ao que se deve à iniciativa privada na instituição dos pre­
ventórios para filhos de lázaros. Merece, por exemplo, re­
ferência especial a instalação, em São Paulo, do Asilo 
Santa Teresinha, inaugurado em 1927, graças aos esforços 
da ilustre dama D . M argarida G alvão. O utras iniciativas 
se seguiram a esta, como a construção e instalação do Pre- 
ventório São Tarcísio, em M inas Gerais, e que se devem a 
instituições particulares que se encontram em todos os E s­
tados e hoje filiadas à Federação das Sociedades de Assis­

tência aos Lázaros e Defesa contra a Lepra, organização a 
que serviu como primeira presidente a ilustre e esforçada 
Sra. Alice Tibiriçá, que conseguiu despertar em todas as 
camadas sociais interêsse pela causa. H oje a Federação 
tem  a dirigir-lhe os destinos a S ra. Eunice Weaver, que 
vem orientando a nobre instituição com grande espírito 
filantrópico e admirável dinamismo, bastando assinalar en­
tre outras realizações, a construção de quasi todos os nos­
sos preventórios. A Sra. Eunice W eaver tem  sempre pro­
curado dar assistência e animação pessoal a todos os em­
preendimentos que visam a assistência social ao leproso e 
principalmente aos seus filhos, e nessa cruzada não lhe 
tem  faltado a cooperação de outras ilustres damas, que no 
D istrito Federal e nos Estados trabalham  intensam ente 
em prol dos filhos sadios dos leprosos.

Dispensários

Como já foi dito, o dispensário constitue uma das peças 
mestras do armamento anti-leproso. Apreciando o que o
S .N .L . tem  feito quanto a dispensários, declarou-nos o 
seu diretor : .

—  J á  tivemos ensêjo de referir-nos à deficiência de dis­
pensários na nossa cam panha. M as é bem  verdade que não 
nos seria possível atacar-lhes a instalação desde logo, por­
que primeiro fomos levados a tra ta r da instalação de le­
prosários e preventórios em número suficiente, dado o vulto 
das despesas da campanha e a necessidade de se atender 
a numerosos casos de isolamento e abrigo de doentes, pois 
o dispensário isoladamente não resolveu o problem a.

—  Quais são as finalidades do dispensário ?
—  Antes de expô-las, devo dizer-lhe que os dispensários 

para que sejam realm ente eficientes precisam te r serviços 
itinerantes de modo que, dentro das áreas a que servem, 
seja possível o exame de todos os comunicantes de lepra 
pelo menos uma vez por ano. Agora, convém tom ar nota 
do que lhe vou dizer :

Os dispensários terão por finalidade realizar :

1. Censo de leprosos e seus comunicantes, bem  como 
sua revisão periódica;

2 . Censo imunológico;
3 . Inquéritos epidemiológicos;
4 . Seleção dos casos de lepra para isolamento em le­

prosários e em domicílio, para tratam ento ambu­
latório, vigilância e tratam ento domiciliares;

5. Seleção de crianças que devem ser internadas nos 
preventórios;

6. Exame dos que convivem, conviveram ou tiveram  
contacto mais ou menos repetido ou prolongado com 
doentes de lepra;

7. T ratam ento dos casos fichados de lepra, bacterio- 
lògicamente comprovados como exames negativos;

8 . Vigilância e, em casos especiais, tratam ento  dos 
doentes isolados em domicílio, e dos que alí 
aguardam internam ento;

9. Vigilância dos egressos dos leprosários, exames pe­
riódicos dos mesmos e nos casos indicados tra ta ­
mento;

10. Vigilância perm anente e exames repetidos dos por­
tadores ou suspeitos de lepra e dos que com os 
mesmos convivem;
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11. Estudo das condições sociais das famílias dos doen­
tes de lepra, de modo a reajustá-las por intermédio 
das sociedades de assistência aos lázaros ou dire­
tam ente na falta destas;

12. R eajustam ento dos egressos dos leprosários por 
interm édio das sociedades de assistência aos lá­
zaros ou diretam ente na falta destas;

13. Vigilância perm anente e exames repetidos das 
crianças internadas em preventórios na área de 
jurisdição do dispensário pelo prazo julgado ne­
cessário;

14. Educação sanitária dos doentes, das suas famílias, 
de todos os comunicantes, da população em geral, 
pelos meios modernos de divulgação, tecnicamente

selecionados e principalmente pelas palestras par­
ticulares .

—  Os dispensários deverão identificar todos os doentes 
de lepra.

—  Nos dispensários especializados ou mixtos só deverão 
trabalhar médicos leprologistas, de preferência, ou que 
tenham  tirocínio na especialidade.

A orientação geral da campanha contra a lepra no Brasil

O D r. Ernani Agrícola passou depois a focalizar as 
linhas gerais a que vem obedecendo a campanha contra a 
lepra no Brasil e as atribuições que cabem, discriminada- 
mente, à União, aos Estados, municípios è entidades par­
ticulares. O programa dessa campanha foi aprovado pela 
Conferência Nacional de Saúde que se reüniu aqui no Rio 
de Janeiro em 1941.

A exemplo do que fizemos relativam ente às finalidades 
dos dispensários, melhor será transcrever aqui na íntegra 
a discriminação das referidas atribuições :

M uda de chaulmoogra oferecida ao S . N . L .  pela Escola 
Superior de Agronomia e Veterinária de Viçosa, M inas 
Gerais, onde existe uma plantação com cêrca de 1 .000  pés 

já irutificando

Compete à União :

a) Orientar, coordenar e fiscalizar todas as atividades 
públicas e particulares referentes à campanha con­
tra  a lepra em todo o país;

b )  realizar estudos, investigações epidemiológicas, censo, 
inquéritos e coleta de dados técnicos e adm inistra­
tivos;

c) incentivar e auxiliar as pesquisas e investigações rea­
lizadas pelos serviços integrados na campanha contra 
a lepra e de interesse geral para a solução do pro­
blema;

d)  estabelecer normas uniformes para concessão de altas 
aos doentes de lepra;

e) padronizar fichas epidemiológicas e clínicas, boletins, 
mapas e outros modelos que interessem ao S .N .L .  
e concorram para a uniformidade e coordenação dos 
trabalhos contra a lepra;

í )  promover entendimentos entre as Unidades F edera­
tivas para a transferência de doentes de lepra de 
uma para outra;

g) construir e instalar leprosários, bem como am pliar e 
instalar os existentes, desde que se torne necessário 
ao perfeito desenvolvimento da campanha;

h)  auxiliar a instalação de dispensários, desde que os 
Estados se obriguem a mantê-los dentro das normas 
estabelecidas pelo S .N .L . ;

i)  auxiliar a construção, instalação de preventórios para 
filhos indenes de doentes da lepra, de acôrdo com os 
estudos epidemiológicos realizados ou aprovados pelo
S .N .L . ;

j )  incentivar a iniciativa privada, principalm ente com 
referência às obras de assistência social aos filhos 
indenes de lázaros e suas famílias;

k )  traçar normas gerais de educação e propaganda;
1) opinar sôbre os projetos de localização, construção e 

instalação de leprosários e preventórios, bem  como 
sôbre a oportunidade de sua realização; 

m )  estabelecer normas gerais para uniformidade da ação 
e eficiência dos trabalhos, no tocante às medidas de 
combate à lepra, a cargo da União, dos Estados, dos 
Municípios e das instituições privadas;
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n ) rever regulamentos e regimentos que cuidem da 
luta contra a lepra em todo o país e opinar sôbre a 
organização de serviços de combate à doença.

Compete aos Estados :

a) Orientar, coordenar e fiscalizar as atividades esta­
duais, municipais e particulares relacionadas com a 
campanha contra a lepra no Estádo, dentro das mes­
mas normas gerais estabelecidas pelo Serviço Nacio­
nal de Lepra; '

b )  organizar e adm inistrar os serviços estaduais de com­
bate à lepra;

c) isolar, m anter e proporcionar assistência médico-social 
adequada e suficiente aos doentes de lepra;

d) instituir o serviço regular de revisão do censo de le­
prosos e comunicantes, controle, vigilância e tra ta ­
m ento dos casos indicados, em domicílio e nos, dis­
pensários;

e) realizar obrigatoriam ente a vigilância dos internados 
nos preventórios, destacando técnicos para êsse fim;

/)  auxiliar as instituições privadas de assistência social 
aos lázaros;

É) realizar cursos e estágios para funcionários necessá­
rios aos serviços de lepra;

h) fazer funcionar os leprosários construídos e instala­
dos pela União ou com a sua cooperação.

Compete aos M unicípios :

a) Auxiliar as instituições de assistência social aos lá­
zaros, seus filhos sadios e suas famílias, principal­
mente nas zonas tributárias de um  preventório;

b )  cooperar diretam ente na realização dos serviços de 
censo e vigilância.

Compete às instituições particulares :

a )  Atender precipuam ente à obra de assistência aos fi­
lhos menores e outros dependentes dos doentes de 
lepra;

b )  dar assistência às famílias dos leprosos internados;
c) prestar assistência social aos doentes internados sem­

pre de.acórdo com a direção do estabelecimento;
d)  auxiliar as autoridades sanitárias na readaptação dos 

egressos dos leprosários;
e) colaborar na educação sanitária das populações no 

tocante ao problema da lepra.

Centro Nacional de Leprólogia

Um dos tópicos mais interessantes da nossa entrevista 
com o D r. E m ani Agrícola foi, sem dúvida, o referente à 
instalação no Rio de Janeiro de um Centro de Leprologia. 
A propósito, assim nos falou o diretor do S . N . L .;

__A criação de um centro de estudos da lepra é m edida
que se impõe por vários motivos, dentre os quais sobre-

Frutos de que se extrai óleo medicamentoso aplicado na terapêutica do m al de H ansen. São {rutos de espécies 
anti-lépricas, achando-se entre elas a sapucaínha, espécie brasileira



kEVÍSTA DO SERVIÇO PUBLICO

leva a necessidade de esclarecer muitas questões obscuras 
ainda existentes na matéria, principalm ente aquelas que 
mais de perto interessam à profilaxia e ao tratam ento do 
mal de H ansen. Tam bém  há a considerar a parte refe­
rente ao m aterial, bem como atenta a circunstância de ha­
ver grande número de leprosos no pais. Alguns especia­
listas e pesquisadores, lidando embora com um  número 
restrito de doentes, conseguiram já, em alguns setores do 
estudo de lepra, resultados apreciáveis. t

Considere bem  o que se poderia obter em nosso meio, 
com instalações adequadas, entregues a pessoal técnico su­
ficiente, dado o grande número de leprosos existentes, apre­
sentando as mais variadas formas da doença e habitando 
em regiões diversas e em condições sociais diferentes.

—  Já  há alguma providência no sentido da criação do 
Centro do Leprologista ?

—  Sim . O ante-projeto de sua instalação já se acha ela­
borado. O novo Centro, que será do mesmo tipo da orga­
nização congênere existente na Colômbia, o Instituto Fre- 
deric Leras Acosta, terá, além de laboratórios e instalações 
indispensáveis a pesquisas e estudos relativos à lepra, um  
hospital para doentes selecionados que possibilitem obser­
vações completas e concludentes. Devo adiantar-lhes esta 
notícia agradável: o Serviço Nacional de Lepra já  recebeu 
o oferecimento da im portância de um milhão de cruzeiros 
para auxiliar a parte referente ao hospital do C entro. O 
doador faz questão que se guarde completo sigilo em tôrno 
de seu nom e.

E  o D r. Ernani Agrícola concluiu ..sorrindo :

—  Esperam os que gesto tão nobre seja secundado por 
outras pessoas filantrópicas, que, felizmente, as há em 
nosso meio, e assim teremos sem dúvida outro Centro de 
Estudos que virá preencher a lacuna deixada pelo anterior 
e que foi o

CEN TRO  IN TER N A C IO N A L DE LEPROLOGIA

A extinta Inspetoria de Profilaxia da Lepra e Doenças 
Venéreas interessou-se pelo estudo e preparo dos esteres 
de chaulmoogra e dos que pudessem ser obtidos de plantas 
brasileiras.

Foi nomeada uma comissão composta do P ro f. Fernan­
do T erra  e dos D rs . Carneiro Felipe e Costa C ruz .

E m  conseqüência dos estudos a que então se procedeu, 
foi firmado um acôrdo com o Institu to  Osvaldo Cruz para 
o preparo dos esteres etílicos, sendo feita a distribuição 
pela Inspetoria.

E m  junho de 1934 foi inaugurado no Rio de Janeiro o 
“Centro Internacional de Leprologia” resultante de um 
acôrdo entre o Govêmo do Brasil e a Liga das Nações, com 
a cooperação financeira do benem érito brasileiro D r. G ui­
lherm e G uinle.

Para  a manutenção do Centro, de acôrdo com o decreto 
n . 24.385, de 12 de junho de 1934, contribuiu a União 
com as Seguintes im portâncias :

1934  ....Cr$ 150.000,00
1935  1 .................Cr$ 175.650,CO
1936  ....Cr$ 175.650,00
1937  ....Cr$ 175.650,00
1938  ....CrjJ 175.651,00
1939  ....Cr$ 79.043,00

T o ta l.................................................... Cr$ 931.645,50

Principais atividades técnicas do Centro Internacional 
de Leprologia :

a) inquérito epidemiológico, realizado no Estado do Rio 
de Janeiro;

b )  estudos sôbre a lepra dos ratos, com a cooperação do 
Laboratório de Leprologia do Instituto Osvaldo Cruz;

c) estudos sôbre a ação dos novos ácidos isolados do 
chaulmoogra;

d) fabricação de medicamentos chaulmoogricos, para 
pesquisas terapêuticas do Centro;

e) separação de ácidos novos do óleo de chaulmoogra;
/ )  isolamento do óleo de chaulmoogra; brasileiro (Car-

potroche brasiliensis) de um  novo ácido (ácido gór- 
lico); .

é) análise do óleo de Hydrinocarpus W ightiana, «om 
determinação de três novos ácidos;

h ) pesquisas terapêuticas com os produtos de Centro;
/)  tratam ento de doentes pelo oxigênio sob pressão (m é­

todo do P rof. Ozorio de A lm eida);1
j)  pesquisas bacteriológicas e imunológicas;
k ) estudo comparado das reações sorológicas mais co­

nhecidas para o diagnóstico da lepra e da sífilis.
O Centro encerrou suas atividades em junho de 1939.

CURSOS DE A PE R FE IÇ O A M EN TO

Em  Minas foi criado em 1934 um curso de leprologia, 
na Faculdade de M edicina, com a cooperação da D iretoria 
de Saúde Pública do E stado.

No Rio de Janeiro o Centro Internacional de Leprolo­
gia realizou três cursos nos anos de 1936, 1937 e 1938, 
tendo conferido certificado de habilitação a 90 médicos.

A CONTRIBUIÇÃO PA RTIC U LA R  O FER ECID A  A 
CAMPANHA CONTRA A LEPR A

Quando se escrever um dia a história da lepra no Brasil, 
ver-se-á que, no seu combate, as iniciativas de caráter 
privado têm  sido realm ente notáveis. Os poderes públicos, 
reconhecendo o valor dessa contribuição, não a têm  abso­
lutam ente despresado. H aja vistã o apôio que vêm  dis­
pensando à benemérita' instituição que é a Federação das 
Sociedades de Assistência aos Lázaros e Defesa contra a 
Lepra, a cuja frente se acha essa incansável batalhadora 
que é

D . E U N IC E  W EAV ER -

Seja-nos perm itido dizer aos leitores da R evista  do Ser­
viço Público o que tem  sido o concurso da esforçada de­
fensora das crianças pobres, filhos de leprosos, e sua atua-
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çâo representando o Brasil em congressos e conferências 
internacionais de lepra ou comparecendo a instituições cien­
tíficas e culturais estrangeiras afim de falar sôbre o que 
se vem fazendo no Brasil no combate à leprose.

D . Eunice W eaver começou seus trabalhos de assistên­
cia social fundando a Sociedade de Assistência aos Lázaros 
e Defesa contra a Lepra de Ju iz de F ora . Depois empre­
endeu, entre ou tras . atividades, uma campanha financeira,

D . Eunice W eaver participou ainda da representação 
brasileira ao Oitavo Congresso Panam ericano da Criança, 
reunido em Washington, em maio do ano passado e no 
qual discutiu sua tese sôbre a proteção social ao filho do 
enfêrmo de lepra. Aproveitou então a oportunidade para 
estudar o problema de proteção da criança em tem po de 
guerra .

E, finalmente, no mês passado, D . Eunice W eaver es­
teve no Paraguai, onde, a convite do govêmo dêsse país, 
realizou conferências sôbre o problem a do com bate à le­
prose no B rasil.

Passemos agora a tra ta r das atividades da

FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES DA A SSISTÊN C IA  AOS LEPRO SOS 

E  DEFESA  CO NTRA A LE PR A

A Federação foi fundada em São Paulo, em fevereiro 
de 1932, com quatro Sociedades, e em 1935 transferiu sua 
sede para o Rio, possuindo, nessa ocasião, seis Sociedades 
federadas. H oje possue cento e quarenta e três, desde o 
Acre ao Rio Grande do Sul.

De 1935 para cá, a Federação conseguiu arregim entar 
para os seus trabalhos os mais valiosos elementos de todo 
o país, tendo realizado campanhas financeiro-educativas em

A Sra. Eunice Weaver, presidente da Federação das Socie­
dades de Assistência aos Lázaros e Defesa contra a Lepra

havendo obtido Cr$ 100.000,00 para a construção de um 
pavilhão para recreação no Asilo-colônia Santa Isabel, em 
Belo H orizonte.\

Alguns anos depois, acompanhada de seu espôso, fez um 
cruzeiro à volta do mundo numa das célebres Universida­
des Flutuantes dos Estados Unidos da América do Norte, 
onde estudou, entre outros cursos, jornalismo e assistência 
social aos leprosos em diversos países.

Regressando ao Brasil, trouxe o firme propósito de de­
dicar-se ao comlfate à lep ra .

E m  1935 foi eleita presidente da Federação das Socie­
dades de Assistência aos Lázaros e Defesa contra a L epra. 
D izer da pertinácia e da eficiência desta organização sera 
desnecessário : os resultados numéricos podem melhor evi­
denciá-lo .

D . Eunice W eaver foi reeleita para a presidência da 
Federação em 1937, 1939 e 1941.

E m  março de 37 foi convidada pela “International Le- 
prosy Association” para representar o Brasil na Quarta 
Conferência Internacional de Lepra, realizada no E gito . 
Tendo sido a única participante fem inina do referido con­
gresso científico, foi de tal forma brilhante sua atuação, 
que mais tarde foi convidada a realizar um a série de con­
ferências sôbre o combate à lepra no B rasil.

Linda e robusta criança de 9 meses, criada desde a pri­
meira hora de vida no berçário do Institu to  Guararapes, 
em  Pernambuco, {ilha de pais recolhidos ao Leprosário 

de M irueira . Conta hoje dois anos e meio de idade

dezesseis Estados, distribuído mais de trezentos mil fo­
lhetos educativos e falado a mais de cem mil pessoas.

Levantou nesse espaço de tem po mais de doze milhões 
de cruzeiros para construção de preventórios para filhos 
sadios de lázaros. Êsses educandários não só criam  mas 
educam a criança que alí é recebida e assistida desde 0 a 
20 anos, e possue desde o berçário à escola profissional.
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Existem  no momento preventórios em funcionamento 
com cêrca de 2 .200 crianças.

As Sociedades de Assistência aos Lázaros dão ainda as­
sistência social, dentro dos métodos mais modernos, às fa­
mílias dos doentes indigentes além de assistência moral, 
trabalho e instrução. Presta tam bém  assistência ao lázaro 
internado ou não.

A Federação das Sociedades de Assistência aos Lázaros, 
por sua presidente, visita constantem ente os trabalhos em 
todo o país, procurando m anter vivo o entusiasmo por essa

causa que visa a defesa da raça contra a mais aviltante das 
enfermidades, avistando-se com suas numerosas colabora- 
doras nos Estados e arregim entando outras para a mesma 
cam panha.

E  a Federação é, atualmente, no Brasil, a entidade co­
ordenadora que reúne não só o maior número de associa­
ções que se dedicam à assistência social como tam bém  todas 
as Sociedades que, no país, prestam  assistência aos lázaros 
e seus dependentes.

CA M PA N H A S FIN A N C EIR A S

A Federação e as sociedades que lhe são filiadas rece­
beram  do Govêrno Federal setecentos mil cruzeiros em 
1 9 4 2  para trabalhos de assistência e manutenção de pre­
ventórios .

M as essas sociedades procuraram, por sua vez, angariar 
donativos para o mesmo fim, tendo conseguido nesse ano 
obter CrS 4 . 8 5 6 . 8 7 4 , 5 0 ' .  Dessa im portância foram gastos
Cr$ . 1 . 8 4 7 . 2 3 5 , 5 0  na manutenção de preventórios; ..............

Cr$ 3 0 9 . 9 8 7 , 8 0  na assistência a famílias de leprosos e 
Cr$ 2 . 4 2 9 . 6 5 1 , 2 0  na assistência aos enfermos de lepra e 
isolados.

A nteriormente, no biênio de 1 9 3 9 - 1 9 4 1 ,  real?zou a F e­
deração cinco campanhas financeiro-educativas nos E sta­
dos de Paraná, M ato Grosso, Piauí, Alagoas e Goiaz, le­
vantando um to tal de Cr$ 2 . 0 9 4 . 4 6 4 , 4 0 ,  assim distri­
buído ;

......................  Cr$ 627.674,00
M ato Grosso ....................... ......................  Cr$ 531.790,40

....................... Cr$ 450.000,00

......................  Cr$ 185.000,00

......................  Cr$ 300.000,00

E ’ expressiva a contribuição de M ato Grosso, onde, ape­
nas em 30 dias de campanha, o povo deu Cr§ 531.790,40 
para os filhos de leprosos !

Só o resultado dessas campanhas financeiras revela bem 
o prestígio e a confiança que ao público brasileiro inspiram 
as cento e quarenta e três sociedades de caráter privado 
que, pelo Brasil inteiro, trabalham  com solicitude, boa 
vontade e grande entusiasmo na benem érita campanha so­
cial de combate à leprose no país.

Todos os dados acima foram ex tra ídos 'de  documentos 
que nos forneceu a S ra . Eunice Weaver, ao procurá-la na 
sede da instituição de que é presidente.

Crianças filrtos de pais leprosos, resiaeíiies em  Pesqueira 
e que ioram recolhidas ao Preventório de Reciie, o Insti­

tuto Guararapes, há cêrca de ano e meio



ADMINISTRAÇÃO E DIREITO

D O U T R I N A

Da proteção do indivíduo contra o ato administrativo 
ilegal ou injusto

Desembargador S e a b r a  F a g u n d e s
Do Tribunal de Apelação do R io  Grande do Norte

I

1 —  Aos que, no Brasil, se preocupam  com o 
problema da proteção do indivíduo em face do ato 
adm inistrativo ilegal ou injusto, três indagações 
fundam entais se apresentam .

E ’ satisfatória a proteção jurisdicional do indi­
víduo ? ■

Convém a instituição de juízo especializado para 
o julgam ento do contencioso adm inistrativo ?

Não será útil cogitar da proteção dos interesses 
legítimos ao lado da dos direitos subjetivos ?

Sem a pretensão de responder a essas indaga­
ções, solvendo as dúvidas por elas suscitadas (que, 
observe-se de passagem, desdobram-se noutras 
m uitas), e com o só intuito de trazer um a pequena 
contribuição pessoal aos estudos em tal sentido 
empreendidos, propusemo-nos a jun tar aqui alguns 
dados a respeito . Haverem os de ir, por partes, ten­
do em m ira algumas conclusões básicas.

2 —  Antes de tudo cumpre acentuar a impor­
tância, dia a dia crescente, do controle jurisdicional 
como meio de proteção do indivíduo em face da 
Administração Pública.

Todos os autores a ressaltam  e são particular­
m ente significativas as observações de que o pro­
fundo prestígio do Poder Judiciário, nos Estados 
Unidos, e do Conselho de Estado, na França, decor­
reu, precipuam ente, do papel por um e outro de­
sempenhados na salvaguarda dos direitos subje­
tivos públicos do indivíduo.

Não se pretenda m enosprezar a importância 
dêsse sistem a de proteção no mecanismo” do Es­
tado brasileiro por definido, através o seu mais 
autorizado intérprete, como autoritário (1 ) . Certo

no Estado em que a vontade do chefe é a lei única, 
a que todos baixam a cabeça num a obediência 
constrangida mas necessária, não há razão de ser 
para êle e é fácil avaliar a que se reduz a triste po­
sição do juiz, sem autonomia espiritual nem  jurí­
dica, jungido a auscultar o pensamento do chefe, 
erigido, por fôrça de lei, em expressão e interpre­
tação supremas do bem coletivo.

M as êsse é o Estado tirânico, rotulado à m oda 
da época, guardando, no entanto, em fundo, os ca­
racteres específicos do velho absolutismo do pas­
sado.

Onde, porém, o Estado forte se institue, sincera­
mente, no intuito de jugular um a crise nacional ou 
se propõe, ainda com sinceridade, a estru turar o 
organismo político em moldes mais condizentes 
com a realidade ambiente, e por isto mesmo, e só 
por isto, distanciado do modêlo clássico do Estado 
democrático, aí cresce de importância o papel do 
controle jurisdicional.

Destinado, precipuam ente, nos Estados de or­
ganização partidária a proteger as minorias contra 
o despotismo das maiorias ( 2 ) aqui o seu papel 
semelha-se a êsse como órgão regulador do equilí­
brio jurídico entre Estado e indivíduo.

Fortalecida a autoridade executiva em nome do 
bem comum, nem por isto se lhe há de atribuir a 
infabilidade. Aqui e alí repontarão erros na apli­
cação do direito, contingência natural de um  poder 
que se exerce diariam ente, em mil setores, sob mil 
e um a formas diferentes, sem possibilidade de um 
rigoroso e seguro auto-contrôle, e tan to  mais te ­
mível quanto mais amplas são as suas faculdades 
e modos de agir.

( 1 )  O  E s ta d o  N a c io n a l ,  3.® e d iç ã o ,  p á g s .  8 1  e  8 2 .
( 2 )  W . F .  W lLLOUGHBY, T h e  G overnm ent o í M odern  

States, Appleton Century Company, ps. 416-435.
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Só o indivíduo atingido pela defeituosa aplica­
ção do direito, pessoalmente lesado pelo êrro, m uita 
vez não intencional, é que pode apontar a injustiça, 
que o feriu, invocando para ela as reparações ne­
cessárias .

Restringir-lhe as vias para isto, desampará-lo 
dos elementos substanciais ao valim ento do seu in- 
terêsse legalmente reconhecido, será pugnar pela 
perpetuidade da injustiça, pela negação definitiva 
do direito, que é origem e razão de ser do Estado.

3 —  Nem se diga que a Administração revê os 
seus próprios atos pelo recurso hierárquico, ou que 
poderá revê-los m elhor do que ninguém. Diversas 
razões respondem à objeção. O adm inistrador age 
por motivos contingentes, tendo quasi sempre em 
consideração razões de conveniência e como finali­
dade o bem comum. A via legal, em face do pro­
cedimento da Administração, reveste cunho sim­
plesm ente instrum entário, pelo que a autoridade 
adm inistrativa m uita vez lhe menospreza o valor, 
absorta na consideração do íim .

D aí o recurso adm inistrativo nem sempre ser 
entendido, no seu objetivo, pela autoridade que o 
exam ina. A unilateralidade com que é encarado 
como que distrai o adm inistrador do alvo central 
da pretensão do recorrente.

Não é desprezível tam bém , como elemento im­
portante a considerar, que por amor próprio, coe­
rência, ou sem elhantes sentimentos, o adm inistra­
dor quasi sempre propende a confirmar o ato do 
seu subordinado.

Casos existem até em que o ato do funcionário 
inferior obedece a instruções do superior hierár­
quico, sendo bem de ver quão ineficaz se prenuncia 
aí o recurso adm inistrativo.

4 —  Ora, enquanto isto, o juiz, pela sua função 
técnica, pela prática do ofício, pela especialização, 
está mais apto que qualquer outro funcionário do 
Estado a examinar as questões de legalidade, isto 
é, de violação do direito, que tais são as suscitadas 
pelo indivíduo ferido através o procedimento da 
A dm inistração.

D aí dizer O r e s t e  R a n e l l e t t i  que

“ se os juizes devem pronunciar-se não sôbre o mérito, 
ou seja, sôbre a intrinseca oportunidade e conveniência 
dos atos administrativos, sôbre o uso que a adm inistra­
ção tenha feito do seu poder no âm bito da lei, mas 
som ente sôbre a legalidade da sua ação, se esta tem  
por ventura violado alguma lei e algum direito indi­

vidual, não se vê que critério diverso deva seguir ao 
resolver as questões, do contencioso administrativo da- 
qüele sob que julga o contencioso o rd inário” (3 ) .

São ainda do insigne publicista êstes conceitos, 
que cabem aqui com inteira propriedade :

“ O critério de decidir, se se quer tam bém  diante 
da Administração Pública uma justiça séria, indepen­
dente, imparcial, e não uma justiça complacente, uma 
justiça de conveniência, de oportunidade, deve ser um 
só : o respeito à magestade da lei e à aplicação do 
d ire ito ; não pode consistir em propósitos de eqüidade, 
de favor, de prevalência de especiais considerações de 
ordem política, sôbre o rigor do d ire ito ” (4 ) .

O feitio técnico do procedimento judicial com a 
contestação e sustentação recíprocas das preten­
sões antagônicas, com a prova cum pridam ente co­
ligada, com o filtro da segunda instância, leva, sem 
dúvida alguma, a uma apuração m uito mais segura 
dos fatos e da interpretação aplicada do direito. 
Nem seria crível que a lenta evolução do mecanis­
mo estatal viesse cristalizar, enfim, no Poder Jud i­
ciário, na sua organização, nos seus meios de pro­
cedimento, na forma por que atua, um inútil instru­
mento, capaz de ser facilmente substituído por 
outro em sua função específica.

5 Enquanto no Estado democrático protótipo, 
com partidos e sufrágio universal, os meios políti­
cos de controle da Administração (sobretudo a fis­
calização p a rlam en ta r: elaboração orçamentária, 
interpelações, moções, inquéritos, etc.) perm item  
um a ação interna em defesa do indivíduo contra os 
abusos do Executivo, no Estado de tipo autoritário 
e democrático, como se tem  definido o Estado 
brasileiro (5 ) , fortalecido o Executivo, nulificado 
quasi o controle parlam entar, excluído o jôgo par­
tidário com as suas repercussões sôbre a estabili­
dade ou prestígio do Govêrno atravcs das eleições 
sucessivas, cresce de vulto a necessidade da pro­
teção do indivíduo pelo Poder Judiciário. A êste 
se há de confiar, exclusivamente, o equilíbrio entre 
Estado e indivíduo na realização do direito. Dêle 
dependerá o ajustam ento harmônico de interesses 
e direitos de todos e de cada um, do Estado e do 
homem, que nenhum tipo de organização política 
com finalidade impessoal pode desconhecer ou 
m enoscabar.

6 —  E ’ um êrro supor que o Estado forte con­
dene o indivíduo ao perecimento, à nulificação, à

(3 ) L e Guarentigie delia G iustizia nella Pubblica Am - 
ministrazione, 1934, n . 214.

(4 ) R a n e l l e t t i , obr. c i t . ,  n . 214.
(5 ) F r a n c is c o  C a m p o s , obr. cit., p s .  74, 80, 81 e 82.
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confusão dentro da coletividade. Assim é no Es­
tado despótico, moldado à vontade de um homem, 
como dizíamos há pouco, mas não no Estado em 
que o fortalecimento da autoridade visa ao próprio 
bem público e decorre de injunções mais ou menos 
duradouras do am biente. Neste, faz parte do aper­
feiçoamento da m áquina política um eficaz sistema 
de controle da legalidade dos atos da Administra­
ção Pública, sob pena de se anular o indivíduo pela 
cogitação unilateral dos problemas —  autoridade e 
liberdade, Estado e indivíduo

A interpretação do Estado autoritário não auto­
riza o am pliam ento dos seus poderes em detri­
m ento dos direitos por êle próprio reconhecidos ao 
indivíduo. Como já  tivemos ocasião de fazer sen­
tir noutra oportunidade ( 6 ), o direito subjetivo do 
indivíduo há de ser solidamente protegido e asse­
gurado no Estado dêsse tipo como no de feitio li­
beral, porque onde existe o direito como realidade, 
como sincera afirmação da ordem jurídica em favor 
do homem, hão de existir, correlatam ente, os meios 
de segurança capazes de afirmá-lo de modo con­
creto. O que distingue a posição dos direitos do 
indivíduo, num  e noutro dêsses regimes, é a polí­
tica legislativa da sua construção e do seu sentido. 
No Estado liberal, o homem está em primeiro 
p lan o ; o direito existe em função quasi exclusiva 
do seu bem estar e da sua liberdade. No Estádo 
anti-individualista, o direito do indivíduo existe em 
submissão aos direitos da coletividade, cedendo o 
passo a êstes no choque entre ambos, sofrendo res­
trições drásticas em nome dêles, nascendo e se de­
senvolvendo com 'a parcimônia e os limites aconse­
lhados pela prevalência do bem comum. E ’ o que 
exprime o a r t.  123 da Constituição vigente, afir­
mando, após a discriminação dos direitos subjeti­
vos públicos do indivíduo :

“A rt. 123. A especificação das garantias e direitos 
acima enumerados não exclue outras garantias e direi­
tos, resultantes da forma de governo e dos princípios 
consignados na Constituição. O uso desses direitos e 
garantias te rá  por lim ite o bem publico, as necessi­
dades da defesa, do bem estar, da paz e da ordem 
coletiva, bem como as exigências da segurança da 
Nação, e do Estado em nome dela constituído e orga­
nizado nesta Constituição

Aí está, pode-se dizer, em síntese, todo o espírito 
das restrições postas pelo Estado brasileiro aos di­
reitos individuais. Arma de dutilidade prodigiosa

(6 ) Dos Direitos Públicos Subjetivos do Indivíduo e da 
sua Proteção Jurisdicional, 19421

nas mãos do juiz (eqüivale, como que em sentido 
inverso, ao due process oi law  dos americanos, ele­
mento de am paro do indivíduo contra o Poder P ú ­
blico), terá de ser utilizada como fator de interpre­
tação dos direitos do homem, mas nunca como um a 
via de eliminação dêles. Levará a acomodá-los ao 
espírito do Estado, porém jam ais a suprim i-los.

Onde, portanto, houver direitos individuais insti­
tuídos pelo direito escrito, aí, tanto no Estado li­
beral como no anti-individualista, a proteção juris­
dicional é um imperativo da sua existência efetiva. 
Negá-la é negá-los por caminho indireto, pela su­
pressão da via coercitiva essencial à sua validez. 
Então os direitos instituídos nos textos legais serão 
simples simulacros de direitos, figuras teóricas, sem 
expressão social nem ju ríd ica .

Faz-se m ister é que o controle jurisdicional seja 
exercido com o mesmo sentido político fundam ental 
das instituições, isto é, que êle se não exerça contra 
os fins do Estado, senão para realizá-los pelo reco­
nhecimento efetivo, em favor do indivíduo, da po­
sição que a ordem legislativa lhe reconheça, segun­
do as bases políticas da C arta Constitucional.

7 —  Nem temos por que restringir a confiança 
nesse sistema de controle pelo receio de abuso do 
poder judicial. Seria levar m uito longe o tem or de 
excesso dos juizes e impugnar um a solução preco­
nizada por prática política secular, sem oferecer 
nada de mais aproveitável.

A história nacional do Poder Judiciário não 
apresenta casos apreciáveis de despotismo judiciaL 
Se algum ocorreu, aqui ou alí, não passou, pelas 
suas proporções mínimas e pela singularidade, de 
falha desculpável em toda organização humana.

Ao contrário, o que nos m ostra a evolução do 
Poder Judiciário no Brasil, notadam ente observada 
no período republicano, em que se poderia ter con­
figurado o abuso das am plas e novas faculdades 
outorgadas ao juiz, é a moderação, a quasi timidez, 
como regra g era l. O que não exclue que, de quando 
em quando, do Supremo T ribunal Federal, como 
das justiças locais, despontassem gestos audazes de 
resistência passiva na m anutenção das suas prerro­
gativas constitucionais e das instituições políticas. 
Em  tais casos, entretanto, o que mais ressaltava, e a 
distância nos perm ite julgar sem paixão, era o he­
roísmo dos juizes, algumas vezes em choque aberto 
com presidentes da República e governadores mal- 
avisados, na defesa das garantias constitucionais, 
com sacrifício aparente do seu prestígio pela desau- 
toração declarada dos julgados, m as com profunda
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e definitiva consagração na conciência jurídica na­
cional, concorrendo para a salvaguarda do regime 
republicâno no p a ís .

Se em países estranhos se poude constatar o pe­
rigo da d itadura judiciária, e o exemplo dos Estados 
Unidos é clássico, não nos deixemos levar pelos 
símiles originários e desenvolvidos doutros e nou­
tros climas histórico-políticos.

Já  é tem po de nos apercebermos de que o judi­
ciário tem no Brasil, mercê de 53 anos de regime 
republicano, feição e características peculiares, que 
bem o distinguem, sob muitos pontos, do modêlo 
norte-americano.

Jam ais aceitámos a eleição dos juizes, dom inan­
tes em quasi todos os Estados da União americana.

Diferenças fundam entais entre o processo por­
tuguês, em que se decalcou o nosso, e o direito 
processual anglo-americano, im portaram , também, 
em diferenças fundam entais de meios, de ritos, de 
conseqüências, etc., na proteção judicial dispensada 
ao indivíduo.

8 —  O juiz americano, senhor absoluto da ques­
tão de constitucionalidade das leis, fortalecido po­
liticam ente pelo sistema de investidura e utilizan­
do o fecundo caminho dos writs, pode, talvez, ma- 
nietar o Legislativo e a Administração Pública 
além dos limites necessários ao regular equilíbrio 
do organismo político.

Aliás, note-se que, apesar de toda a grita que se 
fez em tôrno do “ govêrno dos ju izes”, dos traba­
lhos doutrinários com que se procurou abalar os 
seus fundamentos históricos em nome de novas 
concepções sociais e políticas, a ponderável opinião 
do grande e culto povo americano pendeu, enfim, 
no sentido da sobrevivência do amplo controle ju ­
dicial.

No ajustam ento final das divergências sobrevi­
veram as leis sociais, que de início eram  impugna­
das à sombra do espírito puram ente individualista 
atribuido ao E statu to  de Filadélfia e sobreviveu 
o Poder Judiciário em todo o seu prestígio fun­
cional .

O Poder Judiciário no Brasil jam ais se arrogou 
o controle da razoabilidade e conveniência dos 
atos, quer da Legislatura, quer da Administração, 
sendo êsse um traço a considerar no confronto en­
tre a judicial review  dos americanos e a nossa apre­
ciação jurisdicional.

Como é sabido, através da fixação judicial do 
conceito de due process of law  e da am plitude do

police power, o Poder Judiciário dos Estados Uni­
dos exerce um profundo controle sôbre a própria 
orientação política do Legislativo, na fase executó- 
ria das lèis.

O indivíduo alega que restrições são impostas 
aos seus direitos sem due process of law  e a Admi­
nistração lhe contesta a pretensão afirmando que 
se tra ta  do regular exercício do police power.

A  questão se resume, então, conforme A r t u r  
W. B r o m a g e ,  no seguinte dilema :

“ Se as restrições que se impõem aos direitos pri­
vados não são desarrazoadas ou arbitrárias, e se a ne­
cessidade pública é clara, então o exercício do poder 
de polícia prevalece. Se a necessidade pública não é 
clara, e a regulação é arbitrária e desarrazoada, então 
o exercício do poder de polícia é exorb itan te” ( 7 ) .

Fixando os três elementos, necessidade pública, 
razoabilidade e não arbitrariedade da ação legisla­
tiva (e da adm inistrativa, que dela decorre), o 
Judiciário controla a fundo as atividades dos ou­
tros poderes, interferindo, quasi ilimitadamente, 
com a sua conveniência e oportunidade. Torna-se, 
então, um poder predom inante no mecanismo dos 
poderes públicos, adstripgindo o procedimento dos 
demais, no âmbito que lhes é estritam ente peculiar, 
ao seu modo de ver e definir os textos basilares do 
d ire ito .

Excede com isto o cunho técnico, que se lhe atri- 
bue no Estado moderno, de órgão controlador do 
regime de legalidade, indo mais além e controlando 
o próprio sentido político das leis.

Nessa ação total de supervisão e julgam ento 
chama a si aquilo que é absolutam ente peculiar 
aos poderes legislativo e executivo, como um a con­
dição mesma de equilíbrio entre êles : o juízo 
sôbre a conveniência de determ inadas disposições 
legais e de sua aplicação. Aqui jam ais se enten­
deu assim, ainda nas épocas que se possam consi­
derar de apogeu do controle jurisdicional da cons­
titucionalidade das leis.

9 —  Note-se, como particular observação do 
am biente brasileiro nas suas diversidades peculia­
res, que a m agistratura nacional sempre teve vistas 
largas na interpretação do direito novo, jam ais 
tendo oposto às leis sociais qualquer óbice de feitio 
constitucional. Das concepções individualistas do 
direito passámos, sem luta judiciária, pela inteli-

( 7 )  A r t h u r  W . B r o m a g e , S ta te  G overnm ent and 
Administration in  the United States, H arper and Brothers, 
ps. 326, . •
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gente amoldação do espírito das leis ao sentido 
novo das realidades, às concepções solidaristas hoje 
dominantes.

Leis especiais se fizeram para autorizar medi­
das excepcionais de saneam ento (caso da febre 
am arela na gestão Osvaldo C ruz), leis especiais 
regularam  obras públicas de grande envergadura 
(como a remodelação do D istrito Federal, na pre­
feitura Passos, e as obras contra as sêcas, no Nor­
deste), leis especiais restringiram profundam ente 
a liberdade individual (ha ja  visto o Código de 
M enores), e jam ais se firmou como ponto de vista 
sólido o de que essas leis fôssem desarrazoadas e 
desnecessárias.

O juiz brasileiro as encarou sempre, ainda quan­
do pudesse guardar um sentim ento pessoal de de­
saprovação, sob o prisma puram ente jurídico, isto é, 
como leis que feriam ou não feriam direitos subje­
tivos constitucionais do indivíduo, à vista do texto 
explícito da C arta Política.

Jam ais lhes deixou de reconhecer a obrigatorie­
dade, superpondo o conceito próprio de conve­
niência ao firmado pelos outros órgãos do poder 
público. <

O poder de polícia como base de restrições da 
liberdade e da propriedade individuais no interêsse 
da moral, da saúde, da segurança, do conforto e do 
bem estar coletivos, jam ais foi denegado pelo Ju ­
diciário ao legislador e ao adm inistrador brasilei­
ros, sob pretextos especiosos de m aior ou menor 
latitude conceituai. A nossa justiça sempre se cin- 
giu a encará-lo em face dos conflitos diretos com 
direitos individuais explicitam ente definidos.

Sendo essa a tradição judiciária no Brasil, tra ­
dição que nada indica venha a ser desertada, pois 
que já  se integrou em a natureza do poder judi- 
cante nacional, constituindo mesmo um dos câno­
nes mais solidam ente firmados pela continuada 
jurisprudência de todos os tribunais do país, não há 
como menosprezá-la pela invocação de abusos ima­
ginados à contem plação de fenômenos políticos 
alienígenas.

10 —  Os meios processuais que nos oferece o 
atual direito brasileiro satisfazem, razoàvelmente, 
às necessidades de defesa dos direitos individuais. 
Certo nesse campo é sem pre possível pugnar por 
ampliações, sugerir remédios mais completos, mul­
tiplicar as vias ativas do procedimento judicial.

No entanto, não é na distensão e variedade das 
ações, que assenta a eficiência real de qualquer 
sistema de contencioso administrativo. Eficientís-

simo é o sistema francês e não obstante se desen­
volve apenas através do recurso de plena juris­
dição e do recurso por excesso de poder. O p ri­
meiro concerne ao “ contencioso da execução m a­
terial das regras de direito ” (obrigações públicas 
em geral) ( 8 ). Por êle se resolve tudo o que diz 
respeito à execução. O por excesso de poder con­
cerne à “ legalidade dos atos ju ríd icos”, isto é, à 
regularidade dos atos administrativos, de modo que 
não abrange a análise e o provimento integrais, 
mas apenas o exame do ato para dizê-lo legal ou 
nulo (9 ) .

Não é de desejar, sob êsse aspecto, a m ultipli­
cidade dos remédios processuais, senão a sua con­
centração em algumas poucas ações capazes de 
atender, pela sua finalidade, aos diversos grupos 
de situações e relações jurídicas ajuizáveis.

O maior número im porta em casuismo, criando 
duplicidade de ações para casos, em fundo, únicos, 
e, além disso, pode levar, se se exagera o âmbito 
da proteção jurisdicional, ao enfraquecimento da 
atuação judiciária pelo abuso e ao desequilíbrio 
dos poderes. H aja vista o que sucede nos Estados 
Unidos, onde a m ultiplicidade dos writs, longe de 
ser um fator de melhor proteção jurisdicional do 
indivíduo, vem complicá-la pelo casuismo com que 
êles se aplicam.

Assentado pelos precedentes que cada writ tem  
a sua aplicação específica, destinando-se a prote­
ger o indivíduo em face de determ inada atividade 
adm inistrativa e através certo modo de atração, 
torna-se dificultoso o seu emprêgo esbarrando os 
interessados com o indeferimento dos writs por 
impropriedade, à semelhança do que sucedia entre 
nós, com as ações em geral, no processo civil ante­
rior ao Código de 1939 (1 0 ) .

O que nos convém, pensamos, é utilizar, inteli­
gentemente e num sentido construtivo, os remédios 
que já  se encontram  no direito processual vigo- 
rante.

11 —  E ’ de lam entar a restrição im posta ao 
mandado de segurança após a C arta Política de 
1937, tanto mais quanto a sua aplicação por tem ­
po excedente de três anos, comedida e prudente, 
denotava o alto senso dos tribunais na sua aplica­
ção. Tão grandes eram, às vezes, as restrições que

( 8 )  R o g e r  B o n n a r d ,  D roit A dm inistratil, 1 9 3 5  
p s .  1 7 3 .

( 9 )  B o n n a r d , D roit A d m .,  p s .  1 7 4 -1 7 5 .
( 1 0 )  B r o m a g e , obr. c / f . ,  p s .  3 3 1 .
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a jurisprudência lhe criava, que se diriam verda­
deiras mutilações. .

M as hão foi êsse um mal irreparável ao sistema 
do contencioso administrativo. Notadam ente com 
o advento do Código do Processo Civil Nacional se 
atenuaram  as desvantagens daí resultantes.

E ’ sobretudo dentro dêste que se deve construir, 
de hoje em diante, afastada qualquer iniciativa 
de ações especiais, o nosso sistema processual do 
contencioso administrativo. O Código, trabalhado 
pela jurisprudência, comporta, nas suas linhas mes­
tras, o enquadram ento de todos os pedidos que o 
indivíduo possa erguer, legalmente, contra a Admi­
nistração Pública. Excetuados, é óbvio, os casos 
que o próprio Código, deliberadam ente, deixou a 
outras leis (por exemplo : defesa contra obrigação 
tributária em via de execução).

12 —  Aplicada ao contencioso adm inistrativo a 
ação ordinária, pela sua celeridade e extensão, cons- 
titue um meio amplíssimo de defesa dos direitos 
subjetivos do indivíduo. Além do seu emprêgo, 
com fins reparatórios, nos casos em que a execução 
forçada das obrigações públicas pela própria Admi­
nistração im porte na consumação do dano, ela se 
apresenta utilíssima, com fins preventivos, quando 
dec lara tó ria , N este particular m erece ser desta­
cada como meio excelente de proteção jurisdicio­
nal contra os atos ilegais do Poder Executivo.

Já  quando as obrigações públicas decorrem ime­
diatam ente da lei, já  quando dem andem  procedi­
m ento, adm inistrativo de execução, mas não sejam  
exeqüíveis incontinente por via adm inistrativa, ou 
mesmo o sendo, desde que haja  retardam ento ou 
tolerância por parte da Administração Pública, a 
ação declaratória pode subtrair o indivíduo às leis 
ilegais. H oje é possível reagir à violação do di­
reito primeiro que ela se consume, enquanto antes 
do Código o indivíduo teria de suportá-la para, em 
seguida, pedir separações. E ’ verdade que se co­
meça a esboçar um a lastimável restrição à via de­
claratória .

O egrégio Supremo Tribunal Federal vem de 
decidir que, em bora o Código de Processo Civil 
admita, sem restrição, a ação declaratória, em  m a­
téria fiscal

“ a permissão está' condicionada às regras fiscais, entre 
as quais a de não se adm itir a defesa sem estar seguro 
o juízo, pela penhora ou depósito prévio da im portân­
cia ex ig ida” (1 1 ) .

Com o devido respeito ao eminentíssimo tribunal 
que assim julgou, não encontramos na lei essa res­
trição .

Parece-nos que no julgado referido não se fez se­
não ampliar, em favor da Fazenda Pública, um pre­
ceito inampliável, por isso que constitutivo de pri­
vilégio. À Fazenda Pública devem reconhecer-se, 
sem dúvida, os privilégios instituídos pelo legisla­
dor, quasi sempre resultantes da sua especial posi­
ção, se bem que outras vezes reminiscências do 
direito reinícola, inaceitáveis em sã doutrina 
(como, por exemplo, a dilatação dos prazos adm iti­
da no Código de Processo Civil para contestação e 
recurso, a r t. 32), mas não outros, desdobramentos 
daqueles, que se devem presumir bastantes.

Aliás, a restrição, por assim dizer decorrente da­
quele acórdão, contradiz a própria essência da ação 
declaratória, tira-lhe a razão de ser, nulifica-a. Se 
o seu objetivo é prevenir, é evitar o cum prim ento 
da obrigação, como coagir a um a espécie de obe­
diência provisória, pela caução, para depois julgar?

Quasi em nada diferirá, então, a situação do in­
divíduo que for a juízo pedir se declare inexis­
tente determ inada obrigação pública da daquele 
que, prestando-a coagido, reagir à ilegalidade pela 
ação condenatória. Naquele, como neste caso, ha­
verá um prejuízo econômico pela afetação, ainda 
que tem porária, da disponibilidade de parte do pa­
trimônio .

Acresce ainda que, embora a sentença na ação 
de declaração valha “ como preceito ”, só exeqüível 
m ediante ação condenatória ulterior (1 2 ), a Admi­
nistração, vencedora pela improcedência da decla­
ratória terá obtido, pelo depósito, a sumaríssima 
execução da obrigação impugnada. Outro não pode 
ser o fim da garantia prestada em tal caso. Por 
conseguinte aquele que for a juízo pedir se declare 
a invalidez de certo ato adm inistrativo que o afete, 
pode colocar-se, pela prestação de caução, em si­
tuação pior do que a daquele que aguarde seja o 
ato executado em via política. Pelo menos terá  o 
patrim ônio desobrigado por mais tem po e lucrará 
com as procrastinações da Administração.

Confiemos em que essa orientação se modificará 
em julgados ulteriores, restituída a ação declara­
tória ao seu amplo destino.

13 —  O m andado de segurança, em bora tenha 
decaído da sua importância originária pela restri­
ção que lhe pôs o decreto-lei n . 6, de 16 de no­

(11) A c. de 24-9-1941, em “ R ev . F o ren se” , vol. da 
outubro —? 1942, ps. 103. (12) Cod, Proc. Civil, a rt , '290,
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vembro de 1937 (1 3 ), depois incorporada no Có­
digo de Processo Civil (1 4 ), é ainda um meio re­
levante de proteção do indivíduo em face do Poder 
Público.

A vedação do seu emprego contra atos em ana­
dos do Presidente da República, de ministros de 
Estado, de governadores e interventores, fez que se 
lhe relegasse o uso a plano inferior ao condigno 
dêsse eficaz rèmédio processual.

O entusiasmo inicial era utilizá-lo contra os atos 
da alta adm inistração da União ou dos Estados, e 
como que se decepcionou o público com a restri­
ção criada após a Constituição de 1937.

M uito, entretanto, ainda é de esperar dêsse re­
médio extraordinário, não no ataque espetacular 
a atos de repercussão nacional, porém na defesa 
segura, pronta e eficaz contra atos da adm inistra­
ção subalterna (repartições fiscais, municipalida­
des, e tc.), e, sobretudo, das autarquias e das em- 
prêsas concessionárias de serviços públicos.

A crescente im portância da descentralização por 
serviço no nosso país, o número cada vez maior de 
estabelecimentos públicos autônomos na organi­
zação adm inistrativa, as relevantíssimas funções 
que lhes são delegadas, tudo está a indicar que os 
conflitos de interêsses do adm inistrado e da adm i­
nistração pública saem, em grande parte, do âm ­
bito dos órgãos administrativos centrais para o 
daquelas entidades.

Ora, nesse terreno o m andado de segurança pode 
ser chamado a exercer um papel valioso no con­
trole da legalidade dos atos administrativos..

As possibilidades da sua utilização crescem na 
razão direta da m ultiplicação das autarquias.

. Considere-se, por igual, que a grande massa de 
interêsses individuais postos em jôgo pelos conces­
sionários de serviços de utilidade pública, exigia 
um meio célere e brevíssimo de ajuizam ento de 
certas pretensões dos utentes contra essas em- 
p rêsas.

Na execução de contratos quasi leoninos, algu­
mas emprêsas se desm andam  em exigências exce­
dentes dos seus direitos já  tão dem asiadam ente 
outorgados, sem que os diminutos valores em jôgo 
perm itam  ao utente defender-se por via processual 
mais complexa. •

O m andado de segurança aparece como o rem é­
dio adequado, por mais rápido e econômico.

(13) A rt. 16.
(14) A rt, 319.

14 —  A ação executiva fiscal, em bora ofere­
cendo algumas restrições sôbre a interposição dos 
recursos por parte do contribuinte, sem que a elas 
correspondam restrições iguais para a Fazenda P ú ­
blica (casos de decisão confirmatória da sentença 
em agravo ou carta testem unhável e de irrecorribi- 
lidade da sentença nas causas de valor até CrS 
2 .000 ,00) (1 5 ), favorece, em ponto fundamental, 
a defesa do indivíduo : perm ite que se alegue nos 
embargos “ toda a m atéria útil à defesa” (1 6 ). 
Consagra o melhor princípio pondo de parte, nesse 
relevante aspecto, o velho vêso das leis fiscais de 
m anietar a defesa do contribuinte. Pode-se dizer, 
assim, que assegura satisfatoriam ente a proteçãc 
do indivíduo chamado ao cum prim ento da obriga­
ção tribu tária .

Isto não exclue, todavia, a constatação dum a 
tendência colateral no sentido de cercear a prote­
ção do contribuinte. T al é o caso do decreto n. 5, 
de 13 de novembro de 1937, que veda aos devedo­
res do Fisco Federal a aquisição de estampilhas. 
O pêso dessa sanção sôbre a economia do devedor 
o obriga a pagar imediatam ente, dispensando-se a 
Administração de chamá-lo a juízo. Tam bém  o de­
creto n . 1.168, de 22 de março de 1938, que alte­
rou a legislação do imposto sôbre a renda, dispôs 
que, não promovendo o contribuinte ação direta 
para invalidar o lançamento, dentro de 90 dias de 
se tornar êle irrecorrível adm inistrativam ente, esta­
ria prescrita a ação com tal finalidade e seria im­
possível invocar-se como defesa, no executivo fis­
cal, a ilegalidade da taxação.

15 —  Tam bém  a ação de desapropriação am ­
para o indivíduo de modo relativam ente eficaz na 
fase executória do ato adm inistrativo expropria- 
tó rio .

Conferindo ao juiz o poder de fixar livremente 
o preço (em  contraste com o direito anterior onde 
o seu papel era m eram ente hom ologatório), asse­
gura, presumivelmente, a justa substituição do 
valor patrim onial chamado a si pelo Estado (1 7 ). 
Acresce que, não obstante o seu âm bito lim itado 
(fixação do preço), está ressalvada expressam ente 
a possibilidade de pedidos doutra natureza, decor­
rentes da declaração de utilidade pública (1 8 ) . 
Note-se, porém, que, rompendo a harm onia da lei 
e evidentemente contrastando com o seu espírito,

(15) D ec.-le i 960, de 17-11-1938, a rts . 73 e 74.
(16) D ec.-le i 960, a r t . 16.
< 17'i D ec.-lei 3 .365 , a rts . 27 e 28,
(18) A rt. 13,
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o parágrafo único, do a r t. 27 (inexistente, aliás, 
no ante-projeto), veiu cercear a justa reposição do 
valor eápropriado, pela fixação de limites máximo 
e mínimo em bases freqüentem ente distantes da 
realidade econômica.

16 —  O alcance da sentença contra a Adminis­
tração Pública de um modo geral satisfaz. Os atos 
adm inistrativos são submetidos ao exame do Poder 
Judiciário sem restrições outras que as decorrentes 
de princípios aceitos universalm ente, tal como su­
cede no caso dos atos discricionários. Por outro 
lado, o provimento que o Judiciário dá às recla­
mações individuais tam bém  é satisfatório. Trate-se 
de ato adm inistrativo geral, alcançando diversas 
situações jurídicas individuais, ou de ato adminis­
trativo especial, alcançando um a única situação ju ­
rídica, a sentença que lhe pronuncia a ilegalidade, 
si bem que não o anule totalm ente, anula-o, pelo 
menos, em relação ao autor, e isso basta ao am paro 
do direito lesado.

Não im porta que o ato subsista, desde que a res­
peito daquele que foi a juízo se torna inoperante. 
Aliás o que sucede freqüentem ente é que o ato 
adm inistrativo sendo individual, isto é, só atingindo 
a situação de um  indivíduo, um a vez inaplicável 
a esta situação perde a sua expressão jurídica. 
Tam bém  o alcance da sentença no seu dispositivo 
se nos afigura suficiente. Conquanto não seja pos­
sível, em geral, coibir a Administração a fazer ou 
não fazer, a condenação poderá ser alternativa, 
revestindo, com essa fórmula, suficiente alcance 
reparatório : íazer e não fazer, ou indenizar o dano. 
Não me parece que a impossibilidade de reforma 
dos atos administrativos, que em França se obtém 
pelo recurso de plena jurisdição (1 9 ) , e nos E sta­
dos Unidos pelo certiorari (2 0 ) , seja motivo bas­
tan te  a aconselhar a alteração dos princípios fun­
dam entais, que entre nós têm  regido o contencioso 
adm inistrativo. .

O que se poderia desejar era que a sentença, em 
circunstâncias especialíssimas, pudesse coibir a 
prática de ato em espécie ou a abstenção dêle, isto 
quando somente essas prestações pudessem satis­
fazer convenientem ente aos direitos feridos ( 21). 
Aliás, no que respeita aos atos emanados de auto­
ridades subalternas, tal já  se pode obter através do 
m andado de segurança, em bora sem um a via de 
coação eficaz para o cum prim ento da sentença.

( 1 9 )  B O N N A R D , Le Controle Jurisdictionnel de 1’Adm i- 
nistration, 1 9 3 4 ,  p s .  1 6 7 .

( 2 0 )  B o n n a r d ,  Le C ont. Jur . ,  p s .  1 2 8 .
( 2 1 )  Dos D ir. P ub . S u b .,  p s .  2 5  a  2 8 ,

17 —  Dissemos em  circunstâncias especialíssi­
mas porque, como regra, o melhor sistema é o vi­
gente de condenação alternativa.

Nele está um a das válvulas de segurança do 
mecanismo político do regime. As sentenças, que 
são ditadas por um poder, destinam-se a ser cum­
pridas por um outro, de igual posição hierárquica 
e de iguais responsabilidades na organização esta­
tal, de modo que casos pode haver nos quais à 
administração se afigure por preferível, por m oti­
vos respeitáveis de oportunidade ou conveniência, 
indenizar, a cum prir em espécie a prestação.

Serão casos raros, mas nem por isto desmere- 
cedores de consideração.

E ’ talvez dispensável salientar, esclarecendo o 
nosso pensamento, que não pretendem os justificar 
o desrespeito da Administração às decisões do P o­
der Judiciário .

Parecé-nos é que a alternativa que no nosso re­
gime político se deixa ao Poder Executivo, quando 
condenado judicialm ente o Estado, é útil por m an­
ter livre o campo de ação da autoridade adminis­
trativa em face de certas circunstâncias especiais 
escapas ao âmbito do Poder Jud ic iário ; e, além de 
útil, não contravém  nenhum  princípio legal, antes 
se coaduna com o sistema constitucional de tripar- 
tição dos poderes.

E ntre as duas formas que se apresentam  à exe­
cução nesses casos, amhas são legais e, atendendo 
a qualquer delas, o Poder Executivo cum pre a sen­
tença. Certo, o caso mais comum, e por isto mesmo 
m ais.de desejar que ocorra, é o da execução em 
espécie, mas na sua eventual impossibilidade não 
se pode incriminar o cum prim ento sob a forma re- 
p ara tó ria .

II

18 —  Entretanto, se em suas linhas m estras é 
satisfatório o nosso sistema de controle jurisdicio- 
nal, isso não exclue que haja  imperfeições a corri­
gir e falhas a suprir.

A necessidade de novas leis se faz sentir, princi­
palm ente, para a instituição de tribunais especiali­
zados e para a adoção dum sistema quasi-jurisdi- 
cional destinado à proteção dos interêsses legítimos. 
Quanto ao prim eiro ponto é conveniente assinalar 
que aludimos a tribunais especializados, como ór­
gãos do Poder Judiciário votados unicam ente ao 
exame e julgam ento da m atéria do contencioso 
administrativo, e não como tribunais integrantes
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da Administração Pública, constituindo a adminis­
tração judicante ao lado da administração ativa, 
segundo o modêlo francês.

A instituição da justiça administrativa  constitui­
ria m utilam ento im perdoável do sistema brasileiro 
de proteção jurisdicional do indivíduo, ao invés de 
lhe trazer aperfeiçoam ento.

Ainda que nos pareça por demais genérica a afir­
mação do douto professor J. Rodrigues Vale de 
que o contencioso adm inistrativo (entendida a ex­
pressão no sentido mais corrente entre nós de 
administração jud icante) exprime involução no 
desenvolvimento do direito (ha ja  vista, em contrá­
rio, o exemplo francês), cremos que ao Brasil ela 
se ajusta com segurança (2 2 ) .

A justiça adm inistrativa, se bem que aplaudida 
por grandes juristas do Im pério (Uruguai, Ribas, 
P im enta B ueno) (2 3 ), o que até certo ponto se 
compreende dada a influência absorvente do direi­
to adm inistrativo francês e se explica como pro- 
pugnação por um sistema qualquer de proteção do 
adm inistrado num  período em que seria inútil, 
diante da m entalidade dominante, defender o con­
trole integral dos atos adm inistrativos pela justiça 
ordinária, é hoje geralm ente repelida.

A grande conquista republicana de um Poder 
Judiciário nos moldes americanos foi de tal modo 
proveitosa à comunidade nacional, que de logo se 
impôs como aquisição definitiva no campo da orga­
nização política brasileira. A reform a constitucio­
nal de 1926 e as Constituições de 1934 e 1937, 
sem embargo dos climas políticos tão diversos em 
que m edraram , m antiveram , em fundo, a estrutura 
judiciária de 1891. Nada mais expressivo da esta­
bilidade dessa conquista.

19 —  Se revistarm os no campo estrito do nosso 
assunto, as opiniões atuais dos doutos m estres do 
direito pátrio, chegaremos à evidência de que em 
sua m aioria se inclinam pela justiça judiciária 
como órgão de julgam ento dos atos administrativos.

Assim opinam, perem ptòriam ente, Guimarães 
Menegale, Castro N unes, J. Rodrigues Vale, 
P rates da F onseca e T hemístocles Cavalcanti.

Guimarães M enegale, depois de reportar-se às 
duas circunstâncias com que Jèse justifica a insti-

(22) Curso de D ireito Adm inistrativo, Coelho B ran­
co, p s . 353.

(23) P i m e n t a  B u e n o , Direito Público, 1857, ps. 387
—  U r u g u a i , Ensaio sôbre o Direito Administrativo, 1862, 
vol. I, p s. 115-124 —* R ib a s , Direito Administrativo, 1866, 
ps. 149.

tuição da jurisdição adm inistrativa (especialização 
dos regimes de direito público e privado e a m a­
neira de considerar as relações entre particulares—  
conciliação de interesses pela igualdade dos indiví­
duos em face da lei —  e prevalência do interesse 
geral sôbre o particular, com sacrifício dêste 
àquele, m ediante compensação eqüitativa) con­
corda com a razão de especialização do trabalho 
judiciário, mas diverge no que respeita à diversi­
dade de regimes jurídicos. De qualquer modo pa­
rece-lhe que o asseguramento do direito como “ in- 
terêsse juridicam ente protegido” torna indiferente 
a análise da natureza dêsse interêsse. Sejam os in- 
terêsses quais forem

“ estão submetidos com a mesma dose de conceituação 
ao postulado filosófico do interesse juridicam ente pro­
teg id o ” . .

E arrem ata :

“ Por aí, não há, pois, como fundam entar a justiça 
adm inistrativa, e, se é ai que se arrima o sistema atual 
do Poder Judiciário não vemos por que retirar aos tr i­
bunais comuns, pronunciadores da legalidade, a função 
que a justiça adm inistrativa tem  de exercer, ou seja, 
a de dizer o direito que é a fórmula do interesse pro­
tegido ” (24) .

Castro N unes escrevendo, em 1932, sôbre “ O 
Problem a da Segunda Instância na Jurisdição F e­
deral ”, sugeria a adoção de recurso das decisões 
dos órgãos adm inistrativos quasi-judicantes (Con­
selho de Contribuintes, Conselho Nacional do T ra ­
balho, Conselho Superior de Comércio e Indús­
tria, etc.) para um órgão jüdiciário especializado, 
invocando a experiência am ericana :

“ Os Estados Unidos estão se rendendo às necessi­
dades práticas de um mecanismo mais flexível, às pe­
culiaridades dos problemas econômicos, sociais, fis­
cais, etc., que demandam especialização de conheci­
mentos alheios à educação estritam ente jurídica no 
m agistrado ” .

“ Consiste o novo sistema americano em dar recurso 
de decisões proferidas pelas comissões adm inistrativas
—  The Federal T rade Commission, T he Federal R e­
serve Board of Tax Appeals —- para os tribunais ju ­
diciários federais, fazendo aqueles aparelhos o papel de 
prim eira instância e exercendo sob certos aspectos uma 
verdadeira jurisdição, à semelhança do que existe desde 
1914 com a Intersta te  Commerce C om m ission” (2 5 ).

(24 ) Direito Adm inistrativo, M etrópole, vol. II 
ps. 308-311.
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Vê-se que não preconiza a justiça adm inistra­
tiva, senão a adaptação do sistema de controle ju ­
diciário 'aos novos fenômenos da vida da Adminis­
tração Pública.

Tam bém  J. R o d r i g u e s  V a l e ,  cuja obra se assi­
nala por tenaz defesa dos direitos do administrado, 
revela-se intransigente opositor do contencioso 
adm inistrativo ao analisar a evolução da m atéria 
no direito nacional (2 6 ) .

T i t o  P r a t e s  d a  F o n s e c a ,  no seu “ Direito 
A dm inistrativo”, depois de enquadrar o nosso país 
entre os de “ adm inistração judiciária ”, segundo a 
classificação de H auriou ( administração executiva  
e administração judiciária), de aludir à tradicional 
prevenção brasileira contra a justiça administrativa 
e de m ostrar que o sistema francês da administra­
ção judicante está longe de constituir ameaça à 
proteção do indivíduo, atribue a falta de “ regime 
adm inistrativo ” à imprecisão e precariedade do 
direito adm inistrativo brasileiro, mas não sugere a 
instituição dum a justiça ligada à Administração 
P ú b lica .

Lam enta, apenas, que à justiça ordinária não se 
discrimiriem, ex-ratione materise, tribunais para o 
conhecimento e julgam ento dos assuntos adminis­
trativos (2 7 ) .

Recentem ente, nas “ Lições de Direito Adminis­
tra tiv o ”, insiste na necessidade de especialização 
dos tribunais destinados ao exame do coritecioso 
adm inistrativo :

“ Esses tribunais, diz o em érito publicista, são soli­
citados por necessidades técnicas e não exigem, para 
a sua constituição, o fracionam ento do Poder Ju d i­
ciário . Trata-se, apenas, de conveniente estruturação 
dos órgãos destinados a julgar os casos administrativos, 
cuja feição própria cada dia se acentua ” .

Deixa claro que não proguna pelo sistema fran­
cês, concordando em que o sistema constitucional 
brasileiro impõe a unidade de jurisdição (2 8 ) .

T h e m í s t o c l e s  C a v a l c a n t i  mais de um a vez 
tem  versado o assunto e, por isto mesmo, a sua opi­
nião deve ser considerada através dessas diversas 
oportunidades.

N a prim eira edição das “ Instituições de Direito 
A dm inistrativo”, encarando sucintam ente a m até­
ria, aplaude o tribunal adm inistrativo instituído no

(25) “ A rq. Ju d ic iá rio ” , voí. 21, p s. 53-54.
(26) O br. c i t . ,  p s. 350.
(27) P s . 80 a 93.
(28) P s . 362 e 363. .

a rt. 79 da Constituição de 1934 “ dentro do nosso 
sistema jud iciário” ( 2 9 ) .

Em artigo publicado na “Revista do Serviço 
P úblico”, sob o título “ Tribunais Administrativos 
e Controle Jurisdicional dos Atos Administrativos ”, 
reporta-se ao congestionamento e à conveniência 
de especialização dos juízos e am pliam ento da aná­
lise da ação adm inistrativa, pois que

“ a simples apreciação da legalidade (âm bito da aná-
. Use do Poder Judiciário) não perm ite penetrar a fun­

do na controvérsia e investigar as razões de justiça e 
de eqüidade ou de necessidade pública que muitas 
vezes basta para justificar o ato ” .

Pensa que o Supremo T ribunal Federal deveria 
perder o caráter de tribunal de apelação funcionan­
do como instância revisora ou de cassação das de­
cisões dos tribunais especializados.

Êsses tribunais, dí-lo claramente, “ se conservariam 
alheios à Administração, integrados .no Poder Ju d i­
ciário ” .

Ainda : ,

“ Seriam tribunais judiciários com um a competência 
específica —  as controvérsias em que fôsse parte a 
União ” .

Sugere, a seguir, que o Tribunal de Contas se 
converta, pela ampliação das suas atribuições, em 
tribunal do contencioso administrativo. Depois de 
referir-se às dificuldades de conciliar a técnica ju ­
diciária com os processos de deliberaçãp na ordem 
adm inistrativa ainda se inclina à solução judi­
ciária :

“ Não há necessidade de atribuír-se essa função a 
órgãos estranhos ao Poder Judiciário ; antes, seria de 
toda conveniência uma integração perfeita de todas as 
instâncias adm inistrativas no Poder Ju d ic iá rio ” (30 ).

Iguais observações vêm consignadas no “ T ra ­
tado de Direito A dm inistrativo” (3 1 ) .

Finalm ente, em conferência realizada no Insti­
tuto dos Advogados Brasileiros sôbre as “ T endên­
cias M odernas do Direito Adm inistrativo ”, insis­
tindo no tem a da especialização de tribunais para 
o contencioso decorrente dos atos administrativos, 
repele a idéia de tribunais como órgãos comple- 
m entares da Administração (adm inistração jud i­
cante), bem como o sistema argentino “ de um a

(29) P s. 476-477.
(30) Vol. de abril —  1941, ps. 206-209.
(31) V ól. 1, ps. 422-439.
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instância judicial de recurso das decisões adminis­
trativas ”, opinando, em conclusão, pelos tribunais 
judiciários especializados.

P o n d e r a  c o m  ju s te z a  :

“ Falta, na organização dos juizes e tribunais, até 
um aparelham ento adequado e a necessária técnica de 
que se possa o juiz socorrer para conhecimento com­
pleto da v e rd ad e” .

E  term ina por sugerir :

“ No estado atual da nossa organização judiciária, 
bastaria um T ribunal de Apelação Federal dividido 
em  câmaras, constituído de juristas e juizes afeitos a 
êste ramo de estudos ” .

Das decisões de tal órgão só em recurso extra­
ordinário conheceria o Supremo Tribunal F e­
deral (3 2 ) .

Um dos nossos autores de m aior autoridade, 
porém, se manifesta declaradam ente, pelos tribu­
nais adm inistrativos : é M a t o s  d e  V a s c o n c e l o s .

Opina, sem reservas, pela modificação com pleta - 
do nosso sistema de controle jurisdicional dos atos 
administrativos, que escaparia ao âm bito da justiça 
comum para se enquadrar no da administração ju ­
dicante, autônom a em face da administração ativa. 
Não sugere, no entanto, nada de mais particular, 
isto é, não desce a detalhes, o que se explica, pois 
fala à época da C arta Política de 1934, onde se 
esboçava um a solução para o assunto através do 
híbrido tribunal do a r t. 79 (entrosado simultânea- 
m ente com a Administração e o Poder Judiciá­
rio (3 3 ) .

No “ Direito Administrativo M oderno” o pro­
fessor D j a c i r  M e n e z e s  se m ostra inclinado à 
admissão de órgãos adm inistrativos judicantes. 
Parece-lhe conveniente a adoção de “ verdadeiras 
instântias adm inistrativas ” destinadas ao julga­
m ento de recursos das decisões dos departam entos 
da Administração Pública (3 4 ) .

Do ponto de vista restrito dos serviços de utili­
dade pública é de anotar a opinião do professor 
B i l a c  P i n t o ,  ardorosam ente favorável à jurisdição 
das comissões de controle de tais serviços, no que 
lhes concerne e com exclusão to tal de apêlo ao 
Poder Judiciário .

T anto  vale dizer que a êsses órgãos da Adminis­
tração se deve delegar, parcialm ente, a função ju-

(32 ) “ R ev . F o ren se” , março —  1943, ps. 473-475.
• (33) D ireito Administrativo, Im prensa Nacional, vol. I, 
p s . 390-400.

(34) P s. 198.

dicante, fazendo-as acum ular atribuições adminis­
trativas e jurisdicionais.

Demonstrando a inanidade do princípio da sepa­
ração dos poderes o em inente publicista chega à 
conseqüência, natura l aliás, de que o correlato da 
unidade jurisdicional tam bém  nada apresenta de 
in tangível; passa a sustentar que a outorga de fun­
ções julgadoras às comissões ê “ condição neces­
sária à eficiência da sua ação regulam entadora dos 
serviços de utilidade púb lica” ; argumenta, longa­
mente, com o exemplo americano, que põe à mos­
tra a nocividade da intervenção judiciária nesse 
terreno, nulificando, pelo apêlo a critérios econômi­
cos inaceitáveis, a atividade dos órgãos fiscaliza- 
do res; cita, como particularm ente notável, a co­
municação do professor Roscoe Pound, em 1919, 
ao congresso da “ American B ar Association ”, em 
favor dos standards jurídicos como fórmulas gené­
ricas muito mais aptas a servir de base aos julga­
mentos do que os rígidos precedentes, princípios e 
conceitos legais, etc., para adm itir que a justiça 
administrativa, por mais flexível e adaptável, me­
lhor atende à aplicação daqueles standards (ao in­
vés de regras), representando, portanto, um a etapa 
na evolução do direito (3 5 ) .

20 —  Aos que, como o douto professor M a t o s  

d e  V a s c o n c e l o s ,  propugnam pelos tribunais adm i­
nistrativos como secções da aparelhagem  da Admi­
nistração Pública, asseguradas, porém, aos seus 
juizes as garantias pertinentes à  m agistratura, se 
tem  oposto o argumento de que, assim sendo, isto é, 
eqüiparados os juizes da justiça adm inistrativa aos 
da justiça judicial, nenhum a conveniência havera 
em cindir a função judicante entre o Poder Exe­
cutivo e o Poder Judiciário, pois bastará, dentro 
dêste, a especialização dum sub-órgão.

Afigura-se-nos definitiva a objeção. Realm ente 
se o que se quer não é em prestar aos tribunais 
adm inistrativos dutilidade ao interêsse unilateral 
da Administração, mas fazê-los eficazes protetores 
do indivíduo contra ela, m elhor atendem  ao propó­
sito os órgãos que se estruturem  dentro do P rd e r 
Judiciário.

Já  sob outro prisma é de considerar a opinião 
daqueles que sugerem a delegação da função judi­
cante a entidades adm inistrativas como órgãos de 
maior flexibilidade no exame de certos assuntos e 
mais capazes de resolvê-los no sentido do interêsse

(35) Da Regulamentação E fetiva  dos Serviços de U ti­
lidade Pública, “ R ev . Forense ” , n s. 47, 66, 75, 77 e 84.



9 8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

público pelo espírito de oportunidade que preside 
às suas deliberações.

E ’ eritre nós, como se viu, a opinião do eminente 
professor B i l a c  P i n t o ,  na sua monografia sôbre a 
“ Regulam entação Efetiva dos Serviços do Utilida­
de Pública ”, a cujos argumentos nos passamos a 
rep o rta r.

Sem desconhecer que a separação dos poderes 
e a unidade de jurisdição não constituem princí­
pios intangíveis (e  cremos que nenhum  espírito 
ajustado ao nosso tem po o desconhece), entende­
mos, todavia, que o assunto pode ser analisado à 
outra luz, que não a da rigidez de tais princípios.

Interpenetração de poderes e funções as há todos 
os dias e a muitos propósitos na vida do Estado 
moderno, mas o que não perm ite dúvida, e aqui a 
teoria da separação é ainda atualíssima, é que a 
indistinção das funções e poderes levada além das 
im perativas imposições dos novos fenômenos da 
vida estatal, constitue característica do calamitoso 
totalitarism o político da nossa época. Somente o 
Estado autocrático tem  feito tábua rasa da sepa­
ração das funções estatais, levando a unificação do 
poder ao extremo de confundir a vontade estatal 
com a palavra do chefe.

Não se deve esquecer que a separação dos po­
deres constitue, ainda hoje, um postulado protetor 
da posição do homem em face do Estado, como 
ademais atende à necessidade da divisão e especia­
lização do trabalho . Não é senão por isto que per­
siste nas organizações dem ocráticas dos nossos dias 
como princípio, em fundo dominante, sem embargo 
das mutações por que vai passando o mecanismo 
político de todos os Estados.

De conseguinte, não pelo apêgo à concepção rí­
gida e puram ente teórica da separação absoluta, 
mas por motivos políticos e científicos doutra or­
dem, a interpretação das funções e órgãos do Es­
tado deve dar-se até e som ente enquanto mais útil 
ao bem público, razão suprem a da vida estatal, do 
que a separação.

Ora, é olhando por êste prisma que não conse­
guimos descobrir vantagem  na cisão da com petên­
cia do Poder Judiciário em favor de sub órgãos da 
Administração Pública.

Criem-se as comissões administrativas, dotadas 
dos mais amplos poderes de controle e direção dos 
serviços de utilidade pública, que estão a reclamar, 
urgentem ente, essa m odalidade de super-gestão, 
mas se ressalve ao Poder Judiciário a solução das

controvérsias, que se contenham no campo da 
legalidade.

O território jurídico da apreciação de legalidade 
é muito restrito, em nada podendo obstar a ação 
eficiente das comissões, desde que contida na órbita 
legal. Só nas hipóteses de incompetência, desvio 
de finalidade, etc., é que o Judiciário as poderia 
conter, porém aí, como é claro, em defesa da ordem 
jurídica.

E ’ descabido, em desabono do que dizemos, o 
exemplo norte-am ericano. Nos Estados Unidos, 
como já  tivemos ocasião de observar, o juiz ana­
lisando a razoabilidade dos atos administrativos, 
exerce jurisdição plena e não de simples legalidade, 
penetra no mérito do procedimento da Adminis­
tração, vincula-a ao seu critério administrativo. 
Aqui nunca se deu, nem se pode dar tal ingerência, 
que entre os americanos decorre da cláusula due 
process of law. Os critérios sociais e econômicos 
do juiz brasileiro jam ais se poderão comunicar 
absorventem ente à sentença, em virtude do feitio 
estrito do nosso controle judicial. Im pressionante 
é o exemplo da legislação social, que jam ais trope­
çou em preconceitos judiciais, tendo encontrado 
nos magistrados a mais integral compreensão dos 
seu*S objetivos. A legislação sôbre acidentes do tra ­
balho, por exemplo, que na justiça am ericana foi se 
deparar com m entalidade estupefacientem ente rea­
cionária, ao ponto de, não sendo possível, lhe obstar 
os efeitos magníficos, se intentar reduzi-los na sua 
expressão econômica (3 6 ), encontrou no juiz bra­
sileiro a mais larga receptação, e sem exagêro se 
pode afirmar, lhe deve o prestígio dum a exegese 
m uitas vezes am pliativa.

Antes, porém, de passarmos adiante queremos 
nos referir às idéias do eminentíssimo R o s c o e  

P o u n d .  O professor Pound manifesta hoje opinião 
diferente da espendida na sua comunicação ao con­
gresso da “ American Bar Association ”, em 1919.

Sustentando, como anteriorm ente, que é essen­
cial às novas condições sociais e políticas do m un­
do a substituição da justiça rígida pela justiça sob 
standards, exalta, ao mesmo tempo, a justiça ju ­
dicial, em contraste com a justiça administrativa. 
À parte a crítica que desenvolve, aguda e minu- 
dente, em tôrno da adm inistração judicante, crítica 
por demais prolixa para ser resumida aqui, conclue 
que o Poder Judiciário o de que precisa é de novas

(36) E d o u a r d  L a m b e r t , L e G ouvernement des Juges 
e t la L u tte  contre Ia Législation Sociale aux É tats Unis,
1921, ps. 200.
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leis e de nova técnica ao seu serviço. P ara  êle há 
antes um a crise de concepções filosóficas do direito 
e do mundo, própria da nossa época de transição, 
do que do Poder Judiciário em si mesmo. A expe­
riência de tantos anos e as tentativas de substitui­
ção da justiça judicial pela justiça administrativa, 
fazem-no, agora, declarado defensor da unidade de 
jurisdição, afirmando-a como princípio visceral à 
salvaguarda efetiva dos direitos do homem e como 
essencial à democracia (3 7 ) .

II I

21 —  Admitido que nos convenha a especiali­
zação dos juízos para o julgam ento das causas em 
que sejam partes as pessoas jurídicas de direito 
público, à semelhança do que sucede com as causas 
de nature-ía civil, comercial, criminal, etc., como 
situar, dentro dos quadros do Poder Judiciário, 
essas entidades especializadas ?

Com tribunais de competência originária conhe­
cendo dos atos adm inistrativos através de recursos 
contenciosos, d iretam ente levados , ao seu conheci­
m ento ?

Com sistema de instância dúplice funcionando 
sem alteração essencial da vigente estru tura jud i­
ciária, e apenas atendida a especialização dos 
juízos (juizes privativos e câmaras especializadas)?

Com modificação mais profunda do sistema vi- 
gorante para se organizarem novos tribunais judi­
ciários inteiram ente entregues à decisão das ques­
tões de direito adm inistrativo?

22 —  Não somos partidário da prim eira solução, 
embora am parada pela autoridade dum  publicista 
notável, o m inistro C a s t r o  N u n e s ,  que ju n ta  aos 
méritos de jurista, larga experiência no tra to  do 
contencioso da Administração, através a sua car­
reira jud ic iária . .

Somos pouco entusiasta do exemplo americano 
invocado em abono de tal solução pelo m inistro 
C a s t r o  N u n e s ,  em trecho antes citado a outro 
propósito. Os americanos neste particular ainda 
estão tateantes, em experiência de resultado duvi­
doso, ou, pelo menos, não comprovado suficiente­
m ente .

Sem dúvida, m uito se tem  concedido aos boards, 
commissions e bureaus como competência quasi-ju- 
risdicional.

Essa tendência am pliativa das atribuições do 
Poder Administrativo assinala-a R o s c o e  P o u n d  

como particularm ente acentuada de 1900 a 1916 
nas leis regulam entadoras dos serviços de utilidade 
pública (38 ) .

As “ public u tility  commissions ” decidiam em 
alguns Estados conclusivam ente; noutros, a inter­
venção judicial ficava adstrita aos casos provoca­
dos pelas próprias comissões. Litígios sôbre águas, 
bem como os trabalhistas, passaram  de preferência 
ao conhecimento de órgãos administrativos. Indí­
cios há ainda doutras extensões : indenizações por 
acidentes (estradas de ferro, automóveis, etc.) ; 
concorrência deslea l; emprêsas de seguros etc. 
Até na matéria criminal o fenômeno se acentua : 
côrtes juvenis, juntas de tutores, etc.

Ainda recentemente, informa o citado P o u n d ,  

um professor “ in a law school advocates ”, sugere 
comissões para apreciação dos casos de homicí­
dio (3 9 ) .

Entretanto, estão longe de se pacificarem as opi­
niões sôbre êsse assunto, havendo viva reação de 
fonte autorizadíssima, tal a “ American B ar Asso- 
c iation”, contra a distensão dos poderes da Admi­
nistração Pública em detrim ento da Judicial 
Review. .

E ’ o de que nos da notícia ainda o insigne mestre, 
ajuntando a opinião dos advogados americanos à  

sua :

“ Tais coisas reclamam uma efetiva revisão judicial 
e explicam a atividade da “ American B ar Association ” 
(cujos membros têm  contínua experiência do que essas 
tendências significam para os seus constituintes) pedin­
do moderno processo de apêlo contra os atos adminis­
trativos tornando-se efetivas garantias tais como as de 
record, audiência dos interessados e julgamentos (//n- 
dings) *\ «•

O que têm  pleiteado os juristas americanos, diz 
êle, é “ uma simples uniformidade do processo para 
rev isão”, que é múltiplo e retrógrado (4 0 ).

A d e m a is  p e n s a m o s  s e r  b e m  m a is  ú t i l  e  s e g u ro  
t e r  s e m p re  e m  v is ta , n e s te  p a r t ic u la r ,  a  t r a d iç ã o  
d o  d ir e i to  p á tr io ,  j á  tã o  b e m  p r o v a d a  e m  m e io  

s é c u lo  d e  R e p ú b l i c a .

23 —  A simples especialização dos juízos, em 
prim eira instância pela privatividade, e em segun­
da pelas câmaras com competência tam bém  priva-

(37) Admiriistratire Law, 1942, ps. 27, .28, 100, 110 
e 111.

(38) O br. c it . ,  ps. 28.
(39) Obr. c it . ,  ps. 30-31.
(40) O br. c i t . ,  p s. 74-77.
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tiva, tem  a vantagem  de comportar-se dentro dos 
vigentes quadros constitucionais. Alguns motivos, 
porém,, a contra-indicam : não exonera o Supremo 
Tribunal da pletora de serviço, que lhe compete 
como tribunal de apelação do contencioso adminis­
trativo federal e não se ajusta convenientemente 
aos tribunais dos Estados, onde o contencioso admi­
nistrativo não assume proporções, que justifiquem 
a criação de câmaras destinadas apenas ao seu ju l­
gamento .

24 —  Examinemos agora a hipótese da institui­
ção de órgão novo destinado exclusivamente ao 
julgam ento das dem andas em que figuram as pes­
soas públicas.

Desde logo cum pre assinalar-lhe o inconveniente 
de exigir reform a dos textos constitucionais. M as 
essa é um a razão de ordem acidental, a deixar de 
p a r te .

Divergindo do S r. T h e m í s t o c l e s  C a v a l c a n t i ,  

quando sugere a adaptação do T ribunal de Contas 
a órgão do contencioso adm inistrativo, adaptação 
que se nos afigura complicada e destituída de van­
tagens práticas, pensamos, no entanto, que a sua 
sugestão mais recente da criação dum  tribunal de 
apelação para o contencioso da Administração 
Pública, reservando-se ao Supremo Tribunal F e­
deral apenas os casos de recurso extraordinário, 
situa o problem a satisfatoriamente.

E ’ essa, com efeito, a solução mais simples e efi­
ciente por diversos motivos :

A ) Afasta a instituição de tribunais adminis­
trativos m antendo o sistem a de unidade jurisdicio­
nal, consagrado tradicionalm ente no direito pátrio 
e tão bem provado.

A tradição do direito pátrio nesse sentido, bem 
merece aqui um a sucinta digressão, pois que lança 
as suas raízes no mais rem oto passado. No direito 
lusitano anterior ao M arquês de Pom bal era pe­
ran te a justiça ordinária que El-Rei cham ava os 
súditos ao pagam ento dos tributos e o regime da 
M etrópole nos afetava como Colônia. O absolutis- 
mo de Pom bal penetrou  tam bém  aí, substituindo 
os juizes comuns pelo Conselho de Fazenda. Em  
1808 D . João VI estendeu ao Brasil a inova­
ção (4 1 ) . Após a Independência o projeto de cons­
tituição de 1823 —  malogrado pela dissolução da 
Constituinte, mas expressivo, profundam ente ex­
pressivo da conciência jurídica nacional àquele

( 4 1 )  M a t o s  d e  V a s c o n c e l o s ,  o b r .  c i t . ,  v o l .  I ,  p s .  3 7 4 .

tempo —  declarava a Fazenda Pública sujeita, nas 
suas relações com o contribuinte, ao mesmo regime 
processual e à mesma justiça vigorantes para os 
partiçulares entre si (4 2 ) .

B ) Desobriga o Supremo Tribunal Federal do 
vultoso serviço, que atualm ente lhe compete como 
instância de apelação. E sta circunstância merece 
ser ressaltada porque im porta na solução de um 
dos mais sérios problemas da adm inistração da 
justiça no país : o do congestionamento dos feitos 
em grau de recurso extraordinário.

A sobrecarga de serviço, que assoberba o mais 
alto tribunal brasileiro, não vem permitindo que os 
feitos tenham  alí o rápido andamento, que lhes as­
segurou o Código de Processo Civil na prim eira e 
na segunda instâncias. E ’ quê, no caso do Supremo 
Tribunal, não basta, a remover as delongas dos ju l­
gamentos a prescrição de processo mais simples e 
expedito, senão a redução do vulto do serviço con­
fiado aos seus juizes. Daí perm aneceram  os recur­
sos extraordinários ainda por muitos meses, e às 
vezes por anos, pendentes de decisão. E ’ essa um a 
falha, que subsiste no nosso mecanismo judiciário, 
apesar do Código de Processo C ivil. O aum ento do 
número de ministros, previsto pela C arta P o líti­
ca (4 3 ), será provàvelm ente remédio menos eficaz 
a essa situação, pois que m antém  o pretório supre­
mo como juízo ordinário de segundo grau.

Em  recente estudo sôbre “ A Crise do Supremo 
T ribunal ” o ministro F i l a d e l f o  A z e v e d o  am para, 
com a sua valiosa autoridade, o ponto de vista da 
criação dum  tribunal especializado para o julga­
mento, em segunda instância, dos feitos do conten­
cioso adm inistrativo da União, como remédio à 
pletora de serviço daquele alto colégio. Se bem 
que lhe pareça preferível devolver a função de 
juízo de apelação do Supremo aos tribunais locais,

, admite, como plausível, essa outra solução (4 4 ).

C ) Levará a especialização dos juizes num  dos 
mais im portantes ramos da aplicação judiciária do 
d ire ito .

D ) Perm itirá, pela adoção de um processo es­
pecializado, maior contacto do juiz com as m inú­
cias do mecanismo adm inistrativo nas fases de ela­
boração e execução dos procedimentos da Admi­
nistração P ú b lica . ,

(42 ) A rt. 225.
(43 ) A rt. 97, parágrafo único.
(44 ) “ Arquivos do M inistério da Ju s tiç a ” , vol. I, 

ps. 7-18. •
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25 —  a competência dêsse órgão não nos parece 
que se devesse restringir ao contencioso federal, 
senão abranger a m atéria do contencioso adminis­
trativo nos três planos : União, Estado e Município.

Assim funcionando centralizaria a apreciação 
jurisdicional de todos os negócios concernentes à 
Administração Pública no Brasil, donde adviria ao 
direito adm inistrativo m aior uniformidade. Dir- 
se-á, possivelmente, que o direito adm inistrativo 
não sendo uno, una não deve ser a sua fixação 
jurisprudencial. N ão colhe a objeção.

Uno já  é hoje o nosso direito adm inistrativo sob 
diversos aspectos, em suas linhas m estras (legisla­
ção tributária, organização municipal, estatuto do 
funcionalismo, etc.), e, além disso, do prisma juris­
dicional o que interessa é a unidade nos princípios 
fundam entais da exegese, decorrente da unidade 
do órgão julgador.

26 —  D e futuro, com pletando essa organização 
(porque não há mal em ir por etapas, sendo êsse, 
ao contrário, o caminho mais seguro), o conten­
cioso adm inistrativo em prim eira instância já  se 
não distribuiria por todos os juizes de direito, mas 
apenas pelas varas privativas (um a ou mais, con­
forme o pês o do serviço) na capital de cada Es­
tado . Onde o serviço não justificasse privatividade 
exclusiva, o juiz dos feitos da Fazenda Pública po­
deria acum ular outras com petências.

Aos executivos fiscais talvez não conviesse essa 
centralização da jurisdição contenciosa adm inistra­
tiva em juízo da capital. Será um a exceção a es­
tudar. No direito não se conhecem definições, prin­
cípios ou norm as que não adm itam  exceções.

27 —  No conjunto, um a reform a de ta l enver­
gadura constituiria um passo a mais no sentido da 
unificação jurídico-política do país. Talvez pri­
m eira fase, ou apenas um aspecto, da unificação 
geral do Poder Judiciário, ou seja, da federalização 
da m ag istra tu ra .

Poder-se-á dizer que com isso extinguiremos um 
traço peculiar do nosso sistema federativo, já  tão 
golpeado noutros setores. Certo, é êste um dos 
assuntos em que as opiniões se dividem inconcilià- 
velm ente em grupos, cada qual com idéias a bem 
dizer preconstituídas e irredutíveis.

Mas, analisada a m atéria à luz da realidade na­
cional não é possível obscurecer a conveniência da 
centralização jurídico-política com o só preserva- 
m ento da autonom ia provincial na ordem adminis­
trativa (e, ainda assim, dentro de certo âm bito),

pois que somente aí diversificam, a fundo, os pro­
blemas locais, pedindo, por isso mesmo, soluções 
peculiares.

Se alguns Estados, pela sua m aior população, 
pelo seu magnífico potencial do trabalho e riqueza, 
pelo adm irável exemplo construtor que oferecem 
a todo o país, se podem pretender exceções na es- 
tru tu ríí geral do Brasil, a verdade é que a grande 
maioria das unidades políticas pelas quais se re­
parte o território nacional se identificam nos seus 
problemas de organização judiciária induzindo ao 
unificam ento. Uma estruturação uniforme dentro 
da qual se enquadrasse, como corpo único, todo o 
aparelho judiciário do país, seria, com certeza, po­
deroso fator de unificação nacional.

Aliás, percebe-se no exame da Constituição de 
1937, em seu todo, que, ao lado do Poder Executivo 
Federal e do Parlam ento Nacional, é destoante a 
ausência de um Poder Judiciário, tam bém  federal 
e nacional, que assegure, como expressão da sobe­
rania da nação, a unidade do direito elaborado para 
todo o país na uniformidade da sua exegese. Sen­
te-se que alguma coisa escapou ao legislador cons­
titu in te. Tem-se a impressão de que há um claro 
a ser preenchido.

28 —  O insigne P o n t e s  d e  M i r a n d a  não esque­
ceu, no seu tratado sôbre a Constituição vigente, 
essa observação. Depois de fazer sentir que “apres­
sadas apreciações da Carta de 1937” levaram  à 
afirmação de que se “ enveredara pela unidade da 
Justiça ”, m ostra como

“ em vez de se m archar para isso, retomando-se a linha 
perdida em 1889 (um  dos múltiplos erros dos ledores 
da Constituição dos Estados Unidos da América, tão em 
moda naquele m om ento), acabou-se exatam ente com a 
classe unitária, com a Justiça federal, agravando-ss a 
pluralidade de J u s tiç a ” .

“ Não se compreende que uma Constituição, diz êle, 
tão louvavelmente inspirada em propósito de unidade 
nacional, tivesse enveredado por êsse caminho, deixan­
do-se ficar aquém da Constituição de 1934”  (4 5 ) .

29 —  Na União Americana, tão ciosa do espírito 
federalista, W. F. W i l l o u g h b y ,  autoridade excep­
cional nos assuntos do direito público, advoga a 
unidade do Poder Judiciário como remédio ideal 
aos inconvenientes da vigente dualidade. E, de­
m onstrando a sua com patibilidade com o regime 
federal, aponta os exemplos da organização ger*

(45) Comentários à Constituição Federal —  1937 __
Pongetti, vol. III, p s. 197 e 198.
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m ânica até a guerra de 1914 e das organizações 
australiana e canadense na atualidade (4 6 ) .

3 0  —  Dir-se-á, talvez, ainda, que a conversão 
da justiça local em justiça federal constitue m uti­
lação da tríplice estru tura dos poderes no âmbito 
estadual, criando para os Estados a mesma defici­
ência que se censura na órbita dos poderes da 
União. E mais: que esta tem  no Supremo Tribunal 
Federal a expressão do seu Poder Judiciário.

Advirta-se que o Poder Judiciário como órgão 
de exegese, órgão precipuam ente de fixação do di­
reito, 'mais interessa à nação como todo, que aos 

' Estados de per s i . O problem a da unidade judiciá­
ria é um problem a de todo o país onde o direito é 
um só, como é um problem a local onde o direito 
tem  feição p articu larista .

O Supremo Tribunal, como único órgão federal 
da justiça, não satisfaz aos objetivos da supremacia 
da União no organismo político do país. M uitos 
assuntos de interêsse nacional escapam áo seu co­
nhecimento, não obstante as ampliações do recurso 
extraordinário . . *

H aja  vista a interpretação, pelos tribunais regio­
nais, de lei ou tratado federal, sem literal contra­
dição com o texto respectivo, grande restrição à 
competência do Suprem o T ribunal Federal e largo 
crédito aberto aos tribunais dos Estados na exegese 
dos textos jurídicos nacionais (4 7 ) .

31 —  Nos Estados Unidos, sem embargo da du­
plicidade do Poder Judiciário, a Suprem a Côrte 
Federal conhece dos feitos em que se controverte 
o direito nacional, ainda que as decisões locais o 
façam prevalecente. O recurso extraordinário é 
adm itido tam bém  “ nos casos em que os tribunais 
estaduais aplicam direito ou tratado  federal ou 
negam a validade de lei estadual em face da Cons­
tituição, dos tratados ou das leis federa is”.

Sentiu-se a necessidade de adm itir essa am plia­
ção da competência da suprem a instância federal, 
dada a possibilidade de denegações flagrantes do 
direito das partes à som bra das leis federais e ado­
tou-se, em 1914, reform a legislativa nesse senti­
do (4 8 ) .  E ’, assim, praticam ente ilim itada, a ação 
unificadora do mais alto tribunal americano.

32 —  Ao mesmo fim podemos chegar por outros 
meios, isto é, através o rum o já  indicado pela nossa 
evolução judiciária : a unificação orgânica do Po­
der Judiciário .

(46) Obr. c it . ,  p s. 413-415.
(47 ) C. F., a r t . 101, 2, II, A .
(48) B rom age, obr. c i t . ,  p s. 323.

Note-se que um a tendência irresistível consta­
tada em todos os regimes federativos é a que diz 
respeito ao fortalecimento do poder central. A uni­
ficação, quasi sempre proveniente do ajustam ento 
de unidades livres, recebida a princípio com as re­
servas regionalistas, começa a ganhar terreno ao 
decorrer do tempo, consolidando-se, afinal, como 
uma necessidade na conciência coletiva das gera­
ções que se sucedem, e fazendo da ordem jurídica 
centralista o instrum ento efetivo da sua sobrevi­
vência .

Na Suíça a autonomia cantonal, de início intan­
gível, abespinhando-se os grupos locais a qualquer 
ameaça de restrição, cedeu, gradativam ente, aos 
imperativos da unidade do direito. E ’ o que cons­
ta ta  M a g d a l e n e  S c h o c h  estudando os conflitos 
de lei no Estado Suíço (4 9 ) .  •

Nos Estados Unidos não é outra a situação as- 
s nalada pelos observadores da sua evolução polí­
tica e quem quer que tenha acompanhado, com 
curiosidade, o evolver das instituições norte-am e­
ricanas, perceberá a transm utação do confederacio- 
n ;smo e a involução, lenta mas segura, da descen­
tralização no campo do direito. A uniformização 
da jurisprudência, ao lado da intervenção federal 
em muitos assuntos, indicam o rum o novo do Es­
tado am ericano.

N a Argentina tam bém  se verifica igual tendên­
cia (5 0 ) .

O nosso federalismo, embora singularm ente ori­
ginário de concessão do poder central às unidades 
provinciais, distendeu tão exageradam ente o poder 
local e dispersou de ta l forma as energias econômi­
cas e políticas do país (fenômeno ao qual já  reagia 
a Constituição de 1934 com m arcada tendência 
restritiva da competência dos Estados-m em bros), 
que nos encontramos, tanto quanto qualquer país 
federalista, na contingência dum a volta relativa à 
preponderância do centro.

33 —  Mas, além dessa reform a que, ao nosso 
ver, poderia convir ao controle dos atos adminis­
trativos pelo Poder Judiciário, faz-se indispensável 
cuidar de melhor proteção para o indivíduo num 
outro setor, isto é, dentro do próprio mecanismo 
da Administração Pública.

Referimo-nos às situações que, não envolvendo 
direitos subjetivos, e, por isto mesmo, escapando

(49) C onilict oi Laws in a Federal S ta te : lhe Expe- 
rience o l Switzerland, —  em “ H arvard  Law Review ” , 
março —  1942, ps. 738-779.

(50) B i e l s a , La Proteccion Constitucional y  el Recurso  
Extraordinario, 1936, ps. 121-122.
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ao exame do Poder Judiciário, envolvem interesses 
relevantes, ou melhor, interesses legítimos para usar 
expressão já  consagrada alhures.

Convém frisar que não se tra ta  de copiar a dis- • 
tinção do direito adm inistrativo italiano entre 
direito subjetivo  e interêsse legítimo, senão apenas 
de acolher um a feliz nom enclatura já universal­
m ente difundida. Em  fundo, no nosso sistema de 
controle jurisdicional sem pre se adm itiu a dicoto- 
mia direito e interêsse, como expressiva dos cam­
pos de ação peculiares do Poder Judiciário e da 
Administração Pública no exame dos atos adminis­
trativos ; a Justiça podendo interferir onde há lesão 
de direito e à Administração se reservando o co­
nhecimento das preterições de interêsses.

Ninguém ignora que, ao lado dos direitos públi­
cos subjetivos, tem  o indivíduo, m uita vez, relevan­
tes interêsses dignos de proteção eficaz, mas esca- 
pos ao âm bito do controle de legalidade exercido 
em via judiciária. São interêsses que se relacionam  
com a justiça, eqüidade, acêrto, oportunidade, conve­
niência e mais aspectos do mérito  dos atos adminis­
trativos. São interêsses que ficam a m ercê da dis­
crição, mais ou menos ampla, mais ou menos bem 
intencionada, da autoridade adm inistrativa.

Encontrando noutros países proteção eficaz, não 
em moldes rígidos como a dos direitos subjetivos, 
que assentam  no conceito de legalidade, e sim a tra ­
vés do reexame dos atos adm inistrativos por ins­
tâncias especializadas, não têm  entre nós senão 
precaríssim a e im perfeita via de controle através 
o recurso hierárquico.

N a França, o Conselho de Estado por meio do 
recurso de plena jurisdição desce ao âmago dos 
atos adm inistrativos revendo-os e reform an­
do-os (5 1 ) .

Na Itália  tam bém  as secções quarta e quinta do 
Conselho de Estado, exercendo jurisdição plena 
(por contraste com a de simples anulação) cons­
tituem  juízos adm inistrativos para a proteção do 
indivíduo nos casos excedentes do âm bito do Jud i­
ciário (5 2 ) .

Mesmo nos Estados Unidos, onde falece um 
órgão dessa natureza, o indivíduo encontra am paro 
relativo, no que concerne ao m érito dos atos adm i­
nistrativos, pelo exame judiciário da razoabilidade 
dos procedimentos da Administração (5 3 ). E ’ um 
aspecto de mérito, que se não com portando na com-

(51)  B o n n a r d ,  D roit A d m .,  p s .  173.
(52)  R A N E L L E T T I, obr. c it . ,  p s. 412-413, 437-439.
(53 )  B o n n a r d ,  L e C ont. J u r ., p s . 278.

petência dos nossos tribunais tem  lá cabim ento 
mercê da cláusula due process oí law.

No direito provincial argentino o recurso contra 
os atos adm inistrativos dá lugar ao contencioso de 
plena jurisdição e não apenas ao de anulam en- 
to (5 4 ) .

Aliás ao professor R a f a e l  B i e l s a ,  no seu livro 
“ La Proteccion Constitucional y  el Recurso Extra- 
o rdinario”, se afigura que a proteção do interêsse 
legítimo no direito público argentino tende a “ con­
cretizar-se no recurso extraordinário

Diz êle que

“  t o d o  o  i n t e r ê s s e  d o  c o n t e ú d o  c o n s t i t u c i o n a l  d e v e  s e r  

a  p r o t e ç ã o  d o  d i r e i t o ,  e  e s s a  p r o t e ç ã o  s e  a s s e g u r a  

p e l o  —  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  ” .

E  conclue que a Constituição,

“  n ã o  p r o t e g e  u n i c a m e n t e  o s  d i r e i t o s  s u b j e t i v o s  e m  s e n ­

t i d o  e s t r i t o ,  s e n ã o  t a m b é m  o s  i n t e r ê s s e s  n ã o  e l e v a d o s  a  

d i r e i t o s ,  p o r é m  q u e  e x i s t e m  e m  f o r m a  l a t e n t e  se se 
q u i s e r ,  n o s  g r a n d e s  p r i n c í p i o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  : a s  g a ­

r a n t i a s  e  o s  d i r e i t o s  i m p l í c i t o s ”  (5 5 ) .

34 —  Sem embargo de que tam bém  há interêsses 
legítimos considerados na nossa Carta Política, não 
achamos que se possa chegar, aqui, à extensiva 
conclusão do eminente professor argentino. O cha­
mado direito de representação (5 6 ), por exemplo, 
envolve interêsses legítimos. Pressupõe-nos e ate 
os tutela. Todavia, daí à proteção jurisdicional 
dêsses interêsses vai longa distância . E la se impõe, 
certam ente, como expressão de “ todo interêsse de 
conteúdo constitucional ”, mas não é a jurispru­
dência tím ida e reservada que a pode criar ou lhe 
abrir caminhos definidos.

Isto há de vir do legislador ao qual incumbe, 
precipuamente, o desdobram ento e integração da 
C arta Política nas suas finalidades. Parece-nos 
mesmo que a ressalva da existência de garantias e 
direitos implícitos, “ resultantes da forma de govêr- 
no e dos princípios consignados na Constitui­
ç ã o ” ( 57 ), tem  em vista, antes os direitos já  insti­
tuídos pela legislação ordinária ou a serem por esta 
criados de futuro, não se dirigindo ao juiz. A fun­
ção dêste há de ser, em tal terreno, m eram ente su-

(54)  B i e l s a , Derecho Adm inistrativo, 3a e d i ç ã o ,  
v o l .  I I ,  p s .  801.

(55)  B i e l s a ,  La P rot. C onst. y  el R ec . E x tr  
p s .  123-124.

(5G) C . F .,  a r t . 122, 7.
(57) C . F .,  a r t . 123.
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pletiva, sendo pouco o que se pode esperar do seu 
poder in terp re tativo .

OTecurso extraordinário, entre nós, está jungido, 
necessariamente, ao conteúdo das ações, e estas 
não comportam, no seu alcance, senão a proteção 
dos direitos subjetivos.

E ntre nós seria de todo inadmissível, à vista dos 
textos constitucionais, o recurso extraordinário con­
tra  ato da Administração Pública, que B i e l s a  diz 
possível no direito argentino (5 8 ), e êsse haveria 
de ser, talvez, o cam inho. único para a proteção 
jurisdicional dos interêsses legítimos.

35 —  Com m uita razão observa o professor 
C i r n e  L im a  que o processo adm inistrativo no 
Brasil “ ainda não se constitu iu”, ainda não evol- 
veu “ em consonância com os progressos alcança­
dos pelo país depois de sua Independência ” ; m an­
tém, nos seus traços principais, o estado da proces- 
sualística portuguesa, ao fim do século X V III.

E  pondera que

“ se as decisões adm inistrativas não produzem coisa ju l­
gada, não possuem em si próprias fôrça executória, tudo 
se deveria fazer, afim  de alcançar-se que os particulares 
voluntàriam ente as aceitassem por definitivas ” ,

o que dependerá, naturalm ente, da confiança que 
o público deposite no “ processo adm inistrativo”. 
Conclue :

“ Urge a reform a completa do D ireito Administrativo 
Brasileiro, nessa parte . Houve reformas já  nalgumas 
m atérias; é necessário que se generalizem, afim de 
constituir-se definitivam ente, à altura do progresso ju ­
rídico do país, o nosso processo adm in istra tivo” ( 59).

36 —  Infelizmente, porém, percebe-se um a in­
clinação do legislador no sentido de am pliar os pri­
vilégios fiscais. Dêstes, enquanto muitos se justi­
ficam pelas peculiaridades que revestem  o interêsse 
da Fazenda Pública e pelo cunho impessoal dos 
direitos por ela encarnados, muitos outros só en­
contram  explicação no mal avisado intuito de pri­
vilegiar a todo o transe o Erário, até mesmo com 
sacrifício das elem entares condições de igualdade 
e segurança, que se devem reconhecer ao indivíduo 
em face da Administração Pública, quando chama­
do a cum prir as suas obrigações de administrado.

E ’ certo, no entanto, que se o processo adminis­
trativo  cercar a discussão da obrigação impugnada

(58 ) E l Recurso Jetarquico, 2.a edição, ps. 110-111.
(59 ) Princípios de Direito Adm inistrativo, L iv . do 

Globo, p s . 202-204.

pelo indivíduo de cautelas e garantias amplas, ca­
pazes de inspirar confiança ao obrigado, o pronun­
ciamento final da própria Administração, após de­
bate pleno e leal terá muitas probabilidades de ser 
acolhido, ainda quando rejeite o ponto de vista do 
indivíduo.

Alguma coisa, portanto, nos resta fazer nesse 
sentido.

37 —  Inteiram ente contra-indicada a am plia­
ção da competência do Poder Judiciário à prote­
ção dos interêsses legítimos, o que desvirtuaria o 
seu papel técnico (controle de legalidade através 
do contencioso de anulação) e o faria imiscuir-se 
no terreno privativo da Administração (m érito dos 
atos adm inistrativos), a solução está na instituição 
dum a entidade adequada ao julgam ento do recurso 
hierárquico.

D entro da m áquina adm inistrativa poderá haver 
um órgão técnico especializado conhecendo das in­
justiças, desigualdades, etc., que se digam nascidas 
de procedimento da Administração, mas agindo se­
gundo o espírito de conveniência, oportunidade, etc., 
que peculiariza, as mais das vezes, a atividade exe­
cutória da lei.

38 —  Planificada a estrutura de um organismo 
quasi-jurisdicional, dentro da Administração P ú ­
blica, para o conhecimento dos recursos em que se 
envolvessem questões escapas ao Poder Judiciário, 
questões envolvendo apenas interêsses legítimos 
(de reconhecimento facultativo, e não abrangendo 
aspectos de pura legalidade, sempre da com petên­
cia do órgão jud icante), desapareceriam  os diver­
sos colégios ora existentes com funções semelhan­
tes (Conselho de Contribuintes, Conselho de T ari­
fas, e tc .) .

Surgiria, ao invés dêles, o “Conselho de Recla­
mações Administrativas ”, que se desdobraria em 
sub-conselhos ou secções especializadas' conforme 
os assuntos (m atéria fiscal, serviços de utilidade 
pública, saúde pública, e tc .) .

Êsse órgão funcionaria como côrte dos recursos 
adm inistrativos julgando-os na qualidadç de ins­
tância terminal, salvo quando o Presidente da R e­
pública, a seu juízo, ex-ofticio ou m ediante provo­
cação de algum ministro de Estado, avocasse a si, 
como instância revisora, suprema e extraordinária, 
o conhecimento do assunto.

39 —  Sendo em regra do “ Conselho de R ecla­
mações Adm inistrativas ” o conhecimento e decisão 
dos recursos em últim a instância, estaria assegu­
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rado o seu indispensável prestígio, ficaria desonera­
da a Administração Central do conhecimento de 
m atéria de tanto vulto, ao mesmo tem po que, pelos 
corpos especializados, atender-se-ia, mais pronta­
m ente e com mais direto conhecimento de causa, 
aos interêsses pendentes de recurso.

40 —  Com a avocação excepcional pelo Presi­
dente da República preservar-se-ia a suprem a auto­
ridade executiva de aceitar deliberações contrárias 
ao seu modo de ver, como se poderiam  reparar, 
em casos certam ente raros, os desacertos do órgão 
colegial. Não subindo ao presidente, em massa, to ­
dos os recursos administrativos, mas somente 
aqueles em que motivo excepcional aconselhasse 
o avocamento, a decisão presidencial, tanto pode­
ria exprimir um mais direto conhecimento do as­
sunto, como ainda assumiria m uito m aior signifi­
cação, qualquer que fôsse o seu sentido.

A possibilidade de ter lugar ex-officio assegura 
a ilim itada intervenção da autoridade presidencial 
nos processos e ao mesmo tem po ensejaria o exame 
de certos casos, nessa instância extraordinária, m e­
diante súplica do interessado ao presidente para a 
respectiva avocação.

A iniciativa ministerial da avocação facilitaria, 
nos casos jurídica ou politicam ente mais relevan­
tes, o reexam e do assunto pela presidência.

Será êsse, portanto, um sistem a que, sem tolher 
a suprem a autoridade do Presidente da República, 
decorrente da Constituição Federal (6 0 ), pois que 
ela se m antém  em toda a plenitude, perm ite um 
exame mais completo, mais especializado, e mais 
célere das pretensões individuais diante da Admi­
nistração Pública.

42 —  Aliás já  há, no que respeita aos interêsses 
do funcionalismo civil, um órgão exercendo funções 
quasi-judicantes, que é o D epartam ento Adminis­
trativo do Serviço Público.

Em bora com o defeito de todas as suas decisões 
dependerem  de aprovação do Presidente da R e­
pública, sistema que com ser inutilm ente compli­
cado, torna inexpressiva a intervenção presiden­
cial em conseqüência da sua generalidade.

43 —  As decisões do “ Conselho de Reclamações 
Adm inistrativas ” não teriam  efeito propriam ente 
jurisdicional. Não analisariam  situações contencio-

(60) A rt. 79.

sas no sentido em que o faz o Poder Judiciário ; 
não envolveriam o exame de direitos subjetivos (ou 
o compreenderiam sem prejuízo do apêlo ulterior 
ao órgão judiciário), senão de aspectos de mereci­
mento dos atos -administrativos, considerando-os 
dos prismas da justiça, conveniência, eqüidade, etc., 
exatam ente os que escapam ao alcance do controle 
jurisdicional propriamente dito . Constituiriam, a 
bem dizer, pronunciamentos dum a instância supe­
rior especializada para o conhecimento dos recur­
sos adm inistrativos. Teriam  o feitio m aterial de 
atos adm inistrativos. Seriam atos administrativos 
dum a instância revisora, funcionando como peça da 
m áquina geral da Administração Pública. Seriam 
definitivos, desde que enquadrados no campo que 
lhes é estritam ente peculiar.

No entanto, como atos adm inistrativos pode­
riam  ser levados ao conhecimento do Poder Judi­
ciário, ou melhor, não excluiriam o ajüizam ento de 
ação concernente ao assunto por êles resolvido, 
desde que excedentes do seu perím etro peculiar. 
N outras palavras : quando se discutisse questão de 
legalidade do procedim ento executivo originário, 
quando tudo versasse sôbre direito subjetivo por 
êle atingido, o interessado poderia levar ao Judi­
ciário ò seu pedido, se por êrro o encam inhara ao 
órgão adm inistrativo de reclamações, ou se apenas 
quisera tentar, por essa via, um a solução.

"Ü~Poder Judiciário examinando a ação assim 
ajuizada, ou decidirá que se tra ta  de questão de 
mero interêsse e julgará o autor dela carecedor, 
afirmando implicitam ente a supremacia do órgão 
adm inistrativo no caso, ou, entendendo que se tra ­
tava de direito subjetivo, terá  o pedido como pro­
cedente ou não, segundo a prova produzida, fir­
m ando assim a sua competência como órgão juris­
dicional revisor.

44 —  D elim itadas estariam  as esferas de ativi­
dade do órgão adm inistrativo quasi-jurisdicional e 
do órgão jurisdicional propriam ente dito, pelo mes­
mo sistema hoje vigente da auto-delim itação pelo 
Poder Judiciário, sistema que, além de tradicional 
na república brasileira, m antido através todas as 
nossas constituições, constitue a mais v ital garantia 
do indivíduo em face da Adm inistração Pública,

r- subm etendo o procedim ento adm inistrativo, desde 
a base, ao controle do órgão jud icante.

45 E ’ óbvio que seria perniciosa a criação de 
conselhos adm inistrativos para o julgam ento de re-
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clamações se o conhecimento destas por êles pudes­
se obstar, de qualquer maneira, o apêlo ao Judiciá­
rio . Ter-se-iam reduzido as garantias individuais 
ao invés de ampliá-las.

Ora, o intuito de toda legislação nova nesse ter­
reno deve ser o de encher os claros do nosso siste­
m a vigente de proteção do indivíduo diante do 
Estado. Toda inovação que se faça sinceramente 
e com nobreza de propósitos há de tender a isso. 
Legislar em sentido contrário é regredir.

Portanto, a criação de órgãos adm inistrativos 
especializados para conhecimento dos recursos hie­
rárquicos não deve afetar, de nenhum  modo o 
nosso atual sistema de controle jurisdicional; nem 
mesmo indiretam ente como se se permitisse a pos­
sibilidade de conflito entre êsses órgãos de recla­
mações e os juizes e tribunais, a propósito da com­
petência para o conhecimento dos recursos e ações 
originadas de atos adm inistrativos.

O limite da jurisdição em sentido próprio, isto é, 
da função do Poder Judiciário na análise dos atos 
administrativos, já  levados ou não ao conhecimento 
do Conselho de Reclamações, deverá .cair no seu 
próprio âmbito, sendo por êle mesmo definido, 
como acontece hoje no julgam ento das ações pro­
venientes de ato da Administração Pública.

Devemos nos colocar aqui na atitude dos juristas 
italianos quando pugnaram  pela instituição da 
secção quarta do Conselho de Estado, afinal con­
substanciada na lei 5.992, de 31 de março de 1889, 
para os quais o controle judiciário decorrente da 
lei de 1865, constituía “ progresso inestimável, a 
que se não devia por nenhum  motivo renunciar ”, 
devendo adotar-se um aparelho com plem entar de 
am paro aos direitos individuais naquilo e só na­
quilo que escapasse ao alcance da justiça co­
mum (6 1 ) .

Aliás, observe-se de passagem, que vitoriosos, 
então, viram posteriorm ente o decreto fascista de
30 de dezembro de 1923 am pliar a competência 
das secções quarta e quinta  do Conselho de Estado 
à parte do território privativo do Poder Judiciá­
rio (6 2 ) .  ,

46 —  A especialização do pessoal dêsse órgão, 
que poderia ser recrutado entre o próprio pessoal 
dos diversos setores da Administração Pública, o 
constante trato  dos problem as que lhe ficariam 
afetos, a sucessão das decisões, a gradativa con-

( 6 1 )  R A N E L L E T T I, o b r .  c i t . ,  p s .  3 8 2 - 3 8 3 .
( 6 2 )  R a n e l l e t t i ,  o b r .  c i t . ,  p s .  3 9 0 - 3 9 1 .

ciência que se iria formando da sua im portância e 
do valor dos seus pronunciamentos, tudo poderia 
um dia em prestar ao sistema orgânico de recursos 
adm inistrativos assim instituído, um grande papel 
na proteção do indivíduo e na regularidade dos 
serviços da Administração Pública.

Um órgão como êsse, desde que se lhe perm ita 
funcionar acima das injunções personalistas e seja 
composto de homens criteriosos, experientes e do­
tados de espírito público, poderá trazer benefícios 
inestimáveis ao país, através o aperfeiçoamento do 
seu mecanismo adm inistrativo.

IV

47 —  Do que se deixou dito chegamos às seguin­
tes conclusões :

I )  Convém, à mais pronta e meticulosa prote­
ção jurisdicional dos direitos públicos subjetivos 
do indivíduo, a instituição de um tribunal destina­
do a funcionar como instância de apelação na m a­
téria do contencioso adm inistrativo;

I I )  E ’ essencial à segurança dêsses direitos e à 
preservação das tradições político-jurídicas do Es­
tado brasileiro, que êsse tribunal constitua elemen­
to integrante do Poder Judiciário ;

I I I )  Como m edida a ser tom ada ulteriorm ente 
convirá a especialização, na m atéria do contencioso 
administrativo, de juízos de prim eira instância, nas 
capitais dos E stados;

IV ) Será útil à proteção adm inistrativa dos in­
terêsses legítimos do indivíduo a instituição dum 
conselho de reclamações, que, como órgão especia­
lizado da Administração, decida os recursos adm i­
nistrativos em g e ra l;

V ) A competência dêsse órgão não obstará que, • 
em casos excepcionais, o Presidente da República,
a seu juízo, avoque o conhecimento e a decisão 
dos recursos, como instância adm inistrativa extra­
ordinária ;

V I) A jurisdição dêsse órgão em nada deverá 
interferir com a que, na República Brasileira, sem­
pre se tem reconhecido ao Poder Judiciário na pro­
teção dos direitos subjetivos;

V II)  Ao Poder Judiciário deve reservar-se a 
atribuição de definir a sua própria competência 
em face dêsse órgão, tal como a define em relação 
a todos os órgãos da Administração Pública.
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P A R E C E R E S
ADVOCACIA A D M IN ISTR A TIV A  
— SERV ID O R  D E AUTARQUIA

—  Os empregados de entidades autárqui­
cas estão impedidos de, como advogado ou 
procurador, cuidar de interêsses de terceiros, 
perante repartições públicas.

M IN IST É R IO  DA AERONÁUTICA

PARECER

João Nicolau M ader Gonçalves dirigiu à D iretoria de 
Aeronáutica Civil um a exposição que assim pode ser 
resumida :

I —  A Constituição Federal assegura a todos o 
direito de representação ou petição perante as au­
toridades, em defesa de direitos ou do interesse 
geral, bem como a liberdade de escolha de profissão 
ou do gênero de trabalho, indústria, ou comércio, ob­
servadas as condições de capacidade e as restrições 
impostas pelo bem  público, nos têrmos da lei. (Cons­
tituição, incisos 7.° e 8.° do art. 122) .

I I  —  O E statu to  dos Funcionários Públicos Civis 
da União, reproduzindo o que dispunham  leis an­
teriores, proibiu ao funcionário constituir-se pro­
curador de partes ou servir de interm ediário perante 
qualquer repartição pública, exceto quando se tra ta r 
de interêsses de parentes até o segundo grau, apli­
cando-se a pena de demissão a bem do serviço pú­
blico ao funcionário que exercer advocacia adm inis­
tra tiva . (Decreto-lei 1.713, de 28-10-939, arts. 226, 
IX  e 239, I X ) .

II I  —  O empregado dê entidade autárquica ou 
para-estatal não é considerado funcionário público .

IV  —  O requerente, funcionário técnico do Insti­
tuto Nacional do M ate, consulta se está proibido de 
exercer o m andato que lhe é outorgado por diversos 
aero-clubes, para funcionar junto à D iretoria de Ae­
ronáutica Civil, e em caso afirmativo, se pode subs- 
tabelecer o m andato em favor de pessoa de sua con­
fiança, estranha ao serviço público.

Não cabe. aqui, discutir a personalidade das au tar­
quias, seu caráter de direito público, sua posição na en­
ciclopédia juríd ica. T rata-se de assunto exhaustivam ente 
debatido por m elhore3 conhecedores da m atéria . Lim ita- 
mo-nos a transcrever excerptos que, a nosso ver, firmam 
doutrina, entre nós :

I —  “A a u t a r q u i a  é a  a t r i b u i ç ã o  l e g a l  d e  f u n ç ã o  

a d m i n i s t r a t i v a  a  u m  ó r g ã o  q u e  a  e x e r c e  p o r  d i r e i t o  

p r ó p r i o ,  l i v r e m e n t e ,  c o m  p e s s o a l  e  m a t e r i a l  p r o -  

p r i o s ” . (A . SA LA N D R A , Dir. Adm ., “ R e v .  S e r v .  P ú ­

b l i c o ”  j a n .  43, p .  3 1 ) .
I I  —  “ O  P o d ç r  P ú b l i c o ,  d e l e g a n d o  às a u t a r q u i a s  

c o m p e t ê n c i a  p a r a  q u e  e x e r ç a m  f u n ç õ e s  q u e  l h e  s ã o

próprias, descentraliza os serviços administrativos do 
Estado, com o intuito de melhor executá-los” (Exp. 
mot. n. 209-42, Rev. Serv. Públ., abr. 43, p. 40) .

III —  “ . . .Ao instituir as autarquias, o Estado não 
desveste êstes órgãos do seu caráter estatal, para 
eqüipará-Ios às entidades p rivadas. Não lhes extir­
pa as vantagens e prerrogativas que cercam e garan­
tem os serviços públicos. Não anula, extingue ou afas­
ta  os privilégios comuns ao exercício da atividade 
pública . . .  A desconcentração administrativa é, ape­
nas, uma torma que a atividade estatal reveste, sem, 
todavia, desnaturar-se, representado, tão só, um re­
curso técnico organizacional contra o que os auto­
res denominam o congestionamento adm inistrativo. . . 
O Estado, porém, continua sendo uma unidade, não 
se fracionando, nem  se desfazendo em múltiplos cor­
púsculos igualmente soberanos. Se os entes autár­
quicos estivessem fora e além do poder estatal, cons­
titu iriam  verdadeiros Estados dentro do Estado, e 
êste deixaria de ser um poder s u p re m o ...”
(C . A . L úcio  B it t e n c o u r t , Consultor Jurídico do 
D . A .S .P . ,  in  “Rev. Serv. Públ.” , nov. 4 2 ) .

E stá, pois, estabelecido, que a autarquia é uma 
descentralização adm inistrativa, integrada no sistema ge­
ral da administração pública. A função dos órgãos para- 
estatais

“continua sendo de natureza pública, pública é a 
competência adm inistrativa que lhes cabe, públicos 
são os serviços que exercem” (C . A . L úcio  B i t ­

t e n c o u r t ,  op. c i t . ) .

Definitiva, pois, é a conceituação da semelhança en­
tre  as atribuições dos servidores dêsses órgãos e as dos 
servidores públicos em geral.

Reconhece T h e m í s t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i  

( “D ireito A dm inistrativo” ) nada ser mais difícil do que 
definir o que seja funcionário público. Não obstante a 
delimitação contida no art. 3.° do E statu to  dos Funcio­
nários, diz aquele autor

“em m atéria penal, ou quanto à questão da res­
ponsabilidade, o conceito deve ser mais amplo, 
de acôrdo com a doutrina predom inante”

e cita V iv e ir o s  d e  C a s t r o , na opinião de quem

“tem  o caráter de funcionário publico, para os efei­
tos da lei penal, o cidadão que agiu no exercício 
de uma função pública, qualquer que seja a sua es­
pécie e natureza... A expressão deve ser tom ada em 
sentido largo e não restritivo. O fim da lei é evitar 
a venalidade da administração e da justiça, a corru­
pção dos prepostos do Estado. Estão, portanto, com­
preendidos na expressão - funcionários públicos, to ­
dos aqueles em caráter público, quer em  desem pe­
nho dos deveres do cargo, quer no cum prim ento de 
uma missão de que foram encarregados” (Juris- 
prud. Criminal, p. 321).
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Ainda que não enquadrados na definição es­
tatu tária  de funcionário público, os empregados das au­
tarquias - órgãos cujos interêsses se acham juridicam en­
te unides aos do Estado - são, forçosamente, servidores 
do E stad o . O próprio D . A . S . P  • assim os considera: na 
expressão servidores do Estado

“ . . .estão compreendidos não somente os servidores 
federais, estaduais, ou municipais, como, tam bém, os 
empregados de autarquias ou órgãos paraestatais ’ (Of. 
DF-596, D . O . 16-3-43, p. 4 .1 5 5 ) .

“ . . . como servidores, do Estado, já  se acham enqua­
drados todos que trabalham  para o Governo, sejam 
os que se classificam como funcionários, extranume- 
rários, pessoal para obras, como aqueles que, nas au­
tarquias ou entidades industriais paraestatais, em ­
pregam suas atividades” (Boletim  do D . A. S. P . ,  
n. 52, de 8-6-43).

Se a proibição feita ao funcionário, de praticar advo­
cacia adm inistrativa, teve por fim

“im pedir que o funcionário, na atividade ou não, de­
fenda perante qualquer órgão do serviço público, 
como advogado ou procurador, interêsses de tercei­
ros” (Of. 14057, 28-5-40, do D .A .S .P . ,  Int. do Est. . 
Funcs., 1.° vol. p. 149) . _

parece-nos que êsse impedimento deve ser 'estendido aos 
empregados das entidades autárquicas, como já  o foi, 
pelo decreto-lei n. 5 .175, de 7-1-43, art. 10, ao extranu- 
m erário .

J U L G A D O S
AUTARQUIA —  NÃO PO D E SER ACIONADA 

PELO  PO D ER  QUE A IN S T IT U E  —  
T U T EL A

—  v4s autarquias são sujeitos do Poder 
Público, sujeitos auxiliares do Estado em  
cuja órbita gravitam .

—  A  personalidade jurídica reconhecida 
aos entes autárquicos não os torna imunes 
da tutela e do controle do E stado .

—  Não pode o Govêrno, nos melhores de 
direito, m over ação judicial contra autar­
quia por êle instituída.

S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  

Agravo de Petição n. 10.890 

R e la to r  : M inistro  O r o s i m b o  N o n a t o

ACÓRDÃO

Vistps, relatados e discustidos êstes autos n. 10.890, 
de São Paulo, recorrente ex-ofíicio, o juiz de direito da

Quanto à segunda consulta do requerente, nenhum 
impedimento encontramos a que substabeleça mandato 
que lhe foi outorgado, pois a incapacidade do mandatário 
nenhuma influência tem  sôbre a validade do m andato . 
Como informou o D .A .S .P .  em of. 1.335, de 22-5-42 
(M anual dos Servidores do Estado, 1.° Tomo, p. 220), 
“mesmo que exista a proibição e a conseqüente incapa­
cidade para receber procuração, ainda assim seria ple­
nam ente válido o mandato que lhe fôsse outorgado e 
substabelecido a outrem, tendo plena eficácia jurídica a 
procuração em aprêço, bem como os respectivos substabe- 
lecimentos. ”

E sta D iretoria não está de acôrdo com a sugestão da 
D . C ., relativa a uma autorização, a títu lo  precário, até 
ser definida a situação pela legislador. No nosso enten­
der, embora não se aplique ao caso o dispositivo expres­
so nos artigos citados do E statu to  dos Funcionários, não 
assiste ao requerente o d ireita pleiteado, por fôrça da 
natureza pública dos serviços exercidos pelas autarquias, 
còmo já  ficou dito .

O S r. D iretor da Aeronáutica Civil, a fls. 12, soli­
cita o ponto de vista desta D iretoria, a respeito, por tra ­
tar-se dè

“m atéria de inteligência controvertida, cuja solução, 
para maior harmonia, deve aguardar uniformidade 
em todo o M inistério da A eronáutica” .

Ê ste  órgão de pessoal, considerando oportuna a uni­
formidade de doutrina em todo o serviço público, sub­
m ete o processo à apreciação dêsse D epartam ento, que 
melhor julgará. —  Ajalmar Vieira Mascarenhas, diretor 
geral do Pessoal.

comarca de Jundiaí, agravada a Farm ácia da Caixa d</ 
Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Cia. P au­
lista :

Acorda o Supremo T ribunal Federal, Segunda Turm a, 
integrando neste o relatório de fIŝ . e na conformidade 
das notas taquigráficas precedentes, negar provimento —  
Custas ex-Iege.

Rio, 9 de abril de 1943. —  José Linhares, presi­
dente. —  Orosimbo Nonato, relator.

RELATÓRIO

O Sr. m inistro Orosimbo Nonato —  Propôs a F a­
zenda Nacional contra a Farm ácia da Caixa de Aposen­
tadoria e Pensões dos Ferroviários da Companhia P au­
lista executivo para cobrança de 1:1705000, por infra­
ção fiscal —  expor à venda produtos de consumo sem se 
achar habilitada com o registo.

A Caixa embargou, alegando, em suma :

a ) penhoraram-so móveis pertencentes à Caixa de 
Aposentadoria, quando tais bens, pçr lei, não se acham 
sujeitos à penhora ;
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b ) não pode o promotor representar executivo à 
Fazenda, quando é de seu dèver oficiar em todos os casos 
em que forem interessadas autarquias federa is;

c) não pode a União, na melhor censura de direito, 
ter ação judicial contra aquelas autarquias, cuja autono­
mia não excluo a tu tela do govêrno e nem podem os 
entes paraestatais ser tributados pela U n ião ;

d) que a em bargante nâo expõe produtos à venda. 
Não exerce ato m ercantil. Apenas, fornece a seus asso­
ciados, e pelo preço do custo, os medicamentos de que 
d ispõe.

Acabou o juiz pela improcedência da ação, conside- - 
rsndo que a farmácia executada é dependência da Caixa, 
órgão de assistência social, e não forneço medicamento 
com ânimo de lucro. Por outro lado, não tem  a União 
contra suas autarquias ação judicial, cuja autonomia pode 
cassar, estando, assim, apercebida de meios para, pela via 
adm inistrativa, constrangê-las ao cumprim ento de qual­
quer obrigação.

N esta instância, assim se pronunciou o Exmo. Sr. 
Dr. procurador geral da R epública :

Reiteram os aqui, com a devida vênia, os têrmos de 
nosso parecer citado pelo M . M . D r. juiz, e que repro­
duzimos para mais fácil leitura, nada tando a acrescentar 
ao mesmo :

VOTO

Carece, a meu Ver, a Fazenda Nacional da ação pro­
posta. A executada —  não há contestação a respeito —  
é uma autarquia federal e as autarquias são sujeitos do 
poder público, sujeitos auxiliares do Estado, em cuja 
órbita gravitam .

Não encontram espaço entre as pessoas jurídicas de 
direito privado. São órgãos descentralizados do Estado, 
criados para lhe descongestionar a atividade, para lhe 
evitar o sobernal, a ergastenia, como disse MANOÜLESCO, 

em conceito invocado por T H E M ÍSTO C LES C A V A LC A N TI. 

Seu aparecimento e expansão constituem índice dos mais 
significativos do carater intervencionista e corporativo do 
estado moderno. E  se seu patrimônio, como lem bra ROGER 

b o n n a r d , participa da natureza dos bens públicos, não se 
compreende esteja sujeito à  execução da parte da F a ­
zenda Pública. E ’ certo que outros entes auxiliares do 
Estado como as emprêsas concessionárias de serviços pú­
blicos e as sociedades de tipo mixto so têm as isençõès, 
que a lei estabelece. Mas, a autarquia se acha em situa­
ção diferente, dada sua maior im portância na hierarquia 
daquelas entidades. __

Quanto aos concessionários de serviços públicos, a 
mesma Constituição (parágrafo único do art. 32) os co­
loca sob a incidência da tributação, salvo outorga espe- 

. ciai, ditada pelo interêsse comum,’ de isenção e as socie­
dades mixtas conservam sempre, na opinião de ZA N O BIN I 

( Corso di D ir . A m m .,  2.a e d ., I, pág. 183) "il carat- 
tere d ’impresa privata” . O mesmo não se passa com a 
autarquia, criada por lei para atender a finalidade idên­
tica à do E stado. Inútil seria lem brar que ela não se con­
funde .com o Estado, tem  personalidade jurídica, patrimo- 
nialidade.

E ’ certo que a te m . Mas, do mesmo passo, sofre a in­
gerência e a tu tela do Estado, sendo inescondível o con­
trole” a que se acurva (vêde UGO F O R T i, Dir. Am ., § 15).

A ingerência do Estado na vida dêsses entes é posta 
em relêvo por H A U RIO U  como dos traços mais significa­
tivos de sua fisionomia (vêde La theorie de Ia personnalité 
morale, vol. I, páginas 218-219) e F R IT Z  F L E IN E R  indica 
êstes dois traços como característicos das corporações 
jurídicas autônomas: —  la esfera de su competência y  su 
subordinación al contról dei Estado’ ( Derecho Ad., trad. 
esp. de g o n d i m , 1933, pág. 8 9 ) . E  como conseqüência 
inafastável dessa tutela, conclue FR IT Z  F L E IN E R  que as 
autoridades do Estado têm, ipso iure, “lá facultad de 
inspecionar por si mismas lá actividad de las corporacio- 
nes” (liv. cit., pág. 9 6 ) .

Usando de símiles do direito civil, confirma GASCÓN 

Y m a r i n :

"E l Estado podemos equipararlo a la persona de 
capacidad p len a . . .; los demás, aun en donde gozan 
de autonomia, tienen restricciones a su capacidad, y  
figuran. . . sometidas a instituciones o autoridades 
protetoras de sus interesses que, por suponer inter- 
vención de órganos de otra esfera adm inistrativa, de

Desde que se tra te  da autarquia federal, pode-se

exercitar a famosa “tu tela adm inistrativa” de que por 
alí se fala sem propósito e que, no caso dos autos, tem  
inteira pertinência .

Efetivam ente, por essa tutela, a  administração 
pode prescrever os onus que caiba às autarquias su­
portar e, através dos respectivos órgãos dirigentes, 
forçar a obediência a tal determinação, sem ser ne­
cessária a invocação ao auxílio soberano da justiça.

De onde se conclue que não pode te r cabimento, 
em sã e pura doutrina, ação da União contra uma 
autarquia federa l. A persoralidade jurídica que esta 
possua dá-lhe autonom ia de vontade e de ação contra 
terceiros, mas nunca será compreensível contra a 
União, pois que esta pode cassar-lhe a autonomia, do­
sá-la ou dim inuí-la.

Se não existe dependência expressa da União, por 
parte das autarquias federais, é que ta l dependência 
esta im plícita na sua constituição, de m aneira que 
tais autarquias estão sujeitas à correição da adm i­
nistração superior do E stado.

Em  tese leva a conclusão, inversamente, ds que, 
como já  o dissemos, não tem  a União ação contra as 
autarquias, pois os atos desta podem ser desfeitos por 
aquela, adm inistrativam ente.

Chegamos assim à conclusão, com a sentença agra­
vada, de que a ação é im procedente. E  o fazemos, 
sem confessar qualquer direito da agravada, desde 
que a adm inistração superior poderá determinar-lhe, 
se o repu tar justo e razoável, a satisfação de quais­
quer onus.

D istrito  Federal, 29 de janeiro de 1943. —  Gabriel 
de Rezende Passos, procurador geral da República. 
E ’ o re la tório .
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otra persona moral de derecho administrativo, lle- 
van a situaciones análogas a las de la tu te la  o cura- 
tela civil” . (Der. Adm., I, págs. 167 —  168).

Nem a tu tela  do Estado é incompatível com a au­
tonomia da entidade paraestatal.

Esta diz respeito à ação da autarquia em face das 
pessoas sôbre que estende sua atividade ou de terceiros, 
sem quebra da dependência com o Estado, a cujo “fia t” 
nasceu.

Disse com exatidão h e l v é c i o  LOPF.S, referindo-se ao 
ente autárquico :

“ . . . relativam ente aos indivíduos compreendidos 
no seu campo de ação ou a terceiros, êle se apresenta 
com personalidade própria, agindo, dentro de seus 
regulamentos, com autonomia, e podendo compelir o 
indivíduo à prática de certos atos ou dêle exigir de­
term inadas prestações. . . J á  em relação à  pessoa do 
Estado, é diversa a situação. . .

E ntre  essas duas pessoas de direito público exis­
tem  vínculos de estrita  dependência e hierarquia, 
cabendo ao primeiro o encargo de fiscalizar as se­
gundas, quando não o de provar diretam ente a sua 
ad m in is tra ção ...” (in  R ev. For., vol. LXXIV, pá­
gina 436).. -

Falando, pois, pela via comum, razão é que se con- 
clue que não tem  a União, nos melhores de direito, ação 
contra autarquia federal, pois a tu tela de que se tra ta  
apercebe-a de meios administrativos para constranger a 
entidade paraestatal ao cumprim ento de suas obrigações.

Confirmo, pois, a sentença recorrida, mas para decla­
rar a União carecedora da ação proposta.

d e c i s ã o

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: N e­
garam provim ento. U nânim em ente.
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O interino em face da legislação

A interinidade é um recurso de que a adminis­
tração se vale para faèer face às necessidades mo­
m entâneas dos serviços. Decorre daí a precarie­
dade da nomeação em caráter in te rin o . Desde 
que aceita essa nomeação, o interessado aceita lo­
gicamente a situação de instabilidade que lhe é 
ineren te .

Os cargos de carreira são providos m ediante 
concurso.

Os interinos, inscritos ex-oüicio  no prim eiro con­
curso que se realizar para cargos da carreira, “con­
correm com vantagem  sôbre os candidatos estra­
nhos ao serviço público, visto que apresentam  um 
longo período de prática no trato  dos assuntos 
especializados que se relacionam com a carreira” . 
T êm  ainda os interinos preferência para as nom ea­
ções dentre os candidatos habilitados em concurso, 
um a vez que já  exercem função pública.

De acôrdo com o item I I I  do a r t.  14 do E sta­
tuto dos Funcionários, a nomeação em caráter in­
terino será feita : a )  no im pedimento do ocupante 
efetivo de cargo isolado; ò )  em cargo vago de clas­
se inicial de carreira, para o qual não haja can­
didato legalm ente habilitado. O interino não está, 
entretanto, dispensado de satisfazer os requisitos 
estabelecidos no a r t. 13 do E statuto, quanto à 
nacionalidade, idade, serviço militar, gôzo dos di­
reitos públicos, bom procedimento, boa saúde, apti­
dão para o exercício da função (julgada subjetiva­
m ente pelo M inistério interessado) .

Apesar, todavia, de ser princípio constitucional 
a necessidade do concurso para todos os funcioná­
rios, alguns interinos, de vez em quando, tentam  
conseguir efetivação, apresentando argum entos os 
mais especiosos. A adm inistração opõe, sempre, 
o seu veto a essas tentativas, esclarecendo :

a )  que não há argumentos aceitáveis contra a 
exigência de concurso a funcionários inte­
rinos ;

b )  que o concurso de provas, aberto ao público, 
seleciona candidatos mais capazes, medindo

os conhecimentos que possuem, em ampla 
competição dem ocrática;

c) que os interinos já  gozam de certos favores 
legais, tais como a dispensa do limite de 
idade e a efetivação independentem ente da 
classificação alcançada em concurso;

d )  que, na forma do § 2.° do a r t. 17 do E .F . ,  
o exercício interino de cargo cujo provimen­
to dependa de concurso não isenta dessa exi­
gência, para nomeação efetiva, o seu ocupan­
te, qualquer que seja o tempo de serviço;

e )  que o interino não pode invocar direito à 
estabilidade, um a vez que, de acôrdo com a 
alínea c do a r t.  156 da Constituição de 
1937 e do a r t. 191 do Estatuto dos Fun­
cionários, a estabilidade diz respeito ao 
ocupante efetivo de cargo público.

A convocação de interino, para prestação de 
serviço militar, não lhe dá direito à permanência 
no cargo, no caso de ser inhabilitado no concurso 
para o qual foi inscrito ex-ofiicio, ou de não haver 
podido com parecer às respectivas provas.

Depois de efetivado, o funcionário que exercia 
o cargo interinam ente goza ainda de outras vanta­
gens em relação ao candidato estranho. Assim, o 
tempo de interinidade será com putado para efei­
to de estágio probatório quando for a mesma se­
guida de efetivação, e para efeito de antiguidade 
de classe.

Condicionando a efetivação do interino ao prin­
cípio constitucional do concurso —  fundam ento do 
sistema do mérito — a lei quis, sem dúvida al­
guma, indicar que o critério para a escolha de 
funcionário hiterino não deve ser o de simples a r­
bítrio do órgão interessado em seus serviços, m as 
o de um a concienciosa análise de sua personali­
dade profissional, que não pode ficar distanciada 
dos padrões mínimos exigidos para o desempenho 
eficiente da função.
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Notas para o funcionário
GRATIFICAÇÃO PO R  EXECUÇÃO DE 

TRABALHO TÉCN ICO

CDIV

O M inistério da Viação solicitou a abertura de um 
crédito especial na im portância de Cr$ 5.000,00, desti­
nado ao pagamento de gratificação por execução de tra­
balho técnico, apresentado por um  agrônomo fitossani- 
tarista, visto não consignar o vigente orçamento dotação 
própria para pagamento de despesa dessa natu reza . O 
decreto-lei n . 1.260-39, que autoriza construções e ins­
talações para a boa conservação, expurgo, armazenagem, 
carga e descarga de cereais, e tc ., preceituou, no seu 
art. 1 ° : “Ficam  os concessionários dos serviços de ex­
ploração de portos autorizados a fazer as construções e 
as instalações necessárias à boa conservação, expurgo, 
armazenagem, carga e descarga dos cereais, grãos legu- 
minoscs e outros, destinados à exportação, de acôrdo com 
as condições e possibilidades de cada pôrto” , estabele­
cendo, outrossim, no seu § 1.°, que“ os projetos de cons­
truções, a aquisição e instalações de que tra ta  êste ar­
tigo, serão organizados pelas empresas interessadas e 
submetidos a exame e aprovação jdo M inistério da Agri­
cultura” . Pelo art. 2.° foi, ainda, determinado que ‘'o 
exame dos projetos referidos no artigo anterior caberá a 
um a comissão constituída, no M . A ., por técnicos de­
signados pelo ministro, da qual participará um repre­
sentante do M inistério da Viação e Obras Públicas, de­
signado pelo respectivo m inistro” ... A gratificação plei­
teada pelo M . V ., nos têrm os dos dispositivos estatu­
tários, poderá ser concedida pela elaboração ou execução 
de trabalho técnico ou científico, e o seu arbitram ento 
“será feito à vista do parecer do órgão diretam ente in ­
teressado nesse trabalho” . Não consta do processo, é 
bem  verdade, o parecer dêsse órgão, no caso, a A . P .  do 
Rio de Janeiro, mas, examinando a solicitação feita, à 
luz dos dispositivos legais transcritos e tendo em vista 
o objetivo da concessão da mencionada gratificação, en­
tendeu o D .A .S .P . :  a ) que a elaboração ou execução 
de trabalho técnico ou científico só pcderá ser gratificada 
quando não constituir tarefa ou encargo que caiba ao 
funcionário executar ordinariam ente, no desempenho das 
atribuições inerentes à carreira a que p e rten ce ; b ) que, 
na conformidade do decreto-lei n . 1.260, cabe, como se 
viu, aos técnicos designados pelo Sr. m inistro da Agricul­
tura, o exame dos projetos nele referidos, os quais de­
verão ser organizados pelas empresas in teressadas; c) que, 
assim, o trabalho feito pelo interessado decorreu, natu­
ralm ente, dessa circunstância, o que evidencia dever con­
siderar-se o mesmo como um encargo norm al que lhe foi 
atribuído, atendendo-se, ainda, a que, o referido serviço 
se ajustou às atribuições da carreira a que pertence o 
mesmo; d ) que, dessa forma, não se justifica a concessão 
da gratificação pleiteada, a qual somente em casos espe­
ciais deverá ser concedida, não somente porque não se 
tra ta  de serviço de seu im ediato interesse, como também 
porque não se verifica a hipótese da alínea p, do du- 
creto n. 5.062-39, isto é, de trabalho de utilidade para o

serviço público. P arecer: o D .A .S .P .  op in a : a ), por 
que não seja concedida a gratificação so lic itada; b ) por 
que não se expeça o decreto-lei junto, cujo projeto foi 
elaborado pelo M . V ., e, c) para que o processo seja 
encaminhado a êsse M inistério, para arquivam ento.

(Exp. de mots. 2 .877, de 15-9-43, publicada" no
D . O .  de 5-10-43, pág. 1 4 .8 3 9 ).

PROM OÇÃO D E AGRÔNOMO 
C A FEI CULTOR

CDV

Um agrônomo cafeicultor, reclamou contra o ato que 
promoveu R . C . F . Examinando o assunto, o M inis­
tério da Agricultura, manifestou-se contrariam ente ao 
a tendim ento . do pedido, à vista do resolvido na E . M . 
2.943, de 1941, do D .A .S .P .  Realm ente, pela citada 
exposição, ficou entendido que os ocupantes da carreira 
de agrônomo cafeicultor “poderão ser promovidos, inde­
pendentem ente da condição de possuir diploma pro fis­
sional, desde que na mesma hajam  ingressado antes da 
vigência do E statuto, e até que seja regulamentado o ins­
titu to  de readaptação” . Nestas condições, o D .A .S .P .  
opinou pelo indeferimento do pedido por falta de am pa­
ro, como tam bém  o fez o M . A ., ao qual foi encam inha­
do o processo.

(Exp. de mots. 2 .909, de .16-9-43, publicada no
D . O .  de 5-10-43, pág. 1 4 .8 3 9 ).

RECURSO CONTRA APLICAÇÃO D E  PENA 
D E SUSPENSÃO

CDVI

Um escriturário E , do Q . U . do M . T . pediu re­
consideração ao titu lar da referida pasta do ato que lhe 
impôs a pena de suspensão pelo prazo de sessenta dias 
por ter “usado de têrmos agressivos aos seus superiores, 
fazendo-lhes acusações não comprovadas e revelando-se, 
assim, indisciplinado” , quando no exercício da função de 
P raticante de Escritório, ref. III, da V . F .  F .  L . B . 
Inicialm ente, cumpre esclarecer : a )  que a penalidade 
lhe fôra imposta por decisão do Sr. Presidente da R e­
pública ; b ) que o ato do Sr. m inistro deu, apenas, exe­
cução àquela decisão, exarada na E . M . n. ■ 2 .385, de
22-9-41, do D .A .S .P . ,  atinente ao inquérito instaurado 
naquela ferrovia, afim de apurar fatos articulados contra 
a administração da aludida E strada ; e

c) que, nesta conformidade, ex-vi da Circular n. 11, 
de 1942, da S . P .  R . ,  deveria te r sido o pedido, desde 
logo, mandado arquivar pelo titu lar daquela pasta, por 
infringente da alínea a do item  I  do art. 221 do E . F . ,  
sem prejuízo de nova solicitação, se não houvesse decor­
rido o prazo legal para o fazer o interessado.
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Alegou o suplicante :

a )  que, citado para apresentar sua defesa, então ofe­
recida em 15-1-41, foi surpreendido pelo ato, de 27 
dêsse mês, na D iretoria daquela Estrada, dispensando-o 
da função alí exercida;

b )  que lhe não foi pago o salário correspondente 
aos dias de serviço p res tad o ;

c ) que não reclamou contra o ato de sua dispensa;
d ) que, posteriormente, lhe foi imposta a pena de 

suspensão, à vista da referida E . M . n. 2 .385 , de 1941 
(item  2 ), tendo sido, assim punido duas vezes pela 
mesma falta :

e ) que “os têrmos agressivos” , pela C. I. encontrados 
em sua declaração e determ inantes da aludida suspensão 
(item  I c it.), foram ditados pelo propósito de colaboração 
com as autoridades adm inistrativas, e se referiram  ao 
primeiro inquérito instaurado naquela E s tra d a ; e

/ )  que devem ser examinadas as razões que lhe a s ­
sistiram nos mencionados inquéritos da E strada e as 
atuais que ora lhe assistem.

Apreciando o assunto, disse o M . T .:

■a) que o peticionário, ex-praticante de escritório da 
V . F . F . L . B . ,  foi suspenso em virtude de despacho 
do Sr. Presidente da R epública. (E . M . n. 2 .385, de
1941, do D .A .S .P . ) ,  pelos motivos já  expostos (item
2 ) :

b )  que não se justifica o reexame das razões ofe­
recidas pelo requerente no inquérito administrativo, visto 
que foram devidam ente consideradas e constam de proces­
so já  encerrado e julgado, em últim a instância;

c) que é destituída de fundam ento a alegação de 
haver sido encorajado pelo D .A .S .P . ;

d )  que o presente processo não oferece elementos 
que perm itam  concluir ter tido caráter punitivo a sua 
dispensa da função exercida naquela fe rro v ia ;

e) que, entretanto, mesmo nesse caso, nenhum  mo­
tivo justificaria fôsse relevada a suspensão imposta, à 
vista de processo regular, em que ficou evidenciada sua 
responsabilidade :

i )  que, de fato, a ser cancelada uma das penalidades, 
na hipótese de te r  havido a duplicidade alegada, deve 
prevalecer a que foi ordenada pelo Sr. Presidente da R e­
pública, cabendo ao interessado, querendo, p leitear sua 
readmissão na  função anteriorm ente exercida, de acôrdo 
com a lei em v ig o r; e

g) que, porém, na forma do parecer do seu Con­
sultor Jurídico, tendo, apenas, executado resolução do 
Presidente da República, lhe não cabe julgar o pedido, 
opinando, entretanto, pelo respectivo indeferim ento.

Examinando a m atéria, verificou o D . A . S . P .:

a )  que o suplicante não provou te r sido sua dis­
pensa determ inada pela mesma falta, sendo certo que, 
na espécie, se o tivesse feito, tudo estaria convalecido 
pela prescrição do direito de reclamação, de que não usou 
em tem po próprio (alínea c do item  3 ) ; e

b )  que não só é injustificável o reexame solicitado 
de sua defesa, oferecida no processo em que foi julgado 
(alínea /  do item  3 ) , como tam bém  é evidente que não

eqüivale isso a novos argumentos fundam entais de todo 
pedido de reconsideração (item  IX do art. 221 do E . F . ) .

Isto  pôsto, administração é governo, direção e ge­
ri'r.cí a ; é sistema e método, ordem e subordinação.

Superintende-a o Presidente da República (art. 73 
da Const.) que, nessa qualidade enfeixa, sem contraste, 
competências e atribuições, poderes e faculdades, origi 
nária e gradualmente reconhecidos aos diversos órgãos 
que a completam e integram, na forma da hierarquia 
estabelecida.

Conseguintemente, as restrições postas à competência 
para a aplicação de penas disciplinares (art. 242 do
E . F . )  não se entendem com a sua autoridade, do mes­
mo modo por que não afetam  a do ministro em referência 
à dos chefes de repartição e a destes relativam ente à 
dos chefes de serviço, quando subordinados aos de re­
partição.

Diversa, evidentemente, não poderá ser a conclusão, 
que, de boa mente, ninguém dirá que o ministro, com­
petente para a aplicação de penas, nos casos de suspensão 
por mais de trin ta  dias, não possa fazê-lo por prazo m e­
nor, e tão pouco esteja impedido de im por as demais 
penalidades, exceto as de demissão e disponibilidade, da 
alçada exclusiva do P iesidente da República.

E, guardadas as devidas proporções, o mesmo acon­
tece às demais autoridades inferiores, hierarquicamente 
estabelecidas, dispensando-se o recurso à analogia para 
fixar quem impõe a  penalidade e quem, na hipótese em 
exame, executa a respectiva decisão, porquanto tudo isso 
transparece da respectiva disposição legal.

A vista do exposto, punido, como foi, ex-vi de des­
pacho, ou ordem superior, somente ao Presidente da R e­
pública deveria ter o interessado pedido reconsideração 
(item  II, in iine, do art. 221 do E . F . ,  oferecendo novos 
argumentos, sob pena de se lhe não tom ar conhecimento.

E  foi, precisam ente, o que não fez o requerente, li­
mitando-se, por outro lado, e em últim a análise, a solicitar 
reexame de sua defesa, já  devidam ente apreciada e ju l­
gada im procedente e irrelevante em processo findo.

N stas condições, o D .A .S .P .  restitue o processo e, 
de acôrdo com o M . T . e seu Consultor Jurídico, opina 
pelo indeferimento do pedido.

(Exp. de mots. 3 .014, de 24-9-43, publicada no
D O .  de 5-10-43, pág. 1 4 .3 4 0 ).

NOMEAÇÃO D E  FUNCION ÁRIO 
BEN EFICIA D O  PELO  D . L . 145, D E  1937

CDVII

O M inistério da G uerra subm eteu à apreciação do 
D .A .S .P .  o processo em que um escriturário G, do seu 
Q . P ., solicitou sua inclusão entre os funcionários que, 
beneficiados pelo D . L . 145, de 1937, têm  direito à 
nomeação a cargo da classe inicial da carreira, de Oficial 
Administrativo. Examinando o assunto, verificou o 
D .A .S .P . :  a )  que o interessado era ocupante de cargo 
da carreira de Escriturário  do antigo Q . X V  do M . V .:
b ) que foi classificado na prova de habilitação, realizada 
pelo D .A .S .P . ,  na form a do D . L . 145, de 1937 que
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regulou o ingresso de escriturários na carreira de Oficial 
A dm inistrativo; c) que, posteriormente, foi transferido 
ex-oíticio para o cargo da classe E  do antigo Q . I  do 
M . G .; d )  que, assim, deveria ter sido relacionado en­
tre os beneficiados pelo aludido D . L . 145 existentes no 
M . G . e incluído na carreira de Escriturário (D . L . 145) 
dêsse M inistério ; e ) que, para regularizar a sua situação, 
agora seria necessária a retificação da carreira de Escri­
turário  (D . L . 145, de 1937) do M . G .,  incluindo-se 
na mesma o cargo do req u eren te ; i )  que na carreira a 
que se refere a alínea anterior existe um único ocupante, 
e, g) que existindo vagas na carreira de Oficial Admi­
nistrativo do Q . P .  do M . G ., e havtndo um único 
ocupante da carreira aludida, seria mais aconselhável, 
desde logo, a sua nomeação e a do requerente . O D . A . S . P. 
opinou pela assinatura dos decretos nomeando os dois 
interessados para o cargo da classe H  da carreira de 
Oficial A dministrativo do Q . P . do M . G ., encami­
nhando o processo a êsse M inistério, para os devidos fins.

(Exp. de mots. *^.996, de 23-9-43, publicada no
D . O . de 5-10-43, pág. 1 4 .8 4 0 ).

PROCESSO C RIM IN A L PO R  ABANDONO 
D E  FUNÇÃO

C D V I I I

O processo criminal, por abandono de- função, não 
está subordinado à instauração do processo administrativo. 
O S .  R . P .  2, em processo, ponderou :

a )  que o Código Penal pune o abandono de cargo 
(art. 323 do D . L . 2 .848 , de 7-9-40);

b )  que, para  os efeitos da lej, penal vigente, consi­
dera-se funcionário público quem quer que, mesmo tem ­
porariam ente, ocupar cargo, ou função, como seja, nesta 
últim a hipótese, o ex tranum erário ;

c) que é o processo adm inistrativo o meio único de 
obter a administração os elementos indispensáveis à ins­
tauração do respectivo processo c rim ina l; e

d )  que, entretanto, a dispensa do extranumerário, 
por êsse ou qualquer outro motivo, independe dessa for­
malidade (art. 10 do D . L . 5 .175, de 7-1-43), con­
sultou como deve proceder, embora lhe pareça que

“a solução esteja em subordinar a dispensa, no caso 
de abandono da função, a prévio e obrigatório processo 
adm inistrativo, no interêsse da justiça e do próprio ser­
viço público, conforme ponderadam ente ficou explícito na 
alínea m  da Circular 11/42, da Secretaria da Presidência 
da R epública” .

Examinando o assunto, verificou a D . F .:

a )  que o abandono do cargo sempre foi considerado 
crime punível, de ação pública, pela legislação penal 
(art. 157 do Cód. Crim. do Im pério ; art. 214, 8 1.°, da 
Consol. das Leis Penais da R epública e art. 323 do Cód. 
Penal vigente) ;

b ) que, para os efeitos penais, anteriorm ente ao
D . L . 2 .848, de 7-12-40 (Código P en a l) , já  a juris­
prudência dos nossos tribunais de justiça reconhecia e 
dava à expressão “funcionário público” amplo sentido, 
ajustável à disposição legal em v ig o r;

c) que, ao contrário do que se afirma, o processo ad­
m inistrativo não é, nem poderia ser, o meio único de 
levar ao conhecimento da justiça a prática de qualquer 
crime funcional;

d) que, paralelam ente, a lei vigente, posterior à 
circular 11/42, da Secretaria da Presidência da R epú­
blica, manda aplicar ao extranumerário as disposições do
E . F ., relativas aos deveres e ação disciplinar, indepen­
dendo de processo adm inistrativo a respectiva d ispensa; 
e

e) que tanto basta para se não admitir", sob qualquer 
pretexto, solução diferente, cumprindo, apenas, executar 
a lei, e ao intérprete entendê-la, conciliando os dispo­
sitivos de um e outro diplomas legais, nada, aliás, incom­
patíveis, nem  colidentes.

Na verdade, tratando-se de fato ocórrente em setor 
diverso do judicial, poderá, e deverá mesmo, o órgão 
do pessoal, ou o chefe de repartição ou serviço levá-lo ao 
conhecimento do M inistério Público, m ediante remessa, 
para os devidos fins, de cópia autenticada da comunica­
ção a que alude o art. 261 do E . F .

E  não haverá nisso violação alguma de preceito de 
lei, mas real execução da regra contida no art. 10 do 
D . L . 5 .175, citado, disposição especial perfeitam ente 
ajustável à lei geral pertinente à m atéria.

Dispondo naqueles têrmos, o aludido artigo modi­
ficou o art. 54 do D . L . 240, de 4 de fevereiro de 1938, 
sem ofensa a direito, atendendo à diferença de situação 
de um e outro —  do funcionário e do extranum erário .

Cumpre, porém, salientar que, sendo distintas e in- 
terindependentes uma e outra instâncias —  a adminis­
trativa e a judiciária —  a comunicação do fato à Justiça 
não obriga o poder público a aguardar a solução do pro­
cesso criminal, podendo, se o entender, pelo órgão com­
petente, providenciar, desde logo, sôbre a dispensa do 
extranumerário faltoso.

(parecer-proc. 14.647-43, publicado no D . O .,
de 5-10-43, pág. 1 4 .8 4 2 ).

FIANÇA D E  CA RTEIRO

C D I X

«
O SPR-2, no ofício 8.552, de 26-8-43, consultou 

o D . A . S . P ., sôbre a exigência de finanças, aliás cau­
ção, de carteiro, em face da extinção dessa carreira, 
desde logo incluída na P arte  Suplem entar do Q . III, e 
da criação paralela de série funcional correspondente.

2 . Salientou o SRP-2 que a  consulta teve origem 
no pedido de restituição da fiança então prestada por 
parte de alguns ocupantes de cargos da referida carreira 
extinta, não só porque, pelo seu quantum, não mais cor­
responde à expansão dos serviços postais, como tam ­
bém, não estando a ela sujeitos os extranumerários men- 
salistas, não deve prevalecer essa situação de desigual­
dade entre êles, funcionários, e aqueloutros servidores 
que, nos têrmos do decreto-lei n . 2 .678, de 7-10-40, os 
substitu irão .

3 . Sôbre o assunto ponderou o SRP-2:
a ) que, à vista do art. 30 do E .F . ,  não haverá 

como exigir fiança do extranumerário a quem somente
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se aplicam os dispositivos estatutários referentes a fé­
rias, licenças, consignações, deveres e ação disciplinar 
(art. 54 do decreto-lei n. 240, de 1938, e art. 10 do de­
creto-lei n. 5 .175, de 1943):

b )  que as disposições do E .F . ,  relativas à fiança 
(art. 30 ), revogaram o art. 445 do regulamento do D. C. T. 
aprovado pelo decreto n . 14.722, de 16-3-21 :

c) que, sendo característica da obrigação de prestar 
fiança a responsabilidade por quaisquer bens ou valores 
da União, ou o encargo de pagar, arrecadar ou guardar 
dinheiros públicos, não haverá como exigí-la do funcio­
nário, ou seja, do carteiro, de vez que lhe não compete 
exercer qualquer dessas atividades, ou atribuições :

d)  que, por outro lado, estando o levantam ento da 
fiança subordinado à prévia tom ada de contas, não o con­
seguirá o carteiro, visto como o T ribunal de Contas en­
tende que não está êsse funcionário sujeito a essa for­
malidade, isto é, à  comprovação da regularidade da sua 
situação perante a Fazenda N acional;

e) que assim é, porquanto a correspondência com 
valor declarado, a êle confiada, em razão do cargo, para 
entrega ao respectivo destinatário, não constitue valor 
da U n ião ;

/ )  que, atendendo a essa situação, a D . R . C . T . 
do D istrito  Federal, solicitou fôsse examinada a possibi­
lidade de serem  restituídas, aos carteiros em exercício, 
as cauções então p res tad as; e

ê )  que, no D .C .T . ,  há servidores do tráfego postal 
com maior soma de responsabilidades no tra to  de obje­
tos cujo valor a repartição garante e indeniza, nos casos 
de extravio ou subtração, e que, no entanto, nenhuma 
fiança prestam .

4 . Examinando o assunto, esclarece a D .F . :

a )  que o E .F .  não colide com o art. 445 do regu­
lamento do D .C .T . ,  aprovado pelo decreto n . 14.722, 
de 1921, visto como tratando-se de disposição especial, 
e não incom patível com o preceito estatutário, não foi 
atingido pelo art. 30 daquele diploma leg a l;

b ) que a fiança, ou caução, exigida pela aludida dis­
posição regulam entar, não se refere, não está adstrita, 
nem adere ao carteiro, ou ao funcionário, mas ao ocupante 
do cargo, ou da função, a que for atribuído o desempenho 
do respectivo tra b a lh o ;

c) que, de fato, a exigência legal é feita em razão e 
no interêsse do serviço, e que, por sua natureza, estão 
vinculadas responsabilidades especiais, diferentes das de 
ordem geral, compreensivas, estas, de todos os servidores 
do Estado ; e  .

d) que a transformação de uma carreira em série 
funcional, a cujos ocupantes a lei reconhece menor soma 
de direitos, em nada afeta as responsabilidades inerentes 
ao serviço, que continua com iguais características e idên­
ticas peculiaridades.

5. Nestas condições, entende esta D . F .:

a )  que o art. 30 do E .F .  não revogou o art. 445 
do decreto n. 14.722, de 1921;

b )  que o extranum erário está sujeito à fiança, sem­
pre que a função exercida corresponder a cargo extinto 
de atribuições semelhantes ;

c) que não deve ser restituída a fiança anterior­
mente prestada por funcionário, salvo quando expressa­
m ente perm itido em le i ;

d) que o D .C .T .  deve estudar o assunto, no sen­
tido de sujeitar a essa exigência legal quantos exerçam 
cargo, ou função, a que se atribua maior soma de res­
ponsabilidade no trato  de objetos, cujo valor a repartição 
garanta, ou indenize, no caso de extravio ou sub tração ; e

e) que, assim, pode o processo ser restituído ao 
SRP-2,

( Parecer-proc. 13.694-43, publicado no D . O. 
de 5-10-43, pág. 1 4 .8 4 1 ).

SEM  C RÉD ITO  PRÓ PRIO , NÃO PODE 
HAVER PAGAM ENTO D E DIÁRIAS

CDX

Em  um pedido de pagamento de diárias, o D .A .S .P .  
emitiu o seguinte despacho:

Verifica-se do processo que o orçamento de 1942 
não consignou dotação, em favor das Alfândegas, para 
pagamento de d iárias.

0  art. 103 e o seu item  II, do E .F . ,  com a redação 
dada pelo D .L . 3.764-41, estabeleceu, verbis :

"Art. 103 —  Além do vencimento ou da remune- '  
ração do cargo, o funcionário só poderá receber as se­
guintes vantagens pecuniárias :

1 —  ..............................................................................\ . . . .
II  —  diárias” .

O § 3.°, do artigo citado dispõe, verbis :
8 3.° Nenhuma im portância relativa às vanta­

gens constantes dêste artigo será paga ou devida  ao fun­
cionário, seja qual for o seu fundamento, se não houver 
crédito próprio orçamentário ou adicional, salvo os casos 
de quota parte de m ulta e de honorários por serviços 
prestados à Justiça” .

E m  face, pois, do exposto, não cabe o pagamento 
das diárias de que se tra ta .

(Despacho-processo n. 15.215-43, publicado no
D . Ó . ,  de 7-10-43, pág. 1 4 .9 6 0 ).

AFASTAM ENTO D E FUNCION ÁRIO 
FED ER A L

C D X I

Em  processo relativo a afastam ento de funcionário 
para a Companhia Siderúrgica Nacional, com fundam en­
to no art. 27, do D .L .  3.200-41, e art. 214 do E .F .  o 
D .A .S .P .  emitiu o seguinte despacho:

Ao caso não se aplica o art. 27 do D .L :  3.200-41, 
nem o art. 214, do E . F .

Na conformidade do art. 1.° do D .L . 3 .080  de 
28-2-41, verbis : t

Os oficiais das forças arm adas e os funcionários pú­
blicos civis da União, dos E stados e dos municípios, po­
dem servir na Companhia Siderúrgica Nacional, em fun­
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ções de nomeação ou eletivas, mediante licença do P re­
sidente da República, perdendo apenas o vencimento ou 
rem uneração do pôsto ou cargo efetivo, salvo se eleitos 
para o Conselho Fiscal ou Conselho Consultivo, hipótese 
em que lhes ficam tam bém  asseguradas essas vantagens” .

Acontece, porém, não constar qualquer expediente 
atual da aludida companhia, relativam ente ao assunto, 
e o que poderia dar margem ao entendido pelo senhor di­
retor geral do D . A ., mas, apenas, pedidos anteriores 
referentes à questão, os quais, conforme se verifica de 
fls. 6 e 16, não foram atendidos pelos motivos èntão 
esclarecidos.

(Despacho-processo n. 15.427-43, publicado no 
D . O .  de 7-10-43, pág. 1 4 .9 6 0 ).

PADRONIZAÇÃO D E  V EN CIM EN TO S 
E  SALÁRIOS

CDXII

Excelentíssimo Senhor Presidente da República —  O 
decreto-lei n. 5 .527, de 28 de maio de 1943, determ i­
nando, em seu art. 1.° que os Estados, Municípios, T er­
ritórios, P refeitura do D istrito  Federal, Autarquias e 
Órgãos Paraestatais deveriam adotar a classificação, no­
m enclatura e regime de salário de cargos e funções de ex- 
tranum erários da União, dispôs, ainda, no § 1.° dêsse ar­
tigo, que essas entidades não poderiam atribuir, aos seus 
servidores ou empregados, vencimento, rem uneração ou 
salário superiores aos dos servidores civis da União, 
observada a identidade, semelhança ou equivalência de 
funções.

2 . A expedição dêsse ato se“im punha, como medida 
de ordem geral, para sanar a divergência de tratam ento 
do problema da rem uneração do pessoal, existente entre 
o serviço federal e aquelas entidades, conforme observou 
êste D epartam ento em sua exposição de motivos n. 1.436, 
de 21 de maio de 1943. Tais divergências, que se ex­
prim em  na fixação de diferentes níveis de remuneração 
para cargos e funções da mesma natureza, que exigem os 
mesmos requisitos de preparação, e, por conseguinte, o 
mesmo tratam ento, são tanto mais injustas e inexplicá­
veis, do ponto de vista adm inistrativo, quanto o certo é 
que, nessa ou naquela esfera de ação, o serviço é exer­
cido, única e exclusivamente, no interêsse e em função do 
E stad o .

3. Essa situação de disparidade, que o referido de­
creto-lei visara corrigir, vem, por outro lado, como teve 
êste D epartam ento oportunidade de acentuar em sua ex­
posição de motivos, contrariar a orientação seguida, nesse 
particular, pelo govêrno de V . Excia. N a verdade, desde 
a promulgação da lei número 284, de 1936, tem  o go­
vêrno federal pugnado por um regime de igualdade de 
tratam ento em tudo que se refere à administração do 
pessoal no serviço público, principalm ente no que diz 
respeito ao problema da justa remuneração, tendência 
essa que mais se acentuou com o advento do E statu to  dos 
Funcionários Públicos Civis da União e semelhante le­
gislação estatutária para os estados e m unicípios.

4 . Ainda recentem ente teve V . E xc ia . ocasião de 
manifestar, mais um a vez, êsse critério de justiça e

eqüidade, quando, despachando uma proposta de conces­
são de abono ao funcionalismo destacado em certas re­
giões do Pais, determinou que se examinasse a possibi­
lidade do aumento de vencimentos de todos os servidores 
do Estado, tanto civis quanto m ilitares, um a vez que o 
aumento do custo de vida, apresentado como justificativa 
para aquela proposta, era um fenômeno de oídem  geral. 
Essa orientação foi reafirm ada no discurso de 7 de setem­
bro último, em que V . E xcia ., a o . mesmo tem po que 
tornou pública a preocupação constante do Govêrno com 
êsse problema vital da remuneração, colocou-o, definiti­
vamente, em têrmos de justiça social, prometendo ação 
im ediata para resolvê-lo.

5 . Não obstante essa orientação, manifestada ine­
quivocamente nos atos e palavras de V . E xcia ., algumas 
das entidades compreendidas no decreto-lei n. 5 .527  vêm 
procedendo a aumentos gerais de seus empregados, sem 
observar entre si, ou em relação ao funcionalismo público 
federal, um  critério uniforme na distribuição dêsses au­
mentos .

6 . Sôbre acentuarem, ainda mais, as injustas dife­
renças de remuneração, agravando, por conseguinte, a si­
tuação que o decreto-lei 5 .527  pretendera corrigir, tais 
aumentos, na forma como se vêm processando, poderão 
acarretar, pelas suas prováveis repercussões econômicas 
e sociais, situações de desequilíbrio e tensão, além de 
desfazerem a obra de padronização de vencimentos e sa­
lários, já  realizada, sob os auspícios do govêrno federal, 
em diversas unidades estaduais.

7 . Nestas condições, êste D epartam ento tem  a honra 
de propor que V . Excia. recomende aos Estados, M uni­
cípios, Territórios Federais e Prefeitura do D istrito F e ­
deral, por interm édio do M inistério da Justiça e Negócios 
Interiores, bem como às entidades paraestatais de na­
tureza autárquica, por interm édio dos M inistérios da Agri­
cultura, Educação, Fazenda, Trabalho, Indústria e Co­
mércio e Viação e Obras Públicas, cada um, no âmbito 
de sua jurisdição, que se abstenham  de conceder aumentos

. gerais a seus empregados ou servidores, até que o pro­
blema tenha sido resolvido pelo Govêrno Federal, cuja 
orientação deverão seguir.

Aproveito a oportunidade para renovar a V . Excia. 
os protestos do meu mais profundo respeito . —  Luiz 
Sim ões Lopes, p residen te .

Aprovado. E m  1-10-43. —  G . Vargas.

(Exp. de mots. 3 .144, de 30-9-43, publicada no
D . O .  de 7-10-43, pág. 1 4 .9 5 8 ).

POSSE E  EX ER C ÍC IO  D E  CANDIDATO 
CONVOCADO

C D X I I I

O M inistério da Agricultura, consultou sôbre a si­
tuação de J . J . R ., empossado no cargo da classe C da 
carreira de Observador Meteorológico do então Q . U . da­
quele M inistério .

O interessado, nomeado por decreto de 4-11-42, pu­
blicado no Diário Oíicial de 6-11-42, tomou posse em 
26-11-42 na Delegacia Fiscal em Pernambuco, mas não 
entrou em exercício, por haver sido convocado para o ser­
viço m ilitar.
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Examinando o assunto, verificou o D . A . S . P . :

a )  que está justificada, no processo, a prorrogação 
do prazo de posse pela anorm alidade dos transportes ma­
rítim os ; ,

b )  que, na data da posse, ainda não havia sido ex­
pedida a circular DF-73, de 31-12-42 ;

c) que, então, embora convocado, o interessado po­
deria te r entrado em exercício, concedendo-se-lhe, em se­
guida, licença, na forma do art. 151, VI, do E . F.:

d ) que, mesmo na hipótese de lhe ser aplicável o 
disposto na aludida circular DF-73-42, ao interessado 
poderia ser dado exercício, um a vez que a posse lhe con­
feriu a qualidade de funcionário ;

e) que, assim, para regularizar a situação, o interes­
sado deverá ser considerado em exercício na data da posse 
e licenciado em seguida ; e

/ )  que a D .P .A .  deverá adotar, im ediatam ente, as 
necessárias providências para efetivar a medida sugerida 
na alínea anterior.

(Despacho-proc. 13.023-43, publicado no D O .
de 23-9-43, pág. 1 4 .1 7 2 ).

RECLAMAÇÃO SÔBRE PROM OÇÕES 
NA CA RREIRA  D E AGRÔNOMO 

CA FEICULTOR .

CDXIV

Um agrônomo-cafeicultor, classe L, do Q . P .  do 
M . A ., solicitou fôsse retificada a publicação que lhe é 
alusiva, constante do Diário Oficial de 30-7-43, a propó­
sito de recurso que dirigiu ao Senhor Presidente da R e­
pública sôbre as promoções dos ocupantes de cargos da 
carreira de agrônomo-cafeicultor da classe L à classe M.

Alegou o interessado que “a divulgação da síntese pu­
blicada deturpou o sentido do que foi requerido e nada 
diz das razões fundam entais do recurso, constituindo um 
agravo ao critério do requerente, com incontestáveis danos 
à sua rep u tação .”

A sua pretensão, acrescentou o mesmo, era que fôsse 
organizada nova lista dos ocupantes daqueles cargos, para 
promoção por merecimento, visto que a organizada an te­
riormente, e da qual decorreram  as promoções de abril 
de 1943, foi feita com a inobservância dos dispositivos le­
gais vigentes, tais como o artigo 60 do E . F . e o artigo 
26 do decreto-lei n. 3 .200 , de 1941.

O D .A .S .P . ,  ao apreciar o recurso aludido, pelo 
seu parecer n. 2.106-43, teve ocasião de esclarecer :

a )  que a retificação solicitada nenhum benefício 
traria  ao interessado, visto te r o peticionário cons­
tado da referida lista e recair a promoção por me­
recimento em funcionário escolhido pelo Senhor P re­
sidente da R epúb lica ;

b )  que o fato de as referidas promoções terem 
recaído em alguns funcionários, não possuidores de 
diploma, não poderia tam bém  prevalecer para a im­
pugnação daquela lista, visto já se ter entendido que 
as promoções nas carreiras de Agrônomo do M . A .

seriam feitos independentem ente da exigência de apre­
sentação de diploma profissional, a té que fôsse re­
gulamentado o instituto de readap tação ; e

c) que, à vista disso, opinava pelo arquivamento 
do pedido.

Aprovado o referido parecer pelo Senhor Presidente 
da República, em 21-7-43, foi providenciada a publi­
cação do respectivo resumo no Diário Oficial, que assim 
foi fe ita : B . N ., agrônomo-cafeicultor. L . do Q . P . do 
M . A . solicitou fôssem tornadas sem efeito as promo­
ções efetuadas na mesma carreira, por decreto de 30-4-43, 
afim de que, organizada nova lista tríplice, constasse da 
mesma uma referência ao número de sua prole, o que foi 
omitido pela D .P .A .”

Ora, a solicitação feita pelo interessado, a ser aceita, 
só poderia redundar na anulação das promoções efetuadas 
em abril de 43, sem o que não se justificaria a organi­
zação de nova lista para aquele efeito, o que eqüivale, 
portanto, em últim a análise, a um a reclamação contra 
as mesmas promoções.

Assim, não vê a D . F . contradição entre o seu pe­
dido e a publicação do resumo transcrito nem, ainda, o 
que possa, alí, ser considerado prejudicial à reputação 
do requeren te .

N ada havendo, portanto, a providenciar, opina a 
D . F . pela restituição do processo à D . P . A . para ser 
arquivado.

( Parecer-proc. 15.027-43, publicado no D . O . 
de 13-10-43, pág. 1 5 .2 3 7 ).

DESCONTO E M  FÔLHA D E PAGAM ENTO 
D E PESSOAL PARA OBRAS

CDXV

Consultou a Divisão do Pessoal do M inistério da 
Educação e Saúde sôbre se se aplica ao pessoal para 
obras as disposições do item  IV  do art. 3.° do decreto- 
lei n. 312, de 38, referente ao desconto em fôlha de pa­
gamento da quota de subsistência.

Ponderou o referido órgão :

a )  que, em face do parecer do D .A .S .P . ,  de 
15-6-43, exarado no processo n. 6.414-43, “não tem  dú­
vida em afirm ar que também ao pessoal para obras, que 
não está classificado como extranumerário, não são apli­
cáveis as disposições do decreto-lei n . 312, de 3-3-38, 
nem mesmo, por analogia, dada a precariedade, maior 
ainda que a do diarista, de sua situação” ;

b )  que lhe ocorre, entretanto, indagar da possibili­
dade do desconto em fôlha decorrente de sentença jud i­
ciária, porque, se de um lado o referido decreto-lei si­
lencia quanto ao desconto em fôlha de pagam ento da 
consignação que se tem  em vista, dispõem, por outro lado, 
o art. 919 e seu parágrafo do Código de Processo Civil, 
verbis :

“Quando a execução tiver por objeto prestação ali­
mentícia, esta será efetuada m ediante desconto em  fôlha 
de pagamento, se o executado for funcionário público, ou
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m ilitar, ou a êstes for equiparado, ou pertencer a profissão 
regulam entada pela legislação do trabalho (art. 919) . 
Para  êste efeito, o juiz comunicará a decisão à autoridade 
ou pessoa -competente, individualizando devedor e credor 
(parágrafo ún ico )” ;

c) que com fundam ento nesses dispositivos a auto­
ridade judiciária tem  solicitado o desconto da quota de 
subsistência, nos salários dos extranumerários e nos do 
pessoal para o b ra s ;

d )  que, embora se lhe afigure que a legislação civil 
não se aplique ao pessoal para obras, no que se refere à 
citada consignação, solicitava o pronunciamento desta 
Divisão,

As vantagens relativas a  consignações dos funcioná­
rios públicos, extensivas, no que lhes fôsse aplicável, aos 
contratados e mensalistas, capitulam-se, evidentemente, 
entre os descontos autorizados a que se refere o decreto- 
lei n. 312, de 38.

A consulta dessa D . P .  E . ,  que deu origem ao des­
pacho invocado, indagava sôbre por que forma deveria 
processar-se o desconto em fôlha de pagamento do pessoal 
diarista e tarefeiro, decorrente de operações de emprés­
timos simples, estendidas pelo I . P . A . S . E . àquela moda­
lidade de servidores :

Teve o D .A .S .P .  ocasião, então, de esclarecer que 
se tratava, no caso, da vantagem  referida no art. 54 do 
decreto-lei n. 240-38, enquadrada esta, conforme se sa­
lientou entre os descontos autorizados, e que a legislação 
vigente não autorizava se incluísse entre o pessoal ex- 
tranum erário, o diarista e o tarefeiro, para o efeito alu­
dido, isto é, averbar-se consignações,- para desconto em 
fôlha de pagamento, proveniente de operações de emprés­
timos sim ples.

Outro não poderia ter sido o entendimento, pois, con­
forme se teve ocasião de salientar, as vantagens, isto é, 
os descontos autorizados, relativas a consignações são 
extensivas aos extranumerários contratados e mensalistas, 
tão somente e na forma da respectiva legislação.

Quanto, porém, à consignação para descontos em 
fôlha de pagamento, pelos títulos enumerados no art. 3 .° 
do citado decreto-lei, não há como se possa deixar de 
considerá-los para efeito do referido desconto em fôlha 
de pagamento, pois, não decorrem os mesmos de consen 
fimento expresso dos interessados, não são descontos 
voluntários, como aqueles, mas descontos impostos por 

lei, descontos obrigatórios.

Nesses têrmos, portanto, cabem ser averbadas consig­
nações para desconto em fôlha de pagamento ao pessoal 
extranumerário diarista e tarefeiro, quando se tra ta r de 
descontos obrigatórios.

Pelos mesmos motivos e respondendo à consulta 
formulada, cabe consignação, para desconto em fôlha de 
pagamento, ao pessoal para obras, quando se tra ta r de 
desconto previsto no art. 3.° do decreto-lei n. 312, de 38.

(Parecer-proc. 11.534-43, publicado no D . O .  de
23-9-43, pág. 1 4 .1 7 3 ).

FUNCION ÁRIO PÚBLICO, PRO FESSO R  
EM  COLÉGIO SUBVENCIONADO

CDXVI

Atendendo a um a consulta sôbre acumulação, escla­
receu o D .A .S .P . :

“A subvenção não põe o instituto favorecido na de­
pendência do govêrno e muito menos torna públicos os 
cargos ou funções de sua administração ou profesorado, 
que poderão ser exercidos sem que os seus ocupantes in­
cidam nas proibições da legislação, sôbre acumulação re­
munerada .

2. A consulta, porém, apresenta um aspecto, que deve 
ser apreciado, à vista do disposto no item IV do art. 226 
do E . F ., tornando-se preciso, para isso, que se escla­
reça a situação do consulente.

3 . Em  face da doutrina e jurisprudência dominan­
tes, os estabelecimentos particulares de ensino reves­
tem-se do caráter de estabelecimentos comerciais, quando 
mantidos por indivíduos, emprêsas ou sociedades comer­
ciais, não sendo, portanto, de desprezar-se o estudo da 
situação do instituto referido, para se apreciar, então, a 
posição do interessado, em frente ao disposto no item  II  
do citado artigo esta tu tá rio .”

(Despacho-proc. 7.866-43, publicado no D . O .  de 
.  23-9-43, pág. 1 4 .1 7 1 ).

FU NCION ÁRIO ESTADUAL OU M UNICIPAL, 
M EM BRO  D E  CONSELHO 

A D M IN ISTR A TIV O

CDXVII

Atendendo a consulta sôbre se funcionário público 
estadual ou municipal .poderá exercer, cumulativamente, 
as funções do cargo de que é ocupante e as de membro 
do Conselho Administrativo, o D .A .S .P .  em itiu o se­
guinte despacho :

D ispunham  os arts. 14 e 15 do D . L . 1.202-39 : 
“art. 14 —  As nomeações de membros do D epartam en­
to Administrativo não podem recair em quem :

b ) seja funcionário público estadual, salvo quando 
em disponibilidade, ou m unicipal” .

“Art. 15 —  Aos membros do D epartam ento Admi­
nistrativo é vedado :

b)  seja funcionário público estadual, salvo quando 
público rem unerado” .

E m  face, porém, do D . L . 5.511-43 a redação dos 
dispositivos transcritos passou a ser a seguinte: “Art. 10
—  O art. 14 (do D. L. 1.209-39) fica assim redigido:

As nomeações para membro do Conselho Adminis­
trativo (em  que se transformou o D epartam ento Ad­
ministrativo.) não poderão recair em quem :

b)  seja funcionário público estadual ou municipal, 
salvo quando esteja em disponibilidade ou seja membro 
do magistério superior ou tenha ainda a compatibilidade 
declarada no decreto de nomeação” .
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“Art. 11 —  O art. 15 fica assim redigido : Aos mem­
bros do conselho adm inistrativo é vedado :

b)  aceitar cargo, comissão ou emprego público re­
munerado” .

E ’ evidente, portanto, que, podendo a nomeação de 
membros do C . A . recair em funcionário federal e fun­
cionário estadual ou municipal, quando pertencentes ao 
magistério superior, e não existindo mais a proibição de 
exercício de cargo, comissão ou emprego público rem u­
nerado, mas tão somente a de sua aceitação, nada im ­
pede que o membro do C . A . exerça cargo público se já 
o ocupava ao ser designado para aquela função.

Isso quanto ao exercício da função de membro do 
Conselho Administrativo, por funcionário público estadual 
ou municipal.

Com referência à prestação de serviços ao Conselho 
Administrativo, por funcionários estaduais ou municipais 
e federais, dispõem os 88 2.° e 3.° do D . L . 1.202, mo­
dificado pelo de n. 5 .5 1 1 : “8 2.° O Conselho requisi­
tará  os funcionários estaduais e municipais de que neces­
sitar para os serviços de sua secretaria, bem  como, even­
tualm ente, os serviços de quaisquer técnicos dos quadros 
estaduais e municipais para o fim  de assistí-lo com o seu 
parecer ou informação nas m atérias de sua especialidade.

8 3.°. Os funcionários e técnicos federais em servi­
ços no Estado poderão, igualmente, prestar o seu concur­
so, quando solicitado, ao Conselho Administrativo, sem 
outros direitos e vantagens além dos que lhes competirem 
pelo exercício efetivo de suas funções” .

Nessa conformidade, entende o D .A .S .P . :  a )  que 
o funcionário público estadual ou municipal poderá exer­
cer, cum ulativam ente, as funções do cargo de que é 
ocupante e as de membro do C . A ., na form a do dis­
posto na alínea h  do art. 14 do D . L . 1.202 de 1939, 
modificado pelo de n. 5 .511, de 1943, devendo, en tre­
tanto, optar por um  dos vencimentos ;. e c) que o funcio­
nário federal poderá, quando solicitado, prestar o seu 
concurso ao C . A ., sem prejuízo das funções do cargo 
de que é ocupante, e sem direito ao recebimento, por 
isso, de quaisquer vantagens.

(Despacho proc. 8.708-43, publicado no D.  O.  
ds 23-9-43, pág. 1 4 .1 7 1 ).

E X E R C ÍC IO  DA PRO FISSÃ O  D E 
ADVOGADO PE R A N T E  R EPA RTIÇÕ ES 

PÚBLICAS PO R  EM PREG A D O  
D E AUTARQUIA

CDXVIII

Um advogado inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil e Assistente Técnico do I .  N . M ., consultou à
D . A . C . do M . A e r.:

a )  “se é razoável que lhe seja negado um  direito 
que lhe é assegurado pela Constituição Federal (incisos 
7 e 8 do art. 122) e que a legislação comum expressa­
m ente não lhe tolhe até a presente data, qual seja o do 
exercício do m andato que lhe foi outorgado junto a essa 
dependência do serviço público” ; e

b)  se, “no caso afirmativo, há algum dispositivo 
legal que iniba o requerente de substabelecer o mandato 
em favor de pessoa de sua confiança, não funcionária 
pública, nem empregada de entidade autárquica, isto é, 
em condições de poder funcionar junto a essa D iretoria” .

No intuito de esclarecer o assunto, alegou o con- 
sulents :

a) que a Constituição assegura a todos o direito de 
representação ou petição perante as au toridades;

b)  que é livre a escolha da profissão ou gênero 
de trabalho, observadas as condições de capacidade e as 
restrições impostas pelo bem  púb lico ;

c) que, como toda regra, tam bém  essa tem  exceção, 
e repousa em te r sido vedada a advocacia administrativa 
ao funcionário púb lico ;

d)  que essa proibição data da Lei 2 .924, de 5-1-15, 
corroborada pela Lei 3 .089, de 8-1-16, que mandou in­
corporar o referido preceito e outros à lei o rd inária ;

e) que o decreto 24.112, de 11-4-34, reproduziu 
igual proibição ;

/ )  que o decreto 24.784, de 14-12-31 (Reg. da 
Ord. dos Adv.) proibiu o funcionário de Fazenda, exator 
ou fiscal, em geral, de procurar em juízo e, relativam ente 
ao funcionário administrativo, impediu que o fizesse até 
mesmo em causa própria em relação a casos que espe­
cificou ; e .

g) que o E . F . veda ao funcionário

“constituir-se procurador de partes ou servir de interm e­
diário perante qualquer repartição publica ' (n. IX  do 
art. 226), e

“exercer advocacia adm inistrativa” (n. IX  do art. 239).

Indicando, assim, a legislação relativa a m atéria, 
acentuou o consulente que toda ela se refere a funcio­
nário público, impondo-se, portanto, fixar as caracterís­
ticas dêste e, paralelam ente, situar a condição jurídico- 
legal de quem presta serviços a autarquias.

E , na mesma ordem de idéias, aludiu à definição 
de funcionário público dada pelo E . F . para concluir 
que tal não é o empregado de entidade autárquica, como, 
aliás, tem afirmado o D .A .S .P .  em várias ocasiões.

Apreciando a  espécie, entendeu a D .A .C . e, com ela, 
a D .P .  do M . Aer., que o empregado de autarquia não 
está compreendido na proibição a que se alude, podendo 
substabelecer o mandato, porventura, recebido.

Isto pôsto, a mesma D . P . submeteu ao exame do
D . A . S . P  • o anexo processo, visto que considera “opor­
tuna a uniformidade de doutrina em todo o serviço 
público” .

Estudando o assunto, chegou esta D . F . a conclu­
são con trária .

Realm ente, a autarquia, modalidade de exercício de 
poderes do Estado, age por delegação dêste e, exercitando 
funções que lhe são outorgadas, executa serviço público 
descentralizado. .

Informa-a e dá-lhe o Estado personalidade jurídica, 
afeta-lhe patrim ônio, confere-lhe faculdades, delega-lhe
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funções e atribue-lhe poderes para realizar serviço pú­
blico, mas, lado a lado, no intuito  de assegurar a uni­
dade de vistes, propósitos e objetivos, conserva-a sob sua 
tutela e responsabilidade, definida esta pelo poder, que 
aquele se reserva, de nomear os órgãos de sua direção.

Sujeito auxiliar do Estado, se é certo que, dentro 
dêsses moldes substanciais, não é a autarquia órgão da 
administração pública direta, é, a seu turno, evidente 
que desta participa, visto como exerce atribuições decla­
radam ente e sta ta is .

Form a específica da capacidade de direito público, 
a autarquia, na autorizada opinião de Santi Romano e Ugo 
Forti, age em lugar do Estado, no sentido de interêsses 
revestidos de caráter público, valendo a sua vontade como 
vontade do E stado.

Organização personalizada, no dizer de T ito  Prates, 
a autarquia é entidade de direito público, e, segundo F ran­
cisco Campos,

“pela personificação, o serviço público não desgravita 
do E stado. P or ela e enquanto ela dura, o serviço terá 
uma administração própria, ou órgãos próprios de gestão; 
continua a ser, porém, uma administração de Estado, isto 
é, um a adm inistração ao serviço do interêsse público e 
utilizando, m ediante delegação de competência, poderes 
de que só o Estado é titu la r” .

Considerando o caso sob tais aspectos, é de deduzir- 
se que, em respeito a empregado de entidade dessa na­
tureza, são idênticos os fundam entos morais legitima- 
dores da referida proibição im porta ao funcionário 
público.

E ’ que, sendo o Estado um  organismo de estru­
tura característica e contextura própria, nele se integram 
os vários membros que, interdependentes, lhe constituem 
o todo . i

Todavia, cumpre notar que, estabelecendo a lei res­
trições a pessoas investidas de qualidade específica, não 
parece aconselhável, à prim eira vista, pelo menos, contra­
riam ente ao texto literal de preceitos que se vinculam 
e à respectiva interpretação já firmada, estender as mes­
mas restrições a outras pessoas, do ponto de vista legal 
ontològicamente diversas, e às quais, por essas razões, se 
não reconhecem idênticos direitos e vantagens.

Demais, a definição estatutária vige, apenas, para 
os efeitos da aplicação do E statu to  (E . F . ,  arts. 2.° e
3.°), não podendo ser invocada na exegese de leis an te­
riores, quando vigoravam conceitos de maior am plitude.

Fóra disso, o conceito de funcionário público não 
era nem é fixo, mas em inentem ente variável, adquirindo 
nra caráter mais amplo, ora mais restrito .

De fato, na vigência da Consolidação das Leis P e­
nais, por exemplo, foram sem pre uniformes as decisões 
dos tribunais de justiça de que a expressão funcionário, 
então usada, tinha largo sentido, compreensivo de quan­
tos exerciam cargo, desem penhavam função, ou executa­
vam trabalhos de caráter público.

Assim, se é certo que à espécie é inaplicável o dis­
positivo do E . F ., é tam bém  evidente que a regra con­
tida no item  IV, § 2.° art. 132 da Lei n. 3 .089 , de 8-1-16, 
e reproduzida no artigo único do decreto n. 24.112, de 
11-4-34, verbis :

“Nenhum funcionário público, efetivo ou adido, 
em disponibilidade ou aposentado, poderá ser pro­
curador de partes perante qualquer repartição ad­
m inistrativa” .

abrangia o indivíduo que ocupava cargo, ou função pú­
blica de qualquer natureza, ainda que não pertencesse 
aos quadros do funcionalismo.

É  que a proibição se referia, e se refere à prática 
de atos condenados pela moral e incompatíveis com as 
atividades que, de algum modo, interessassem, ou possam 
interessar, à administração pública, ou ao Estado, a exem­
plo do que sucede ao empregado de autarquia.

Por outro lado, o caráter de ordem pública da dis­
posição proibitiva não podia nem devia, como não deve 
nem pode, circunscrever-se ao âm bito de um a classe, 
mas, por sua própria natureza, compreendia, e  compre­
ende, todos aqueles que não eram empregados de orga­
nizações privadas, ta l como acontece a pessoa que presta 
serviços'a entidade autárquica.

No concernente a substabelecimento de mandato, 
salvos os dispositivos da lei civil, não há razões que o 
im peçam .

Nestas condições, a D . F . entende que o emprega­
do de autarquia não pode exercer a advocacia perante 
repartições públicas, ou órgãos de administração, incor­
rendo, ainda, em responsabilidade criminal se sua atuação 
integrar a figura delituosa da advocacia adm inistrativa.

(Paitecer-proc. 11.703-43, publicado no D . O. 
de 30-9-43, pág. 1 4 .5 6 9 ).

AFASTAM ENTO D E  CONTRATADO 
E M  M ISSÃO NO ESTR A N G EIR O

CDXIX

O M inistério da Educação solicitou autorização para 
que A . C ., Professor Catedrático, contratado, da E . N .
E . F .  D .,  fôsse posto à disposição do M . R . E . pelo 
prazo de 2 anos, afim  de ir a La Paz para organizar e 
dirigir o I .  E . daquela C apital.

Examinando o assunto, à  D . A . S . P . verificou e 
é de parecer: a ) que o Conselho de Educação da Bolívia, 
por interm édio da Em baixada do Brasil em La Paz, so­
licitou a ida de um professor brasileiro, no mais breve 
prazo possível, para o fim indicado ; b )  que aquele Con­
selho ofereceu, para  êsse fim, um  contrato de 2 anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, com a rem u­
neração mensal de 8 .000  pesos bolivianos, além  de 
custear as despesas de viagem de ida e volta ; c ) que a 
D . E . F . do D . N . E . indicou o professor A . C . 
visto reunir o mesmo os atributos necessários ao êxito 
daquela missão, salientando, porém, que seria conve­
niente que o mesmo alí fizesse, antes de partir, um  ligeiro 
estágio : d )  que, conforme se verifica, o afastam ento em 
causa enquadra-se, por analogia, na 2.a hipótese prevista 
na E . M . 1.466, de 9-7-42, do D .A .S .P . ,  aprovada 
pelo Sr. Presidente da República, em que se salientou 
haver, no caso de tais afastamentos, interêsse não só do 
Governo estrangeiro, como tam bém  do Govêrno brasilei­
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ro, empenhado em m anter a política de cooperação com 
os países am igos; e) que, dessa formà, não deverá o 
funcionário, no caso o extranumerário-contratado, perder 
o respectivo salário nem o direito à contagem do tempo 
de serv iço ; / )  que, em casos idênticos, o Senhor Presi­
dente da República, tem  perm itido o afastam ento nas 
condições do de que se tra ta  ; e, é )  que, assim, nada tem  
a opor ao afastam ento daquele servidor. O D .A .S .P .  
opina : a )  por que seja concedida a autorização solici­
tada, pelo prazo e fim indicados; b )  por que, ao referido 
servidor, seja assegurada a percepção do salário da 
função de que é ocupante e a contagem do respectivo 
tem po de serv iço ; c) por que fique o afastam ento do 
mesmo condicionado ao parecer que deverá ser solicitado 
do M . G ., sôbre sua situação em face da convocação 
m ilitar.

(Exp. de mots. 3 .374 , de 27-9-43, publicada no
D . O .  de 12-10-43, pág. 1 5 .1 8 7 ).

TRANSCRIÇÃO D E ELOG IOS NOS 
A SSEN TA M ENTO S IN D IV ID U A IS

CDXX

Atendendo a um pedido de esclarecimentos quanto 
à propriedade de elogios, para efeitos de publicação do 
ato e a sua inclusão no respectivo assentamento despachou 
a D . F . do D .A .S .P . :

“Conforme se esclareceu no parecer a que se alude, 
para efeito de assentamento individual “somente deverá 
ser elogiado o servidor que, com excepcional zêlo, preste­
za, especial dedicação e singular eficiência, der cabal 
desempenho às funções e serviços de igual natureza, que 
lhe tenham  sido atribuídos” .

Assim, o estrito cumprim ento do dever, embora de 
forma elogiosa, não deve constituir m atéria a ser incluída 
nos asajntam entos ind iv iduais.” •

(Despacho-proc. 14.919-43, publicado no D . O .
de 6-10-43, pág. 1 4 .8 9 1 ).

PA RTICIPA ÇÃ O  D E FU N CIO N Á RIO  NA 
DIREÇÃO D E ASSOCIAÇÕES D E  CLASSE

CDXXI

O M inistério da M arinha solicitou o pronunciamento 
do D .A .S .P .  sôbre a consulta feita pela Associação dos 
Suboficiais da Armada acêrca da situação de M . J .  B ., 
que, não obstante ser funcionário público, prestava ser­
viço de caráter profissional, remunerado, àquela Associação.

Verificou-se do processo :

a)  que, em 16-4-25, foi o interessado aceito pelo 
Conselho A dministrativo da A .S .O .A .,  para exercer, in­
terinam ente, o cargo de escriturário, ato confirmado em
18-6-25;

b ) que, reformados, posteriormente, os E statutos da 
A . S . O. A. atribuíu-se a um dos seus escriturarios a fun­

ção de fiel tesoureiro que, por escolha, coube a M .J .B . ,  
função tida de confiança, conforme prescrevia a alínea /  
do seu art. 178 :

c) que era essa a situação em que se encontrava o 
interessado quando entraram  em vigor, a 1-1-40, os 
novos Estatutos da A .S .O .A .;

d)  que êsses Estatutos, para melhor atenderem  às fi­
nalidades sociais, instituíram  o cargo de gerente, que 
passava a substituir, expressamente, o de fiel tesoureiro, 
com as obrigações respectivas, bem como a de, na au­
sência dos diretores da A .S .O .A .,  responder pelo seu 
funcionamento in in terrup to ;

e) que êsses Estatutos estabeleceram, no § 7.° do 
seu art. 83, como condição para ser empregado da 
A .S .O .A . a de não ser funcionário público ou m ilitar 
da ativa ;

/ )  que, entretanto, considerando que o interessado 
vinha, desde 1925, prestando serviços à A .S .O .A .,  os 
mesmos Estatutos, extinguindo a função de fiel tesoureiro 
e criando, em seu lugar, a de gerente, no item  X II das 
Disposições Transitórias, deram ao referido funcionário 
preferência para a nova função, desde que se descompati- 
bilizasse do exercício ativo da função pública ;

g ) que instado, em 11-1-40, pela administração, a se 
definir em face do dispositivo citado, recusou-se o in­
teressado a tal, o que impôs à administração fôssem 
consideradas terminadas as suas funções de fiel tesou­
reiro na A .S .O .A .,  o que fez incontinen ti;

h)  que o interessado, apoiando-se na lei 62, de 
5-6-35, dada a sua qualidade de empregado da A .S .O .A . 
requereu, então, a indenização que julgava devida, o que 
mereceu recusa fo rm a l;

i)  que o mesmo, à vista disso, arrastou a A .S .O .A . 
a uma demanda trabalhista, iniciada na 6.a Jun ta  de 
Conciliação e Julgam ento, em cuja instância, condenou- 
se, inicialmente, a “reclamada” a pagar dois períodos de 
férias ao “reclam ante” , reconhecendo-se, entretanto, que 
a dispensa se dera p o r ' um  motivo justo, dada a impos­
sibilidade legal de continuar o interessado como em pre­
gado da reclamada, estando, pois, esta am parada no arti­
go 5.° da lei n . 62, aludida ;

/’) que o interessado, não se conformando com essa 
decisão, recorreu da mesma para o Conselho Regional da
1.® Região da Justiça do Trabalho, que acordou em 
dar provimento ao recurso

“para, reformando a decisão recorrida, convidar a 
recorrida a reintegrar o recorrente nas funções de escri­
turário, pagando-lhe ainda os salários que deixou de re­
ceber e as férias vencidas, sendo um período em dobro’

1) que, contra essa decisão, interpôs a A . S . O . A . 
recurso para o Conselho Nacional do Trabalho, que não 
tomou conhecimento do mesmo, de acôrdo com o que 
esclareceu;

m ) que tentou, ainda, a A .S .O .A . em embargos, 
e, posteriormente, em agravo de execução, dem onstrar a 
ilegalidade da decisão, pela im possibilidade em que se 
encontrava e se encontra de cumprí-la, um a vez que 
M . J . B ., acrescentou a A .S .O .A .,  não pode ser rein­
tegrado como empregado profissional sem omissão da lei 
que rege as suas relações como funcionário público e



1 2 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

tam bém sem que se desrespeitem os E statutos referi­
dos; e

n ) que daí a consulta da A .S .O .A . ao D .A .S .P . ,  
em face’ do dilem a a que está su je ita ; ou reintegrar 
M .J .B .  desrespeitando os seus E statu tos e as leis que 
regem as relações daquele com o serviço público, ou não 
reintegrá-lo e continuar, de acôrdo com a decisão tra ­
balhista, obrigada a pagar-lhe, mensalmente, desde ja ­
neiro de 40, os estipêndios de escriturário, sem aproveitar 
os seus serviços, porque a tanto está condenada.

Sem entrar no mérito do Acórdão do Conselho R e­
gional da l .a Região da Justiça do Trabalho, que con­
vidou a A .S .O .A . a reintegrar M i J .  B . nas funções 
de escriturário e a pagar-lhe os salários que deixou de 
receber e as férias vencidas, cabe examinar-se a situação 
do interessado, atendida a sua qualidade de funcionário 
público .

T rata-se de ocupante de cargo de escrivão de 2.® en- 
trância ( J .  M .) ,  padrão G, do Q . P . do M . M ., que, 
ex-vi do acórdão citado, deve ser reintegrado nas funções 
de escriturário da A . S . O . A .

Essa instituição, conforme se verificou e se escla­
receu, é um a associação de classe que, pela sua assistên­
cia judiciária, defende na J .  M ., nos lim ites do regu­
lam ento respectivo, os seus associados; cuida dos pro­
cessos de montepio m ilitar dos herdeiros de seus sócios 
que, em certos casos, dependem, para suprir, declarações 
de família, de justificações nessa J . M .; transige com 
os seus associados, mediante consignação em fôlha de 
pagam ento .

O E statu to  dos Funcionários, ao tra ta r das proibi­
ções, estabeleceu no item  IV  do seu art. 226 :

“Exercer, mesmo fora das horas de trabalho, em- 
prêgo ou função em empresas, estabelecimentos ou 
instituições que tenham , ou possam ter, relações 
com o Govêrno, em m atéria que se relacione com a 
finalidade da repartição ou serviço em que esteja 
lotado” .

e no parágrafo único dêsse artigo :

“Não está compreendida na proibição dos itens
II  e VI dêste artigo a participação do funcionário 
na direção ou gerência de cooperativas e associações 
de classe ou como seu sócio” .

Verifica-se, pois, desde logo, haver incom patibilidade 
entre os dois exercícios, o de escrivão de 2.a entrância 
( J .  M .)  e o de escriturário da A. S .O . A ., atendendo- 
se a que essa entidade poderá te r relações com a J . M . , 
em m atéria que se relacione com a sua finalidade, e a 
que a participação do interessado na referida instituição 
se efetuará não como diretor ou gerente Ou, - apenas, como 
sócio mas na qualidade de empregado.

Até mesmo quanto aos horários respectivos, há im ­
possibilidade de o interessado desem penhar sim ultanea­
m ente o referido cargo público e a função de escriturário 
da A . S . O . A.

Assim, reintegrado o interessado em cumprimento 
ao mencionado acórdão e como ocupante de cargo pú­

blico que é, terá incidido na sanção prevista no item  X 
do art. 239 do E . F ., por transigir proibições especifi­
cadas no art. 226 do mesmo E . F .

À vista disso, pois, é que deverá ser apreciada a si­
tuação de M . J .  B ., atendendo-se, ainda, no fato de 
que, quando o interessado foi dispensado das funções que 
vinha exercendo na A .S .O .A .,  já  estava em vigor o
E. F., e, portanto, as proibições nele consignadas, e que 
a reintegração determ inada im portará o restabelecimento 
do seu anterior estado naquela A . S . O . A .

A A . S . O . A ., entretanto, cabe, apenas, cum prir o 
acórdão promovendo a administração, im ediatam ente, 
como lhe compete, as providências necessárias no sen­
tido de ser aplicada ao interessado se aceitar a rein te­
gração ordenada, a sanção prevista no item X do artigo 
239 do E . F . ,  à vista do que se esclareceu.

(Parecer-proc. 10.353-43, publicado no D. O,
de 6-10-43, pág. 1 4 .892 ).

RECLAMAÇÃO CONTRA PROMOÇÃO

CDXXII

Um zootecnista, classe K, do Q . P . do M . A ., r e ­
quereu seja declarada sem efeito uma das promoções por 
merecimento verificada no primeiro quadrim estre do cor­
rente ano, possibilitando, assim, a sua própria promoção, 
à qual se julga com direito . —  Examinando o assunto, 
verificou o D .A .S .P . :  —  a) que, em 23-4-1938, foi o 
interessado nomeado para função de chefia no Estado da 
B a ía ; b )  que, não foi o mesmo incluído na lista para 
efeito de promoção, por não haver a D . P . respectiva 
recebido comunicação de freqüência, durante o período 
de seu afastam ento ; c) que, não poderá o interessado 
ser beneficiado com promoção referente àquele quadri­
mestre, tendo em vista a alínea c, da circular DF-229, de 
8-4-41, do D . A .S .P . ,  verbis : “para efeito de promoção, 
as retificações das classificações por antiguidade somente 
vigorarão a partir da data em que forem publicadas no 
órgão oficial” , d ) que, o interessado deixou prescrever 
o seu direito de reclamar, uma v ez 'q u e  só o fez em 10 
de maio, quando a circular 10-42, da S . P . R . ,  deter­
mina que as reclamações contra enganos nas classifica­
ções por antigüidade sejam feitas até o dia 20 de março; 
e, e ) que, justificou, o interessado êsse atraso, a tribuin­
do-o à distribuição tardia dos boletins de pessoal às 
sedes afastadas desta C apital. —  O D .A .S .P .  op ina :
a) por que sejam, pelo órgão competente, evitados atrasos 
na remessa dos boletins de pessoal, para que possam 
os interessados apresentar quaisquer reclamações dentro 
dos prazos legais ; b ) por que, m ediante documentos com- 
probatórios, seja providenciada a contagem do tem po de 
serviço prestado por aquele funcionário ao Estadó da 
Baía, a partir da vigência do decreto-lei n. 3 .522, de
19-8-41, que, alterando a redação do art. 214, do E . F . ,  
determinou em seu § 1.°, verbis  : “Se o cargo ou função 
for de chefia ou direção o funcionário perderá, - apenas, 
durante o exercício do mesmo, o vencim ento ou a rem u­
neração, e se for aposentado ou em disponibilidade, o res­
pectivo provento” , e ) por que, por falta de am paro legal,
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seja negada a anulação solicitada e por que seja o pro­
cesso encam inhado ao M . A.

(Exp. de mots. 3 .118, de 15-9-43, publicada no
D . O .  de 30-9-43, pág. 1 4 .569 ).

PRORROGAÇÃO D E LICENÇA PARA 
TRA TA R  D E IN T E R ÊSSE S PARTICULARES

CDXXIII

O Serviço Regional do Pessoal do Departam ento 
dos Correios e Telégrafos solicitou o pronunciamento do
D . A . S . P . sôbre se pode ser concedida prorrogação 
im ediata de licença para tra ta r de interêsses particulares 
e, em caso afirmativo, qual o modelo de formulário a ser 
adotado .

Dispõe o art. 158 do E statu to  dos Funcionários que

“o funcionário não poderá perm anecer em licença 
por prazo superior a vinte e quatro m eses.”

Ora, a lei faculta que o servidor goze licença até 24 
meses e, dessa concessão, não exclue a licença para tra ta r 
de interêsses particu lares.

E ’ bem  verdade que o E . F ., na parte em que tra ta  
de licença para tra ta r de interêsses particulares, pre- 
ceituou no seu art. 177 :

“Só poderá ser concedida nova licença, depois de 
decorridos dois anos de term inação da an te r io r .”

Como nova licença, porém, ex vi do art. 157 do E .F . :

“As licenças concedidas dentro de sessenta dias 
contados da terminação da anterior, serão conside- 
deradas como prorrogação” ,

só deverão ser consideradas as concedidas após decorrido 
o intervalo de 60 dias da terminação da anteriorm ente 
gozada.

Assim, se a licença para tra ta r de interêsses parti­
culares for concedida dentro do prazo da 60 dias, con­
tados da terminação da anterior, não há como se possa 
deixar de considerá-la em prorrogação, atendendo-se na­
turalmente, ao limite previsto no art. 158, transcrito.

Dessa forma, as licenças concedidas após o trans­
curso daquele prazo, é que deverão ser consideradas 
iniciais e, nesse caso, somente depois de transcorridos 
dois anos de tefminação da anterior, é que poderá ser 
concedida nova licença para tra ta r de interêsses par­

ticulares .
Para a concessão da prorrogação da licença de que 

se trata, naturalm ente, deverá ser considerado se o afas­
tamento do funcionário não é inconveniente ao interêsse 

do serviço.
Quanto ao modêlo de formulário a ser usado no caso, 

entende o D . A. S .P . ,  poder aplicar-se o modêlo 64 com­
binado com o de n. 61, com as adaptações que se fizerem 
necessárias.

(Parecer-processo n. 13.394-43, publicado no D.O. 
de 30-9-43, pág. 1 4 .570 ).

A P E R F E I Ç O A M E N T O

Treinamento para o serviço público
L u t h e r  G u l ic k

( Tradução de A n íb a l M A IA )

(In  “PU B LIC  M A N A G EM EN T”, maio de 1935)

H á um novo pânico na América hoje em d ia . 
É  um pânico de Educação sob o slogan “T rei­
nam ento para o Serviço Público” . Universidades, 
colégios, escolas profissionais, associações de funcio­
nários, servidores civis, jornais —  todos estão fe­
brilm ente alvoroçados com o treinam ento de jo- 
venp, de ambos os sexos, para ingressarem no 
serviço público. M uita coisa boa e sensata tem 
sido dita e planejada, mas, ao mesmo tempo, 
m uitos projetos têm  sido elaborados, que se ca­
racterizam  mais pelo entusiasmo do que pelo bom 
senso e conhecimento do assunto.

A democracia am ericana atravessa os um brais 
de uma nova era em relação ao seu funcionalismo. 
D entro de um espaça de tem po relativamenjte 
curto será tão prejudicial aos políticos degradar o 
serviço público por meio de favoritismo e patro- 
nagem como é, latualmente, perigoso para êles 
imiscuir-se com as escolas públicas. As comuni­
dades onde tais práticas são toleradas terão ver­
gonha de si mesmas —  podendo até mesmo perder 
o direito à autonom ia. Tudo isto significará, como 
é de esperar, o fim definitivo dos despojos e o 
desenvolvimento das carreiras, a par de um  tre i­
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nam ento apropriado para o serviço público.N esta 
etapa de nossa evolução, convém lem brar êstes 
quatro  pentos :

1. Não se pode fabricar um a bolsa de seda com 
um a orelha de porco; na verdade, não seria agra­
dável nem mesmo para o porco. Os homens nas­
cem com capacidades e personalidades diferentes. 
Nenhum  treinamento, por mais intensivo, pode 
alterar m aterialm ente êsses traços fundamentais. 
Experimentá-lo resultaria em prejuízo para o ho­
mem e em esforço inú til.

2 . Não conduza o ônibus da escola para um 
beco sem saída. A formação em instituições edu­
cacionais deve evitar especializações tão  estreitas 
que levem um núm ero apreciável de estudantes a 
considerar perdido o precioso tem po empregado 
no treinamento, o que acontecerá se encontrarem 
posteriorm ente dificuldade em conseguir trabalho 
nesse campo particu lar. Treinam ento especiali­
zado, útil exclusivamente a um campo mais ou 
menos limitado, onde as oportunidades de ingresso 
são monopolizadas, deve ser promovido a poste- 
riori, pelo próprio empregador, e não antes. Qual­
quer outro modo de agir será injusto para com a 
geração que surge e desviará para outros campos 
de atividade o pessoal mais promissor.

3 . Não há treinam ento que dispense o ensino 
prático, pois, enquanto é possível ensinar aritm é­

tica, ortografia, leitura em uma sala de aula, não 
se pode aprender ciências sem um laboratório, 
datilografia sem m áquina de escrever, engenharia 
sem excursões ao campo, nem tam bém  adminis­
tração sem homens e m ateriais para adm inistrar. 
No treinam ento para o serviço público, há limites 
distintos que a honesta pedagogia não pode trans­
por. Êste fato impõe condições im portantes àque­
les que ensinam e tam bém  ao govêrno que em­
prega : os primeiros não devem avançar demais, 
devem planejar com cuidado e ter instrutores que 
conheçam o cam po ; enquanto o segundo deve ir 
bastante longe e reconhecer que os primeiros 
anos de serviço são a parte mais im portante de 
um curriculum  de treinam ento para o serviço pú­
blico, exceto quando se tra ta r de ciências exatas 
ou de habilidades manuais, que podem ser apren­
didas em laboratórios e escolas e ser úteis em ou­

t r o s  caminhos da vida.

'  4 . Vivemos num mundo em transição. Em 
cada canto, o valor final do homem depende da 
sua elasticidade. Isso é especialmente verdadeiro 
em relação aos altos postos do serviço público. O 
treinam ento acadêmico para êstes cargos, mesmo 
quando classificados como técnicos, deve ser am ­
plo e geral, e não especializado e estreito. O go- 
gêrno precisa de homens que “cresçam sem inchar”
—  e não de homens que saibam alguns artifícios 
ú te is . .

Nona reün ião  m ensa l  de 1943

“  O B ra s il e o p lano  Beveridge ”

Procurando revestir de um interêsse sempre re­
novado as reüniões de estudos que vem promoven­
do sistem aticam ente na últim a quarta-feira de cada 
mês, a Divisão de Aperfeiçoamento do D.A.S.P. 
escolheu para tem a da sessão realizada em 29 de 
setem bro último “ O Brasil e o plano Beveridge ”, 
assunto que confiou à palavra autorizada do senhor 
Oscar Saraiva, consultor jurídico do M inistério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, e que foi o repre­
sentante do Brasil na conferência de técnicos de 
seguro social que se efetuou em M ontreal, em julho 
dêste ano, com a participação de Sir  William 
B everidge.

Foi o seguinte o teor da conferência de S. S . :

“ Um estudo sumário do Plano Beveridge ou até mesmo 
sua descrição mereceria, pelo menos, uma conferência além 
dos nossos 30 minutos regulam entares. O mesmo sucederia 
no que se refere à sua comparação com o regime brasileiro 
de previdência. Por isso devo prevenir-vos que a presente 
palestra será um simples resumo em que procuraremos, em 
síntese, aludir a algumas idéias sôbre o plano que Sir 
W illiam Beveridge traçou para a Segurança Social da Grã- 
B retanha e sôbre os nossos próprios problemas de P rev i­
dência .

2 . M as já  que falamos em Segurança Social, é m ister 
verificar antes o exato sentido dessa palavra que surge, com 
freqüência desusada, nos discursos, nas mensagens oficiais, 
nas palestras e nos jornais. A  expressão, no dicionário po­
lítico, é nova como nova é a intenção de praticá-la. Com
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a trilogia liberdade, igualdade e fraternidade, a Revolução 
Francesa legou-nos o slogan que serviu de lema à era da 
liberdade e da igualdade jurídica e que se prolongou até 
as prim eiras décadas no nosso século X X . Perante a lei 
todos eram  livres e todos eram iguais, embora morressem 
uns à mingua e outros de fa rtu ra . Vivia-se a época das 
abstrações verbais e do lirismo parlam entar. E  se, por tudo 
ou por nada, se falava em igualdade e liberdade, o certo é 
que a fraternidade, que deveria ser a prim eira a ser posta 
em prática, foi sempre deixada de margem e nem mesmo a 
exhortação do Santo Padre Leão X III  em sua Encíclica 
“ R erum  Novarum ” conseguiu trazê-la ao mundo indivi­
dualista, o qual, no livre gôzo do jus abutendi, aplicava por 
todas as formas possíveis a doutrina do m ake m oney.

3 . A experiência da prim eira G uerra M undial, e mais 
ainda o fracasso do após-guerra, mero intervalo preparatório 
para a segunda, evidenciaram que a  estru tura política das 
Nações não pode repousar em abstrações jurídicas mas se 
deve fundar em realidades sociais, e  estas têm  aspecto p re­
ponderantem ente economico. Evidenciou a experiência que 
a liberdade e a igualdade perante a lei serão meras fan ta­
sias sem a libertação da necessidade —  o “ freedom from 
want ” —  tão acertadam ente prom etido pelo Presidente 
Roosevelt e tão insistentem ente reclamado pelas palavras 
quasi proféticas de H enry A . W allace. E  proclama-se 
agora, como um  postulado essencial da democracia que há 
de vir, o direito que assiste a todo indivíduo de viver, em 
sociedade, um a vida digna e de receber, quando necessita­
do não por simples caridade —  o auxílio que venha 
tira-lo das garras da miséria, isto é, o direito de não passar, 
no seio de um a sociedade rica e abundante de recursos, as 
maiores privações físicas e m orais. E ’ êsse o conceito da 
segurança social, conceito que se incorpora à noção básica 
de derhocracia, pois para que seja alguém verdadeiram ente 
livre é preciso antes de tudo que não seja um  necessitado.

4 . Essa idéia foi afirm ada perante o mundo pelo P resi­
dente Roosevelt em sua mensagem ao Congresso norte-am e­
ricano, a 6 de janeiro de 1941, na qual, aludindo à liberta­
ção da necessidade, disse que esta, traduzida em têrmos eco- 
nomicos, significa a adoção de normas que possam garantir 
aos habitantes de todas as Nações do mundo, num  regime 
de paz, um a vida s ã . N a Carta do A tlântico,, proclamada 
em 14 de agôsto dêsse mesmo ano de 1941, foi inserta na 
cláusula V a necessidade de um a política econômica que 
traga entre outras vantagens, a Segurança Social. Não en­
contramos, porém, para definir esta expressão, melhor con­
ceito que aquele que lhe deu a “ Declaração de Santiago ” , 
feita por ocasião da Conferência Interam ericana de Seguros 
Sociais, realizada nessa Cidade em setembro de 1942 :

“ Cada país deve criar, m anter e acrescer o valor 
intelectual, moral e físico das gerações ativas, preparar
o caminho das gerações futuras e sustentar as gerações 
já  retiradas da vida produtiva. Ê ste é o sentido da 
Segurança Social : um a economia autêntica e racional 
dos recursos e dos valores humanos ” .

Não conhecemos, pela elevação das idéias e pelo alcance 
dos objetivos, mais felizes expressões. Efetivam ente, nelas 
se apontam  os verdadeiros fins de uma política realmente 
social : o preparo das gerações futuras, a garantia das p re­
sentes e o am paro das passadas, tan to  do ponto de vista

físico, como intelectual e m oral. Êsses são, a nosso ver, os 
limites e os fins da Segurança Social.

5. Se a idéia de Segurança Social passou a ser invo­
cada como básica à política de após-guerra das Nações 
Unidas, não seria cabível que sua promessa permanecesse 
nas esferas das afirmações nebulosas, despidas de realidade. 
Por isso, ainda mesmo nesse ano de 1941, iniciaram-se na 
Grã-Bretanha os trabalhos necessários à melhoria das con­
dições sociais e, a 10 de junho, o então M inistro A rthur 
Greenwood anunciava ao Parlam ento a instituição de uma 
Comissão destinada a rever a estrutura dos seguros sociais 
e dos serviços de assistência, sob a presidência do eco­
nomista e professor, Sir  W illiam B everidge; em 20 de 
junho de 1942, apresentava Sir  W illiam o relatório que 
tomou o seu nome, e que constituiu o chamado “ Plano 
Beveridge ” .

6 . E  que vem a ser o Plano Beveridge?
“ A maior obra humana, desde o Sermão da M on tanha” 

disse um admirador ; “ uma nova M agna Carta, digna de se 
combater por e la ” afirmou outro. Deixemos porém  os 
entusiastas e vejamos as coisas sob seu aspecto real.

Antes de tudo, deve-se acentuar que o Plano esboçado 
por Sir  W illiam Beveridge difere radicalm ente dos sistemas 
vigentes em m atéria de Seguros Sociais ; nele não se tra ta  
apenas de cobrir riscos seja de ordem biologica, seja de 
ordem social, mas de estabelecer um sistema geral e com­
preensivo de proteção através não só de medidas de p re­
vidência propriamente ditas, como ainda de outras de na­
tureza assistencial, e que, em conjunto, servirão para colocar 
todos os cidadãos da Grã-Bretanha ao abrigo da necessi­
dade presente e futura. Justificando-se do seu propósito, 
disse Sir  W illiam Beveridge que um momento verdadeira­
m ente revolucionário na história do mundo e um a epoca 
própria para obras revolucionarias e nao para remendos,
“ a tim e for revolutions, not for patching . M as a revo­
lução por êle preconizada nao e a de violência e da sub­
versão, mas a da paz e a da segurança. E  para alcançar 
essa revolução, isto é, a transformação radical das instituí-4' 
ções de amparo social parte êle de tres postulados :

I  —  Que quaisquer propostas futuras devem tom ar 
em conta a experiência do passado $em que, contudo, 
prevaleçam os interêsses particulares que originaram 
essa experiência. Devem-se abolir as barreiras de 
quaisquer particularismos de classe ou condição ;

ÍI __ Que os seguros sociais devem ser considerados
apenas como parte de uma política social compreen­
siva, sendo que através dêsse seguro será conseguida 
a garantia da renda, que é um dos pontos básicos do 
amparo contra a necessidade. M as há outros aspectos 
a atender além da necessidade e que Sir  W illiam 
Beveridge pitorescamente denomina os “ cinco gigan­
tes ” e que são, além da própria necessidade, a mo­
léstia, a ignorância, a falta de higiene e a desocupação;

I I I  —  P or fim, que é necessária, para que seja a l­
cançada a verdadeira segurança, a cooperação entre o 
indivíduo e o E stado. E m  troca de trabalho e de con­
tribuições cabe ao Estado proporcionar segurança. 
Assim fazendo, porém, não deve o Estado to lher a ini­
ciativa individual, a oportunidade ou as responsabili­
dades ; ao contrário, estabelecendo mínimos racionais 
de subsistência, deve deixar campo aberto à ação vo­
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luntária, ao estímulo, afim de que cada indivíduo pro­
cure buscar para si e para sua família mais do que 
êsse mínimo assegurado.

O Plano, fundando-se nesses três postulados, se pode re­
sumir, como o diz o próprio autor, “ num sistema de seguros 
contra a suspensão tem porária ou perm anente da capaci­
dade de ganho ou contra as despesas extraordinárias de­
correntes do casamento, do nascimento e da morte, e se 
corporifica em seis requisitos básicos :

a) taxa uniforme de benefícios;
b )  taxa igual de contribuições;
c) unificação adm inistrativa ;
d) benefícios adequados;
e) extensão compreensiva do regime de pro teção ;
/ )  classificação dos beneficiários.

Completando essas regras de seguro, serão necessárias, 
como medidas de ordem assistencial : a ) a concessão de 
abonos infantis ; b )  a prestação de serviços médicos gerais 
e g ra tu ito s; e c) a abolição da falta  de trabalho . Além 
dessas medidas, deverão agir, supletivamente, os seguros 
voluntários cuja manutenção, ao contrário do que se supõe, 
S ir W illiam preconiza. Procuremos, ràpidam ente, ver os 
requisitos mencionados.

Em  primeiro lugar, o beneficio uniforme, o que, aliás, 
não quer dizer que todos terão direito aos mesmos bene­
fícios, como se poderia supo r. O plano, segundo veremos 
adiante, estabelece seis categorias de beneficiários, e assim 
os partícipes de determ inada categoria farão jus aos mesmos 
benefícios, fixados tendo em vista as necessidades mínimas 
de um a vida decente, mas sem correlação com os salários 
ganhos. Essa condição, segundo o ilustre autor do Plano, 
de um lado atende ao requisito da igualdade que deve pre­
valecer em m atéria de Seguros Sociais, e, de outro, serve 
de estím ulo para que se não m antenha o beneficiário a 
cargo da previdência desde que possa, em atividade, obter 
melhores ganhos. Observa-se ainda que as taxas, sendo 
uniformes em cada categoria, recebem acréscimos, de acôrdo 
com certas condições de fam ília . Assim o casado obterá 
mais e o casado com filhos mais ainda.

Correlato com o regime de benefícios sob valor uniforme 
há o encargo do pagamento de quotas de previdência tam-, 
bém uniformes para todos, respeitada a classificação que 
adiante verem os. Essas quotas são cobradas em selos e se­
m analmente, e, no que toca aos empregados, são igualmente 
cobradas dos respectivos em pregadores. Tais contribui­
ções proporcionarão a cobertura de todas as necessidades 
a que esteja sujeito o contribuinte beneficiado. Veremos 
porém que nem todos pagam e que certas categorias só 
recebem benefícios pela sua condição especial.

O terceiro ponto é o da unificação adm inistrativa ; Sir  
W illiam Beveridge combate a fragmentação adm inistra­
tiva atualm ente existente na Grã-Bretanha, que encarece
o custo da administração e dificulta sobremaneira a obten­
ção do benefício. Para  rem ediar o inconveniente, lem bra 
Beveridge a necessidade da criação do “M inistério da Se­
gurança Social ” , que tom aria a seu cargo funções hoje 
entregues a numerosas repartições ou emprêsas particula­
res, incluindo tam bém  a administração de certas medidas 
assistenciais. .

0  quarto aspecto é o da suficiência dos benefícios, o que 
quer dizer que o benefício deve bastar em valor para cobrir 
as necessidades fundam entais e deve ser pago enquanto 
durar a impossibilidade de ganho. Aí entra, em largas pro­
porções, o problema dos dependentes, pois, como vimos, o 
princípio de igualdade de benefício não impede o paga­
mento de prestações acrescidas pela existência de cônjuge, 
de filhos ou. de outros dependentes.

No tocante à extensão do alcance do regime entramos 
em um dos característicos principais do Plano : não se 
tra ta  de um regime de seguros sociais abrangendo certas 
categorias sociais ou determinados grupos de trabalhadores, 
mas de um plano geral de proteção traduzindo-se num am ­
paro total, sem distinções. Suprime-se qualquer diferencia­
ção de classe, de ocupação ou mesmo de lim ites relativos 
a salários ou a rendim entos. Serão compreendidos tanto o 
operário como o milionário, desde a caixeira até a duqueza. 
Falando aos peritos reünidos em M ontreal, encareceu Sir  
William Beveridge êsse aspecto de seu Plano, mostrando 
que a Grã-Bretanha, unida na guerra, pretende e aspira a 
continuar indivisa na paz, pelo que, no plano de recons­
trução social de após-guerra, devem entrar com a sua parti­
cipação todos os indivíduos. Dentro dessa generalização 
haverá, porém, e como dissemos, várias categorias, classifi­
cadas para fins de contribuições e de benefícios, e que são 
as seguintes :

1 —  Pessoas empregadas ;
IX —  Pessoas com ocupação lucrativa ;
II I  —  Mães de família (Housewives) em idade de tra ­

balhar ;
IV  —  Outros adultos sem ocupação lucrativa e em ida­

de de trabalhar ;
V —  Crianças abaixo da idade de trabalhar ;
VI —  Adultos acima da idade de trabalhar.

Tendo em vista essa distribuição, os benefícios e os 
pagameptos são os seguintes :

Os das classes I, II  e IV pagarão contribuição semanal e 
tam bém  os empregadores dos incluídos na classe I .  Para  
os demais não haverá contribuição, ou antes, as contribui­
ções da classe I I I  são acrescidas às dos homens, cuja con­
tribuição é maior que a das m ulheres.

A classe I fará jus a pensões de desemprêgo, de doença, 
de invalidez e de velhice.

A classe II  não fará jus à pensão de desemprêgo, tendo 
direito à de doença ou de invalidez depois de 13 semanas ; 
farão jus seus partícipes, quando necessitarem, ao paga­
m ento de um auxílio para a habilitação em atividade lu­
crativa, desde que hajam  perdido sua fonte de renda, e 
terão tam bém  pensão de velh ice.

A classe III (m ães de fam ília) participa dos benefícios 
dos cônjuges cujas pensões recebem acréscimos e terá  au­
xílio m aternidade e pensão de viuvez, além de pensão de 
velh ice.

A classe IV não fará jus a pensão de desemprêgo ou de 
doença ou invalidez, mas terá  direito a pensão de velhice, 
e ao benefício de um auxílio para habilitar-se a uma pro­
fissão lucrativa.

A classe V receberá o abono infantil e a VI a pensão 
de velhice. H averá tam bém  um  auxílio para o casamento.
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Todos, indistintam ente, farão jus a serviços médicos gra­
tuitos e completos e terão um  auxílio funeral.

Como se pode ver, o quadro parece, à prim eira vista, 
complexo mas é, em verdade, completo, cobrindo a to tali­
dade das situações que se apresentam  na vida quotidiana 
no tocante à m anutenção dos indivíduos.

Conforme acentuamos, o sistema de seguros deverá ser 
completado por medidas assistenciais a saber :

a )  o pagamento de abonos infantis no valor de oito 
shillings por criança, por pai de mais de um filho ;

b )  a concessão de serviços médicos gratuitos e com­
pletos. Êsse é um  dos aspectos característicos do Plano 
e, se for executado, trará  uma verdadeira revolução na 
prútica da medicina, que, no dizer de Sir  W illiam, deve 
ser um sacerdócio e não uma simples profissão :

c) por fim —  e essa é m edida de política social e 
econômica de extrema delicadeza —  a abolição do 
“ chômage ” em massa, como ocorria antes da guerra. 
Reconhece Sir  W illiam Beveridge que num país indus­
trializado haverá sempre um a certa percentagem de 
desemprego, mas êste não se deve fazer sentir nas pro­
porções anteriores.

«
Não alude o Plano a fórmulas para a execução dessas 

medidas, limitando-se a assinalar sua necessidade para que 
possa te r sucesso qualquer idéia de reconstrução social.

Êsse é, em suas linhas gerais, o aspecto fundam ental do 
Plano Beveridge. P or certo há outros detalhes de grande 
interesse, como por exemplo o que concerne às indenizações 
por acidentes do trabalho, mas seu exame nos levaria além 
dos limites a que de início nos referim os. Façamos assim 
ponto parágrafo e passemos agora à segunda parte, consis­
tente no cotejo das idéias do Plano com a realidade b ra­
sileira.

Nesse terreno é, com ufania, que podemos proclamar o 
desenvolvimento, entre nos, das idéias básicas de Segurança 
Social.

O movimento revolucionário de 1930 trouxe em seu bojo 
a semente das reformas sociais, e nesses doze anos as me­
didas legislativas postas em vigor, seja em m atéria de tra ­
balho, seja em m atéria de previdência, nos asseguraram um 
lugar de destaque à vanguarda dos países civilizados. Assim, 
têm  os nossos trabalhadores maior segurança no emprêgo 
através de leis que impedem sua despedida injustificada e 
que os garantem  nesse emprêgo após dez anos de trabalho. 
Tam bém  o salário é protegido pela lei que fixa o seu m í­
nimo, estabelecendo além disso medidas especiais de pro­
teção. Por outro lado, o desemprêgo em massa é fenômeno 
desconhecido entre nós. E m  m atéria de previdência, a  quasi 
totalidade dos trabalhadores urbanos se acha sob o regime 
dos Seguros Sociais que, em menor ou maior extensão, os 
am para . Será porém que já  teríam os alcançado os limites 
do ótimo, e daquilo que Sir  W illiam Beveridge aconselha 
nada haverá! que seguir? Infelizm ente não. Em bora já 
tenhamos caminhado bastante, muito haverá ainda que pro­
gredir. Sem descer a particularidades e ficando apenas no 
plano geral, bastará de início, assinalar a necessidade pre­
mente da extensão dos seguros sociais, tanto na maior com ­
preensão dos protegidos como na melhor suficiência dos 
benefícios. .

Precisamos, antes de tudo, estender os seguros sociais à 
totalidade da população nacional, abrangendo os trabalha­
dores agrícolas, que presentem ente não se acham incluídos, 
bem como certos grupos sociais que, embora habitando 
centros urbanos, não foram ainda alcançados; basta lem brar 
que a numerosa classe de profissionais liberais se acha, 
nessa qualidade, fora do alcance dos regimes vigentes de 
previdência.

E , se é necessário dar maior compreensão ao campo dos 
seguros sociais, é preciso, igualmente, que os benefícios con­
cedidos sejam suficientes, isto é, que cubram o mínimo de 
vida abaixo do qual sua concessão pouca valia traz, quando 
não representa graves inconvenientes pelas esperanças vãs 
que desperta. E ’ imprescindível pois que haja o lim ite  
mínim o no quantum  do benefício, tal como existe o salário 
mínimo, e êsse ideal não será difícil desde que só sejam 
recebidas contribuições em proporção com êsse salário 
m ínim o.

m

Também será m ister facilitar a administração da previ­
dência, reduzindo ao mínimo de tempo e de documentação 
a concessão dos favores que a lei prevê«( e, ainda, racio­
nalizar essa administração, mediante a supressão de órgãos 
centrais inúteis e uma disseminação maior de órgãos locais 
pela vàsta extensão territorial do nosso imenso p a ís . O outro 
passo, de há muito reclamado pelos órgãos técnicos do M i­
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, é o da unifi­
cação dos benefícios e das contribuições. Hoje tem os sete 
regimes diversos, num  entrelaçamento que só os mais espe­
cializados conhecedores são capazes de compreender e que 
a êles próprios causa confusão. Temos as questões de en­
quadram ento num ou noutro dêsses regimes, que, com a 
demora das transferências a que dão margem, constituem 
hoje flagelo para milhares de profissionais que se dedicam 
a atividades lim ítrofes.

Precisamos dar maior autonomia aos órgãos governa­
m entais especializados em m atéria de previdencia e rela­
cioná-los com os de finalidades assistenciais, que constituem 
seu complemento adm inistrativo. Nessa parte, a lição de 
Beveridge é fundam ental. Devemos ter previdência e assis­
tência fortem ente relacionadas e completando-se m útuá- 
m ente. E  essa necessidade se faz sentir especialmente no 
campo dos serviços médicos, cuja extensão é condição sine 
qua, como base necessária a qualquer melhoria social que 
se pretenda levar a efeito, sendo entretanto indispensável 
a coordenação de todas as atividades que lhe são referentes, 
sejam as de previdência social, sejam as de assistência, da 
União, dos Estados ou dos Municípios e das próprias orga­
nizações particulares subvencionadas.

Em  resumo, e no que nos concerne, impõe-se, a nosso ver :

__ a unificação do regime de benefícios;
__ a unificação das contribuições ;
__ a extensão dos benefícios aos que não se acham

hoje protegidos ;

—  a garantia de um mínimo de suficiência dos be­
nefícios ;

—  a simplificaçãõ adm inistrativa e a descentralização 
na execução dos serviços ;

—  a ampliação dos serviços médicos e a sua coorde­
nação com outros serviços já ex is ten tes;
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—  a coordenação da previdência com as medidas de 
assistência sob orientação un ifo rm e;

—  a m aior autonomia e a especialização dos órgãos 
'  governam entais.

E  quanto custaria isso tudo? E ’ a  pergunta que deve 
estar sendo feita por todos os que se preocupam antes com 
os aspectos financeiros dos problem as. Não poderei dizer, 
parodiando Kipling, que isto seja outra história. Infeliz­
m ente a história é a m esm a; não é porém nesta palestra 
que pode ser contada. Por ora nos limitaremos a repetir 
o que disse Sir W illiam  Beveridge, que é preciso atender 
primeiro às exigências primaciais da sociedade, e inquestio- 
nàvelm ente a Segurança Social figura no tôpo da lista das 
prioridades. E  observaremos ainda que em plena guerra 
não hesita a Nação britânica em traçar, discutir e assegurar 
medidas de proteção social ao seu povo. A mesma fé que 
inspirou os maravilhosos versos de Shelley

“ o wind
If w inter comes
S h a l l ^  s p r i n g  b e  f a r  a w a y ?

inspira ainda os dirigentes e o povo da Grã-Bretanha em 
busca de novos horizontes sociais, sem embargo do custo 
que possam ter as reformas necessárias.

Não devemos pois, nós outros, nos arreceiarmos de pros­
seguir no caminho que o govêrno vem trilhando côm tanta  
constância e oportunidade, na sua obra de Justiça  social.
A nossa revolução, pacífica e construtiva, deve continuar, 
a té que a semente lançada em 1930, nesta mesma E spla­
nada do Castelo, pelo então candidato à presidência da 
República, S r. Getúlio Vargas, produza todos os seus fru­
tos, isto é, até que todos os brasileiros tenham  a verdadeira 
Segurança Social ” .

O Sr. Geraldo Augusto de Faria Baptista, pro- t 
curador geral do Institu to  de Aposentadoria e Pen­
sões dos Industriários, comentou a respeito :

“ Com a clareza que é um  de seus apanágios intelectuais, 
Oscar Saraiva acaba de fazer-nos um relato sóbrio, mas pre­
ciso e fiel, do que se convencionou chamar Plano Beveridge, 
dêsse plano tão famoso que, conforme acaba de anunciar 
o seu autor tam bém  famoso, somente na Inglaterra dêle já 
se venderam  cêrca de seiscentos mil exemplares.

Nenhum outro projeto de tam anha envergadura, real­
mente, foi alí acolhido com tão reduzida oposição. No P a r­
lamento, vozes inúmeras desde logo clam aram pela sua ado­
ção im ediata. A imprensa britânica, tradicionalm ente re­
servada, recebeu-o, de um modo geral, com palavras de 
franca anim ação. E  não faltam  mesmo, dentro e fora das 
ilhas britânicas, entusiastas ardentes e insofridos que dese­
jam  o plano aprovado de plano, e sem trocadilho.

Mas, alí, tam bém, não se viu, até o momento, um a aná­
lise profunda e m inudente, um debate tècnicam ente desen­
volvido das agudas premissas e das conclusões quasi divina­
tórias que se contêm no alentado relatório oferecido ao 
govêrno inglês.

Não devemos, contudo, estranhar êsse quasi silêncio crí­
tico, por parte  da opinião inglesa. O im pério britânico, por 
enquanto, faz a guerra e se preocupa antes de tudo em

ganhar a guerra. Não tem  muito lazer para locubrações 
assoberbantes quem está vivendo uma epopéia memorável 
como esta, começada em maio de 1940, e que nós não sabe­
mos se já atingiu ou se ainda está para atingir a culmi­
nância. Sir  W illiam Beveridge, ao que dizem os seus bió­
grafos, é grande apreciador, e arguto, das palavras cruza­
das. Por isto, quem sabe, o povo inglês, enquanto não lhe 
sobra o tempo, contenta-se em pôr a sua confiança no autor 
do plano e na sua comprovada capacidade de enfrentar e 
resolver puzzles.

Além disto, o relatório Beveridge tem  tudo que pode 
impressionar favoràvelmente, ao primeiro golpe de vista. 
E ’ uma peça inteiriça, bem urdida. E ’ um trabalho em i­
nentem ente orgânico, cujas sugestões inovadoras estão muito 
longe de ser mesquinhas, em comparação com o atual sis­
tem a inglês do seguros sociais, e surgem fortem ente im ­
pregnadas dêsse novo espírito de reconstrução, dessa espe­
rança universal de um  mundo melhor, apenas advinhado, 
ainda inconsistente, cuja presença parece, entretanto, que 
já  nos acompanha, acenando com uma era definitiva de re ­
denção, que nos fará esquecer os horrores e misérias pun­
gentes da hora atual.

E ’ cedo, entretanto, para saber se o plano Beveridge é 
um p ro d u to  de exportação. O trabalho ainda está sofrendo 
retoques. Não há muitos dias o próprio autor proclamava 
te r feito no plano “ todos os cortes necessários Mas, a 
poderosa inspiração dessa obra não poderia deixar de ecoar 
entre nós, como ecoou no mundo inteiro, trazendo-nos o 
influxo irresistível daquele novo espírito, daquela esperança 
universal de que se acha saturada.

Foi isto, sem dúvida, que animou Oscar Saraiva ao cotejo 
entre as idéias do plano e a realidade brasileira dos Se­
guros Sociais.

Ninguém tem  mais autoridade para fazê-lo. Nenhuma 
ocasião mais oportuna.

No campo da previdência social, Oscar Saraiva tem  sido 
batalhador desde a prim eira hora. Quando, em 1931, in­
gressámos na antiga Procuradoria do Conselho Nacional do 
Trabalho, aí fomos substituir o conferencista de hoje, que 
ha muito já  vinha pelejando o bom combate em prol da 
segurança coletiva dos trabalhadores do B rasil. Acompa­
nhando o nosso seguro social desde os seus primeiros pas­
sos, ninguém melhor do que êle conhece as suas fraquezas 
e as suas potencialidades, os seus defeitos e as suas virtudes, 
ninguém mais do que êle compartilhou dos esforços e can- 
seiras que tem  custado a tarefa de corrigir a uns e de aper­
feiçoar a outros. ' .

Ninguém melhor do que êle sabe que o momento é de­
cisivo para o coroamento dessa tarefa .

De fato, o nosso seguro social se encontra em plena crise 
de crescim ento. Evolvendo modestam ente até 1930, tomou 
daí por diante tão rápido impulso, que fatalm ente haveriam 
de aparecer, como conseqüência natural, os males que al­
guns críticos inexpertos procuram atribuir ao sistema e, não, 
ao seu desenvolvimento acelerado. O que pode comportar 
crítica é o adiam ento da solução dos problemas que pre­
sentemente se acumulam e que o ilustre conferencista suma­
riou com tan ta  sagacidade.

Não que o quadro atual de nossa previdência seja desa- 
nim ador. Apesar das mazelas que se lhe apontam , há nele 
uma grande fôrça criadora, que é preciso não deixar pere­
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cer, que se deve, ao contrário, aproveitar em toda a sua 
inteireza, para a nova etapa com que nos acena o conferen- 
cista, a etapa da extensão dos seguros sociais à totalidade 
da população nacional, etapa grandiosa, que deverá integrar 
essa população num lídimo e compreensivo regime de se­
gurança social.

E  neste ponto é que aparece a nossa única, talvez, mes­
mo, aparente, divergência.

A extensão preconizada constitue sem dúvida, um pro­
grama indeclinável, mas não é, a nosso ver, a tarefa instante. 
Para  nós, a im preterível tarefa da hora que passa deve con­
sistir no aperfeiçoam ento dos quadros urbanos do nosso 
seguro social. Cfam efeito, se ainda não levamos a cabo os 
trabalhos da paragem em que nos encontramos, como pros­
seguir e lançar mãos a novo cometimento, de que o p ri­
meiro é a base?

Urge, isto sim, dar à obra do presente o seu completo 
acabamento, antes de encetarmos a marcha, que será penosa 
e difícil, para a etapa que se avizinha. Urge dar o rem ate 
adequado ao ciclo urbano da nossa previdência, para que 
estejamos aptos a avançar e atingir o ciclo rural.

E  aqui voltamos a concordar com o ilustre orador. Os 
pontos basilares da tarefa que presentem ente se impõe são 
os que êle lúcidam ente traçou . D entre os mesmos, os mais 
incisivos podem sintetizar-se numa palavra simbólica : 
unidade.

Com e fe ito . E ’ necessário, antes de tudo, o regresso à 
unidade de administração do seguro social, unidade no bom 
sentido, no sentido racional, isto é, unidade de supervisão, 
de orientação, de coordenação, de fiscalização. Não a uni­
dade no conceito simplista da fusão ou juxtaposição dos 
órgãos que proporcionam as prestações, os quais podem sei 
divididos e fragmentados de acordo com as necessidades 
funcionais do sistem a e obedecendo às peculiaridades das 
categorias de segurados abrangidas, sem absolutam ente pre­
judicar a unidade adm inistrativa que deve existir e que 
atualm ente deixou de existir.

E m  seguida, a unidade do próprio seguro, no sentido de 
que as contribuições devem ser uniformes, a contribuição 
do Estado efetivam ente prestada e distribuída, e os benefí­
cios os mesmos para todos os segurados, suficientes e livres 
de peias burocráticas, garantido o lim ite mínimo que o con- 
ferencista tão bem  justifica.

E sta, acima de quaisquer outras, é a iniciativa que está 
a exigir pronta consecução. Porque, somente a prática in­
tensiva e eficaz do seguro-doença é que nos poderá fornecer 
os ensinamentos e os dados experimentais, necessários e in ­
substituíveis, que deverão orientar a extensão da previdên­
cia aos demais trabalhadores, muito especialmente aos tra ­
balhadores do campo.

Segundo a opinião autorizada do D r. Carlos do Souza 
D uarte, “ com a deficiência de conhecimentos profissionais 
e técn icos; a predom inância de processos an tiquados; a 
ausência de espírito de associação e assistência o iu tu a ; a 
dificuldade de crédito ; o desconforto de uma vida áspera 
no in te rio r; o trabalho do nosso, homem do campo, reves­
tido embora de certo cunho primitivo, restos da herança 
daquele prim eiro povo de pastores e lavradores que lançou 
as bases da agricultura brasileira, ainda e a força admirável 
de que depende a estabilidade da nossa vida de povo livre, 
em marcha ascendente para os mais altos desígnios ” ,

Por aí se vê como é complexo o trabalho a realizar e 
como os moldes terão de ser diferentes.

O seguro social dos operários agrícolas, fiel, aliás, à se­
qüência histórica, deverá, no início, consistir muito mais 
em assistência do que em previdência propriam ente dita. 
Terá de começar pelo combate aos três gigantes beveridgia- 
nos : doença, ignorância e desasseio. T erá, primeiro, de ir 
ao encontro do trabalhador, doente e inculto, onde quer que 
êle se encontre, terá  de varar os mais recônditos sertões, 
diagnosticando, tratando e educando, isto é, aum entando a 
sua capacidade e melhorando a qualidade de seu trabalho. 
Deverá, assim, obedecer a um a ação am pla e coordenada, 
cuja fase liminar proporcione ao homem rural não só assis­
tência médico-sanitária como educação popular e profis­
sional, além de outras medidas complementares, tais como - 
a ampliação dos meios de transporte e de crédito e a ga­
rantia da propriedade e do direito aos frutos do trabalho. 
Sem desconhecer o fenômeno das migrações periódicas, 
deverá contornar os efeitos do êxodo rural relacionados com 
a continuidade da assistência. Terá, em suma, de realizar 
e viver um autêntico ensaio de bio-sociologia rural bra- 

. sileira. Mas, terá empreendido a maior rehabilitação eco­
nômica e social de todos os tem pos.

Adotadas, sem delongas, as medidas preparatórias p re­
conizadas, estou com Oscar Saraiva em que não nos de­
vemos arreceiar da magnitude da tarefa, nem tem er o seu 
insucesso. O entusiasmo do conferencista nos anim a ao 
tentam en. Êle, o bom batalhador, sabe, como Foch, citando 
De M aistre, que a batalha perdida é sempre aquela que se 
pensa te r perd ido .

Porfiemos, pois, na emprêsa, certos de que o mundo tão 
sonhado de amanhã será forçosamente o mundo da Segu­
rança S ocia l” .

Em seguida falou o S r . Ari de Castro Fernandes, 
chefe da Secção de Assistência e Previdência da 
Divisão de Estudos do D .A .S.P.:

“ Foi no am biente “ social ” do nosso Pavilhão, na Feira 
de New York, em 1939, que tive o duplo prazer de conhe­
cer o nosso ilustre conferencista.

P razer duplo. Prim eiro —  o de encontrar um homem de 
inteligência viva, cultura ampla e convívio am ável. Segun­
do —  o de um maníaco de assistência social, que encontra 
um maníaco de previdência social e descobre um denomi­
nador comum, pois ambos levam a sério o ta l adjetivo 
“ social ” .

Não me admira, pois, o interêsse do-nosso prezado doutor 
Saraiva pelo plano Beveridge, nem a m aneira por que apre­
cia e analisa o projeto de reconstrução do economista inglês, 
ao qual prestou colaboração direta e brilhante, recente­
mente, em M ontreal.

Não regateio aplausos ao que foi d ito . Como debatedor, 
permito-me tão somente a tarefa de suplem entar a confe­
rência, no quanto e como possa, tentando, talvez em vão, 
desafogar a tirania dos 30 minutos, sofrida pelo orador.

A prim eira observação que me ocorre fazer é que o plano 
Beveridge não pode ser observado e apreciado como fenô­
meno isolado, nascido por geração espontânea, independen­
tem ente de outros trabalhos análogos, nacionais e in terna­
cionais, antecedentes e subseqüentes.
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Com efeito, êle ocorre a meio de uma seqüência de fatos 
histórico-sociais da mais alta relevância, os quais caracte­
rizariam a sua essência e razão de ser, e refugariam qual­
quer idéia, simplista de que êle seja determinado, condi­
cionado pelo conflito atual.

Sem desejar fazer história, poderíamos, em breves pala­
vras, lem brar a existência de quatro grandes fases.

Depois de um longo período, conhecedor apenas de m e­
didas mais ou menos precárias da assistência caridosa, nasce 
a previdência social, com o pecado original de ser um mal 
disfarçado instrum ento político.

Comentando a lei alemã de 21 de outubro de 1878, rela­
tiva às “ atividades do partido social-democrata, perigosas 
à coletividade ” , é Bismarck quem afirma :

“ . . . seria inoportuno combater as tendências subver­
sivas apenas com medidas repressivas, particularm ente 
mediante leis voltadas contra os socialistas; tal ação 
antes deve ser acompanhada de medidas que tenham 
por fim levantar o nível de bem estar do operariado

Seguem-se cinco décadas, que presenciam o grande desen­
volvimento das formas técnicas e complexas do seguro 
social, cada vez mais “ seguro ” , porém, não cada vez mais 
“ socia l” . E  tão técnico e tão complexo, que quasi se trans­
forma em ciência hermética, accessível apenas aos iniciados. 
E  quasi os meios se transform am  em fins, a previdência a 
se esquecer de que, em últim a análise, ela é um . método de 
financiam ento antecipado da assistência.
, Em bora as vantagens do sistema de previdência social 
fôssem evidentes, não menos evidentes eram as suas defi­
ciências .

Entram os, então, na quarta e última, fase, a a tu a l.
Será Beveridge o iniciador, como muitos pensam ? Não.
Nem mesmo lhe cabe a prioridade de confrontar os con­

ceitos de “ seguro social ” e “ segurança social ” , de “ insu- 
rance ” versus “ security ” .

Efetivam ente, uma das características básicas da política 
de Franklin D . Roosevelt, lançada em 1933, como decor­
rência im perativa da grande depressão, ocorrida na gestão 
presidencial de H erbert Hoover, foi a da segurança social, 
a “ social secu rity” , cujo sentido essencial era o da unifi­
cação da previdência e da assistência. Assim é que, a partir 
de 1935, vê-se a formação progressiva de uma grande uni­
dade adm inistrativa —  a “ Federal Security Agencies ” — 
integrada não somente pela Comissão de Segurança Social 
( “Social Security B o a rd ” ), mas tam bém  pelas repartições 
sanitárias, de educa dão, de rehabilitação profissional, e de 
proteção à juventude. São as idéias beveridgianas sem 
plano.

As grandes linhas da segurança social estavam lançadas 

desde o Código Internacional de Seguro Social, elaborado 
pelo Bureau Internacional do Trabalho, em 1933 ; marca­
ram o traço essencial das leis norte-americanas de seguro 
social de 1935 e 1939, e da lei neo-zelandesa de 1938 ; e 
comparecem no Código Inter-am ericano de Seguro Social, 
redigido em Santiago de Chile, em 1936, reafirm ado na 
Reünião de Havana, em fins de 1939.

Desses antecedentes, Beveridge confessa a influência da 
N ova-Zelandia. Mas talvez não seja ousado afirm ar que a

idéia m ater atravessou o Atlântico na direção oposta da 
costumeira. Fê-lo dos Estados Unidos para a Inglaterra.

T ais reparos não diminuem o vulto do grande economista 
e planejador inglês. Antes evidenciam madureza e obje­
tividade .

Beveridge demonstrou que a segurança social, como di­
reito fundam ental humano, administração do capital ho­
mem pela liberação da necessidade, interêsse nacional e 
internacional, compatível com qualquer regime econômico 
e político —  não é a fase negativa da “ reconstrução ”  de 
um “ Govêrno Papai Noel ”, enfraquecedor da iniciativa e 
do estím ulo.

E, passando do abstrato para o concreto, Beveridge tra ­
çou êsse magnífico plano que “ faz parte de uma política 
de um mínimo nacional ” , intim am ente condicionado ao 
custo de vida, universal, e adequado ao essencial à sub­
sistência ..

Porque os fundam entos do plano Beveridge implicam a 
idéia de suficiência dos benefícios no todo e enquanto 
durar a necessidade, tentaríam os um a imagem literária, 
dizendo que, em busca da perfeição e da beleza, para além 
da realidade objetiva, o plano traz em si a noção do espaço- 
tem po tetradim ensional de M inkovsky.

Compreende-se, pois, a imensa repercussão do plano sôbre 
as leis chilena, equatoriana, peruana e mexicana de 1942,

. sôbre o plano Delano, sôbre os trabalhos da Conferência de 
Santiago do Chile, em setembro de 1942, e, finalm ente, 
sôbre o nosso projeto de Consolidação das Leis de P re ­
vidência .

Essa influência decisiva do plano Beveridge basta para 
evidenciar o êrro dos que nele nada vêem de interessante. 
Mas, por outro lado, pede que se advirta aos apressados 
sôbre algo essencial.

O plano Beveridge transpôs fronteiras e ganhou prestígio 
porque é realm ente magnífico. M as assim o é, porque se 
mostra em inentem ente objetivo, específico, concreto. E ’ o 
próprio Beveridge quem diz :

“ O plano de segurança é tão britânico quanto o clima 
e o caráter da nossa n ação ” .

Não é, pois, artigo de exportação, que se aceite sem ex­
periência e sem exame prévio das condições locais.

A segunda observação, que desejo acrescentar, diz res­
peito a um aspecto essencial do plano Beveridge, a um  dos 

' três pressupostos que o próprio autor considera básicos, e 
ao qual, entretanto dá tratam ento insatisfatório.

Efetivam ente, o problema da proteção à saúde constitue 
o ponto fraco, o calcanhar de Aquiles do plano. E m  ver­
dade lá encontramos pouco mais que o enunciado.

O público, os governos e os médicos são acordes em re ­
conhecer a imperiosa necessidade da assistência médico- 
social. Beveridge não foi muito a lém . Deixou em suspenso 
todos os grandes problemas decorrentes.

D entro do esquema de segurança social, que papel devem 
desempenhar o centro de saúde, o pequeno hospital regional 
polivalente, o grande hospital geral, o especializado? Como 
prover à assistência domiciliar e à institucional? À geral e 
à especializada? Até onde considerar o direito de livre es­
colha do médico pelo paciente? Até onde respeitar o caráter 
individual da prática médica e dirim ir o conflito com a 
socialização da medicina?
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Beveridge silencia. E  diz apenas : —  “ São problemas 
deixados pelo relatório para novos estudos ” .

E  surgiram, no mundo, novos èstudos, como cogumelos 
após a chuva.

O Conselho Nacional de Saúde e Pesquisas Médicas, da 
“ Commonwealth ” australiana planifica serviços médicos 
“ funcionalizados ” , absorvendo, na esfera executiva, a quasi 
totalidade das atividades da m edicina. Projeto apenas.

Nos Estados Unidos, o projeto Wagner-Murray-Dingell, 
apresentado ao Congresso em 3 de junho dêste ano, reserva 
3%  da renda total dos fundos do seguro social unificado, 
para o seguro-doença. M as não baixa a detalhes.

Tam bém  não temos maiores minúcias sôbre o relatório 
canadense do D r. L. C. M arsh, bem  como sôbre o da Co­
missão Conaultiva de Seguro Saúde, presidida pelo doutor 
J .  J .  H eagerty .

As discussões mais interessantes ferem-se na própria 
Ing la terra .

A Comissão de Planejam ento Médico, da Associação M é­
dica Britânica, apresentou, em junho de 1942, um  plano 
ultra-conservador. Não ia muito além daquele sábio postu­
lado —  deixar como está para ver como fica.

Pouco depois, a Comissão de Pesquisas e Planejam ento 
Médico, sub-produto da primeira, lançou outro projeto meio 
socialista, porém com muitas e fortes concessões à iniciativa 
privada no exercício da m edicina.

Ambos os projetos aludem a salários básicos para mé­
dicos, plus um tanto per capita e por espécie.

Por outro lado, o D r. S tark M urray, num livro de gran­
de repercussão —  “ H ealth  for ali ” —  traça um plano n iti­
dam ente socialista e arrola o médico como servidor público.

Todos concordam em um  ponto : autonomia técnica da 
assistência m édica. Assim tam bém  Beveridge. A proteção 
à saúde não será competência dos departam entos que adm i­
nistrarem  a segurança social, mas sim das repartições sani­
tárias, M inistérios ou. D epartam entos de Saúde, ou, então, 
de alguma Comissão incumbida de aplicar os fundos sociais, 
através de uma rede adm inistrativa regional.

O ponto crucial da questão reside em saber como finan­
ciar a assistência m édica. P ara que se tenha um a idéia da 
ordem de grandeza do problema, basta dizer que M urray 
estima os compfomissos em 140 milhões de libras esterlinas 
por a n o ; as aludidas Comissões, em 160; e Beveridge, 
em 170.

Chegam todos (exceto Beveridge) a uma conclusão ca­
tegórica e desoladora : —  o segundo pressuposto do plano 
Beveridge —  proteção à saúde —  não pode ser executado 
im edia tam ente.

Ainda que os ingleses reconheçam, unanim emente, que 
os problemas de assistência médica devejn te r prioridade 
alta no programa de reconstrução de após-guerra, seja quan­
to a pessoal, seja quanto às instalações, e que não devem 
ficar rigidam ente condicionados à capacidade financeira dos 
doentes —  fato é que o custeio da assistência médico-social 
constitue um a ducha fria no capítulo da exeqüibilidade 
prática do plano Beveridge.

Será isso um  cheque-m ate ?
Não seria possível contemporizar, desenvolvendo, melho­

rando os sistemas assistenciais, de seguro-doença, e de re­
paração dos riscos profissionais, até uma época mais 
m atura ?

Mas, afinal, o próprio Beveridge disse : “ a tim e for re- 
volutions, not for patching ” .

Verdade que, dizem os jornais do domingo próximo pas­
sado, o Govêrno Inglês anuncia para breve um a declaração 
sôbre a im ediata aplicação da prim eira parte  do plano de 
segurança social, referente aos abonos infantis.

Teremos, então, a tentativa de aplicação do plano por 
partes?

Parece. .
De qualquer modo a notícia é auspiciosa e prenuncia a 

calma após a borrasca, no cenário político.

'  íje *

Se me perguntarem  o que proporia eu como solução, res­
ponderei contando uma pequena história lida num  dos ú lti­
mos números do Reader’s D igest.

Uma mocinha romântica sonhou que estava sendo rap ta ­
da, levada pela janela, e, depois, em desabalada e perigosa 
corrida, pela estrada. Em  dado momento o facínora pára, 
contempla a paisagem, penteia o cabelo. A mocinha, de­
cepcionada, pergunta : —  E  agora, que Vbcê vai fazer? —  
O rap tor responde : —  Não se i. Quem está sonhando é 
você, e não eu.

j|e  3*5 »

Ainda que Sir  William Beveridge possa dizer, m uito ho­
nestamente, sincero como em todas as suas palavras, que o 
seu plano é apolítico e incolor, fato é que êle apresenta, 
incontestàvelmente, tendências socialistas, social-democra- 
tas, digamos melhor,' e foi encontrar grande apôio no pres­
tigioso partido trabalhista inglês, embora Beveridge, pes­
soalmente, seja conservador. Verdade que tam bém  foi 
apoiado pelos conservadores avançados.

No batismo de fogo dos debates parlam entares de 16 a 
18 de fevereiro dêste ano, falaram  três Ministros, em nome 
do Govêrno. Sir  John  Anderson foi sibilino. S ir  Kingsley 
Wood, em nome do Tesouro, foi desanimadoramente pessi­
mista em sua marcha a r e . E  Sir  H erbert Morrison, habi­
lidoso, sutil, deu uma injeção de oleo canforado no pobre 
enfêrm o.

Agora, ao que se presume, o clima melhorou.

* * *
H á 30 anos passados, ao mesmo tempo que Lloyd George, 

o ministro inglês da vitória de ontem, inaugurava o seguro- 
doença, tam bém  W inston Churchill, o ministro inglês da 
vitória de amanhã, então Presidente da Comissão de Comér­
cio, criava o seguro-desemprêgo, com a assistência do mesmo 
Sir  W illiam Beveridge.

E  é Churchill quem diz : —  “ A época está madura para 
grandes avanços. . . Assinalem-me, tanto a mim quanto a 
meus colegas, como fervorosos partidários do seguro nacio­
nal obrigatório paia  todas as classes, para todos os fins, 
desde o berço até o tú m u lo :. . Os ociosos, ricos ou pobres, 
deverão ser tonificados” .

A segurança social breve chegará junto ao berço. Que 
venha breve o resto, antes que esta geração chegue ao 
túmulo

Na tréplica, que se seguiu ao últim o debatedor, 
o Sr. Oscar Saraiva, em brilhante improviso, res­
pondeu aos comentários que seu trabalho m ere­
cera.
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Reünião dos Conselhos Administrativos 
dos Estados

Reünir-se-ão nesta Capital, no próximo dia 10 
do corrente mês de novembro, por convocação do 
m inistro da Justiça e Negócios Interiores, os repre­
sentantes dos Conselhos Administrativos dos E sta­
dos. E ’ desnecessário ressaltar â significação e o 
alcance dessa reünião, na qual serão debatidos as­
suntos do m aior interêsse para os Estados e para 
a U n ião . -

A portaria de convocação, n . 7 .101, de 16 de 
setembro último, reza o seguinte :

O m inistro da Justiça e Negócios Interiores, usando 
da autorização conferida pelo S r. Presidente da R e­
pública em despacho de 8 do corrente, exarado na 
exposição de motivos n . 952-43-628, da Comissão de 
Estudos dos Negócios Estaduais,

Considerando que os Conselhos Administrativos dos 
Estados, criados pelo decreto-lei n . 1.202, de 8 de 
abril de 1939, e com a organização que lhes deu a 
portaria n . 2 .083 , de 12 de junho do mesmo ano, 
têm  colaborado de modo eficiente no estudo e solu­
ção dos mais im portantes problemas dos respectivos 
Estados;

Considerando que entre êsses problemas, se alguns 
refletem  aspectos peculiares de cada Estado, outros 
são realm ente comuns a várias senão a todas as uni­
dades da Federação;

Considerando que de um a reünião de representan­
tes dêsses conselhos para  a troca de elementos de in­
formação e estudo adquiridos na experiência dos vá­
rios anos de sua atividade, resultará considerável pro­
veito para a solução de problemas de interêsse geral 
do pais;

Considerando que por êsse meio, respeitadas as ver­
dadeiras peculiaridades regionais, com o pensamento

no progresso de cada Estado e no bem  estar da res­
pectiva população, poderá conseguir-se uma apreciá­
vel uniformidade que consulta as exigências superiores 
da comunhão nacional;

Resolve convocar os Conselhos Administrativos dos 
Estados para, pelos representantes que designarem, se 
reunirem  nesta Capital, no dia 10 de novembro do 
corrente ano, com o fim de deliberarem  sôbre assun­
tos de interêsse geral, constantes de programa a ser 
organizado oportunam ente.

P ara  organizar o program a da reünião e tom ar 
ou sugerir as providências necessárias à sua reali­
zação, foi designada um a comissão composta dos 
Srs. Adroaldo Junqueira Aires (presidente), Luiz 
Simões Lopes, Oto Prazeres, Antônio Gontijo de 
Carvalho e Teodoro A rthou.

Essa comissão dirigiu-se aos Conselhos Adminis­
trativos dos Estados, solicitando-lhes proposições 
que versassem, além de outros assuntos, especial­
m ente sôbre a aplicação do decreto-lei n. 1.202 de 
1939, atribuições dos Conselhos Administrativos e 
questões de ordem fiscal e tributária.

Do grande interêsse que essa reünião despertou 
nos Estados diz suficientemente o número de pro­
posições enviadas, que subiu a 139, havendo as 
mesmas sido classificadas nas quatro sub-comis- 
sões em que se dividirá a reünião : '

a )  Orçamento
b ) T ributação e terras
c ) Conselhos Administrativos —  Recursos

d )  Organização adm inistrativa.
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O  aumento de vencimentos do funcionalismo

Uma entrevista do Sr. Lu iz S imões Lopes e um com unicado do DASP, sôbre  
o m omentoso assunto

A questão do aum ento de vencimentos do fun­
cionalismo está na ordem do dia, desde que o 
Senhor Presidente da República determinou, em 
face do encarecim ento geral do custo de vida, que 
fôsse examinada a possibilidade da sua efetivação, 
tan to  para os servidores civis como para os mili­
tares .

Assunto que interessa não só aos servidores do 
Estado, mas a toda a comunidade, tem. sido objeto 
dos mais variados comentários, de toda natureza, 
muitos dos quais nem sempre se caracterizam pela 
ju steza .

Foi, por isso, de grande oportunidade e reper­
cussão a entrevista concedida aos nossos prezados 
colegas do Correio da N oite  pelo S r. Luiz Simões 
Lopes, presidente do D .A .S .P . ,  e pela qual o 
público foi convenientem ente esclarecido a respeito 
da participação que até o m omento tem  tido êste 
órgão na solução do momentoso problem a.

AS DECLARAÇÕES DO S R . LU IZ SIM ÕES 
LO PES

Recebido pelo presidente do D . A . S . P . no seu 
gabinete de trabalho, o repórter do Correio da 
Noite' apresentou a S .S .  um a série de perguntas, 
que passamos a transcrever com as respectivas res­
postas. ~ :•

“Poderão os leitores do Correio da N oite  saber em que 
pé se encontram os trabalhos do D .A .S .P ., no concer­
nente ao projeto do aumento dos salários dos servidores do 
Estado ?”

•— Para iniciar a nossa palestra, permita, antes de mais 
nada, que eu esclareça um  detalhe ainda ignorado por 
grande número de pessoas. Quando a questão do aumento  
do funcionalismo público foi levantada, no despacho exa­
rado pelo Senhor Presidente da República, que determinou  
se examinasse a possibilidade do aum ento de vencimentos 
de todos os servidores do Estado, tanto civis cotno militares, 
quando a questão fo i levantada  —  repito  —  o processo 
foi encaminhado ao M inistério da Fazenda. O que se 
aguarda, portanto, é o pronuncionamentó daquela Secre­
taria cio Estado e eu estou inclinado a acreditar que esse 
trabalho seja processado o mais rapidamente-possível, m es­

mo porque o próprio Chefe da Nação, em  discurso pro­
nunciado no dia 7 de setembro último, prom eteu ação 
imediata para solucionar o problema. Repare-se, contudo, 
que eu até aqui não falei na ação do D. A. S . P. —  e 
confesso-lhe que já disse tudo quanto oficialmente sei. 
Portanto, iniciamos a entrevista com uma novidade: Ainda  
não veio ao D. A. S. P. o processo que versa sôbre o au­
m ento dos salários percebidos pelo funcionalismo. E m  con­
seqüência, não cabe a êste D epartamento, presentem ente, 
a responsabilidade de aceleração ou retardamento do pro­
jeto.

“Considerando as dificuldades naturais, de um lado, e de 
outro o espaço de tempo que nos separa da data em que 
o Presidente da República se manifestou pela prim eira vez, 
oficialmente, sôbre o assunto em causa, poderemos apreciar 
algum atraso na marcha dos trabalhos?”

—  Pessoalmente, eu reputo normal o tempo que o M i­
nistério da Fazenda está dispendendo com o estudo do 
projeto, já que, naturalmente, aquela Secretaria de Estado  
deseja apresentar um estudo completo do caso.

“O D .A .S .P . ,  então, aguarda o seu momento natural 
para começar a trabalhar ?”

—  O Departamento Administrativo do Serviço Público, 
prevendo a hipótese de ser chamado a colaborar no estudo  
da questão, reiiniu dados, af im de não ser apanhado de 
surpresa. Por isso, se convidado a opinar, poderá fazê-lo 
sem demora.

“V. Excia. poderia adiantar alguns pontos interessantes do 
projeto organizado no D. A. S. P . ?”

—  Não posso fazê-lo. Dependerá do que nos for subme-■ . - * ............. ' ' * "
tido. M esmo porque devem os prever a hipótese de quç o 
trabalho do M inistério da Fazenda coincida com os nossos 
pontos de vista. Nesse caso não haverá lugar para alvi- 
tres. _ __ .......  .. . .  .....

“Ao menos, V . Excia., poderá dizer se se tra ta  de um  
abono provisório ?”

—  Pelo que depreendi do despacho e das palavras do 
discurso presidenciais, não cogita a Administração de abono 
provisório, que deixasse de subsistir quando cessasse o 
atual estado de guerra. Trata-se de aum ento definitivo e 
que virá perm itir ao servidor do Estado um  nível financeiro  
de acôrdo com o seu verdadeiro lugar na sociedade.

“Cogita-se de aum entar o número de horas de trabalho 
do funcionalismo, sim ultaneam ente ao de seus vencim en­
to s ? ”

—  Não. Essa questão de horário é assunto que não está 
ligado ao aumento. O D. A. S. P. já vem  realizando im ­
portantes estudos em  relação ao horário dos serventuários 
civis e oportunamente se pronunciará.
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“A quem caberá o estudo do aumento dos vencimentos 
dos m ilitares ?”

—  Na {alta de um  órgão centralizador nas três classes 
armadas, surgirá a necessidade de um  contacto simultâneo 
com o M inistério da Marinha, Guerra e Aeronáutica, evi­
dentem ente.

“V . Excia. poderia adiantar-nos se sairá ainda êste ano 
o aumento ?” •

—  Nada posso dizer sôbre êsse aspecto da questão, pelas 
razões a que m e referi.

“E, quanto ao aumento propriam ente dito, poderá Vossa 
Excelência fazer alguma declaração ?”

—  Pelas m esmas razões apontadas na resposta anterior, 
não estou habilitado a ialar sôbre cifras.

“Antes de finalizar, poderá V . Excia. sintetizar o obje­
tivo central que teve em mira o D .A .S .P . ,  quando na 
recente Exposição de Motivos —  aprovada pelo Senhor 
Presidente da República —  sugeriu que se recomendasse 
aos Estados, Municípios, Territórios Federais e Prefeitura 
do D istrito  Federal, bem  como às entidades paraestatais de 
natureza autárquica, se abstivessem de conceder aumentos 
a seus empregados ou servidores, a té que o problema fôsse 
resolvido pelo Govêrno F ed e ra l?” .

—  A  verdadeira intenção dêste Departamento foi facil­
m ente compreendida pelas pessoas de bom  senso. Visamos 
im pedir que a precipitação de alguns provocasse soluções 
heterogêneas, contrárias ao espírito de unidade e de ordem  
administrativa que constituem  a característica primordial

■ •
do Estado Brasileiro.

Indiferentes à crítica demolidora, nesse momentoso 
problema do salário como nos demais assuntos que nos 
são afetos, vamos trabalhando silenciosamente, buscando 
soluções objetivas, que conciliem os justos interêsses do 
Estado e os dos seus servidores. Não cortejamos a opinião 
pública; colocamos os interêsses do Estado  —  que se con­
fundem  com os interêsses gerais —  acimà de quaisquer 
outros, inclusive os dos funcionários. D e outro lado, êstes, 
que têm  recebido uma soma tão grande de benefícios por 
iniciativa espontânea do D. A. S . P., sabem perfeitam ente  
o que podem  esperar de nós.

O COM UNICADO DO D . A . S . P .

Ainda a propósito da questão do aum ento dos 
vencimentos do funcionalismo, o D . A . S . P .  en­
viou à im prensa o seguinte comunicado :

“Diversos jornais têm  comentado a atuação dêste D e­
partam ento na questão do aum ento dos vencimentos do 
funcionalismo, atribuindo-lhe opiniões que não são suas e 
apresentando os fatos deturpados. Alegam, em resumo, 
que o D .A .S .P .  é contra o aumento e que está retardando 
essa providência.

O jornal que mais se destacou em tais afirmações fo{ 
solicitado a declarar “onde, como e quando êste D epar­
tam ento se rnanifestou çontràriarriente ag aum ento de ven­

cimentos e salários dos servidores do E stado” . E m  res­
posta, afirmou que essas manifestações constavam de “des­
pachos em processos isolados, divulgados pela imprensa, 
sem desmentidos do D .A .S .P .” , mas não disse quando 
isso ocorreu, nem indicou elementos para identificá-los. 
Não poderia mesmo fazê-lo, porque despachos nesse sentido 
não foram proferidos.

Por sua vez, pede o jornal que êste D epartam ento declare 
“quando, como e onde se mostrou favorável aos apelos de 
aumentos de vencimentos em conseqüência do aumento 
desabalado do custo da vida” .

A resposta é simples : êste D epartam ento até hoje não 
se manifestou, quer num sentido, quer noutro, sôbre a 
questão do aumento geral dos vencimentos e salários dos 
servidores da União.

O problema da remuneração dos servidores públicos sem­
pre foi e continuará a ser alvo de cogitações constantes 
dêste D epartam ento. Assim é que, na maioria dos casos, 
por iniciativa espontânea, tem  promovido a elevação de 
vencimentos de grande número de cargos, como aconteceu, 
por exemplo, em relação a numerosas carreiras do M inis­
tério da Agricultura, às carreiras de Engenheiro dos vários 
Ministérios, à  de Astrônomo, à de Inspetor de Imigração 
do M inistério do Trabalho, à de Dactilógrafo dos M i­
nistérios e à de Inspetor de Alunos do M inistério da Guerra, 
para citar, apenas, algumas das modificações mais recentes.

Uma elevação geral de vencimentos e salários, entre­
tanto, é providência de cuja oportunidade só o Chefe do 
Govêrno está em condições de julgar, dada a multipli- 
didade de aspectos que oferece, inclusive as repercussões 
de ordem econômica e o financiam ento do aum ento de 
despesa, da ordem de centenas de milhões de cruzeiros. 
É  problema que exige cuidadoso estudo, para evitar uma 
solução simplista, que agrave a situação em vez de resol­
vê-la .

Quando o Senhor Presidente da República determinou ao 
M inistério da Fazenda que examinasse a possibilidade de 

um aumento geral, êste D epartam ento iniciou o estudo do 
problema, prevendo a hipótese de ser chamado a opinar 
sôbre êle.

Até agora essa hipótese não se verificou. Os estudos que 
vimos realizando prosseguem, em caráter espontâneo, para 
habilitar o D epartam ento a p restar imfòrmações e em itir 
parecer sôbre o assunto, s e . assim o determ inar o Chefe 
do G ovêrno. É  óbvio que a continuação dêsse trabalho 
não prejudica o exame da questão por parte do M inistério 
da Fazenda, nem da conclusão dos nossos estudos depende 
a decisão do Senhor Presidente da R epública.

E m  conclusão :

1. Não é verdade qúe o D. A. S. P. tenha se m anifes­
tado contra o aumento.

2 . Não é verdade que esteja o D. A. S . P. retardando a 
concessão do aum ento”.

II
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O Prof. Harvey Walker nesta Capital
Uma série de pa lestras prom ovida pe lo  D.A.S.P.

D urante a segunda quinzena de outubro findo, 
os estudiosos de adm inistração pública em nosso 
meio tiveram  momentos de grande animação, em 
virtude da perm anência nesta capital, a convite do 
D . A . S . P . ,  do professor H arvey Walker, nome so­
bejam ente conhecido pelos leitores desta Revista 
e por todos aqueles que se dedicam ao estudo dos 
complexos problemas da moderna ciência do go­
vêrno .

Professor ilustre, grande administrador, autor de 
um elevado número de trabalhos universalmente 
conhecidos, o S r. H arvey W alker é, incontestàvel- 
mente, um a das figuras exponenciais da cultura 
norte-am ericana em assuntos de administração pu­
blica . Seus livros —  entre os quais vale mencio­
nar: “Training Public Employees in G reat Britain , 
“Law M aking in the United S tates” e, principal­
mente, “Public Adm inistration in the United Sta­
tes”, que está sendo traduzido para o português
—  são am plam ente conhecidos no Brasil.

Em bora as contingências desta guerra o tivessem 
afastado dos seus afazeres normais, na qualidade 
de coronel do exército norte-americano, para as lon­
gínquas plagas do nordeste do nosso país, a estada

no Brasil do antigo (apesar de jovem ) professor de 
Ciência Política da Universidade de Ohio, não 
poderia passar despercebida, nem inaproveitada, 
pelo D epartam ento Administrativo do Serviço P ú ­
blico, que logo promoveu a sua vinda a esta ca­
pital para realizar um program a de palestras e 
conferências.

Em  face do justo renome de que goza o pro­
fessor H arvey W alker, não constituiu nenhum a 
surpresa o grande interêsse provocado por suas 
palestras —  subordinadas aos títulos de: “Classifi­
cação de Cargos”, “Orçamentos Públicos” e “Aper­
feiçoamento de Servidores Públicos” —  e pelas 
duas “round-table discussions” —  sôbre “Técnica 
Legislativa” e “Problem as de Administração de 
Pessoal” —  das quais participou.

Apesar de curta, a permanência do prof. W alker 
no Rio de Janeiro foi, como se pode depreender, 
movimentadíssima, tendo sido valiosa, sem dúvida, 
a contribuição por êle prestada ao estudo de di­
versos problemas que vem, de longa data, preo­
cupando os responsáveis pela administração pu­
blica brasileira.

Terceiro concurso para a carreira de Técnico de 
Administiação

R ealizada a prova escrita  especia lizada

Realizou-se a 10 de outubro findo, na Divisão 
de Seleção do D . A . S . P . ,  a prova escrita espe­
cializada do terceiro concurso para provimento 
em cargos da carreira de Técnico de Administra­
ção.

A comissão examinadora ficou assim constituí­
da : Presidente —  Fernando Rodrigues da Sil­
veira; Bancas especiais : Organização Artur 
H sh l Neiva e Júlio de Barros Barreto; Orçamento
—  Francisco Sá Filho e Sebastião de Santana e 
Silva; Administração de Pessoal e Seleção 
M . B . Lourenço Filho e Oscar Saraiva.

A prova constou de duas partes : um a disserta­
ção, do valor máximo de 40 pontos, e dois proble­

mas, valendo cada um 30 pontos.
Os candidatos tiveram  o prazo de cinco horas 

para resolver as questões, havendo a prova se ini­
ciado às 8 horas e term inado às 13 horas.

Damos abaixo as questões formuladas pelas 
Bancas Exam inadoras.

ORGANIZAÇÃO

D issertação : “ M ÉTO D OS DE CO NTROLE d e  p r o d u ç ã o  e  d e  

E F IC IÊ N C IA  DE SERV IÇO ”

1. Sua finalidade e seus princípios gerais.
Produção racionalizada e produção estim ulada.

2 . Descrição dos m étodos.
3 . Restrições a sua generalização.

Lim ites de sua aplicação.
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4 . Aplicação nos serviços públicos.
Distinção e características de sua aplicação nos dife­
rentes serviços e funções.

5. Plano geral de sua aplicação no serviço público bra­
sileiro.

Os candidatos deverão abordar, obrigatoriamente, os pon­
tos acima enumerados.

Primeiro problema  : P rojetar, dentro da organização de 
um M inistério, um serviço central de Arquivo.

1. Justificar a sua necessidade, a sua am plitude e as 
suas lim itações.

2. Indicar em que'órgão deveria se localizar, e as suas 
interligações com os diferentes departam entos e 
órgãos.

3 . Enum erar quais os elementos informativos necessá­
rios ao planejam ento e im plantação de ta l órgão.

4 . P ro jetar a sua estrutura interna, esboçando os mode­
los necessários.

5. Descrever o seu funcionam ento.

(Se o candidato julgar mais conveniente especificar um 
determ inado M inistério, poderá fazê-lo) .

Segundo problema  :

1. A 7 de novembro de 1942, o estoque de gasolina no 
Pôrto do Rio de Janeiro era de 21 .500 .000  litros, 
sendo o consumo médio diário normal de 1.075.000 
litros.

2 . Aguardava-se novo suprimento a chegar no dia 18 ds 
novembro. Mas, em 14 de novembro, teve-se notícia 
do torpedeam ento do navio tanque que trazia o 
reforço, ficando deliberado racionar a gasolina exis­
tente, a partir dessa data .

I )  —  a taxa percentual de racionamento que deve ser 
imposta àquele produto para se conseguir uma duração de 
30 dias no estoque;

I I )  —  a correção dessa taxa percentual, a começar 20 
dias após o início do racionamento, isto é, no dia 3 de 
dezembro, para que a duração do estoque se estenda por 
uma margem de segurança de mais 25 dias, isto é, até o 
dia 28 de dezem bro. .

I I I )  —  gráfico dessas operações, representando em 
abcissas os tempos e em ordenadas os estoques.

ORÇAM ENTO 

Dissertação : “ A RECEITA  PÚ B L IC A  E  SUA CLA SSIFICA ÇÃ O ”

Os candidatos deverão abordar, obrigatoriamente, os pon­
tos abaixo enumerados : ,

I —  U tilidade de uma correta classificação da receita 
pública para os estudos financeiros, para a racionalização 
dos processos de elaboração orçam entária, para a clareza 
do orçamento e para a contabilização da receita.

I I )  —  Principais classificações da receita pública suge­
ridas pelos tratadistas, com a análise crítica de cada uma.

I I I )  —  A divisão da receita pública em ordinária e 
extraordinária e as diversas espécies de receitas : tribu tá­
rias, patrim oniais, industriais, etc.

IV ) —  Análise critica da classificação da receita pública 
no Orçamento Geral da União e no padrão orçamentário 
para os Estados e M unicípios.

V ) —  Apresentação de um esquema para a classificação 
da receita pública federal.

Primeiro problema :

Tendo a alínea c do art. 67 da Constituição Federal 
atribuído a um D epartam ento Administrativo, situado jun­
to à Presidência da República, a fiscalização da execução 
orçamentária, deverão continuar centralizados no M inis­
tério da Fazenda, sob a im ediata direção e fiscalização da 
Contadoria Geral da República, os serviços de contabili­
dade e escrituração ? Que pensa o candidato da atribuição 
às Divisões de Orçamento ministeriais, da contabilização e 
escrituração da execução orçam entária nos respectivos M i­
nistérios, fazendo-se a centralização das contas na Divisão 
de Oíçamento do D .A .S .P . ,  a que ficariam tècnicam ente 
subordinadas ao D . O . ministeriais ?

Segundo problema :

Suponha o candidato que, na qualidade de técnico de 
administração com exercício na Divisão de Orçamento do 
D .A .S .P . ,  recebe para estudo um “dossier” contendo 
reclamações contra o sistema atual de distribuição e rédis- 
tribuição de créditos às repartições pagadoras da União 
e do qual resulta só dispor a maioria das repartições ou 
serviços situados no interior do País, em março ou abril 
de cada ano, dos recursos destinados à sua m anutenção e 
funcionamento. Pede-se ao candidato :

a )  —  descrever o sistema atual de distribuição e redis- 
tribuição de créditos às repartições pagadoràs;

b ) —  sugerir nesse sistema as modificações que possi­
bilitem  a todas as repartições e serviços da União disporem 
logo no início do exercício financeiro dos créditos orçamen­
tários que lhes sejam atribuídos;

c) —  sugerir um sistema que perm ita o aproveitam ento 
da rede bancária nacional na distribuição e redistribuição 
de créditos orçam entários.

PESSOA L

Dissertação : “o  PR O B L EM A  DA REM U NERAÇÃ O  DOS SERVIDO­

RES DO ESTA D O ”

Os candidatos deverão abordar, obrigatoriamente, os pon­
tos abaixo enumerados.

1 . Fundam entos determ inantes da fixação da rem unera­
ção.

2 . Práticas correntes.

3. Regime de rem uneração dos servidores da União. Exa­
me dêsse regime e seu estudo comparativo com 
outros adotados, seja nas atividades privadas, seja em 
autarquias federais.

4 .. Sugestões e conclusões. .
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Primeiro problema :

A. B. trabalhava há três anos em serviços de obras do 
D epartam ento Nacional de Estradas de Rodagem, receben­
do à conta de pessoal de obras; passou, logo apos, a servir, 
tam bém  como trabalhador de obra, na Hospedaria de Im i­
grantes da Ilha das Flores; ai foi vítim a de acidente de tra ­
balho do qual resultou sua invalidez to tal e perm anente.

E laborar parecer no qual seja estudada a situação do 
referido trabalhador no que concerne às medidas de pre­
vidência e bem estar que lhe sejam extensivas e sugerir 
as medidas tendentes a evitar os inconvenientes que hoja 
ocorrem e que o candidato deve ind icar.

Segundo problema :

Duas correntes se opõem em m atéria de estabilidade 
dos servidores do E stado. A uns parece que a garantia da 
estabilidade, depois de certo tem pò de serviço, e devida 
e constitue incentivo aos que pretendem  dedicar-se ao ser­
viço público; a outros se afigura que a condição de pre­
cariedade do servidor melhor atende à eficácia do serviço. 
Redigir exposição de motivos ao Presidente da República, 
na qual sejam  examinados os argumentos pró e contra 
qualquer dêsses pontos de vista, e na qual, em conseqüên­
cia, sejam propostas as medidas tendentes a am pliar o 
número do pessoal estável ou a restringi-lo pela maior 
admissão de pessoal precário.

SELEÇÃO D E  PESSOAL

Dissertação : “os TE ST ES D E IN T E L IG Ê N C IA  N A  SELEÇÃO  DO

P ESSO A L ----  SEU S F U N D A M EN TO S PSICO LÓ G ICOS E

• E STA TÍSTIC O S”

Os candidatos deverão abordar, obrigatoriam ente1, os 
pontos abaixo enumerados :

a )  caracterização dos testes de inteligência; princípios 
gerais para sua organização;

b ) explanação fundam entada do que entende o candi­
dato por inteligência;

c) fundam entos científicos da m edida em psicologia;
d )  contribuições da psicologia para estudo do problema;
e) idem, da estatística;
/ )  lim ites e possibilidades do emprêgo dos testes de 

inteligência na seleção do pessoal;
g) conclusões.

Primeiro problem a: Aplicou-se a 10.000 candidatos 
inscritos em Auxiliar de Escritório um a prova de M ate­
m ática. A prova constava de 15 questões, e o numero de 
respostas certas, em cada uma delas, foi o que damos 
abaixo.

O tempo dado para a resolução da prova foi tecnica­
m ente determinado e, a posteriori, julgado suficiente. As 
questões não respondidas foram consideradas como êrro .

Acêrtos

l.a questão 9.870
2.a questão 9.955
3.a questão 9.452
4.a questão 9.649
5.a questão 8.645
6.® questão 6.180
7.® questão 7.290
8.a questão 4.602
9.a questão 3 .085

10.a questão 1.589
11.® questão 675
Í 2.a questão 450
13.a questão 225
14.® questão ■ 26
15.® questão 40

1. E m  vista dêsses resultados, pergunta-se se as ques­
tões da prova estavam bem dosadas, quanto à difi­
culdade. Justifique a sua opinião.

2. Calcule a dificuldade relativa de cada questão den­
tro de uma escala cujo valor máximo de dificuldade '  
seja 6 (seis) ; ^

3. Fundam ente os critérios para atribuição de pesos, 
ou valores diferenciais, aos itens ou questões de uma 

prova.

Segundo problema : Realizado o 5.° concurso para a 
carreira C, verificaram-se, na prova de Estatística, os resul­
tados abaixo :

Rio de Janeiro (6 .400  candidatos)

M édia 58
D .P .  20

São Paulo (2.500 candidatos)

M édia 54
D .P .  16

P e r g u n t a - s e  :

a )  a  d i f e r e n ç a  e x i s t e n t e  e n t r e  o s  r e s u l t a d o s  c o r r e s p o n ­

d e n t e s  à s  d u a s  a m o s t r a s  c o l h i d a s  p o d e  s e r  a t r i b u í d a  a o  

a c a s o ?  J u s t i f i q u e  a m p l a m e n t e  a r e s p o s t a .

b )  descreva como se verifica se uma diferença qualquer, 
entre dois grupos comparáveis, é significativa. E m  que 
se fundam enta ? D iscutir o assunto.
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A administração de pessoal no Serviço Civil 
. Brasileiro

A preciada lison je iram ente  p o r  uma respe itáve l ins titu ição  norte-am ericana

O presidente do D . A . S . P .  acaba de recseber do 
S r. Jam es Mitchell, diretor da “ Civil Service As- 
sem bly of the U nited States and C an ad a”, presti­
giosa e autorizada instituição norte-am ericana se­
diada em Chicago, um a carta em que se fazem 
lisonjeiras apreciações sôbre a política de pessoal 
adotada no Serviço Civil Brasileiro pelo Govêrno 
do Presidente Getulio Vargas e que vem sendo 
posta em prática desde o início da reform a adm i­
n istrativa encetada pelo extinto C . F . S . P . C .  e 
levada avante pelo D . A . S . P .

Referindo-se à atuação do D . A . S . P . no setor 
especializado da adm inistração de pessoal, diz o 
Sr. Jam es M itchell —  após salientar que os prin­
cípios de um a boa adm inistração de pessoal estão 
hoje nas cogitações de qualquer govêrno bem cons­
tituído —  que “ a liderança do Brasil a êste respeito, 
evidenciada no forte apôio dado pelo Presidente 
Vargas à expansão e aperfeiçoamento do sistema 
do mérito, é vista com sincera adm iração e grande 
aprovação. Que essa tendência continue, e que 
outras nações am ericanas dêem crescente apôio aos

princípios do sistema do mérito, é um a esperança 
de que, estou certo, o S r . participa conosco

P ara  se dar o devido valor aos conceitos acima 
transcritos, convém salientar que a “ Civil Service 
A ssem bly”, de que é diretor o signatário da carta 
em aprêço, é um a instituição qúe desfruta de sólido 
conceito internacional, congregando em seu seio os 
mais reputados especialistas que, nos Estados U ni­
dos e nò Canadá, se dedicam ao estudo dos pro­
blemas referentes à adm inistração de pessoal do 
Serviço Civil. Nela se acham integrados todos os 
orgãos centrais de adm inistração do pessoal civil 
dos dois países, os quais, por seu intermédio, per- 
m utam  dados e informações de interêsse recíproco, 
dando assim à “ Civil Service A ssem bly” o caráter 
de verdadeira instância superior nos problemas 
emergentes em m atéria de adm inistração de pes­
soal.

O documento firmado pelo Sr. Jam es M itchell 
constitue, sem dúvida, motivo de grata satisfação 
e de grande estímulo para todos quantos têm  a res­
ponsabilidade da orientação e execução da política 
de pessoal no Serviço Civil Brasileiro.

ÊÊA mobilização do pessoal nos Estados Unidos"

Como o Prof. W a lte r B ingham  aprec iou o R e la tó rio  do Sr. M urilo  Braga

Em  abril de 1942, o D . A . S . P . , èm exposição 
de motivos ao S r. P residente da República, pro­
pôs a ida, aos Estados Unidos, de um técnico es­
pecializado em seleção de pessoal, afim de obser­
var e estudar as providências postas em prática 
pelo Govêrno norte-am ericano para atender às ne­
cessidades de pessoal, impostas ao país, em face 
da situação criadá pela guerra. Além dessa tarefa, 
deveria ainda o técnico escolhido colher elem en­
tos que pudessem concorrer para desenvolver e 
aperfeiçoar o sistema de seleção de pessoal já  im­
plantado no Brasil, com os mais auspiciosos resul­
tados. P ara  essa missão foi designado o Técnico

de Educação M urilo Braga de Carvalho, que, como 
diretor da Divisão de Seleção do D . A . S . P . ,  vi­
nha, já  por alguns anos, concentrando sua ativida­
de no planejam ento e execução da seleção de pes­
soal para o serviço público federal, dando cum pri­
mento, com elevado critério e dedicação, ao pro­
grama estabelecido pelo Govêrno Federal nesse 
se to r.

No desempenho da missão de que fôra incum­
bido, permaneceu o Sr. M urilo Braga, por cêrca 
de oito meses, naquele país, havendo, de regresso 
ao Brasil, apresentado ao S r. Luiz Simões Lopes 
um relatório sob o título “A mobilização do pes-
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soai nos Estados Unidos”, o qual foi publicado 
pelo Serviço de Documentação do D . A . S . P .

Agora, ao tom ar conhecimento da referida pu­
blicação, o Prof. W alter Bingham, presidente da 
Comissão de Classificação do Pessoal M ilitar jun­
to ao M inistério da Guerra dos Estados Unidos, as­
sim se m anifestou a respeito, em carta dirigida ao 
S r. M urilo Braga :

“M eu caro Sr. Braga :

Foi uma surpresa e um prazer receber sua brochura, 
elegantemente impressa, sôbre a seleção, classificação e 
enquadram ento do pessoal m ilitar do Exército norte- 
americano. Agradeço-lhe profundam ente a remessa. 
Já  tive oportunidade de m ostrar o volume a vários ofi­
ciais e funcionários que têm  comentado o interessante 
fato de que a prim eira descrição completa e compre­
ensiva do nosso sistema de pessoal m ilitar esteja pu­
blicada em português.

O Dr. Leonard Carmichael, diretor do Cadastro Na­
cional do Pessoal Científico e Esn^cializado e chefe

da Divisão de Antropologia e Psicologia no “N ational 
Research Council” , ficou profundam ente interessado 
e, creio, pediu à Em baixada Brasileira que obtenha 
um exemplar para o Cadastro .Nacional. M uitas outras 
pessoas estão na espectativa de ver sua im portante 
publicação logo que saibam estar a mesma disponível” .

O P rof. W alter Bingham é um dos mais ex­
perimentados e reputados técnicos em  seleção de 
pessoal nos Estados Unidos. H á longos anos que 
se dedica exclusivamente à seleção profissional, 
j á  na prim eira guerra mundial, fez parte do “Com- 
m ittee on Psychological Exam ination of R ecruits”, 
em companhia de Yerkes, T erm an e outros espe­
cialistas . Na atual emergência, as autoridades nor­
te-americanas foram novam ente buscar o experi­
m entado psicólogo, não só para presidir à Comis­
são de Classificação do Pessoal M ilitar junto ao 
M inistério da Guerra, como ainda para as funções 
de psicologista-chefe da Divisão de Classificação 
e Enquadram ento do Pessoal M ilitar.

A colaboração do D.A.S.P. na reforma administrativa 
■ do Espírito Santo

a

Conforme foi noticiado em nosso número de 
setem bro último, logo após assumir a interventoria 
federal no Estado do Espírito Santo, o S r. Jones 
dos Santos Neves sentiu a necessidade de impri­
m ir m aior eficiência à m áquina adm inistrativa es­
tadual .  Com êsse objetivo, S . S .  resolveu em pre­
ender um a reorganização dos serviços públicos 
locais e, para isso, solicitou a assistência técnica 
do D . A . S . P .

O plano geral da reform a foi elaborado pelo 
S r. M oacir Ribeiro Briggs, diretor da Divisão de 
Organização e Coordenação do D . A . S . P .  Pos­
teriorm ente, foram enviados àquela unidade fe­
derativa, afim ds colaborarem na efetivação das 
m edidas sugeridas no referido plano, os Srs. Hésio 
Fernandes Pinheiro, Luiz Vicente Belfort de Ouro 
P reto  e Luiz Felipe de Barros, todos servidores 
do D . A . S . P .

H avendo agora essa comissão concluído os tra ­
balhos de que fôra incumbida, o S r. Jones dos 
Santos Neves, em ofício dirigido a£  Sr. Luiz Simões 
Lopes, Presidente do D . A . S . P . ,  assim se mani­
festou a propósito da colaboração prestada por 
êste órgão à reforma adm inistrativa estadual.

“Tendo a representação dêsse ilustrado órgão ulti­
mado os trabalhos de colaboração na reforma adm i­
nistrativa do Espírito Santo, apresso-me em testem u­
n h a ria  V . Excia. os agradecimentos desta Interven- 
toria pela aludida colaboração, que, sôbre ser bri­
lhante, veio servir de forma magnífica para que o 
ir.eu Estado tenha os seus serviços organizados con­
forme os moldes preconizados pelo D epartam ento sob 
a sua superior presidência. O Espírito Santo ficara 
devendo a V . Excia. essa patriótica contribuição, por 
isso que terá os seus serviços públicos traçados de 
acôrdo com a técnica mais rrcderna. E, com êsses agra­
decimentos, cumpre-me ai: da elogiar a atuação do 
ilustre D r . M oacir Brigg e seus dignos auxiliares, 
D rs. Hésio K leber F e rn a r ia s  Pinheiro, Luiz Vicente 
Belfort de Ouro Preto e Luiz F elips de Barros, que, 
a par de reconhecida competência, revelaram  notável 
espírito de cooperação, o que serviu para que em tão 
curto espaço de tem po fôsse realizado o m eu propó­
sito, qual o de dotar o Espírito Santo de um a orga­
nização adm inistrativa à  altura de suas tradições. R ei­
tero a V . Excia. os protestos de m inha mais elevada 
consideração e perfeita sim patia.”

Ao S r . M oacir Briggs, o interventor Jones 
Neves enviou o seguinte telegram a :

“Tendo a representação do D epartam ento Adminis­
trativo do Serviço Público term inado os trabalhos que
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lhe foram confiados, de colaboração na reforma- dos 

Serviços Administrativos do Espírito Santo, quero, ao 
lhe fazer esta comunicação, testem unhar os meus sin­

ceros agradecimentos pelo excelente espírito de coope­

ração demonstrado por V . E xcia . que, sem favor 

algum, contribuiu de forma decisiva para que a refor­

ma aludida se processasse com todo o brilho. O Espí­
rito Santo ficará devendo a V . Excia. êsse magnífico 
serviço, que o colocará, dentro em breve, no mesmo 
plano dos Estados que ostentam perfeita organização 
adm inistrativa. E  reiterando os meus agradecimentos 
apresento a V . Excia. protestos da mais elevada esti­
m a e distinta consideração. Atenciosas saüdações.”

O Dia do Servidor Público

A data de 28 de outubro, consagrada por lei 
ao funcionalismo civil do país, foi êste ano, como 
aliás tem  sido nos anteriores, comemorada com 
brilhantism o nesta capital e nos E stados. Desde 
o ano de 1936, quando foi assinada a Lei do Rea- 
justam ento, o dia 28 de outubro tem  sido marcado 
por vários atos do Govêrno em benefício tanto 
dos servidores do Estado como do próprio Serviço 
Público do país.

Nesta capital, foi levada a efeito, no Teatro M u­
nicipal, um a cerimônia cívico-musical de grande 
significação, prom ovida pela nova e já  prestigiosa 
Associação dos Servidores Civis do B rasil.

E ntre  a grande assistência que lotou inteira­
m ente o nosso teatro  oficial, viam-se o represen­
tan te  do Sr. Presidente da República, ministros 
da Educação, da Aeronáutica e da Agricultura, 
representantes dos demais ministros e do prefeito 
do D istrito F ederal. N a frisa situada abaixo do 
cam arote presidencial, achavam-se o presidente do 
D . A . S . P ., o presidente da A . S . C . B . , o professor 
H arvey W alker, o prof. R aul B ittencourt, orador 
oficial da solenidade, e outros diretores do D e­
partam ento Adm inistrativo do Serviço Público e 
da A . S . C . B .

A cerimônia foi iniciada com a execução do 
H ino Nacional, por côro e orquestra, sob a re­
gência do m aestro Vila Lobos. A seguir, o Senhor 
M ário de Brito, d iretor da Divisão de Aperfeiçoa­
m ento do D . A . S . P . , proferiu um discurso em 
que salientou a ação do Govêrno Federal no apri­
m oram ento das aptidões dos servidores do Es­
tad o . Realçou a im portância da adm inistração 
pública na vida nacional e referiu-se, de m aneira 
especial, à presença de estudantes hispano-ame­
ricanos nos cursos m inistrados pelo D . A . S . P . 
Procedeu-se, então, à entrega dos diplomas aos 
alunos da prim eira turm a de servidores sistem ati­

camente treinados para o Serviço Público Federal, 
nos Cursos de Administração, bem como aos pri­
meiros estudantes hispano-americanos. Esta ceri­
mônia foi realizada simbolicamente, recebendo os 
diplomas, na ocasião, apenas os alunos mais bem 
classificados nos diferentes grupos.

Teve a palavra, em prosseguimento, o prof. R aul 
Bittencourt, que, falando em nome da classe dos 
servidores civis brasileiros, proferiu magnífica ora­
ção, em que historiou a  ação do govêrno do P re­
sidente Vargas em benefício do funcionalismo, 
m ostrando a significação da data  que se festejava. 
O discurso do Sr. R aul Bittencourt, que foi fre­
qüentem ente interrom pido por palm as da assis­
tência, m ereceu entusiástico aplauso quando o ora­
dor, ao term inar, conclamou a classe a não m edir 
sacrifícios para bem servir à causa do Brasil.

T eve início, a seguir, a parte  artística da sole­
nidade, coroada de sucesso integral, e que esteve a 
cargo da orquestra e côro do T eatro  M unicipal, 
Orfeão Federal de Professores, alunos do Conser- 
vatorio Nacional de Canto Orfeônico, do Externato 
Pedro II, sob a regência do m aestro H eitor Vila 
Lobos. Contribuíram  para o brilhantismo dessa 
parte do' programa, como solistas, o soprano lírico 
Violeta Coelho Neto de Freitas, a pianista Noêmia 
Regis B ittencourt e o violinista Oscar Borgerth.

Segundo telegram as recebidos dos vários E sta­
dos, o D ia do Servidor Público foi condignamente 
festejado em todo o país. O tem po de que dis­
pomos para o registro, ainda no presente número, 
das comemorações relativas à data, não nos per­
m ite um noticiário mais m inucioso. O D . A . S . P . 
se fez representar oficialmente nos festejos reali­
zados em São Paulo e no Espírito Santo, respecti­
vam ente pelos Srs. Paulo de Lira Tavares, diretor 
da D . F . ,  e Hésio K leber Fernandes Pinheiro, as­
sistente jurídico.
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C R Í T I C A
R E C R U IT IN G  A PPLICA N TS FO R T H E  PU ­

B LIC  SERV IC E —  J . D o n a l d -  K i n g s l e y  e 
outros —  Chicago —  Civil Service Assembly 
1942 —  200 págs. $ 3 . 00 .

( Comentário de L lo y d  M. ShokT, da Universidade de 
M innesota)

É  êste o quinto trabalho de um a série de investi­
gações preparadas por um comitê para a Assem­
bléia do Serviço Civil, afim de apresentar estudos 
analíticos, completos e críticos, sôbre as diretrizes 
e práticas em vigor em certos setores da adminis­
tração de pessoal no serviço público, e, ainda, com 
o objetivo de form ular propostas que visem uma 
realização mais am pla e satisfatória das atividades 
relativas aos serviços de pessoal. A elaboração de 
memorandos prelim inares para certos capítulos 
coube a membros do comitê especialm ente de­
signados para  êsse fim, tendo sido feita por todos 
os membros do comitê a revisão do trabalho com­
pleto . O professor Kingsley, entretanto, na qua­
lidade de presidente, tomou a si a responsabilidade 
de definir o alcance e conteúdo da obra, redigir 
diversos capítulos e servir de coordenador e editor 
dos trabalhos de pesquisa.

O têrm o “recrutam ento” é definido como sendo 
“o processo pelo qual se induzem candidatos ade­
quados a concorrerem ao provim ento de vagas no 
serviço público” . Em bora se reconheça a impor­
tância fundam ental do recrutam ento para a forma­
ção de um serviço público de alto padrão, o comitê 
dem onstra que só um núm ero relativam ente pe­
queno de órgãos de pessoal do govêrno norte-am e­
ricano tem  dado a devida atenção a um a política 
de recrutam ento, ou tem  posto em prática pro­
cessos aperfeiçoados dêste aspecto da adm inistra- 
ço de pessoal.

Os dois prim eiros capítulos tra tam  de certos 
aspectos básicos do problem a do recrutam ento de 
pessoal e dos elementos essenciais a um programa 
positivo de recru tam ento . Os autores deram  es­
pecial relêvo à desejabilidade de se integrar o 
processo de recrutam ento com os níveis do sistema 
educacional e ao desenvolvimento de escalas de 
promoção, afim de se lançarem as bases para um 
verdadeiro serviço de ca rre ira . N este ponto, o 
livro nos faz lem brar os antigos estudos levados a

efeito pela Comissão de Inquérito sôbre Pessoal 
no Serviço Público. O comitê ainda nos revela 
que certas concepções am plam ente aceitas na p rá­
tica do serviço civil norte-americano produziram 
um contingente de servidores públicos mais me­
díocre do que de alto nível cu ltural. E ntre essas 
idéias e práticas predominantes se destacam  a com­
petição em massa e a ênfase da experiência e das 
chamadas “provas práticas”. Os program as de re< 
crutam ento são classificados em “antecipatórios”
—  cujo propósito é o de fom entar a atratividade 
geral e o prestígio do serviço público —  e em 
“diretos” —  cujo objetivo principal é o de atra ir 
um adequado núm ero de candidatos qualificados 
para que se submetam a provas específicas, defini­
dam ente program adas.

Os capítulos subseqüentes foram consagrados a 
problemas específicos do processo de recrutam ento, 
tais como a determ inação e previsão das necessi­
dades de pessoal, organização dos programas de 
concursos, publicação dos editais, elaboração da 
forma e conteúdo das fichas de inscrição, sua dis­
tribuição, recebimento, revisão e controle, bem 
como a notificação de candidatos aceitos ou rejei­
tados. Um breve capítulo final resume as observa­
ções e recomendações do comitê, e insiste na neces­
sidade de se adotarem  diretrizes e técnicas capazes 
de atrair e selecionar os mais bem  qualificados de 
todos os candidatos disponíveis. O comitê não 
acha desprezíveis os obstáculos ligados ao estabe­
lecimento de um program a positivo de recruta­
m ento. Pelo  contrário, reconhece as exigências 
práticas da situação existente, em bora procure, ao 
mesmo tempo, apontar o caminho para o objetivo 
final de um verdadeiro serviço de carreira. Com­
pletam  o livro um a bibliografia útil e vários mo­
delos de questionários em uso nos órgãos de pes­
soal.

Em bora o comitê negue qualquer intenção sua 
de contribuir com um m anual de serviço para re­
crutam ento, o técnico de pessoal encontrará neste 
volume m uitas respostas para seus problem as diá­
rios. Os professores de ciência política lucrarão 
grandem ente com a sua leitura, não só porque o 
livro tra ta  de im portante aspecto de um a das 
funções principais que condicionam toda a ad­
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m inistração pública dos Estados Unidos, como 
tam bém  porque lhes prestará auxílio efetivo quan­
do precisarem de responder a certas questões for­
m uladas por seus discípulos no tocante às possibi­
lidades presentes e futuras de conseguirem em­
prêgo ou de seguirem carreira no serviço público.

I N D I C A Ç Õ E S
WAGE IN C EN T IV E  M ETH O D S —  Their Selection, Ins- 

tallation and Operãtion —  C H A R L E S  W A L T E R  L y TLE

—  Edição refundida —  New York —  1942 —  The 
Ronald Press Company —  462 págs. —  $ 6 .00

Nenhum  estudioso do problema da mão de obra na in­
dústria, ou do pessoal no serviço civil, deixa hoje de 
reconhecer o im portante papel que representa um  sistema 
de retribuição, no qual, além da análise e avaliação do 
trabalho baseadas em deveres e responsabilidades, seja p re­
visto um  adequado plano de incentivo financeiro. .

O presente volume, apesar de conter um  tratam ento algo 
elevado, sob o ponto de vista técnico, a respeito dos mé­
todos de determinação das taxas de salário, encerra uma 
dissertação bastante clara e em inentem ente prática, que 
o torna perfeitam ente acessível a todos quantos desejam 
pôr em uso qualquer daqueles métodos.

O autor dedica o prim eiro capítulo da obra à avaliação 
do trabalho, a qual constitue um a contribuição in teira­
m ente nova ao estabelecimento das taxas de salário, apre­
sentando uma discussão exemplificativa dos quatro métodos 
mais em voga, e de sua respectiva aplicação, de acôrdo 
com as necessidades adm inistrativas. O capítulo segundo 
traça um  breve histórico dos aspectos relacionados ao 
desenvolvimento e propósitos dos incentivos financeiros, 
bem como da atitude das associações de classe em relação 
a êles. O capítulo terceiro tra ta  dos problemas que os 
chefes executivos devem enfrentar na seleção do plano de 
salário que melhor se adapta a um a determ inada situação. 
O capítulo quarto expõe a metodologia de análise usada 
para o estabelecimento das conclusões apresentadas no res­
tan te  do livro. O capítulo quinto classifica os planos, 
descrevendo assim as amplas possibilidades agora disponí­
veis. Os capítulos 6 a 15 descrevem os diversos planos 
pela ordem de classificação, mostrando as curvas de salários 
e de custo características de um pouco m ais de vinte e 
quatro planos específicos, apresentando ainda as descrições 
gerais de outras modificações capazes de tornar accessíveis 
as lições da experiência.

O autor faz tam bém  a crítica dos métodos apresentados, 
apontando as vantagens e desvantagens que decorrem do 
emprêgo de cada um dêles.

Os quatro capítulos finais contêm m atérias de alto in ­
teresse para a gerência adm inistrativa, como, por exemplo, 
as que se depreendem dos seguintes títulos: 16 —  A pli­
cações coletivas dos planos de incentivo; 17 —  Planos 
de incentivo suplementares à produção; 18 —  Planos de 
incentivo para trabalhos indiretos (acondicionamento, ex­
pedição, transporte, conservação de m aterial, serviços de

limpeza e inspeção); 19 —  Incentivos para empregados, 
supervisores e chefes de escritórios; 20 —  Implantação dos 
planos de incentivos.

Term inam  a obra quatro anexos e um índice das m a­
térias. E m  seu texto, o livro possue copioso m aterial ilus­
trativo, como sejam gráficos e tabelas, que facilitam  bas­
tante  a compreensão do assunto nele contido.

Por todos êsses aspectos, trata-se de um a obra cuja lei­
tura despertará o maior interêsse por parte dos técnicos de 
pessoal.

PLAN  FO R  REC O N STR U C TIO N  —  W . H . H u t t  —  
Londres —  1943 —  Kegan Paul, Trench, T rubner & 
Co., L td . —  328 págs. —  8 sh.

O propósito dêste livro é apresentar os requisitos insti­
tucionais para o prosseguimento mais eficiente possível 
de um a guerra total, além de descrever em detalhe um 
método de encetar a imensa tarefa de passar da guerra 
para a paz. Realizando aquele objetivo, o autor publica, 
na íntegra, três projetos de lei que, sob os títulos de : I )  
Projeto de lei de previdência do Trabalho; I I )  Projeto 
de lei de previdência do Capital; e I I I )  Projeto de lei 
de Proteção à Utilização de Recursos, constituem o plano 
de reconstrução econômica, que elaborou para o após-guerra. 
Êste plano, que foi submetido ao Parlam ento Britânico, 
ocupa a prim eira parte da obra.

Nos dezessete capítulos da segunda parte, o leitor 
encontrará o desenvolvimento completo do assunto, isto é, 
uma ampla explicação do plano proposto, abrangendo prin­
cipalmente todas as suas conseqüências de natureza eco- 
nômico-social.

O conteúdo do presente volume é o seguinte: Prefácio 
—' Introdução —  P arte  I: O próprio plano —  a ) Projeto 
de lei de previdência do trabalho; b ) Projeto de lei de 
previdência do capital; c) Projeto de lei de proteção à 
utilização de recursos —  Parte  II : Explicação do plano. 
Sumário de capítulos —  Caps. : I —  Restrição de produ­
tividade; II —  A m entalidade restritiva; II I  —  O planeja­
mento da guerra por parte do Estado e seus obstáculos;
IV —  Empreendimento, concentração e o problem a da 
distribuição; V —  Lições para a paz; V I —  O ideal de 
igualdade; VII —  Justiça distributiva; V III —  Previdên­
cia do trabalho; IX  —  Previdência profissional; X  —  
Previdência do capital; X I —  A instituição da proprie­
dade; X II —  A Comissão de Utilização de Recursos; 
X III —  O Estado como proprietário; XIV —  Coordenação 
e planejam ento do Estado; XV —  Conchavos e parciali­
dade na fixação de preços; XVI —  Custo do plano; XVII
—  Conclusão —  índice.

Agradecemos a gentileza da remessa do presente vo­
lume ao representante do Conselho Britânico nesta capital.

HANDBOOK OF WAR PR O D U C TIO N  —  E d w i n  A r t h u r  

B o y an  —  New York —  1942 —  M c Graw-Hill Book 
Company, Inc. —  368 págs. —  $ 3 .0 0 .

(Prefácio de E r w i n  H a s k e l l  S c h e l l , professor do Insti­
tuto de Tecnologia de M assachusetts)

A experiência prática é sempre altam ente valiosa para 
os industriais, mas êste valor é ainda muito maior numa
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ocasião de emergência em que a rapidez se torna essencial 
e a adaptação e o desenvolvimento devem ser rápidos para 
que sejam eficientes.

O presente livro sintetiza experiências em assuntos de 
produção de guerra . Baseia-se nos resultados obtidos em 
prim eira mão por um grande número de pioneiros da 
indústria de guerra, os quais não só aprenderam  através 
de seiis próprios erros, como tam bém  por intermédio de 
suas realizações.

A principal característica da obra é o ter sido escrita 
unicam ente para aperfeiçoar o rendim ento do esforço bé­
lico . Revela somente os processos que apresentaram  resul­
tados satisfatórios.

Descreve de maneira sucinta as medidas que acarretam 
resultados os mais rápidos possíveis. É, em çuma, um ins­
trum ento de trabalho que o industrial pode pôr im ediata­
m ente em prática sempre que em preender uma tarefa 
para a produção nacional.

O autor conseguiu fazer uma exposição equilibrada dos 
princípios básicos para as atividades de guerra e dos mé­
todos específicos de sua aplicação.

Foi escrupuloso quando procurou incluir em seu livro 
todos os elementos essenciais a um rendim ento eficiente, 
bem como quando buscou explicar os complicados detalhes 
que inevitavelm ente envolvem a moderna indústria de 
organização vertical.

O livro, que apresenta um  plano lógico de idéias, possue 
excelente form a e ótimo conteúdo. Nota-se em suas pá­
ginas um a compreensão geral dos problemas da produção 
bélica, que somente o estudo minucioso de uma vasta es­
cala de informações correntes seria capaz de proporcionar. 
O s r . Boyan extraiu de centenas de relatórios e entrevistas 
a essência final da técnica da produção de guerra.

A tábug das matérias é a seguinte : Prefácio —  Agra­
decimentos —  Capítulos: I  —  Introdução; II  —  Obtenção 
de contratos; II I  —  Conversão de indústrias à produção 
bélica; IV —  Obtenção de m atérias prim as e forneci­
mentos; V —  Planejam ento e controle da produção; VI —  
Mão de obra e expansãp; V II —  Controle da qualidade de 
Produtos da indústria bélica; V III —  Conservação de m a­
teriais estratégicos; IX  —  Contabilidade industrial em 
tempo de guerra; X  —  Estim ativas de contratos em tempo 
de guerra; X I —  Planejam ento e controle de subcontratos. 
Apêndices —  índice.
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